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Cara leitora, caro leitor,

Nesta sétima edição da Revista Simetria temos a satisfação de apresentar uma nova seção: os Cader-
nos Especiais. Iniciaremos com o que é fruto de um grande trabalho em equipe: o Observatório de Políticas 
Públicas do Tribunal de Contas do Município de São Paulo. A ideia da criação deste Observatório – que 
é coordenado pela nossa EGC – pairava como uma oportunidade, mesmo antes de nossa chegada à frente da 
Escola, mas que não havia conseguido ter ainda o devido desenvolvimento. 

Desde o início da construção desse projeto, tivemos a parceria (e entusiasmo!) do amigo auditor Lívio 
Fornazieri, Coordenador da Subsecretaria de Fiscalização e Controle e o apoio irrestrito dos Conselheiros 
Maurício Faria (Supervisor da EGC) e do Presidente João Antonio. 

Essa oportunidade criada a partir do acúmulo de informações públicas que um órgão de Controle 
Externo dispõe, foi se constituindo dialogando com a “Declaração de Moscou”, resultado do Congresso In-
ternacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INCOSAI), ocorrido na Rússia, em setembro de 2019. 
Lá se orientou a ampliação do papel dos Tribunais de Contas no sentido de atender a demanda do controle 
social na fiscalização dos resultados de Políticas Públicas, isto é, a recomendação para o aprofundamento das 
análises de dados para impactar mais a gestão pública. A adoção do tema “inclusão” nas fiscalizações, sendo 
esse um ponto chave da Agenda 2030 e, a preparação técnica dos auditores e gestores com este intuito para 
aprimorar este enfrentamento, indica um rumo nítido para nós educadores. 

Assim nasceu o Observatório para enfrentar o principal problema da sociedade paulistana e brasileira: 
a desigualdade social. E atentar para o papel que as políticas públicas têm cumprido (ou não) nesse foco. E 
no Caderno teremos artigos dos Grupos de Trabalho e sobre a importância da regionalização do orçamento 
da cidade de São Paulo, que são relativos ao momento passado do Observatório, isto é, ao seu lançamento em 
um Seminário de dezembro de 2020, com as parcerias que construímos com o Instituto de Estudos Avan-
çados da Universidade de São Paulo (IEA-USP), com a Universidade Federal do ABC, com a UNINOVE, 
além da sociedade civil organizada, dedicada ao tema do Orçamento, nesse caso, a Fundação Tide Setúbal. 
O Observatório também cumpre o papel de aproximar a gestão pública ao meio acadêmico, para o aprimo-
ramento de ambos.

Temas correlatos também estão agraciados: como as ‘Mesas Técnicas’ que são um instrumento cada 
vez mais usado no TCMSP; a relação público-privado na Assistência Social e Saúde na nossa cidade e, nesta 
direção também, o papel do Terceiro Setor na área da Educação, no caso, em Diadema. Reverenciando nesse 
ano o centenário de Paulo Freire, pensar a educação é fundamental também no papel da escola no combate à 
violência doméstica sob a ótica do serviço de proteção social, principalmente em tempos pandêmicos. Outro 
tema importantíssimo é olhar para a infraestrutura urbana numa cidade inacabada, como São Paulo, princi-
palmente em sua franja. Portanto, debater a avaliação de riscos e o planejamento em contratações de obras 
públicas e o projeto básico e executivo no seu significado técnico e legal, é preponderante. 

Ter artigos de ex-alunos(as) que demonstram aqui, qual é a necessidade do Planejamento Estratégico 
nos Tribunais de Contas e a Jurimetria (pesquisa quantitativa e instrumento de análise de dados do Direito 
nas licitações e contratos) é mais que uma gratidão, é uma alegria! 

A revista do TCMSP segue no sentido de ser científica e contamos com o artigo bilíngue (inglês/por-
tuguês) de um professor norte-americano da Universidade de Berkeley da Califórnia, profundo conhecedor 
do Brasil e que pensa a ‘Pandemia Urbana: Federalismo, o Direito das Cidade e o Judiciário’. 

Boa leitura!                                               
Xixo/Maurício Piragino 

                   Diretor-presidente da Escola Superior de Gestão e Contas do TCMSP



Pareceristas da 
Revista Simetria  
7ª edição 2021
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Caderno Especial do 

Observatório de Políticas 
Públicas do Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo
Este Caderno Especial do Observatório de Políticas Públicas do TCMSP tem artigos dos três Grupos 

de Trabalho (Educação, Saúde e Urbanismo) e são relativos ao momento de lançamento da pedra 

fundamental do Observatório, isto é, em dezembro de 2020. Desde lá muito já foi desenvolvido 

com as parcerias com a Fundação Tide Setubal, com o Instituto de Estudos Avançados da USP, 

com a UNINOVE e a Universidade Federal do ABC. Inclusive hoje temos um Grupo de Trabalho 

transversal relativo à Regionalização do Orçamento da cidade de São Paulo.
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R
Tomás Wissenbach
Geógrafo, mestre em geografia humana 
e doutorando em administração pública e 
governo pela FGV-SP. Pesquisador do núcleo de 
desenvolvimento do Cebrap

egionalização do 
orçamento municipal e 
o acompanhamento das 
políticas públicas1

1. Introdução
A cidade de São Paulo vive, hoje, uma 

situação e agravamento de sua crise social. 
A partir de uma trajetória de crise econômi-
ca prolongada e marcada por um contexto de 
modelo econômico excludente, os dados rela-
cionados ao trabalho, à renda e às condições 
de moradia (apenas para citar três das dimen-
sões importantes da vida social urbana) são 
eloquentes: alto desemprego e perda de ren-
dimentos, agravamento da precariedade ha-
bitacional, aumento da ocorrência da fome e 
violência doméstica (CASTELLO et al., 2020; 
LARA; GOMES, 2021; SEADE, 2021). A essa 
conjuntura se sobrepõem desafios estruturais 
em uma cidade marcada por extrema desi-
gualdade, segregação e precariedade habita-
cional (MARQUES; TORRES, 2004; SPOZA-
TI; MONTEIRO, 2017; VILLAÇA, 1998).

Essa combinação de problemas estru-
turais agravados pelas contingências de agra-
vamentos em levado ativistas e movimentos 
sociais a denunciarem uma situação de crise 
humanitária (RATIER, 2021).

Apesar disso, a cidade continua a apre-
sentar números pujantes na sua economia e 
nos recursos arrecadados em seu orçamen-
to público, indicando que possui capacida-
de de reverter esse quadro ou de, ao menos, 
criar mecanismos para começar a revertê-los 
de forma estrutural. Anima, ainda, o fato de 
que no campo orçamentário a cidade estar 
em uma situação mais confortável em termos 
da trajetória da sua dívida pública e dispor 

simetria 7 - miolo.indd   7 07/10/2021   14:21:18



8

Re
vi

st
a S

im
et

ria

de instrumentos de arrecadação progressiva, 
como o IPTU e a outorga onerosa do direito de 
construir (CARVALHO JR., 2014).

A crise e o alto nível de desigualdade exi-
gem, no entanto, dos governos e da sociedade 
uma mobilização coordenada de planejamento 
orçamentário e territorial. Plano Diretor, Pla-
no Plurianual e Lei Orçamentária Anual devem 
caminhar na mesma direção para que, juntos, 
possam enfrentar as desigualdades na cidade, e 
revertê-las estruturalmente e atenuar a dramá-
tica situação social em que a parcela mais vulne-
rável dos seus habitantes vive.

Nesse sentido, o presente artigo tem 
como objetivo destacar a importância da agen-
da da regionalização do orçamento municipal, 
uma ferramenta importante para construir uma 
cidade mais democrática e inclusiva. Adicional-
mente, pretendemos apresentar desafios técni-
cos e políticos para a produção de dados públi-
cos de qualidade que permitam ao governo e à 
sociedade um olhar mais completo sobre onde 
o governo municipal está aplicando os recursos 
públicos e o que está fazendo diante dos proble-
mas de cada região da cidade.

Assim, e com o objetivo de contribuir 
para a estruturação de um observatório de polí-
ticas públicas, o presente artigo está organizado 
em cinco seções. Após esta apresentação, a se-
gunda seção busca propor uma definição sobre 
a regionalização do orçamento e destacar a sua 
importância para o debate das políticas públi-
cas. Já a terceira seção apresenta alguns desta-
ques sobre o diagnóstico da regionalização do 
orçamento na Prefeitura de São Paulo e traz os 
principais desafios para a identificação territo-
rial dos gastos. A quarta seção, por sua vez, dis-
cute algumas medidas que podem ser tomadas 
para melhorar a qualidade da informação sobre 
os gastos públicos no que diz respeito à sua di-
mensão territorial. Por fim, e à guisa de conclu-
são, trazemos uma breve discussão dos resulta-
dos sob a ótica da construção de um projeto de 
cidade mais democrática e inclusiva.

2. Sobre a regionalização do 
orçamento e suas implicações

O Orçamento público é um instrumen-
to criado pelas sociedades com um duplo ob-
jetivo, controle e planejamento (MACHADO, 
2002). O primeiro é o de permitir o controle 
sobre a utilização dos recursos arrecadados de 
forma a permitir que a coletividade saiba a des-
tinação da verba pública. Por isso, ele é regido 
pela Constituição Federal e por leis e normas 
que definem regras contábeis, que estabelecem 
classificações padronizadas para as receitas e 
para os gastos. São estes regramentos que per-
mitem, por exemplo, a comparação entre entes 
subnacionais ou a análise de uma determinada 
área temática, como habitação ou saúde, ao lon-
go do tempo. Adicionalmente, e para fortalecer 
este controle, são estabelecidas regras de trans-
parência que incidem sobre as formas e a obri-
gatoriedade de disponibilização de informações.

O segundo objetivo é o uso planejado da 
arrecadação e do gasto. Este princípio preza 
pela importância de a atuação do estado ocor-
rer dentro de um marco lógico, que pressupõe o 
encadeamento entre insumos, recursos, ativida-
des, produtos, resultados e impacto. Isso porque 
atuar de forma ordenada e racional é um pres-
suposto para que as políticas públicas transfor-
mem efetivamente a arrecadação de impostos 
em melhores condições de vida da população. 
É sob este objetivo que se situa o princípio da 
anualização do orçamento, que estabelece que, 
a cada ano, os governos deverão aprovar recei-
tas e despesas para o ano subsequente que esta-
ria autorizado a executar mediante a aprovação 
de uma lei específica. Também é para isso que 
deverá exercê-lo a partir de um planejamento 
plurianual.

É dentro destas premissas, objetivos e re-
gramentos que se insere a demanda de trazer 
a dimensão territorial para o orçamento públi-
co, embora ela não esteja presente nos princi-
pais marcos legais do país. Ocorre que, ao me-
nos na cidade de São Paulo, há uma constatação 
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crescente na sociedade que aponta para o ter-
ritório como uma dimensão essencial do orça-
mento como do ponto de vista do planejamento 
e da arrecadação do gasto:

• Do controle porque em uma cidade da 
dimensão de São Paulo não basta saber 
o quanto a prefeitura aloca de recursos 
em determinada área temática. É es-
sencial para a população ter referências 
mais próximas ao seu local de moradia, 
de trabalho e de lazer. É nessa aproxima-
ção que o orçamento deixará de ser uma 
referência abstrata de grandes números 
e passará a ter maior conexão com a vida 
cotidiana;

• De planejamento para dialogar com ob-
jetivos importantes do sistema de plane-
jamento municipal. Tanto a Lei Orgâni-
ca do Município (LOM) quando o Plano 
Diretor Estratégico (PDE) colocam a 
redução das desigualdades entre os ter-
ritórios da cidade entre os seus princi-
pais objetivos. Nesse sentido, como o 
poder público poderá definir estratégias 
de ação (e monitoramento) sem que isso 
seja acompanhado por informações que 
indiquem o quanto foi despendido em 
cada porção do espaço urbano?

Por essas razões que sociedade civil, le-
gisladoras e legisladores, burocracia pública 
vem se mobilizando para construir a regiona-
lização do orçamento. Entre as principais ações 
que conformam esta agenda, estão:

III. a alteração da Lei Orgânica do 
Município, a partir de uma ação 
da sociedade  civil liderada pela 
Rede Nossa São Paulo, para insti-
tuir, além do Programa de Metas, 
a obrigatoriedade da identificação 
territorial do gasto nos instrumen-
tos de planejamento1; 

IV. os esforços do governo municipal em 
adequar suas rotinas e procedimentos 

para responder a esse desafio, mate-
rialização na criação do detalhamen-
to da ação;

V. os compromissos firmados no 2º Pla-
no de Ação de Governo Aberto para 
avançar no tema;

VI. a continuada atuação da sociedade ci-
vil para promover estudos e qualifi-
cação do debate técnico sobre o tema, 
em especial os promovidos pela Fun-
dação Tide Setúbal (MARIN, 2019; 
WISSENBACH, 2018, 2019).

Em suma, a regionalização do orçamento 
pode ser definida como a capacidade (e o grau) 
de mensurar execução orçamentária do ponto 
de vista territorial. Isto é, da mesma forma que 
é possível saber o quando a Prefeitura gasta na 
área da saúde, na área da educação, na área do 
meio ambiente, na área da assistência social; 
também é extremamente relevante sabermos 
o quando a Prefeitura gasta no Jardim Ânge-
la, na Brasilândia, em São Mateus, em Moema, 
em Pinheiros, na Lapa. E não é o quanto gasta-
mos por meio das suas subprefeituras; é quanto 
é destinado para cada território da cidade em 
saúde, em educação, em assistência, em mobili-
dade, em coleta de lixo, em saneamento básico 
etc. É quanto executamos em investimentos e 
quanto gastamos nos serviços, na manutenção 
dos equipamentos, em calçadas. Dada a sua im-
portância, destaca nesta sessão, iremos destacar 
a seguir desafios e recomendações para avan-
çarmos no tema.

3 Os desafios de regionalizar o 
orçamento municipal

Para compreender os desafios de produ-
zir informações de qualidade sobre a dimen-
são territorial do gasto público, é importante 
partirmos de um diagnóstico. Felizmente este 
diagnóstico existe e foi realizado por meio de 
pesquisas promovidas pela Fundação Tide Se-
túbal a partir de análise de dados públicos da 
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execução orçamentária disponibilizados publi-
camente pela Secretaria Municipal da Fazenda 
(SF) (WISSENBACH, 2018). Entre os princi-
pais achados, eles indicariam que:  

• Considerando os valores liquidados, o 
percentual do orçamento com referên-
cias territoriais que permitem a sua lo-
calização no território municipal tem se 
situado, entre 2015 e 2019 na faixa dos 
3%;

• Esta média do orçamento geral, no en-
tanto, abria uma grande variação entre 
órgãos e fundos da administração muni-
cipal. Tomando como referência os gas-
tos acumulados entre 2014 e 2017 o per-
centual de gastos não localizados varia 
de acordo com cada órgão:

 °Secretarias como Habitação e Infra-
estrutura Urbana e obras não infor-
maram a localização de 93 e 83% dos 
gastos, respectivamente.
 °Secretarias de Mobilidade e Trans-
portes e Cultura não localizaram 62 e 
41% dos seus gastos, respectivamente.

A distância entre o cenário desejado (ide-
almente teríamos 100% do orçamento regionali-
zável2 com a identificação territorial do gasto) e 
os valores observados na prática é um resultado, 
em alguma medida, esperado. Isso porque classi-
ficações e padronizações levam tempo para serem 
alcançados: as chamadas classificações funcionais 
e programáticas já são parte da rotina da adminis-
tração pública há muito tempo.

Em função disso, um olhar mais porme-
norizado, também organizado a partir de pes-
quisa qualitativa e quantitativa, promovida pela 
Fundação Tide Setúbal apresenta os problemas 
mais comuns construída a partir de diferentes 
grupos de despesa. Isso porque, parte-se do en-
tendimento de que existem desafios próprios 
para cada tipo de gasto público (WISSENBA-
CH, 2018):

• Investimentos, que são parte diminuta do 
gasto público, mas de suma importância 

em função do seu caráter transformador 
do ambiente urbano:

 °Ausência de correspondência entre 
contratos e dotações orçamentárias
 °Execução de contratos em lotes, en-
volvendo diferentes Prefeituras 
Regionais
 °Ausência de rotinas de análise crítica 
das informações
 °Ausência de integração entre períme-
tros de realização de obras e execução 
de contratos

• Despesas Correntes - Pessoal, que per-
mitem averiguar a presença de servi-
dores na ponta, bem como as políticas 
correspondentes:

 °Significativa presença de registros 
em branco relativos à localização do 
funcionário público
 °Baixa padronização no preenchimen-
to do campo endereço dos funcioná-
rios públicos
 °Ausência de integração entre o siste-
ma de gestão de pessoal e o sistema 
de pagamentos

• Despesas Correntes – Serviços de Ter-
ceiros, que concentram boa parte dos 
serviços básicos de limpeza e varrição, 
coleta de resíduos sólidos, serviços de 
saúde, por exemplo:

 °Execução de contratos em lote ou 
para cidade toda sem registro dispo-
nível da alocação dos recursos
 °Contratos disponibilizados em forma-
to PDF não replicável e utilizável por 
máquinas
 °Ausência de coleta sistemática e in-
formatizada sobre a alocação dos re-
cursos na medição (ateste) dos con-
tratos (WISSENBACH, 2018)

O executivo municipal, o poder legislati-
vo, órgãos de controle e organizações da socieda-
de civil podem participar de esforços para atuar 
em diferentes estratégias para fazer frente a estes 

Re
gi

on
al

iza
çã

o 
do

 o
rç

am
en

to
 m

un
ici

pa
l e

 o
 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 d

as
 p

ol
íti

ca
s p

úb
lic

as

simetria 7 - miolo.indd   10 07/10/2021   14:21:18



11

Re
vi

st
a S

im
et

ria

desafios. Uma estratégia compartilhada poderá 
assim fortalecer ações já em curso entre as quais 
destacamos duas: (i) o desafio “Gasto Público tem 
Endereço”3 que busca estimular servidoras e ser-
vidores a trabalhar pela regionalização do orça-
mento e, ao mesmo tempo, potencializar as trocas 
com experiências internacionais bem-sucedidas 
(MARIN, 2019); (ii) a publicação inédita de aces-
so ao sistema de orçamento e finanças (SOF) per-
mitindo amplo acesso pelo público (SÃO PAULO; 
CENTRO BRASILEIRO DE ANÁLISE E PLA-
NEJAMENTO, 2019). Na seção seguinte, apon-
tamos algumas frentes que podem potencializar 
tais ações.

4. O que pode ser feito? 
Recomendações para a agenda

Até aqui procuramos demonstrar tanto 
o valor quanto a complexidade de regionalizar 
os gastos públicos na cidade de São Paulo. O 
primeiro está principalmente na capacidade do 
sistema orçamentário em oferecer informações 
que fortaleçam o controle social sobre as políti-
cas públicas, aproximando-as dos territórios de 
vida da população. Já a complexidade está em 
introduzir novos processos de trabalho e novas 
rotinas e procedimentos na execução orçamen-
tária, o que sempre é um processo que exige es-
forços articulados e continuados. Nesta seção, 
e com o objetivo de indicar caminhos, apresen-
tamos algumas recomendações para ampliar o 
percentual de gastos públicos regionalizados.

Para contextualizar as contribuições que 
serão apresentadas, é importante situá-las no 
campo de uma agenda pública de produção de 
informações. Isso significa que devemos tra-
tá-la como um esforço na direção de explorar 
protocolos de coletas de dados, ferramentas e 
tecnologias de processamento, e mapeamento 
de bases e sistemas. Existem frentes muito rele-
vantes, como no campo da estrutura organiza-
cional e administrativa, como toda a discussão 
sobre descentralização administrativa, que são 
fundamentais para o desafio da regionalização 

do orçamento público. Em função do escopo do 
artigo, elas não serão tratadas aqui.

1. Redesenhos de processos de coleta: a 
melhor forma de obter informações so-
bre territorialização do gasto é fazê-la 
com que seja registrada e preenchida, 
sistematicamente, ao longo da execução 
orçamentária. A cada empenho, liquida-
ção ou pagamento, dados úteis poderão 
ser produzidos pelas áreas-meio de cada 
unidade gestora que tragam maior de-
talhamento sobre a localização do gasto 
público. Por isso, é importante mapear: 
(i) meios para facilitar o registro da in-
formação territorial (novos campos para 
preenchimento ou anexos com detalha-
mento territorial); (ii) dificuldades e de-
safios relacionados à gestão de contratos 
para propor instrumentos de aperfeiçoa-
mento do controle;

2. Ampliação do uso dos registros adminis-
trativos existentes: em diferentes proce-
dimentos, a administração pública coleta 
e produz dados para finalidades distintas 
que não são tratadas de forma a integrar 
a execução orçamentária. Auditorias so-
bre ações e programas de governo, apre-
sentações públicas de políticas, georre-
ferenciamento de projetos e atividades 
e prestações de contas em fundos vincu-
lados são alguns exemplos. Tratam-se 
de documentos ricos em informações e 
detalhamentos territoriais que não são 
aproveitados de forma sistemática. No-
vamente, um mapeamento destas fontes 
e criação de instrumentos para potencia-
lizar tais registros poderão complemen-
tar dados relevantes e enriquecer a pos-
sibilidade de georreferenciamento dos 
gastos;

3. Desenvolvimento de soluções tecno-
lógicas, para aproveitamento das in-
formações do Sistema Orçamentário e 
do Diário Oficial do Município: em ge-
ral os esforços para a regionalização do 
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orçamento estão concentrados nas bus-
cas de detalhamentos para a sua execu-
ção que indiquem dados regionalizáveis: 
um endereço, um distrito, uma subpre-
feitura, uma toponímia, o nome de um 
assentamento, entre outros. Dessa for-
ma, o desenvolvimento de ferramentas 
de extração e padronização, mobilizando 
comunidades de desenvolvedores, pode-
rão ser úteis para possibilidade de iden-
tificação da localização do gasto;

4. Aperfeiçoamento das normais legais, 
para reforçar o caráter mandatório da 
regionalização do orçamento. É certo 
que, como já analisamos anteriormente 
(WISSENBACH, 2018), a indicação da 
localização do gasto é uma medida obri-
gatória. Porém, mobilizar a estrutura ad-
ministrativa em uma área sensível como 
a do orçamento público pede alto grau 
de mobilização política. Nesse sentido, 
o reforço do comendo legal poderá ser 
útil para reforçar marcos importantes de 
avanço como: (i) obrigar o executivo a fi-
xar metas de ampliação do percentual do 
orçamento regionalizado na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias; (ii) indicação de 
ações de fortalecimento da qualidade da 
informação no Plano Plurianual (PPA); 
(iii) demandar uma prestação de con-
tas anual, indicando avanços, desafios e 
perspectivas para o ano seguinte.

Esses caminhos não são únicos e nem ex-
clusivos. O principal elemento comum a ser defen-
dido é o de que dados georreferenciados são tão 
úteis quanto trabalhosos para serem construídos. 
Por isso pedem ações continuadas, convencimento 
permanente, disponibilização de espaço orçamen-
tário e recursos humanos; o que só será possível se 
o tema virar prioridade organizacional da Prefei-
tura de São Paulo. Em suma, a localização do gas-
to em termos territoriais deverá ser meta do exe-
cutivo, não é sustentável se depender do esforço 

individual de equipes localizadas dentro de admi-
nistração. Como pano de fundo, esta agenda está 
inserida no plano do fortalecimento dos espaços 
de monitoramento e avaliação das políticas pú-
blicas. Por isso, promover estudos temáticos que 
incorporem a dimensão territorial do orçamen-
to público, ao chamar atenção para aspectos re-
gionais das escolhas orçamentárias são, também, 
fundamentais.

5 Considerações finais: território e 
escolhas orçamentárias

A distribuição das políticas públicas 
pela cidade – sejam elas relacionadas à pre-
sença de serviços públicos, à disponibilidade 
de servidoras e servidores que atuam na linha 
de frente ou de manutenção e expansão de 
vias, calçadas, ciclovias e corredores de ôni-
bus passam por processos decisórios e de es-
colhas públicas. É certo que instrumentos de 
planejamento urbano, como o Plano Diretor 
Estratégico e os Planos de Ação Regionais, 
e planos setoriais, estabelecem critérios de 
priorização e referências técnicas para estas 
escolhas. Ao mesmo tempo, elas sempre terão 
um conteúdo político e estarão vinculados ao 
processo democrático que, em última instân-
cia, definem o projeto de cidade em direção ao 
qual estamos caminhando.

É certo, no entanto, que quando trata-
mos do impacto das ações que dizem respeito 
ao espaço construído, à qualidade urbana dos 
diferentes bairros da cidade e da presença de 
serviços públicos, tais escolhas tem um impac-
to de longo prazo. O que é decidido hoje afeta 
gerações presentes e futuras, afeta o acesso às 
oportunidades e o direito de usufruir dos bene-
fícios de viver e trabalhar nas metrópoles. É por 
isso que é tão importante projetarmos territo-
rialmente as decisões orçamentárias, de modo 
a torná-las explícitas e transparentes. Assim, 
uma agenda aparentemente técnica – a do ge-
orreferenciamento do orçamento público – tor-
na-se estratégica para a cidade.
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Ademais, conforme procuramos desen-
volver nesse breve artigo, avançar na qualidade 
da informação sobre o gasto público é essencial 
para tornar mais efetivas as duas dimensões do 
orçamento público: de planejamento e de con-
trole. De planejamento porque permite mensu-
rar o esforço, em termos de escolhas e de re-
cursos, para a reversão de um contexto urbano 
desigual e fragmentado. De controle porque ao 
informar, com maior precisão, a localização da 
aplicação do fundo público, é oferecido à cidadã 
e ao cidadão a chance de acompanhar mais de 
perto o que está sendo feito próximo ao seu lo-
cal de moradia, de trabalho e de lazer.

Finalmente, o esforço de localizar o 
gasto público no território se justifica em 

função do ciclo em que a cidade vive. A re-
tomada da capacidade de investimento do 
município permite projetar para os próxi-
mos anos um volume que permite transfor-
mar a cidade. Entre possibilidade de am-
pliação do custeio e novos investimentos 
serão R$ 11,5 bilhões, conforme projeção 
realizada pelo projeto (Re)Age São Pau-
lo (FTAS; RNSP, 2020). Como vamos re-
distribuir esse recurso público arrecadado 
no território? É uma decisão fundamental, 
para agora, para superar a crise e para o fu-
turo da cidade. E para ser uma decisão fun-
damentada em dados, para ser uma decisão 
monitorada pela sociedade, precisamos ter 
informações territorializadas.
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3 Orçamento regionalizável é o conjunto de ações orçamentárias que se concretizam necessariamente 
nos territórios da cidade: construção de escolas, urbanização de favelas pavimentação de vias etc. Delas 
estão excluídas ações como campanhas públicas, sistemas de informação, programas de modernização 
administrativa, pagamento de aposentadorias, entre outras.

4 Promovido pela Fundação Tide Setúbal em parceria com a Prefeitura de São Paulo (Secretaria da 
Fazenda e Secretaria de Governo) e a Escola de Contas do TCM, o desafio tem como objetivo premiar 
equipes da Prefeitura de São Paulo que mais avançarem na regionalização do orçamento de suas secretarias.

2 O artigo 137 da Lei Orgânica do Município passou a estabelecer que “A lei que instituir o plano 
plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos, e metas da administração pública 
municipal para as despesas de capital, e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada”. Já o parágrafo 8º, do mesmo artigo, é bastante claro ao determinar que “A lei 
orçamentária anual identificará, individualizando-os, os projetos e atividades, segundo a sua localização, 
dimensão, características principais e custos.”

1 Artigo elaborado a partir da apresentação “A regionalização do orçamento na cidade de São Paulo” no 
evento de lançamento do Observatório de Políticas Públicas da Escola de Contas em dezembro de 2020.
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Observatório de Políticas 
Públicas do TCMSP: 
Reflexões do Grupo de 
Trabalho de Educação

Resumo: O Observatório de Políticas Pú-
blicas do Tribunal de Contas do Municí-

pio de São Paulo (TCMSP) criou um grupo de 
trabalho para analisar e refletir sobre os indi-
cadores existentes na temática de Educação no 
município de São Paulo. O objetivo das análises 
era mapear os indicadores já existentes e dis-
ponibilizados por outros observatórios, anali-
sar bases de dados e informações disponíveis 
nos sistemas do TCMSP e do Poder Executivo 
e identificar lacunas de atuação e/ou análises e 
cruzamentos de dados que sejam do interesse 
do Tribunal, do Poder Executivo e do terceiro 
setor. Ademais, essa análise possui como recor-
te a desigualdade territorial no município de 
São Paulo e a efetividade das políticas públicas. 
O relatório técnico aqui apresentado visa sis-
tematizar e divulgar as discussões inicialmen-
te realizadas pelo Grupo e pela Mesa Técnica 
de Indicadores na Educação que fez parte do 
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Seminário de Lançamento do Observatório re-
alizado em 12 de dezembro de 2020.

Palavras-chave: Efetividade. Indicado-
res. Educação. Política pública. Desigualdade. 
Observatório. 

Abstract:  The Observatory of  Public 
Policies of  the Court of  Auditors of  the Mu-
nicipality of  São Paulo (TCMSP) created a 
work group to analyze and think about the in-
dicators existing in the area of  education in 
the municipality of  São Paulo. The analysis 
aimed to map the indicators already existing 
and made available by other observatories, 
analyze databases and information provided 
in the systems of  TCMSP and the Executive 
Power and identify gaps of  performance and/
or analysis and crossed data of  interest to the 
Court of  Auditors, the Executive Power and 
the third sector. Furthermore, this analysis 
stresses the social and economic disparity in 
the municipality of  São Paulo and the effecti-
veness of  public policies. The technical report 
presented herein aims at systematizing and 
publishing the discussions initially held by the 
Group and the Technical Board of  Indicators 
in Education which partook in the Seminary 
Launching the Observatory on December 12, 
2020.

Keywords: Effectiveness. Indicators. 
Education. Public policy. Social and economic 
disparity. Observatory. 

1 Introdução
O Tribunal de Contas do Município de 

São Paulo (TCMSP) é responsável pela ava-
liação das contas públicas e da efetividade das 
políticas públicas no município. Para tanto, 
são utilizadas diversas fontes de informação, 
além da produção de novas informações, que 
deverão ser utilizadas de maneira sistemática, 
criteriosa e transparente pela Auditoria. As-
sim, busca-se o conhecimento científico para 

informar o processo de formulação e imple-
mentação de uma política pública. 

A gestão do conhecimento é cada vez 
mais valorizada, tanto na esfera pública, quan-
to na privada, e no âmbito do controle exter-
no. A Organização dos Estados Americanos 
(OEA) fez uma publicação1 a respeito disso, em 
que comenta a estratégia de criação de Obser-
vatórios de Políticas Públicas na América os 
quais atendem a essa demanda por gestão do 
conhecimento e uso de informações, a fim de 
qualificar a formulação, monitoramento e ava-
liação de políticas públicas. O TCMSP, alinha-
do a essas iniciativas, criou um Observatório 
de Políticas Públicas. O Observatório iniciou 
suas atividades por meio de três grupos de 
trabalho, em três áreas temáticas: Educação, 
Saúde e Urbanismo. Em 2021 foi criado um 
quarto grupo de trabalho, de caráter transver-
sal sobre regionalização do orçamento.

O Observatório tem como foco analisar e 
identificar problemas, aperfeiçoamentos ou ino-
vações nas políticas e no gasto público, assim 
como aferir a efetividade das políticas públicas. 
Uma das bússolas do trabalho de sistematização 
de informações e produção de indicadores sobre 
políticas públicas será a pesquisa orientada para 
a análise regionalizada do orçamento, possibili-
tando maior compreensão sobre o investimento 
e o acesso a serviços públicos nos diferentes ter-
ritórios da cidade.

O Observatório se propõe a atuar em 
rede, e, para tanto, tem buscado firmar parce-
rias com atores da academia e do terceiro se-
tor, tais como: Instituto de Estudos Avançados 
da USP, Universidade Federal do ABC (UFA-
BC), UNINOVE, Fundação Getúlio Vargas 
(FGV EAESP) e Fundação Tide Setúbal. Tais 
parcerias permitirão a realização de pesquisa 
aplicada em temas de interesse estabelecidos 
pelos Grupos de Trabalho (GT), consideran-
do sempre o diálogo com a produção realizada 
pela auditoria do TCMSP. 

O Observatório pretende criar uma 
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plataforma que disponibilize de maneira 
acessível para toda a sociedade paulistana 
um painel de indicadores, além de disponibi-
lizar as linhas temáticas de pesquisa aplicada 
nas áreas de análise previstas. Temos como 
possibilidade realizar cursos e, possivelmen-
te, trilhas de capacitação, assim como outras 
atividades que promovam sinergia com o tra-
balho da Auditoria. Uma possível sinergia de 
atuação identificada pelo GT diz respeito ao 
item 65 das Normas Brasileiras de Auditoria 
do setor Público2 (NBASP) - Nível 3 - Requi-
sitos Mandatórios para Auditorias do Setor 
Público:

65. Caso o auditor identifique a necessidade 
de expertise externa para complementar o 
conhecimento da equipe de auditoria, pode-
rá consultar, conforme apropriado, pessoas 
dentro ou fora da EFS, que tenham o conhe-
cimento especializado necessário. Quaisquer 
especialistas externos envolvidos com a au-
ditoria também precisam ser independentes 
em relação a situações e relações que possam 
prejudicar sua objetividade. Embora o audi-
tor possa utilizar o trabalho de especialistas 
como evidência de auditoria, toda a respon-
sabilidade pelo trabalho de auditoria e pelas 
conclusões do relatório permanece com ele. 
(INSTITUTO RUI BARBOSA, 2019)

 
Este artigo relata o processo de consti-

tuição do Grupo de Trabalho (GT) de Educa-
ção e suas discussões, análises e reflexões ini-
ciais sobre as informações disponíveis na rede 
municipal de ensino da Prefeitura de São Paulo 
e os possíveis eixos a comporem o painel de in-
dicadores do Observatório na área de Educa-
ção. Aborda também a sistematização dos de-
bates ocorridos no Seminário Interinstitucional 
de Lançamento de Observatório realizado em 
12 de dezembro de 2020, na Mesa Técnica de 
Educação.

2 Discussões do GT Educação
O grupo foi formado, a princípio, pelas  

coordenadoras3 dos Grupos de Trabalho do  

Observatório e por auditores4 da coordenado-
ria de Educação do TCMSP e, na sequência, 
pôde contar com a coordenadora5 da área. Após 
uma fase de mapeamento prévio e de diálogo 
com especialistas, realizado pela equipe do Ob-
servatório, o GT começou a se debruçar sobre 
os temas identificados nessas reuniões prévias e 
nos trabalhos de auditoria. As análises levaram 
em conta a viabilidade de territorialização das 
informações, a transversalidade e os princípios 
administrativos da efetividade, equidade e efici-
ência. Alguns documentos foram selecionados 
para a leitura do grupo: o Plano Municipal de 
Educação, os Indicadores de Qualidade Infan-
til Paulistana, ReAge: Virando o Jogo das Desi-
gualdades na Cidade, entre outros. 

Os principais temas discutidos foram a 
universalização do ensino, as condições de aces-
so, a gestão, a equidade do gasto e a qualida-
de da política pública. Alguns itens específicos 
foram abordados, como: demanda por creche, 
tempo médio de espera por vaga em creche, ab-
senteísmo docente, evasão escolar, número de 
alunos por professor, turnover de profissionais, 
formação do quadro gestor das unidades educa-
cionais, padrão de visitas da supervisão escolar, 
distribuição territorial das visitas do Programa 
de Alimentação Escolar (PAE), regionalização 
do gasto da Educação (com base em ferramen-
ta6 recém-lançada pela Secretaria Municipal de 
Educação - SME), Ideb7, Idep8, CAQi e CAQ9. 

3 Mesa Técnica de Indicadores 
em Educação: Seminário 
Interinstitucional

As discussões iniciais do GT orienta-
ram a construção da Mesa Técnica de Indi-
cadores na Área de Educação, realizada no 
Seminário de Lançamento do Observatório. 
Indicados pela rede de parceiros do Obser-
vatório e pelos membros do GT de Educa-
ção do Observatório, tivemos a presença dos 
especialistas: Prof. Dr. Nilson José Macha-
do (IEA), Prof. Dr. Clovis Bueno de Azevedo 
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(FGV EAESP), Dra. Ananda Grinkraut 
(SME), Maurício Broinizi (Fundação Tide 
Setúbal), Aline Berger Ceresino (Observató-
rio/TCMSP) e Marian Salles Gomes Bellamy 
(Observatório/EGC/TCMSP).

O primeiro momento de reflexão do Se-
minário Interinstitucional de Lançamento de 
Observatório foi orientado pelo debate global 
em torno dos objetivos do observatório, bem 
como as orientações a serem perseguidas no 
desenvolvimento de suas ações, de maneira a:

• Mostrar em que medida as políticas pú-
blicas atuam sobre as desigualdades so-
ciais no município de São Paulo.

• Permitir uma avaliação da efetividade da 
política pública.

• Contribuir para revelar o gasto regiona-
lizado dos recursos públicos.
O segundo momento do seminário foi di-

recionado para cada um dos eixos específicos de 
ação definidos pelo Observatório. Os especialis-
tas da Mesa Técnica de Educação apresentados 
anteriormente tiveram como desafio refletir so-
bre monitoramento e avaliação de políticas pú-
blicas na educação em diálogo com os objetivos 
abaixo apresentados: 

• Estabelecer o início de um diálogo e da 
ampliação dos grupos de trabalho.

• Debater os indicadores possíveis dentro 
dos temas analisados pelo GT.

• Avaliar a viabilidade operacional de 
utilizá-los/produzi-los.

• Propor outros temas e indicadores sobre 
Educação.
Refletir sobre a transversalidade dos in-

dicadores, e em que medida a composição de-
les com outros indicadores similares, de Saúde 
e Urbanismo ajudam a construir um panorama 
das políticas públicas municipais nos territórios.

Abaixo temos um resumo das falas dos 
especialistas conforme sequência da Mesa (or-
dem alfabética):

3.1 Ananda Grinkraut10 (contribuição na 
Mesa Técnica)

Em sua fala, a especialista abordou to-
dos os pontos trazidos pelo GT e inovou nas 
abordagens referentes aos possíveis indicado-
res, além de propor novas temáticas. Iniciou re-
conhecendo a importância do Observatório e o 
seu foco nas desigualdades de oferta e condi-
ções de atendimento da política pública, bem 
como na distribuição do gasto municipal . 

Com relação aos indicadores, discutiu 
vários deles a partir de três eixos de análise: 
universalização do atendimento, condições de 
atendimento e resultados educacionais. No que 
se refere aos indicadores relativos à universa-
lização do atendimento, propõe a utilização da 
demanda potencial para o atendimento em cre-
che - ao invés de demanda registrada por vagas 
- tendo como referência o percentual da popu-
lação, por faixa de renda, que tem esse direi-
to atendido. Embora o dado da demanda regis-
trada seja fundamental, este é bastante limitado 
para o planejamento da política no médio e lon-
go prazos. 

Ao tratar do atendimento dos jovens e 
adultos, menciona a relevância dos dados ob-
tidos com o Censo Demográfico, sobretudo as 
taxas de analfabetismo e de escolarização da 
população. Entretanto, os últimos dados são 
de 2010 e sem previsão de atualização. Nes-
se sentido, sugere a utilização de duas outras 
fontes, cuja viabilidade precisaria ser analisa-
da: a) o “Indicador de Alfabetismo Funcional - 
INAF11” - e, para isso, o município de São Pau-
lo precisaria ser incluído no campo amostral, 
de forma a permitir a desagregação do dado 
e, b) o perfil de escolarização das mães, pais e 
responsáveis pelos estudantes matriculados na 
Rede Municipal de Educação, a partir dos dados 
obtidos pelos questionários da Prova São Paulo. 

A questão da evasão escolar, na pers-
pectiva da especialista e dos outros componen-
tes da Mesa, se mostra de especial relevância 
no contexto da pandemia, devendo-se verificar 
se houve aumento do abandono escolar e onde 
está mais concentrado na cidade, consideran-
do as desigualdades que se acentuaram ainda 
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mais nesse contexto. Para isso, sugeriu traba-
lhar com um conjunto de indicadores de fluxo 
escolar sempre analisando o perfil dos estudan-
tes em termos de idade, sexo e cor/raça. Com 
relação a análises referentes à infraestrutura 
escolar, sugeriu-se analisar os questionários 
da Prova SP que trazem informações sobre a 
qualidade da estrutura física das escolas, sendo 
que tal levantamento poderia, eventualmente, 
orientar visitas técnicas da Auditoria e análises 
do Observatório.

Em se tratando da temática da perma-
nência da equipe gestora e dos profissionais nas 
unidades educacionais e à evasão docente, am-
bos foram considerados pela especialista temas 
relevantes e que poderiam ser melhor aborda-
dos por meio de pesquisas aplicadas e não so-
mente a partir de dados quantitativos, confor-
me também avaliado pelo GT. Nesse sentido, 
destacou um estudo recente realizado pela Fun-
dação Carlos Chagas, para a Secretaria Munici-
pal de Educação em parceria com a UNESCO12, 
sobre o absenteísmo docente, cujos resultados 
podem contribuir com a estruturação de novas 
pesquisas e aprofundamento da temática. Com 
relação à gestão regionalizada, trabalho exerci-
do pelas Diretorias Regionais de Educação, foi 
sugerida a análise da quantidade e distribuição 
dos supervisores de ensino em relação à quanti-
dade, complexidade e distribuição das unidades 
educacionais por Diretoria. Sobre os recursos 
municipais recebidos diretamente pelas escolas, 
propôs-se um estudo acerca da aplicação dos re-
cursos repassados pelo PTRF - Programa de 
Transferência de Recursos Financeiros da Rede 
Municipal, ao longo do tempo. Havendo ainda 
um possível desdobramento em pesquisa apli-
cada sobre o padrão de gasto das escolas. 

A questão da qualidade na educação 
foi abordada por meio de sugestões a partir 
do uso de indicadores de resultado educacio-
nais, tais como o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (IDEB) e o Índice de De-
senvolvimento da Educação Paulistana (IDEP) 
Ao mencionar esses indicadores, a especialista 

propôs o acompanhamento dos resultados na 
Prova Brasil e Prova São Paulo, ao longo do 
tempo, considerando o perfil das unidades edu-
cacionais, tendo como base os agrupamentos 
construídos para o IDEP, a partir do Índice de 
Nível Socioeconômico (Inse) e o Indicador de 
Complexidade de Gestão (ICG) . De forma ain-
da mais elaborada seria possível a adoção de 
um indicador de homogeneidade inter e intra 
escolar conforme apresentado em estudo coor-
denado por Romualdo Portela de Oliveira, so-
bre desigualdades educacionais, para a Funda-
ção Civita13. 

Para praticamente todos os indicadores, a 
especialista destacou a importância de analisá-los 
de forma desagregada por cor/raça, sexo e renda, 
de forma a captar de que maneira as desigualda-
des existentes em nossa sociedade permanecem 
no sistema educacional em geral, e nas escolas da 
rede municipal, em particular. Esses indicadores 
possibilitam o acompanhamento das chamadas 
“metas de equalização”, utilizadas em alguns pla-
nos de educação para redução das desigualdades 
de acesso e resultados educacionais. 

A especialista ainda compartilhou o tra-
balho realizado pela Secretaria Municipal de 
Educação em parceria com a UNESCO, no âm-
bito do Programa de Cooperação em Pesquisa14 
- que abordou alguns dos temas tratados pela 
Mesa e outros que são considerados relevan-
tes pelo Poder Executivo atualmente na área 
da Educação. Conforme pôde ser percebido por 
essa síntese da sua apresentação, as contribui-
ções da especialista na Mesa foram muito ricas 
e permitiram o aprimoramento das propostas 
de indicadores abordados pelo GT inicialmente. 

3.2 Clovis Bueno de Azevedo15

A fala do professor Clóvis abordou as 
questões das desigualdades no município e do 
papel da Educação pública nesse cenário, bem 
como uma reflexão do Grupo acerca do Plano 
Municipal de Educação. Ademais, trouxe a pon-
deração sobre a importância de promover uma 
articulação mais ampla, integrando mais atores 
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às discussões sobre o PME. Na sequência, se-
gue a reflexão do professor: A Educação Munici-
pal Paulistana promove a redução da desigualdade? 

A educação pública, desde que seja efe-
tivamente de qualidade, promove a redução da 
desigualdade pelo simples fato de os filhos das 
famílias das classes alta e média alta frequenta-
rem o pequeno grupo de escolas privadas que 
são de excelência, não por serem privadas, mas 
pelos muitos recursos de que dispõem e pelo 
capital cultural das famílias a que os alunos 
pertencem.

A par disso, há redução da desigualdade 
internamente ao conjunto de alunos que fre-
quentam o sistema público, no caso a Rede Mu-
nicipal Paulistana?

 Uma das maneiras para verificar se esses 
dois propósitos se realizam é por meio do mo-
nitoramento do Plano Municipal de Educação, 
da aferição do cumprimento de seus objetivos, 
desde a ampliação do investimento público, pas-
sando pela valorização do profissional do ma-
gistério, até a elaboração dos Planos Regionais 
de Educação.

 As metas foram atingidas? Parcial ou 
Plenamente? Nos prazos estabelecidos? O pró-
prio monitoramento, cuja sistemática foi nor-
matizada ao final de 2016, pela Portaria 7.972, 
vem se fazendo de modo adequado?

 O Observatório de Políticas Públicas 
da Escola de Contas do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, ao se propor a monito-
rar as Políticas Públicas Municipais, no caso a 
Educação, tendo como eixo a verificação de seu 
efeito sobre a desigualdade aponta para uma 
contribuição da maior relevância para a Cida-
de de São Paulo e para a população paulistana.

 É importante, todavia, que a tarefa se 
cumpra da melhor maneira. Pela Portaria aci-
ma referida, são responsáveis pelo monitora-
mento: a Secretaria Municipal de Educação, a 
Comissão Permanente de Educação, Cultura e 
Esportes da Câmara Municipal de São Paulo, 
o Conselho Municipal de Educação e o Fórum 

Municipal de Educação.
 A Escola de Contas pode – a meu ver 

deve – tanto contatar tais instâncias, visando ao 
aperfeiçoamento do monitoramento previsto na 
Portaria, quanto convidá-las a se juntar a ela 
própria, a Escola, contribuindo ao mesmo tem-
po para esta tão importante iniciativa que é o 
Observatório. São ações e processos sinérgicos. 

3.3 Maurício Broinizi16 
A decisão do TCM de desenvolver um 

Observatório de Políticas Públicas contendo, 
entre outras iniciativas, um conjunto de indi-
cadores sobre diversas áreas de atuação da ad-
ministração municipal, tem o mérito de tornar 
públicas relevantes informações, utilizadas pelo 
Tribunal em suas atribuições técnicas, que são 
de grande interesse para toda a sociedade.

Na área de Educação, assim como em 
várias outras, é importante considerar que, a 
despeito do grande número de indicadores dis-
poníveis, ainda há um vasto conjunto de pos-
síveis indicadores a serem formulados e adota-
dos como norteadores de resultados e, também, 
como indutores de aperfeiçoamento das políti-
cas setoriais, da Unidade Escolar à Diretoria 
Regional de Ensino, da integração d a UE com 
outros equipamentos do território às políticas 
sistêmicas adotadas entre diversas Secreta-
rias Municipais para elevar a qualidade de vida 
nos diferentes territórios do município. Assim 
como aqueles indicadores que podem aferir os 
processos de transparência e participação, dos 
Conselhos de Escola aos Conselhos Regionais 
de Educação. 

Uma importante fonte para a construção 
destes indicadores, entre outras, é o processo 
participativo que constrói o Plano Municipal de 
Educação, mais especificamente a documenta-
ção resultante dos 13 Planos Regionais de Edu-
cação, correspondentes à divisão territorial da 
Secretaria de Educação em 13 Diretorias Re-
gionais de Educação. Pode-se considerar que 
os Planos Regionais são aqueles mais próximos 
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das diferentes realidades territoriais, ainda que 
compreendam grande heterogeneidade em cada 
DRE, muito mais do que as 32 Subprefeituras 
e os 96 distritos do município. Mesmo assim, 
percebe-se, nos 13 PRE, referências bastante 
efetivas às demandas e propostas das Unidades 
Escolares e suas várias conexões com as reali-
dades socioeconômicas e culturais territoriais. 
É importante notar que, ao ressaltar necessida-
des de infraestrutura física, adaptações arqui-
tetônicas, formação continuada de professores 
e funcionários, equipamentos e materiais peda-
gógicos, as demandas locais buscam uma maior 
descentralização orçamentária acompanhada de 
maior agilidade nas tomadas de decisões para 
superar, desde obstáculos físicos até as diver-
sas carências tecnológicas e materiais do coti-
diano escolar. Neste sentido, a possibilidade de 
o TCM contribuir com tais indicadores, dado 
o acesso técnico à execução orçamentária, cer-
tamente agilizará processos e propiciará maior 
eficácia na aplicação dos recursos da Educação.

3.4 Nilson José Machado (contribuição na 
Mesa Técnica)17

O Prof. Dr. Nilson José Machado do Ins-
tituto de Estudos Avançados da USP também 
fez contribuições muito valiosas para a Mesa. 
Ele trouxe uma reflexão mais abrangente so-
bre o papel dos planos educacionais e a falta de 
um projeto nacional para a Educação no país. 
Da mesma forma, refletiu sobre a dificuldade de 
haver continuidade nas políticas públicas, tema 
também bastante discutido no âmbito do Ob-
servatório de Políticas Públicas do TCMSP. 

Outra reflexão importante trazida pelo 
especialista e sobre a qual houve consenso na 
mesa, é a necessidade de interpretar os indica-
dores como medidas, indícios e não como pro-
vas contundentes da efetividade de uma políti-
ca pública. O professor concordou com o uso 
do termo - equidade - selecionado pelo GT, re-
forçando a importância de “proporcionar de-
sigualmente aos desiguais na medida de suas 

desigualdades” a fim de que se obtenha a igual-
dade. O Idep é um dos indicadores abordados 
que promove o aspecto da equidade, na medida 
em que contextualiza a avaliação adotando cri-
térios que englobam o nível socioeconômico da 
população atendida pela unidade educacional e 
a complexidade de gestão das unidades, propor-
cionando comparativos entre escolas agrupadas 
com base em características similares.

 Ademais, o Prof  Nilson abordou a ques-
tão da formação do corpo docente e explicitou 
que a maior dificuldade está na manutenção de 
bons quadros na prefeitura, priorizando a ques-
tão das condições de trabalho. Todas as contri-
buições foram muito valiosas e suscitaram de-
bates e reflexões por parte da Mesa e do GT. 

4 Considerações finais
Conforme pôde ser percebido pelas discus-

sões realizadas, tanto inicialmente pelo Grupo de 
Trabalho, quanto pelo aprofundamento dessas re-
flexões na Mesa Técnica do Seminário, a Educa-
ção é uma área rica em informações e há siner-
gia entre a percepção dos diferentes especialistas 
acerca dos pontos mais relevantes a serem anali-
sados. A fim de dar andamento a esse trabalho, o 
Grupo de Trabalho do Observatório foi amplia-
do. Tivemos a entrada de outros dois auditores 
do TCMSP, alguns especialistas, uma professora 
da Escola de Gestão e Contas do TCMSP18, sem 
prejuízo de novos membros a serem ainda incor-
porados ao GT. 

Os participantes da Mesa Técnica refor-
çaram a importância de incorporar questões de 
raça e gênero às análises realizadas pelo GT. Da 
mesma forma, a questão da pandemia também 
foi abordada e a relevância de fazer uma análise 
dos indicadores à luz desse contexto. Os refle-
xos dessa realidade devem perdurar por muito 
tempo em vários aspectos da vida escolar, como 
por exemplo na aprendizagem, na permanência, 
na alfabetização.

O Grupo de Trabalho de Educação do Ob-
servatório de Políticas Públicas do TCMSP não 
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pretende de forma alguma esgotar as múltiplas 
discussões e pontos de vista acerca da política edu-
cacional no município de São Paulo. Objetiva-se, 
sim, integrar essas discussões e procurar sinergia 
entre o trabalho do Controle Externo e a avaliação 
e monitoramento das políticas públicas por meio da 
análise de dados. O GT além da elaboração de um 
painel de indicadores contemplando alguns dos te-
mas aqui apresentados, pretende realizar pesquisa 

aplicada em conjunto com os parceiros acadêmicos 
do Observatório. Um outro ponto a ser analisado 
pelo grupo é a elaboração de uma linha formati-
va em fiscalização, a ser ofertada para os servido-
res da Educação, uma vez que a Escola de Gestão e 
Contas já vem desenvolvendo importante trabalho 
com foco na qualificação contínua dos servidores 
do TCMSP, da administração pública, bem como 
da sociedade paulistana como um todo.
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de mensurar o nível de alfabetismo da população brasileira entre 15 e 64 anos, avaliando suas habilidades 
e práticas de leitura, de escrita e de matemática aplicadas ao cotidiano. <https://acaoeducativa.org.br/
projeto/indicador-de-alfabetismo-funcional/>
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Faria no TCMSP, coordenadora do GT Saúde do 
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coordenadora do Programa de Implementação 
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apeando desigualdades 
socioespaciais na prestação 
dos serviços de Saúde no 
município de São Paulo: a 
construção do GT Saúde e  
de sua agenda de pesquisa

1 Introdução
O Observatório de Políticas Públicas é 

um programa continuado do Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo (TCMSP), exe-
cutado pela Escola de Gestão e Contas (EGC) 
e pela Secretaria de Fiscalização e Controle 
(SFC, órgão de Auditoria), com a colaboração 
de parceiros institucionais em universidades e 
na sociedade civil. O Observatório é respon-
sável por analisar dados e informações produ-
zidos no âmbito da Prefeitura de São Paulo e 
do Tribunal, a fim de contribuir para a refle-
xão acerca das Políticas Públicas executadas no 
município. O programa foi incluído enquanto 
intervenção do Planejamento Estratégico do 
TCMSP de 2020 - 2023 e lançado oficialmente 
em Seminário realizado em dezembro de 2020.

O Observatório tem atuado, inicialmente, 
nas áreas de Educação, Saúde e Urbanismo, em 
parceria com o Instituto de Estudos Avançados 
da Universidade de São Paulo (IEA-USP), a 
Universidade Federal do ABC (UFABC), a Uni-
versidade Nove de Julho (UNINOVE), a Esco-
la de Administração de Empresas de São Paulo 
da Fundação Getulio Vargas (FGV EAESP) e 
Fundação Tide Setubal. A atuação do Observa-
tório tem como foco a identificação de desigual-
dades nas políticas e no gasto público e estará 
alinhada com os instrumentos de planejamento 
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do município e com os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS), constantes na Agen-
da 2030 da Organização das Nações Unidas. 
Nesse sentido, estabeleceu-se um forte diálogo 
entre o Observatório e o Programa de Promo-
ção e Difusão dos ODS no TCMSP.

O Observatório promoverá a sistematiza-
ção de informações para produção de indicado-
res e pesquisas aplicadas, objetivando também 
somar esforços ao processo de regionalização 
do orçamento do município. Assim, busca-se 
possibilitar uma maior compreensão sobre o in-
vestimento e o acesso a serviços públicos nos 
diferentes territórios da cidade. Serão elabora-
dos relatórios e artigos científicos a partir das 
investigações realizadas e os indicadores serão 
disponibilizados em uma plataforma própria, a 
ser desenvolvida, com visualização em mapas. 
Pretende-se, dessa forma, fomentar o contro-
le social e o aprimoramento do desempenho da 
Administração Municipal e do Controle Exter-
no, com destaque para a redução das desigual-
dades sociais. 

O Observatório conta com três Grupos 
de Trabalho (GTs) temáticos - Saúde, Educação 
e Urbanismo - e, mais recentemente, também 
com um GT transversal, o de regionalização 
do orçamento. O GT de Saúde foi inicialmen-
te formado sob a coordenação de Sofia Rolim, 
assessora do gabinete do Conselheiro Mauricio 
Faria, com a participação dos auditores de fisca-
lização externa Mariana Cruz e Bruno Silva, do 
Chefe de Gabinete da Escola de Gestão e Con-
tas e coordenador do GT de Regionalização do 
Orçamento, Marcos Barreto, e das coordenado-
ras dos GTs de Educação e Urbanismo, Marian 
Bellamy e Rosane Keppke, buscando garantir o 
diálogo entre os grupos e a interdisciplinarida-
de e transversalidade do debate e das análises.  

No ano de 2021, iniciamos o processo 
de expansão do GT, convidando professoras e 
professores especializados na área da Saúde Pú-
blica e vinculados a universidades parceiras do 
Observatório a integrarem o grupo. Em abril 

de 2021, foram integrados ao GT a Prof. Dra. 
Maria Luiza Levi, da UFABC, o Prof. Dr. An-
tonio Pires e Prof. Dra. Alessandra Pellini, am-
bos da UNINOVE, e Profa. Eliana Verdade, da 
Escola de Gestão e Contas do TCMSP. Pouco 
depois, a Prof. Dra. Ligia Vizeu Barrozo e Prof. 
Dra. Ana Estela Haddad, ambas do IEA-USP, 
também passaram a compor o Grupo.

2 Identificando dados e indicadores 
já existentes

Uma das primeiras etapas do proces-
so de construção do Observatório consistiu no 
mapeamento dos dados, informações e indica-
dores já produzidos no município de São Paulo 
sobre cada uma das áreas temáticas escolhidas. 
Entendemos que esse mapeamento foi essencial 
para conhecermos o trabalho que já vem sen-
do desenvolvido pelo Poder Público e organiza-
ções da sociedade civil, de maneira a aprender 
com as metodologias e resultados alcançados e, 
igualmente, evitar repetições e redundâncias no 
trabalho que estamos desenvolvendo. Dentre as 
bases de dados e indicadores mapeados, desta-
camos o Observatório de Indicadores da Cidade 
de São Paulo (ObservaSampa); o Observatório 
Cidadão, da Rede Nossa São Paulo (RNSP); o 
Observatório da Primeira Infância, também da 
RNSP; e o Observatório de Clima e Saúde, da 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz).

Analisamos também as metas estabeleci-
das pelo Objetivo do Desenvolvimento Susten-
tável número 3, referente a Saúde e Bem-Es-
tar, considerando o documento produzido pelo 
IBGE com a adaptação das metas e indicado-
res da Agenda 2030 para o contexto brasileiro, 
muito embora ainda não tenham sido produzi-
dos indicadores que dêem conta de todos os ob-
jetivos estabelecidos. As metas do ODS 3 são 
uma referência importante para o nosso GT, 
em razão do proposto alinhamento entre o Ob-
servatório e a Agenda 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável. Ainda, ressaltamos que 
determinados indicadores do ObservaSampa 
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guardam relação com a referida Agenda, ver-
sando sobre elementos que compõem parcial-
mente algumas das metas, conforme apontado 
no nome do próprio indicador.

3 Algumas premissas para a 
construção de indicadores de Saúde

O Observatório pretende contribuir com 
este cenário de riqueza de dados e informações, 
desenvolvendo novos indicadores que nos auxi-
liem na compreensão sobre o gasto e as políti-
cas públicas de Saúde dentro do município de São 
Paulo e que contribuam para a atuação do con-
trole externo e da Administração Pública, forta-
lecendo, ainda, o exercício do controle social por 
parte da população. Para tanto, temos trabalhado 
para identificar temas prioritários dentro do cam-
po da Saúde, usando como base o Plano Munici-
pal de Saúde, os boletins produzidos pela CEIn-
fo/SMS, as auditorias realizadas pelo TCMSP 
na área da Saúde, além de outros documentos 
relevantes produzidas pela sociedade civil e pela 
academia, como as publicações “(Re)distribuição 
Territorial do Orçamento Público: Uma Propos-
ta para Virar o Jogo das Desigualdades” e “A Di-
mensão Territorial do Orçamento Público: orien-
tações para regionalização do gasto nas cidades 
brasileiras” da Fundação Tide Setubal, e artigos 
científicos diversos. Mais recentemente, também 
temos considerado o documento “Agenda Muni-
cipal 2030”, produzido pela Comissão Municipal 
para o Desenvolvimento Sustentável da Prefeitu-
ra de São Paulo.

Ressaltamos que o planejamento das au-
ditorias realizadas pelo TCMSP é desenvolvi-
do a partir de uma metodologia própria, que 
inclui uma matriz de seleção para auxiliar na 
identificação dos temas prioritários para polí-
ticas públicas no município, na área de Saúde. 
O alinhamento temático com as atividades fis-
calizatórias do Tribunal nos permite, portanto, 
construir a partir do acúmulo de reflexões já 
realizadas pela Auditoria. 

A produção de indicadores pelo 

Observatório tem três objetivos principais. En-
tendemos que os indicadores devem (1) mostrar 
em que medida as políticas públicas atuam sobre 
as desigualdades sociais no município de São 
Paulo; (2) permitir uma avaliação da efetividade 
da política pública; (3) contribuir para revelar o 
gasto regionalizado dos recursos públicos.

Temos como proposta trabalhar indica-
dores dentro das categorias eficiência, efetivi-
dade e equidade. Ainda, entendemos que eles 
devem apresentar as propriedades de utilida-
de, validade, confiabilidade, disponibilidade, 
simplicidade, clareza, sensibilidade, desagre-
gabilidade, economicidade, estabilidade e ras-
treabilidade (BRASIL, 2018). Definiremos a 
periodicidade com a qual os dados serão traba-
lhados a partir das especificidades de cada in-
dicador, entendendo que determinadas análises 
podem ser mais relevantes se realizadas men-
salmente, enquanto análises sobre políticas pú-
blicas com resultados de longo prazo podem 
não apresentar a necessidade de um monitora-
mento tão frequente. Temos interesse em da-
dos que sejam disponibilizados de maneira a 
permitir trabalhá-los de forma automatizada, 
ainda que isso não seja um requisito para todos 
os indicadores. Ainda, ressaltamos que a trans-
versalidade dos indicadores e as possibilidades 
de diálogo e conexões entre as áreas de Saúde, 
Educação e Urbanismo, são questões de grande 
importância para o Observatório que permeiam 
nossa análise.

4 Mesa técnica no seminário de 
lançamento

Em dezembro de 2020, foi realizado o Se-
minário de Lançamento do Observatório de Po-
líticas Públicas do TCMSP, onde cada um dos 
GTs temáticos promoveu mesas técnicas com 
o objetivo de apresentar as sugestões de indi-
cadores levantadas até então e discuti-las junto 
a especialistas da área, enriquecendo o trabalho 
com as contribuições dos parceiros e colabora-
dores do projeto. O GT Saúde convidou para 
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sua mesa de debate as professoras Maria Lui-
za Levi, da UFABC, e Ligia Vizeu Barrozo, do 
grupo de pesquisa Espaço Urbano e Saúde do 
IEA-USP, e o Coordenador da Coordenação de 
Epidemiologia e Informação (CEInfo), da Se-
cretaria Municipal da Saúde, Roberto Tolosa 
Junior. Nessa ocasião, apresentamos o trajeto 
até então percorrido pelo Observatório e pelo 
GT, algumas de nossas premissas para a formu-
lação de indicadores, e os principais temas que 
vínhamos estudando. 

O seminário e a mesa de debate foram 
um marco para o Observatório e para o nos-
so GT, pela riqueza das contribuições propor-
cionadas pelo espaço de troca e debate com os 
especialistas, além da interação com o público 
que acompanhou o evento online em sua trans-
missão ao vivo. Valiosos questionamentos e su-
gestões metodológicas foram levantados pelos 
especialistas, além de propostas de novos temas 
que não haviam sido explorados pelo GT até 
então. Também, a importância de aliar a pro-
dução de indicadores à pesquisa aplicada, de 
maneira a levantar elementos que possibili-
tem uma análise mais complexa e contextuali-
zada do tema sob análise, foi ressaltada, assim 
como a relevância do diálogo entre os GTs para 
um trabalho orientado pela transversalidade e 
interdisciplinariedade. 

5 Principais temas na área de Saúde
O GT Saúde elaborou, com base nos do-

cumentos e publicações supracitados e a par-
tir de conversas com especialistas, uma agen-
da preliminar com os principais temas a serem 
estudados para a elaboração de possíveis indi-
cadores e pesquisas na área da Saúde. Iremos 
expor algumas reflexões sobre cada um desses 
temas nos tópicos seguintes.

5.1 Regionalização de gastos
Entendemos que uma importante contri-

buição do Observatório do TCMSP para o de-
bate em torno das políticas públicas de Saúde 

deve ser avançar a regionalização do orçamen-
to municipal na área da Saúde. Num primeiro 
momento, o GT irá se debruçar sobre os gastos 
com atenção básica, buscando territorializar es-
pecificamente os valores efetivamente pagos às 
Organizações Sociais de Saúde (OSS). Entende-
mos que há a possibilidade de realizar este tra-
balho através dos dados verificados no sistema 
WebSAASS, o Sistema de Acompanhamento e 
Avaliação dos Serviços de Saúde, utilizado pela 
Prefeitura de São Paulo para o controle dos 
contratos de gestão. O TCMSP tem acesso a 
esse sistema tanto para a realização de audito-
rias, quanto para a execução das atividades do 
Observatório. A regionalização terá início com 
as Unidades Básicas de Saúde.

No que tange às UBSs que estão sob a 
gestão direta da Secretaria Municipal de Saú-
de, há a possibilidade de regionalizar os gastos 
com pessoal, parcela significativa dos gastos to-
tais com essas unidades. Esses dados podem ser 
acessados através dos dados de pessoal cons-
tantes do Portal de Dados Abertos da Prefeitu-
ra, e possibilitarão, também, uma visão global 
de como os recursos estão sendo alocados nes-
sas unidades.

Um dos objetivos desse trabalho seria 
comparar o gasto público com atenção básica 
em cada região com os respectivos indicado-
res de vulnerabilidade socioeconômica do local. 
Em um segundo momento, pode ser realizada 
pesquisa qualitativa para melhor compreender 
e contextualizar eventuais discrepâncias nos 
gastos no território.

5.2 Acesso à atenção básica de saúde
De acordo com a Política Nacional de 

Atenção Básica (PNAB) do Ministério da Saúde,

A Atenção Básica caracteriza-se por um con-
junto de ações de saúde, no âmbito individu-
al e coletivo, que abrangem a promoção e a 
proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a 
manutenção da saúde. (BRASIL, 2006).
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A atenção básica ou atenção primária é a 
principal porta de saúde da população ao SUS, 
e se caracteriza por ter como prioridade a pre-
venção, garantindo um atendimento contínuo 
ao cidadão. No município de São Paulo, a Es-
tratégia Saúde da Família (ESF) é a estratégia 
adotada para o atendimento integral. As UBSs 
estão sendo reorganizadas para se adequar a 
esse parâmetro. De acordo com o website da 
prefeitura,

A Estratégia Saúde da Família (ESF) é o mo-
delo assistencial da Atenção Básica, que se 
fundamenta no trabalho de equipes multi-
profissionais em um território adstrito e de-
senvolve ações de saúde a partir do conheci-
mento da realizade local e das necessidades 
de sua população. O modelo da ESF busca fa-
vorecer a aproximação da unidade de saúde 
das famílias; promover o acesso aos serviços, 
possibilitar o estabelecimento de vínculos en-
tre a equipe e os usuários, a continuidade do 
cuidado e aumentar, por meio da correspon-
sabilização da atenção, a capacidade de reso-
lutividade dos problemas de saúde mais co-
muns, produzindo maior impacto na situação 
de saúde local.
Tem como diretrizes a integralidade e a equi-
dade da atenção, a coordenação e longitudi-
nalidade do cuidado das famílias e das pesso-
as sob sua responsabilidade. (SÃO PAULO, 
2020).

Para a criação de um indicador de acesso 

à saúde básica, consideramos que a ESF deve 
ser levada em consideração, já que se trata do 
modelo assistencial de grande parte das UBS. 
Dessa forma, entendemos que definir uma re-
lação entre o número de equipes de ESF por 
região e o tamanho da população que utiliza 
exclusivamente o SUS geraria uma informa-
ção importante para o controle social e para a 
própria Secretaria de Saúde, na medida em que 
poderia contribuir para a melhor alocação dos 
profissionais. O monitoramento periódico do 
cumprimento da equipe mínima de ESF em 
cada região também poderia ser transformado 
em um indicador do Observatório.

5.3 Saúde da mulher
A saúde da mulher é um tema de gran-

de importância e que recebe atenção específica 
da SMS, com serviços prestados em subtemas 
como saúde sexual e reprodutiva, violência se-
xual e doméstica, climatério, menopausa e as-
sistência obstétrica, dentre outros. Nesse pon-
to, considerando os dados que são atualmente 
produzidos e a relevância do tema, seleciona-
mos o tópico pré-natal como representativo do 
direito da mulher grávida a uma gestação sau-
dável e um parto seguro. A SMS possui diver-
sos protocolos para a realização de pré-natal, 
seja a gravidez de baixo ou alto risco. Ademais, 
adotou esse tema como indicador de qualidade 
nos contratos de gestão firmados pela PMSP:

Quadro 1 – Indicador de pré-natal das matrizes de qualidade dos  
contratos de gestão firmados pela PMSP

Objeto Indicador Evidência

Eficácia do 
atendimento da rede 

cegonha

Proporção de gestantes 
que realizaram 7 ou mais 

consultas de pré-natal

Relatório emitido pelos 
responsáveis pela rede cegonha

Fonte: Contrato de gestão 24/2020
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Dentre as obrigações das Organizações 
Sociais contratadas pela Administração para 
gerir as unidades de saúde, há o dever de infor-
mar o número de consultas de pré-natal reali-
zadas pelas gestantes atendidas em cada UBS 
abrangida no contrato de gestão. Dessa forma, 
acessando estes dados seria possível criar in-
dicador informando a quantidade de gestantes 
que realizaram pré-natal completo nas diversas 
regiões da cidade. Ainda, podem ser usados da-
dos do SUS.

Outro tema importante e que guarda re-
lação com os outros grupos de trabalho do Ob-
servatório é a gravidez na adolescência. Como 
exemplo, há uma correlação entre a gravidez 
na adolescência e a evasão escolar, tema estu-
dado pelo GT de Educação. A gravidez na ado-
lescência é tratada pela SMS com um enfoque 
no tema saúde sexual e reprodutiva, dentro da 
saúde da mulher – atenção básica. Nesse sen-
tido, apresenta como material de apoio diver-
sos documentos, inclusive um estudo realizado 
pela CEInfo sobre o tema, com dados de 2012 a 
2017. O documento afirma que

Este boletim surge como importante con-
tribuição para reflexão sobre a situação da 
gravidez na adolescência – 10 a 19 anos no 
município de São Paulo. Nos últimos anos 
têm-se discutido muito a respeito da adoles-
cência, com destaque à complexidade da gra-
videz e consequências para a adolescente do 
ponto de vista físico, emocional e social.
A gestação na adolescência é considerada um 
problema de saúde pública a ser analisado de 
forma estendida, incluindo o contexto fami-
liar e da comunidade, além dos aspectos fisio-
lógicos da adolescente e seu bebê.
[...]
Em virtude do impacto social, a redução e pre-
venção da gravidez na adolescência é uma das 
metas dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio, como forma de incentivar os países 
para a implantação de medidas voltadas a este 
aspecto da faixa etária. (BOLETIM …, 2019).

Ante a relevância do tema, considera-
mos importante apresentar um indicador so-
bre gravidez na adolescência, desagregando 
os dados por região e observando a raça in-
formada pela gestante. Os observatórios da 
Rede Nossa São Paulo trazem alguns indi-
cadores sobre gravidez na adolescência, mas 
nem sempre com desagregação por raça e 
regionalização.

Também, estudos sobre o aumento da 
mortalidade materna em São Paulo durante a 
pandemia da COVID-19 podem ser desenvolvi-
dos pelo GT Saúde, buscando comparar dados 
e levantar hipóteses e elementos que ajudem a 
melhor compreender e superar o atual cenário. 
Ainda, o tema da sífilis congênita poderá ser 
objeto de análise do grupo, assim como a ques-
tão da analgesia de parto e sua distribuição no 
território.

 
5.4 Gestão de medicamentos

Também foi debatido no GT de Saúde 
o tema da gestão de medicamentos, com o ob-
jetivo de pensarmos um indicador que reflita 
a questão da logística e/ou estoque de medi-
camentos nas unidades. O tema se mostra re-
levante pela sua importância para os serviços 
de saúde na utilização em operações de saúde, 
e para a dispensação de medicamentos para 
os usuários de saúde.

O município de São Paulo faz uso de 
um sistema denominado GSS para o contro-
le do estoque de medicamentos nas unidades, 
que poderia ser utilizado para a extração dos 
dados para a criação de indicador. Além disso, 
também possui um sistema chamado BI-GSS, 
que extrai relatórios do GSS. Um indicador 
relevante sobre o tema poderia ser, por exem-
plo, a quantidade de medicamentos zerados 
por unidade ou abaixo de um estoque míni-
mo. Trata-se de um tema já trabalhado pela 
Auditoria do TCMSP, que poderia ser con-
vertido em indicadores com monitoramento 
periódico.
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5.5 Plano Municipal de Saúde
O Plano Municipal de Saúde é um do-

cumento de planejamento quadrienal desen-
volvido pela PMSP para a definição e imple-
mentação das iniciativas de saúde do período. 
Pela importância deste planejamento, pensa-
mos em utilizar indicadores que refletissem 
sua execução, de forma a acompanhá-lo. 
Por ser de grande extensão e conter muitas 
metas e indicadores, o Observatório não te-
ria capacidade operacional, inicialmente, para 
abrangê-lo de forma completa. Temos como 
objetivo selecionar algumas metas de maior 
relevância para realizar um acompanhamento 
parcial da execução do plano.

6 Considerações finais
Há, também, outros temas de relevân-

cia identificados pelo GT de Saúde, que ainda 
serão analisados de maneira mais aprofunda-
da para identificar a forma mais adequada de 
trabalhá-los através do Observatório, seja em 
indicadores ou na pesquisa aplicada. A par-
tir de reflexões empreendidas após o Semi-
nário de lançamento em dezembro de 2020, 

e já incorporando as contribuições dos novos 
integrantes do Grupo, identificamos a saúde 
indígena, saúde da população em situação de 
rua e saúde da população imigrante e refu-
giada como temas centrais para investigar a 
prestação de serviços de saúde a populações 
historicamente vulnerabilizadas no municí-
pio. Ainda, os temas da atenção psicossocial 
e telemedicina são de grande interesse para o 
GT, e tem crescido em importância durante a 
pandemia da COVID-19.

Em 2021, o GT Saúde contribuiu com a or-
ganização do curso de extensão “Saúde da Mulher 
e as Políticas Públicas”, promovido pela EGC/
TCMSP em parceria com o Grupo de Pesquisa 
GEMAS - Gênero e Evidências, Maternidade e 
Saúde, da Faculdade de Saúde Pública da Univer-
sidade de São Paulo. Ainda este ano, pretende-se 
promover um Seminário voltado especificamente 
para o debate sobre temas selecionados de política 
de Saúde no município, em uma nova oportunida-
de de apresentar o trabalho do GT ao TCMSP e à 
sociedade e de renovar o diálogo com especialistas 
externos ao Observatório, organizações da socie-
dade civil e o público.
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do Município (FUNDURB); a perpetuação 
dos passivos urbanos e ambientais, tais como 
déficit de habitação de interesse social (HIS), 
saneamento e mobilidade na periferia; pres-
são habitacional sobre áreas de risco e áreas 
verdes públicas, inclusive mananciais. Em re-
lação aos aspectos afetos ao próprio trabalho 
do TCM foram identificadas as potencialida-
des da utilização dos relatórios de função que 
são realizados anualmente sobre Saúde, Edu-
cação, Assistência Social, Transporte, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Habitação. Por fim, 
identificou-se a perspectiva de utilização de 
modelos computacionais de sistemas comple-
xos em associação com as universidades. 

Palavras-chave: Indicadores. Políticas 
públicas. Urbanismo. 

Abstract: This document presents the 
preliminary discussions carried out by the 
working group “WG Urban Planning” of  the 
São Paulo City Court of  Auditors’ Public Po-
licies Observatory, focused on selecting indica-
tors that reflect the distribution of  public in-
vestments in the territory. To this end, based 
on the 2030 Agenda and related norms, the 
group researched data and similar initiatives 
on the platforms of  the City Hall, academia 
and civil notorious society organizations on the 
subject. This process raised relevant questions, 
such as the value of  the land and the distribu-
tion of  public spending in the territory; the 
absence of  indicators with historical series in 
the municipal planning system; the territorial 
concentration of  resources linked to urbanis-
tic instruments – the Consortium Urban Ope-
rations (OUC) and the Municipal Urbanization 
Fund (FUNDURB); the perpetuation of  urban 
and environmental liabilities, such as the defi-
cit in social interest housing (HIS), sanitation 
and mobility in the periphery; housing pres-
sure on risk and public green areas, including 
springs. Regarding the aspects related to the 

TCM’s work, the potential for using the func-
tion reports carried out annually on Health, 
Education, Social Assistance, Transport, En-
vironment, Urban Planning and Housing. Fi-
nally, the perspective of  using computational 
models of  complex systems in association with 
universities.

Keywords: Indicators. Public policy. Ur-
ban Planning.

1. Introdução
No jogo democrático contemporâneo, o 

estado e a sociedade organizam suas pautas em 
torno da análise de dados, e os indicadores são 
formas de estruturar e expressar tais análises. 
Os Tribunais de Contas são parte indispensável 
desta estrutura e a análise de dados e indicado-
res é parte integrante da fiscalização do Setor 
Público, sua função precípua. A busca por in-
dicadores no Setor Público tornou-se, portanto 
questão prioritária na agenda pública, concomi-
tante à expectativa crescente por dados abertos, 
transparência e controle social. 

Do lado do Poder Executivo tem-se o 
impulso dado pela Lei de Acesso à Informação 
(Lei Federal Nº 12.527/2011 e Decreto Muni-
cipal Nº 53.623/2012), a adesão ao movimen-
to “Governo Aberto” e a formulação de indi-
cadores próprios de gestão e políticas públicas. 
Exemplos paulistanos interessantes no cam-
po do Urbanismo são os portais da Prefeitura 
de São Paulo: “GeoSampa”, “ObservaSampa” e 
“Gestão Urbana”.

No campo de indicadores normalizados 
é relevante citar os 17 Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) que compõem a Agen-
da 2030. As diretrizes definidas abrangem três 
dimensões: desenvolvimento econômico, inclu-
são social e sustentabilidade ambiental. Cabe aqui 
lembrar que o Portal ObservaSampa recentemen-
te adotou os Objetivos do Desenvolvimento Sus-
tentável como forma de disponibilização dos indi-
cadores, categorizados nos 17 ODS. 
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Em sintonia com as diretrizes apresenta-
das pelos Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS), as Normas ISO 37120:2018, ABNT 
NBR ISO 37122:2019 e ISO 37123:2019, defini-
ram um conjunto de 276 indicadores para cidades 
e comunidades sustentáveis, abrangendo 19 te-
mas: economia, educação, energia, meio ambien-
te e mudanças climáticas, finanças, governança, 
saúde, habitação, população de condições sociais, 
segurança, recreação, resíduos sólidos, esporte e 
cultura, telecomunicação, transporte, agricultura 
local, urbana e segurança alimentar, planejamento 
urbano, esgoto, água.

Por sua vez, a sociedade civil também 
se organiza para formular indicadores de 
controle social embasados em metodologias 
independentes voltadas para as causas pelas 
quais advogam. Exemplificando com organi-
zações da cidade de São Paulo podem-se citar 
a Rede Nossa São Paulo, a Fundação Tide Se-
túbal, a Oxford Committee for Famine Relief  
(OXFAM) Brasil e o “Observatório de Olho 
na Quebrada”, que em comum têm o combate 
às desigualdades sociais como foco de estudo 
e bandeira.

Mapa 1 – Óbitos por COVID-19

Fonte: Marino, 2020, p. 2
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A propósito, tornou-se senso comum 
que a pandemia da COVID-19 escancarou as 
desigualdades sociais. O Mapa 1 é a síntese do 
artigo escrito por Aluizio Marino, colabora-
dor do “Observatório De Olho na Quebrada” 
e do “LabCidade”, da Faculdade de Arquitetu-
ra e Urbanismo da Universidade de São Paulo 
(FAU-USP), cuja pesquisa demonstrou a con-
centração dos óbitos nas regiões vulneráveis, 
periféricas e de predominância de raça preta e 
parda na cidade. Porém, para além das condi-
ções precárias de salubridade, saneamento e in-
tenso adensamento, o trabalho foi pioneiro em 
considerar o transporte público como principal 
vetor de transmissão, e a evidenciar que esses 
trabalhadores estavam excluídos da opção pelo 
teletrabalho.

As universidades, por seu turno, contri-
buem direta ou indiretamente para todas es-
tas iniciativas produzindo referencial teórico 
e pesquisas, formando quadros qualificados e 
sensibilizados para atuarem no Setor Público, 
ou para exercerem o controle social deste. A 
exemplo do LabCidade, o Instituto de Estudos 
Avançados da USP congrega dezenas de gru-
pos de pesquisa que estudam problemáticas de 
interesse público, boa parte dos quais tem a ci-
dade como objeto de investigação. E não ape-
nas as universidades públicas como a USP ou 
a UFABC, mas também as privadas, como é o 
caso do Programa Cidades Inteligentes da Uni-
versidade Nove de Julho.

As instituições aqui mencionadas são 
alguns exemplos com as quais o Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo (TCMSP) 
tem promovido diálogos por meio da Escola de 
Gestão e Contas, com o intuito de constituir um 
observatório próprio de avaliação de políticas 
públicas:

O desenvolvimento de observatórios de po-
líticas públicas é uma iniciativa que vem 
sendo tomada por algumas administrações 
públicas para fazer a gestão do conhecimen-
to. Os observatórios propiciam o design, 

desenvolvimento, implementação e avaliação 
de políticas públicas de forma mais eficiente 
e ajudam a evitar a desconexão e/ou distan-
ciamento com a realidade em que estão in-
seridos. Ademais, observatórios são janelas 
através das quais os cidadãos podem acom-
panhar o trabalho da administração pública 
aprimorando a participação e o controle so-
ciais. (OEA, 2016, p. 10)

Este artigo apresenta os debates em an-
damento no Grupo de Trabalho que pesqui-
sa a dimensão Urbanismo no Observatório do 
TCMSP, que tem o desafio de formular indica-
dores temáticos relevantes, claros, representa-
tivos, confiáveis, espacialmente desagregáveis 
e agregáveis, comparáveis, estáveis, auditáveis, 
de extração factível e cujo processo tenha bom 
custo-efetividade (BRASIL, 2010). Evidente-
mente tais indicadores devem estar alinhados 
com as atribuições e especificidades do TCMSP, 
estar em sinergia com outros centros de pes-
quisa e sistemas de informação, porém sem me-
ramente repeti-los. Isso inclui o próprio Poder 
Executivo, por ser o gerador dos atos adminis-
trativos, dados e indicadores de interesse.

2. Justificativa
A proposta de um observatório a ser 

criado pelo controle externo justifica-se no ob-
jetivo de desenvolver indicadores afetos às suas 
atribuições e expertises específicas, de modo a:

i. Pedagogicamente, induzir ao aperfeiçoa-
mento da gestão e das políticas públicas 
realizadas pelo Poder Executivo, por um 
lado reconhecendo práticas exitosas e, 
por outro lado, identificando o que me-
lhorar, discutindo como por meio de pes-
quisa aplicada;

ii. Colaborar com o controle social subsi-
diando-o com o processamento, a análi-
se de dados, com indicadores e avaliações 
independentes do Executivo;

iii. Internamente, fortalecer a cultura da 
avaliação das políticas públicas nas 
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auditorias intensificando a interdiscipli-
naridade e a cientificidade na atividade 
fiscalizatória:

iv. As diretrizes de avaliação de políticas públi-

cas visam a auxiliar as Cortes de Contas e 

as partes interessadas a alcançarem o objeti-

vo de uma avaliação, qual seja, analisar com 

neutralidade e independência os diferentes 

critérios que aferem a utilidade de uma po-

lítica pública [...] As características típicas 

da avaliação incluem juntar métodos de pes-

quisa científica, examinar o papel das dife-

rentes autoridades públicas envolvidas, bem 

como os atores da sociedade civil, e incluí-los 

sistematicamente nos processos de avaliação 
(INTOSAI, 2016, p. 1).

3. Metodologia
Como ponto de partida, o observatório do 

TCMSP delimitou três eixos de análise. Os dois 
mais evidentes, Educação e Saúde, por serem as 
políticas setoriais basilares de maior alcance de 
beneficiários, de maior impacto na qualidade de 
vida dos cidadãos, de significativa sistematiza-
ção de dados e por estarem dentro região A da 
Curva ABC das despesas públicas. Após dialo-
gar com especialistas e instituições de pesquisa, 
entre as quais as anteriormente exemplificadas, 
decidiu-se incorporar também a dimensão Ur-
banismo a fim de vincular os demais eixos ao 
território – “o espaço socialmente construído”, 
como definiu Milton Santos (1977).

A cidade de São Paulo é fértil na produ-
ção de indicadores, e parte relevante do mérito 
se deve às iniciativas de transparência adotadas 
pela Prefeitura. O Portal de “Dados Abertos1” 
fornece os dados primários dos órgãos da Ad-
ministração Direta e Indireta, permitindo aos 
cidadãos fazerem suas próprias agregações e 
análises acerca das políticas públicas e gestão 
pública municipal. Dados desagregados tam-
bém são oferecidos de forma georreferencia-
da pelo Mapa Digital da Cidade - GeoSam-
pa2. Os principais indicadores formulados e 

monitorados pelo Executivo constam no Ob-
servatório de Indicadores da Cidade de São 
Paulo - ObservaSampa3 e na Plataforma de Mo-
nitoramento do Plano Diretor – o Portal “Ges-
tão Urbana”4. Cabe ênfase aos Application Pro-
gramming Interfaces (API) das Unidades Básicas 
de Saúde5 (UBS), do Programa de Metas6 e do 
Sistema de Execução Orçamentária (SOF)7. 
Este último é bastante usado nas aplicações de-
senvolvidas pelo TCMSP, e uma delas foi espe-
cialmente orientada para o controle social:

O projeto Informações e Relatórios de Inte-
resse Social - IRIS8, de fomento à transpa-
rência, foi idealizado e concebido pelas áreas 
técnicas do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo com o objetivo de oferecer ao 
cidadão, de maneira simples, informações 
objetivas, transparentes e confiáveis sobre os 
gastos da Prefeitura do Município.

Aproveitando a transparência ativa, e por 
vezes recorrendo à transparência passiva, as uni-
versidades e as Organizações da Sociedade Civil 
(OSC) são também prolíficas na produção de indi-
cadores, o que é excelente para o controle social e 
o Controle Externo, em que pese aumentar o de-
safio do TCMSP para constituir um conjunto de 
indicadores próprios e inéditos. Convergindo com 
os objetivos do seu Observatório são notáveis o 
Mapa da Desigualdade da Rede Nossa São Pau-
lo (2020), e o relatório de pesquisa “Redistribui-
ção Territorial do Orçamento Público Municipal: 
uma Proposta para Virar o Jogo das Desigualda-
des”, da Fundação Tide Setúbal (2020, p. 5):

O Índice de (Re)distribuição Territorial do 
Orçamento Público Municipal é uma propos-
ta para que cada subprefeitura da cidade de 
São Paulo receba investimentos e novos ser-
viços públicos de acordo com as suas neces-
sidades, invertendo as prioridades e direcio-
nando mais recursos para os territórios mais 
vulneráveis. O índice visa estabelecer crité-
rios técnicos para a distribuição territorial 
da despesa no Plano Plurianual e nas Leis 
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Orçamentárias Anuais.

 Levando em consideração essas pesqui-
sas e propostas, mas buscando agregar contri-
buições próprias, o Observatório do TCMSP 
está delimitando seus objetos de investigação. 
Está em discussão a seleção de variáveis com 
potencial de aplicação em indicadores analí-
ticos, compostos ou sintéticos com foco nas 
desigualdades sociais do território. O GT 
Urbanismo está levantando as principais pro-
blemáticas urbanas e também o método, do 

grego “methodos”, que significa “o caminho” 
para a obtenção dos dados necessários, confor-
me apresentados a seguir.

3.1 A regionalização do gasto
De acordo com o sistema IRIS do 

TCMSP, no ano de 2019 a Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) distribuiu o orçamento por 
subprefeitura conforme a Tabela 1, que mos-
tra ainda, a população, a área, o recurso liqui-
dado e o índice IDH- M de cada uma das 32 subprefeituras.

Tabela 1– Orçamento liquidado em 2019 regionalizado por Subprefeitura

Subprefeitura

Orçamento 
Atualizado 

(R$ mi-
lhões)

Orçamento 
Liquidado 

(R$ mi-
lhões)

Área (km2) População IDH-M*
Orçamento 
Liquidado /

hab/área

Ermelino Matarazzo 30,735 29,926 16,02 203.917 0,777 9,16

Jabaquara 32,267 27,689 14,04 224.494 0,816 8,78

Cidade Tiradentes 29,417 27,45 14,97 221.201 0,708 8,29

Guaianases 43,926 39,534 17,81 269.788 0,713 8,23

Sé 102,936 97,135 26,7 464.244 0,889 7,84

Aricanduva-Formosa 33,516 42,306 22,39 261.318 0,822 7,23

Sapopemba 24,436 25,037 13,66 278.294  6,59

Vila Prudente 30,731 26,678 19,3 243.403 0,785 5,68

Santo Amaro 41,583 45,34 37,84 246.451 0,909 4,86

São Miguel Pta. 45,055 44,52 26,12 353.520 0,736 4,82

V. Mariana 40,964 41,836 27,05 358.866 0,938 4,31

Pinheiros 39,123 40,614 32,07 294.607 0,942 4,3

Cidade Ademar 36,664 48,921 30,74 429.665 0,758 3,7

V. Maria-V. Guilherme 30,418 27,256 26,97 285.695 0,793 3,54

Itaim Paulista #N/D 28,393 21,66 372.749 0,725 3,52

Mooca 38,337 40,599 36,13 362.465 0,869 3,1

Santana-Tucuruvi 34,183 32,617 35,87 314.612 0,869 2,89

Perus-Anhanguera 29,959 29,482 57,35 178.582 0,731 2,88

Casa Verde-Cachoeirinha 25,694 23,003 27,27 298.329 0,799 2,83

Freguesia-Brasilândia 37,268 34,184 32,17 407.040 0,762 2,61

Lapa 42,03 33,046 40,7 325.735 0,906 2,49

São Mateus 57,061 51,113 45,59 451.137 0,732 2,49

Ipiranga 42,342 37,949 37,68 476.241 0,824 2,11

Penha 44,863 42,267 43,46 461.090 0,804 2,11

Campo Limpo #N/D 46,063 36,76 683.402 0,783 1,83

M’Boi Mirim 46,382 70,137 63,61 608.865 0,716 1,81

Butantã 42,675 40,673 56,54 457.072 0,859 1,57

Pirituba-Jaraguá 44,279 38,188 55,48 463.664 0,787 1,48
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Itaquera 45,486 43,352 55,23 535.080 0,758 1,47

Jaçaná-Tremembé 29,667 27,505 65,48 312.489 0,768 1,34

Capela do Socorro 46,585 51,006 132,92 601.127 0,75 0,64

Parelheiros 29,173 25,521 358,79 159.229 0,68 0,45

Fonte: TCMSP, IRIS, 2020 (*exceto o IDH-M9)

    

Subprefeitura

Orçamento 
Atualizado 

(R$ mi-
lhões)

Orçamento 
Liquidado 

(R$ mi-
lhões)

Área (km2) População IDH-M*
Orçamento 
Liquidado /

hab/área

Os valores acima correspondem ao mon-
tante orçamentário destinado para as Subpre-
feituras, cujo escopo se restringe à zeladoria 
urbana, e estão entre os poucos dados que se 
encontram regionalizados no orçamento total 
do município. Certamente a Subprefeitura não 
é a melhor escala de análise, pois seus distri-
tos e setores censitários são muito heterogêne-
os, todavia é o denominador comum dos dados 
regionalizados no momento. Ainda assim é um 
retrato significativo sobre a lógica da distribui-
ção dos recursos, ou a aparente ausência dela.

Para elaborar a Tabela 1, preliminar-
mente foram feitas regressões múltiplas entre o 
orçamento liquidado e a área, o número de ha-
bitantes e o IDHM. Numa primeira aproxima-
ção os valores de correlação quadráticos foram 
da ordem de 0,6, evidenciando uma correlação 
positiva moderada. Na comparação entre as 
Subprefeituras, o que se observou foi uma varia-
ção entre um máximo de 9,16 em Ermelino Ma-
tarazzo e um mínimo de 0,45 em Parelheiros.

A distribuição dos recursos não segue a 
lógica do IDH-M, porém, neste retrato de 2019 
há uma ligeira prevalência das Subprefeituras 
em pior situação na metade superior do ranking 
do orçamento liquidado por área e habitante.

Em síntese, a Tabela 1 é inconclusiva 
para compreender a lógica territorial do gas-
to em investimentos com infraestrutura e des-
pesas com zeladoria urbana. Há necessidade de 
incentivar o Executivo para avançar na regio-
nalização do orçamento, preferencialmente por 

distrito, conforme sugerido pelas instituições 
de pesquisa consultadas.

3.2 Os investimentos efetuados na mitigação 
de passivos urbano-ambientais

Se a zeladoria urbana é complexa para 
uma cidade com 12,3 milhões de habitantes 
(IBGE, estimativa 2020), tanto mais desafiado-
ra é a mitigação de seus passivos urbano-am-
bientais contando com apenas 6% do orçamen-
to empenhado para investimentos, em que pese 
tenha sido R$ 3.559.709.136,23 o valor absolu-
to no ano de 2019, de acordo com o IRIS.

O Mapa 2 permite estimar a extensão dos 
passivos urbano-ambientais que se acumulam 
principalmente nas periferias da cidade, mani-
festando-se de diferentes formas, e com efeitos 
sinérgicos. Cabe destacar i) os assentamentos 
precários em áreas de risco, áreas de preserva-
ção permanente, áreas de proteção de manan-
ciais, áreas públicas institucionais e verdes em 
face da insuficiência da política de Habitação de 
Interesse Social; ii) os déficits de saneamento, 
notadamente de coleta e tratamento de esgoto 
que se sobrepõem aos problemas de drenagem 
e comprometimento da rede hídrica-ambien-
tal; iii) a mobilidade urbana insatisfatória de-
vido aos seus longos tempos de deslocamento, 
lotação intensa e alto custo dos subsídios; iv) 
a baixa capacidade de suporte e conectividade 
da rede viária e, consequentemente das demais 
redes de serviços urbanos nos territórios mais 
precários; v) a falta de equipamentos públicos e 
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Da esquerda para a direita, dégradé em quatro 
escalas do melhor para o pior IDH-M.
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até mesmo terrenos para as políticas setoriais 
de Educação, Saúde, Cultura e Esportes.

A propósito, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público pre-
veem a contabilização patrimonial de ativos e 
passivos de infraestrutura urbana.

3.3 A Planta Genérica de Valores (PGV) e o 
mapa da arrecadação como base de reflexão 
sobre a equidade regional do gasto público

 Tomando-se como premissa a regiona-
lização do gasto público e, em sendo as con-
tas municipais o objeto central da atribuição 
do TCMSP, parece natural que o Observatório 
adote a arrecadação como contraponto de aná-
lise em seus indicadores próprios.

Prevalece entre os pesquisadores 
a percepção de que os investimentos em 

infraestrutura não chegam aos territórios so-
cialmente vulneráveis, pois se concentram nos 
perímetros de maior dinâmica imobiliária, so-
bretudo os delimitados pelas Operações Ur-
banas Consorciadas (FIX, 2005; FTS, 2020). 
Outro método de aferir isso seria por meio do 
valor venal do m2 de terreno e construção, que 
é o critério-chave da arrecadação do Imposto 
Predial e Territorial Urbano, o principal tri-
buto municipal. A propósito, a Planta Genérica 
de Valores em si já seria um dado inédito em 
termos de indicadores. Ela tem muito a reve-
lar sobre o valor da localização intraurbana, e a 
confirmar a tese da perpetuação da concentra-
ção dos investimentos públicos nos territórios 
de melhor infraestrutura. De outra parte, o ge-
orreferenciamento do Imposto Sobre Serviços 
pode corroborar as métricas e o entendimento 
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Mapa 2 – Macroáreas definidas pelo Plano Diretor Estratégico

Fonte: São Paulo, GeoSampa, 2020
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da localização da atividade terciária, no mesmo 
sentido do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços.

Parte destes dados já está disponibilizada 
no GeoSampa e no ObservaSampa, porém, par-
te precisaria ser solicitada à Prefeitura, como o 
fez a Rede Nossa São Paulo no Mapa de Arre-
cadação do IPTU de 2019 (Mapa 3).

O Mapa 3 revela que a maior arrecadação 
de IPTU coincide com as macroáreas de urba-
nização consolidada e de qualificação da urbani-
zação do Plano Diretor Estratégico, enquanto a 
menor arrecadação ocorre nas macroáreas pe-
riféricas de redução da vulnerabilidade urbana, 
de recuperação ambiental, de controle e qualifi-
cação urbana e ambiental (Mapa 2).

HABITAÇÃO

LEGENDA:

R$ 841.564.958,49 

R$ 79.088,63 

R$ 94.799.843,22 

DESIGUALTÔMETRO

10.641x

Arrecadação  
de IPTU 

ANO-BASE: 2018

FÓRMULA: Valor referente à arrecadação nominal de IPTU por distrito

FONTE(S): Secretaria Municipal da Fazenda

OBSERVAÇÕES: Dados incorporam pagamentos efetuados em atraso 
durante o exercício de 2019, correspondentes ao IPTU de 2018.

Arrecadação nominal de IPTU

HABITAÇÃO

LEGENDA:
 79.089 a 21.161.153

 21.161.153 a 55.696.439

 55.696.439 a 115.444.225

 115.444.225 a 841.564.958

R$ 841.564.958,49 

R$ 79.088,63 

R$ 94.799.843,22 

DESIGUALTÔMETRO

10.641x

Arrecadação  
de IPTU 

ANO-BASE: 2018

FÓRMULA: Valor referente à arrecadação nominal de IPTU por distrito

FONTE(S): Secretaria Municipal da Fazenda

OBSERVAÇÕES: Dados incorporam pagamentos efetuados em atraso 
durante o exercício de 2019, correspondentes ao IPTU de 2018.

Arrecadação nominal de IPTU
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M apa 3 – 
Arrecadação de IPTU

Fonte: RNSP, 2019, p. 25

3.4 A execução dos instrumentos de 
Planejamento Urbano de médio e longo 
prazo em termos de continuidade, equidade 
regional e sustentabilidade

Outro consenso de percepção é a descon-
tinuidade administrativa (SPINK, CLEMEN-
TE, KEPPKE, 1999). O sistema de planejamen-
to municipal é integralmente definido em lei, 
entretanto a execução dos planos não é garan-
tida. Esta característica motivou a mobilização 

das Organizações da Sociedade Civil paulis-
tanas pela inserção da Emenda 30 na Lei Or-
gânica do Município – o Programa de Metas, 
“observando, no mínimo, as diretrizes de sua 
campanha eleitoral e os objetivos, as diretrizes, 
as ações estratégicas e as demais normas da lei 
do Plano Diretor Estratégico”, para efeito de 
cada nova gestão eleita.

O Programa de Metas prioriza o ciclo 
de uma gestão. Por força de lei também deve se 
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compor com o Plano Plurianual, e para isso há 
um descompasso intencional entre ambos, qual 
seja, o ciclo do PPA começa um ano depois do 
de Metas, de modo que avançará durante o pri-
meiro ano de exercício da gestão sucessora.

Também subordinado ao Plano Diretor, 
o Plano Plurianual estabelece a agenda de in-
vestimentos e programas de um quadriênio, po-
rém, em termos de legitimação do Prefeito, e 
até mesmo de controle social, parece não ter o 
mesmo apelo do Programa de Metas.

Dos instrumentos de planejamento men-
cionados, o Programa de Metas tem sido o me-
lhor estruturado em termos de monitoramento 
de indicadores. O Plano Diretor vigente avan-
çou significativamente em relação aos anterio-
res por ser pioneiro em estabelecer indicadores, 

além do mais, já estão se orientando pelos Ob-
jetivos do Desenvolvimento Sustentável. Mas 
certamente falta iniciativa semelhante para os 
Planos Regionais e os Planos Setoriais.

Portanto, aproveitando a estabilidade e 
a isenção política do TCMSP, seria oportuno 
que o Observatório formulasse indicadores 
e séries históricas para o sistema de plane-
jamento urbano como um todo, com foco na 
continuidade das políticas de estado, na equi-
dade da distribuição dos investimentos e pro-
gramas no território, e tendo a sustentabili-
dade como critério norteador, ainda a tempo 
de engajar-se à Agenda 2030 e aos Objeti-
vos do Desenvolvimento Sustentável, e a ou-
tros sistemas de indicadores consagrados tais 
como os propostos pelas Normas ISO/ NBR 
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Mapa 4 – Operações Urbanas Consorciadas e  
Zonas Especiais de Interesse Social

Fonte: São Paulo, GeoSampa, 2020

simetria 7 - miolo.indd   40 07/10/2021   14:21:26



41

Re
vi

st
a S

im
et

ria

37120, 37122 e 37123 para cidades sustentá-
veis, inteligentes e resilientes.

3.5 O desempenho dos instrumentos 
urbanísticos em relação às desigualdades 
sociais

A aplicação dos instrumentos urbanísti-
cos do Estatuto da Cidade (2001) apresenta-se 
como um interessante objeto de investigação 
para fins de análise das desigualdades sociais.

Um dos objetivos centrais desses ins-
trumentos é potencializar o financiamento da 
infraestrutura urbana, em especial a outorga 
onerosa do direito de construir. A oneração do 
potencial adicional de construção pode ser di-
recionada para duas finalidades distintas: i) as 
Operações Urbanas Consorciadas (OUC), onde 
os recursos gerados pela outorga ficam vincu-
lados ao próprio perímetro de intervenção; ii) 
se a outorga ocorre fora dos perímetros das 
OUC, os recursos passam a integrar ao Fun-
do de Urbanização do Município (FUNDURB), 
cuja maior vantagem é poder subsidiar projetos 
em territórios vulneráveis.

Segundo o Mapa 4, as Operações Urba-
nas Consorciadas localizam-se dentro do perí-
metro de maior arrecadação do IPTU (Mapa 
3), reforçando a concentração de investimentos 
nas macroáreas de urbanização consolidada. De 
outra parte, dependentes da subsidiariedade do 
FUNDURB, as Zonas Especiais de Interesse 
Social encontram-se nas macroáreas periféricas 
de redução da vulnerabilidade urbana, de recu-
peração ambiental, e de controle e qualificação 
urbana e ambiental (Mapa 2).

Assim sendo, cabe examinar o quanto 
dos recursos do FUNDURB tem sido aplica-
dos no combate às desigualdades socioespaciais 
e, mesmo nas OUC, o quanto tem sido desti-
nado para estes fins nas ZEIS dentro de seus 
perímetros.
3.6 As potencialidades de análise por meio 
dos Relatórios de Função de Governo

No âmbito do TCMSP, a análise do 

desempenho operacional de determinadas fun-
ções de governo é realizada por meio dos Re-
latórios de Função. Atualmente, essas análi-
ses são baseadas na verificação da aderência da 
execução orçamentária aos dispositivos de pla-
nejamento (PPA, LDO e LOA) e no acompa-
nhamento de indicadores usualmente previstos 
na legislação municipal (ex. Lei Municipal nº 
14.173/2006) e no Programa de Metas.

Os relatórios de função abordam diver-
sos aspectos da administração municipal dentre 
eles, segundo a orientação oferecida pela Subse-
cretaria de Fiscalização e Controle do TCMSP:

i. Aspectos Orçamentários
 °Verificar os principais programas, 
projetos e atividades, considerando 
na análise os valores aprovados, atua-
lizados, empenhados e liquidados, nos 
últimos anos, quando houver corre-
lação entre os programas, conforme 
especificado na Informação nº 028/
SFC/2019.

ii. Aspectos Operacionais
 °Verificar os principais indicadores 
(Lei Municipal n° 14.173/06 e PPA 
2018-2021).
 °Analisar a evolução da prestação de 
serviços dos principais programas, 
projetos e atividades.

iii. Plano Plurianual 
 °Verificar o acompanhamento das 
metas estabelecidas no PPA 2018-
2021 (LM 16.773/17), referentes 
aos programas de governo da função 
analisada.

Contudo, estes indicadores previstos na 
legislação não se adequam aos dados existen-
tes, como por exemplo os indicadores de área 
lazer nos equipamentos urbanos, para os quais 
não existem dados. Muitos indicadores não 
apresentam metodologia de cálculo e sua apli-
cação dependeria de uma normatização.

A ausência de indicadores adequados 
às atribuições e especificidades atividade de 
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Controle Externo nesses dispositivos é uma 
limitação. Ocasionalmente, indicadores prove-
nientes do Portal Observa Sampa são utiliza-
dos como métricas de avaliação de desempenho. 
(RELATÓRIO DE AUDITORIA PROGRA-
MADA - TC 000933/2019 - Função de Gover-
no - Habitação).

A proposta de um Observatório viabiliza 
ao TCMSP a possibilidade de, enquanto órgão 
de controle, desenvolver, gerir e acompanhar 
indicadores precisamente formatados ao cum-
primento da sua missão institucional. Desta-
que-se que a integração acadêmica e o contato 
com especialistas de diversas áreas podem so-
fisticar as técnicas aplicadas na elaboração des-
ses indicadores. 

O aperfeiçoamento na utilização de in-
formações socioespaciais e imagens georrefe-
renciadas, aliadas a técnicas de visão compu-
tacional, podem viabilizar informações úteis às 
análises de diversas Funções. Cita-se, a título de 
ilustração, a possibilidade da formulação de in-
dicadores que expressem de forma concomitan-
te, áreas desmatadas (Função Gestão Ambien-
tal) e irregularidades no uso e ocupação do solo 
(Função Urbanismo).

3.7 As perspectivas tecnológicas para 
a modelagem e a avaliação ex-ante das 
políticas públicas

No contexto da avaliação de políticas públi-
cas, a integração interinstitucional com entidades 
acadêmicas também abre o horizonte para a sofis-
ticação das metodologias utilizadas, viabilizando 
contato com especialistas e ferramentas científi-
cas. Essa aproximação favorece o uso de diversas 
técnicas baseadas em pesquisa e experimentação, 
usualmente utilizadas e recomendadas nas ava-
liações de impacto das políticas, de acordo com o 
GUID 9020 (INTOSAI, 2020). No que tange à 
definição do objeto de avaliação, este manual des-
taca a importância de uma modelagem:

Em princípio, a avaliação deve ‘modelar a 
política’, isto é, realizar um mapeamento 

sistemático da corrente de causalidades entre 
os objetivos, os insumos, os processos, os pro-
dutos, os resultados e os impactos (os espera-
dos e os inesperados). (INTOSAI, 2020, p.17) 

Recentemente, abordagens baseadas em 
modelagens computacionais de sistemas com-
plexos vêm se consolidando como mais uma 
ferramenta aplicável ao contexto de avaliação 
de políticas públicas. 

[...] abordagens de sistemas complexos per-
mitem que políticas públicas possam ser con-
sideradas de forma abrangente e simuladas ex-
plicitamente em toda a sua multiplicidade de 
setores e escalas, de causa e de efeito. (FURTA-
DO, SAKOWSKI, TOVOLLI, 2015, p. 13)

Nesse sentido, as informações socioespa-
ciais e orçamentárias agregadas no observató-
rio podem subsidiar modelos, evidenciando efei-
tos que só poderiam ser inferidos custosamente 
por meio de abordagens tradicionais. Ainda que 
a avaliação ex-ante de uma política pública não 
seja uma atividade típica das Entidades de Fis-
calização Superiores, o GUID 9020 destaca que 
o uso de modelagens pode proporcionar novas 
percepções da corrente de causalidade dessa po-
lítica, gerando informações de grande utilidade 
para o controle externo e social, além de estar 
em consonância com a atividade pedagógica da 
Escola de Gestão e Contas.

4 Considerações finais
O Observatório tem o desafio de formu-

lar indicadores de avaliação de políticas públi-
cas que dialoguem com aqueles produzidos pelo 
Executivo e pelos centros de pesquisa das uni-
versidades e organizações da sociedade civil, 
agregando a expertise e as especificidades das 
atribuições do TCMSP, de modo a contribuir 
para o aperfeiçoamento da gestão do município 
e o controle social.

O GT Educação, o GT Saúde e o GT Ur-
banismo estão levantando dados e indicadores 
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que subsidiem o Observatório em suas respec-
tivas temáticas, mas com vistas a construir uma 
abordagem interdisciplinar na avaliação das po-
líticas públicas.

O GT Urbanismo está investigando mé-
todos de vincular ao território os indicadores 
produzidos pelo Observatório, tomando por 
base a regionalização do gasto público e da ar-
recadação, considerando que ambos guardam 
relação com as desigualdades sociais – objeti-
vo central da pesquisa. Na mesma direção, vale 
examinar o desempenho dos instrumentos ur-
banísticos no combate às desigualdades, e como 
está a mitigação dos passivos urbano-ambien-
tais nos territórios vulneráveis. Outra preocu-
pação relevante é quanto à continuidade, equi-
dade e sustentabilidade dos instrumentos de 
planejamento urbano de médio e longo prazo, 

haja vista a descontinuidade até mesmo dos in-
dicadores que os monitoram e avaliam.

Como potencializadores dos esforços da 
pesquisa, há os Relatórios de Função de Go-
verno produzidos pela Auditoria de Controle 
Externo, os quais incorporam a avaliação de 
políticas públicas e tem um efeito indutor de 
aperfeiçoamento da gestão pública.

Por fim, a perspectiva tecnológica 
avança para a modelagem das políticas pú-
blicas levando em conta uma multiplicidade 
de correlações que transcenderiam as abor-
dagens tradicionais, de modo a permitir ava-
liações mais justas em caráter de controle ex-
terno e social a posteriori e também ex-ante, 
ou seja, preventivo, antes que os problemas 
aconteçam, ou antes que as melhores oportu-
nidades de impacto se percam.
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esas Técnicas em  
Tribunais de Contas1 

Technical round-table  
discussions in Courts of  Accounts

Resumo: Os autores apresentam a norma-
tização e a prática das “Mesas Técnicas”, 

reuniões especializadas, realizadas durante a 
instrução de processos de fiscalização, com o 
objetivo de esclarecimento de apontamentos 
e de justificativas, com fulcro na cooperação 
interinstitucional.

Palavras-chave: Controle externo. Co-
operação interinstitucional. Mesa Técnica.

Abstract: The authors introduce the 
norms and the practice of  the so-called “Me-
sas Técnicas” (technical round-table discus-
sions), which are technical meetings that occur 
during the instruction of  the control procedu-
res, aiming at clarifying faults identified by the 
Audit office and the reasons presented by the 
city hall – based on interinstitutional coopera-
tion between the São Paulo City Court of  Ac-
counts and the municipal government.

Keywords: External control. Interin-
stitutional cooperation. Technical round-table 
discussions.

Os Tribunais de Contas brasileiros, com 
fundamento na abertura normativa estabele-
cida pelo art. 71 da Constituição Federal, têm 
buscado o aprimoramento constante de sua 
função institucional, por meio de diversas ini-
ciativas que contribuem para maior efetividade 
do controle externo e, consequentemente, para 
o aprimoramento das contratações públicas.
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Dentre as iniciativas, podem ser mencio-
nadas a crescente utilização de métodos digitais 
de análise de editais licitatórios – inclusive me-
diante a utilização de sistemas de inteligência 
artificial –; e o aprimoramento da estrutura de 
acordos nos processos de controle externo, no-
tadamente por meio da celebração de Termos de 
Ajustamento de Gestão (TAGs) entre as Cortes 
de Contas e os gestores públicos responsáveis 
pelas entidades ou pelos órgãos fiscalizados2.

Neste artigo, serão apresentadas as Me-
sas Técnicas conduzidas no âmbito do Tribunal 
de Contas do Município de São Paulo (TCMSP), 
as quais têm sido objeto de crescente interesse 
pelas demais Cortes de Contas do país, pelos ór-
gãos sujeitos à jurisdição do TCMSP e pela so-
ciedade paulistana3 – e, defendemos, estão inse-
ridas na lógica de iniciativas promovidas pelos 
Órgãos de Controle Externo em prol do apri-
moramento das contratações públicas.

Com a experiência da realização de di-
versas Mesas Técnicas sobre variadas temá-
ticas no decorrer de diversos anos, o TCMSP 
instituiu normas procedimentais relacionadas a 
essas reuniões4, uniformizando entendimentos 
internos sobre o rito a ser seguido pelos par-
ticipantes, em prol da segurança jurídica e da 
transparência5.

As denominadas Mesas Técnicas guar-
dam semelhança com as audiências judiciais, em 
que há a presença das “partes” – no caso, dos ór-
gãos técnicos do TCMSP e dos representantes 
da Origem6 – e do julgador – com a participação 
de servidores lotados nos gabinetes e, eventual-
mente, com a presença dos Conselheiros. Tra-
ta-se, a rigor, de reuniões técnicas de trabalho, 
para discussão sobre problemáticas identifica-
das em processo de fiscalização específico, ou a 
respeito de temática que poderá ser objeto de 
fiscalização7.

Em que pese a participação de servi-
dores lotados nos gabinetes dos Conselhei-
ros – eventualmente, com a presença do pró-
prio Relator –, essas reuniões não apresentam 

finalidade conciliatória, na medida em que não se 
está buscando a realização de um acordo entre 
os órgãos técnicos do Tribunal de Contas e o 
jurisdicionado.

Essa característica não impede que des-
sas reuniões surja a proposta de solução das 
irregularidades mediante ajustamento, do que 
pode resultar a celebração de TAG entre o ges-
tor responsável e o Tribunal de Contas, ex-
traindo-se daí um possível hibridismo das Mesas 
Técnicas – variando entre a apresentação de es-
clarecimentos e a conciliação mediante acordo.

Disso decorre que referidas reuniões não 
impedem a eventual conciliação de entendimen-
tos, especialmente em razão da dinâmica das 
discussões havidas entre os participantes, com 
o objetivo de se esclarecerem as aparentes irre-
gularidades, o conteúdo dos apontamentos for-
mulados pelas áreas técnicas desta E. Corte de 
Contas e, até mesmo, eventuais explicações for-
necidas pelos representantes da Origem. Tra-
tar-se-ia, nessa perspectiva, de um viés aclarató-
rio dessas reuniões.

Nessa perspectiva, ainda que não neces-
sariamente se extraia das Mesas Técnicas a 
abertura para conciliação mediante acordo, ve-
rifica-se presente viés colaborativo entre os par-
ticipantes ínsito a essas reuniões – afinal, todos 
são servidores públicos municipais –, que po-
dem ser realizadas antes mesmo da instaura-
ção do contraditório no âmbito do processo de 
fiscalização. 

O resultado dessas distintas característi-
cas – (i) variedade de servidores participantes 
dessas reuniões; (ii) registro em ata a ser junta-
da aos autos; e (iii) viés técnico das discussões 
– é que as Mesas Técnicas auxiliam o julgador 
na formação de sua convicção quanto à matéria 
fiscalizada8. Em contrapartida, isso não signifi-
ca que elas possuam natureza decisória, uma vez 
que não se espera do Relator a prolação de deci-
são monocrática de mérito processual no âmbi-
to da Mesa Técnica.

Ao mesmo tempo, os próprios 
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jurisdicionados têm esclarecidas as principais 
problemáticas apontadas pelo TCMSP, ocor-
rendo, não raro, de se comprometerem a sus-
pender procedimentos licitatórios para ade-
quação – dispensando-se, assim, o exercício do 
poder cautelar pelo Tribunal de Contas.

As discussões havidas nas Mesas Téc-
nicas também permitem aos jurisdicionados o 
aprimoramento dos esclarecimentos a serem 
posteriormente formalizados, por escrito, ao 
Tribunal de Contas, em decorrência da melhor 
assimilação das problemáticas técnicas verifi-
cadas no processo de fiscalização; bem como o 
aperfeiçoamento de editais eivados de irregula-
ridades e de impropriedades.

Nessa perspectiva, as Mesas Técnicas são 
espécies de “diálogos público-públicos” (SCHIE-
FLER, 2016, p. 286), voltadas que estão a esclare-
cimentos recíprocos entre distintos órgãos e en-
tes estatais a respeito de matérias constantes do 
processo de fiscalização, do que resulta o paulati-
no aperfeiçoamento da gestão pública – finalidade 
última dos Tribunais de Contas.

Na prática, as Mesas Técnicas têm sido 
convocadas para processos de fiscalização rela-
cionados a temáticas complexas – como nas lici-
tações de desestatizações –, mas também podem 
abranger contratos administrativos em execu-
ção que tenham sido objeto de apontamento. 

Além disso, é admitida a realização de 
Mesa Técnica, a critério do Relator da Pasta, para 
que o órgão jurisdicionado apresente ao TCMSP 
projetos de interesse do Município que poderão 
ser objeto de fiscalização pela Corte de Contas. A 
hipótese – semelhante a um road show (SCHIE-
FLER, 2016, p. 284) – também representa aber-
tura do Tribunal de Contas ao diálogo com os ju-
risdicionados, mas, neste caso, ocorre previamente 
à instauração de processo de fiscalização. Nessa 
situação, há valorização tanto da transparência a 
respeito de projetos em desenvolvimento pelos ór-
gãos jurisdicionalizados, quanto do trato conjun-
to da coisa pública, na medida em que se permite 
aos servidores do controle externo contato inicial 

com a matéria – reforçando-se o viés colaborativo 
dessas reuniões.

As Mesas Técnicas têm se mostrado bas-
tante efetivas ao alcance dos seus objetivos de 
imprimir maior transparência e celeridade aos 
procedimentos de fiscalização, além de estarem 
bastante afinadas com as normas internacionais 
de controle externo. 

Nessa perspectiva, tanto a Agenda 2030 
das Nações Unidas9 quanto a Declaração de 
Moscou, de 2019, adotada no âmbito da Or-
ganização Internacional de Entidades Fis-
calizadoras Superiores (INTOSAI), buscam 
promover maior proximidade entre o órgão 
controlador e seus jurisdicionados. A Decla-
ração da INTOSAI (2019) é veemente quan-
to à necessidade de se estabelecer “interação 
produtiva” entre os órgãos de controle exter-
no e os jurisdicionados:

10. As EFS podem ampliar seu impacto po-
sitivo ao estabelecer uma interação produtiva 
com o ente auditado e reforçar a cooperação 
e comunicação com a comunidade acadêmica 
e o público em geral.
Declarações principais:

 ° A interação com o ente fiscalizado é cru-

cial para explicar e tornar claras as re-

comendações das EFS e facilitar a sua 

implementação.

 ° As EFS podem se beneficiar de uma co-

municação eficaz entre a EFS e suas partes 

interessadas, que melhora a sua habilidade 

de identificar e analisar os problemas de in-

teresse nacional para a tomada de decisões 

baseada em informações sobre um progra-

ma, projeto ou atividade. [...]

O estabelecimento de normas procedi-
mentais relacionadas a essas reuniões atende à 
segurança jurídica e valoriza o próprio diálogo 
institucional que deve haver entre os diferentes 
órgãos e entes estatais, especialmente em prol 
do aperfeiçoamento da gestão municipal e da 
adequada destinação de recursos públicos.
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Notas

1 O presente artigo reflete, única e exclusivamente, o entendimento pessoal dos autores sobre a matéria.

2  A respeito dos Termos de Ajustamento de Gestão, conferir Newton A. P. Bordin (2020, p. 389-403).

3  A respeito desse crescente interesse, importa fazer referência à primeira transmissão pública de Mesa 
Técnica, ocorrida em 01/10/2020, referente ao processo de fiscalização do Pregão Eletrônico nº 47/
SME/2020, cujo objeto era a aquisição de tablets para distribuição aos alunos da rede pública. Cf. “assista ao 
vivo: Mesa Técnica do TCMSP com a Secretaria Municipal de Educação para discutir edital da aquisição de 
tablets para a rede municipal de ensino, Tribunal de Contas do Município de São Paulo; e “Covas quer dar 100 
mil tablets para colégios da periferia antes de eleição”, O Estado de São Paulo. 

4  Conferir, especialmente, a Resolução nº 02/20, que é específica sobre a matéria ora em apreço. O art. 6º 
da Resolução nº 18/19 trata da convocação de Mesas Técnicas pelo Conselheiro Relator, no exercício do 
juízo cautelar ou mediante justificativa.

5  A normatização, aliás, está em sintonia com o art. 30 da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (LINDB), com a redação dada pela Lei Federal nº 13.655/18.

6  Para fins de processo de controle externo, a utilização do termo “parte” para se referir ao jurisdicionado 
não é juridicamente apropriado, pois se está diante de situação de fiscalização, em que há o fornecimento 
de informações ao Órgão de Controle Externo, ainda que se possa, ao final, apenar agentes considerados 
responsáveis pela irregularidade. Também não se verifica a presença de uma “contraparte” nos processos 
de controle externo, não se prestando os órgãos técnicos à defesa intransigente de um interesse próprio, 
mas sim à fiscalização da legalidade, da legitimidade, da economicidade, da aplicação das subvenções e da 
renúncia de receitas.
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7  A Resolução nº 02/20 não fixa o momento de realização das Mesas Técnicas, que podem ocorrer mesmo 
antes da instauração de processo de controle externo, como nos casos relacionados à apresentação de projetos de 
interesse do Município que possam atrair a competência fiscalizatória do TCM/SP (art. 2º, I, “a”). 

8  Nesse aspecto, as Mesas Técnicas poderiam ser consideradas análogas às inspeções judiciais. 

9  No âmbito do Objetivo 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes), podem ser identificadas, no mínimo, as 
seguintes metas relacionadas à iniciativa objeto deste artigo: 
16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas. 
16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis. 
16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis.
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Resumo: O arcabouço jurídico brasileiro a 
respeito das fases necessárias para a cons-

trução de obras públicas é bastante controverso 
e regrado por uma série de normativos e acór-
dãos do Tribunal de Contas da União-TCU, apa-
rentemente contraditórios entre si. De um lado, 
os órgãos de controle atribuem ao Projeto Bási-
co níveis de precisão não previstos pela legisla-
ção vigente, por outro, o Projeto Executivo tor-
na-se mera peça complementar à contratação da 
obra. Por meio deste trabalho, resgatando a le-
gislação pátria, pretende-se reabrir a discussão 
sobre a importância dos dois projetos, cada um 
com seu escopo precípuo, para que seja restabe-
lecida a ordem das fases da projetação e atribuí-
do o justo grau de precisão aos Projetos Básicos 
e Executivos.

Palavras-chave: Projeto Básico. Projeto 
Executivo. Licitação. Contratação.

Abstract: Brazilian legal framework re-
garding the steps required for public building’s 
construction is ruled by a series of  regulatory 
and contradictory judgment. Control agencies 
are attached to Basic Design accuracy levels 
not foreseen by law while the Executive Pro-
ject evolve into a complementary piece to the 
building contract. The essay’s goal, rescuing the 
Brazilian legislation, intended to discuss the im-
portance of  the two projects, each with its pri-
mary scope, in order to reestablish the project 
stages order and assign accuracy levels that are 

P
Marco de Vito
Engenheiro Agrônomo pela Universidade de 
Perúgia (Itália) e pela UnB, mestre em Recursos 
Hídricos e Tecnologia Ambiental (UnB); analista de 
Infraestrutura, exercendo cargo de Coordenador 
de Planejamento de Estudos e Projetos no 
Ministério do Desenvolvimento Regional.

rojeto Básico e Executivo: 
significado técnico e legal
Basic Design and Executive Project: technical 
and legal meaning
Proyecto Básico y Ejecutivo: sentido  
técnico y legal
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fair to both Basic and Executive projects.

Keywords: Bidding Process. Contract-
ing. Basic Project. Executive Project.

Resumen: El marco legal brasileño so-
bre las etapas requeridas para la construcción 
de obras públicas es bastante controvertido y 
está regulado por una serie de instrumentos y 
dictamenes del Tribunal de Cuentas Federal-
-TCU, por veces contradictorios entre sí. Por 
un lado, los órganos de control le atribuyen al 
Proyecto Básico niveles de precisión no previs-
tos por la legislación vigente, y, por otro lado, 
el Proyecto Ejecutivo se convierte en una mera 
pieza complementaria a la contratación de la 
obra. A través de este trabajo, rescatando la le-
gislación nacional, se pretende reabrir la discu-
sión sobre la importancia de los dos tipos de 
proyectos, cada uno con su debido objetivo. Asi, 
entendemos que se restablece el orden correcto 
de las etapas de las obras publicas y se atribuya 
el grado justo de precisión a los Proyectos Bá-
sicos y Ejecutivos.

Palabras clave: Proyecto Básico. Proyec-
to Ejecutivo. Licitación. Contratación.

1. Introdução
O Direito Constitucional ensina que um 

Estado é formado por três elementos: povo, so-
berania e território. Todavia, nos dias de hoje, é 
necessário que esse possua um quarto elemen-
to: infraestrutura. Somente por meio dessa é 
possível manter o povo unido e saudável.

Infelizmente, os noticiários nacionais 
não cessam de denunciar sua falta, assim como 
de relatar casos de obras inacabadas, superfa-
turadas, executadas de forma equivocada. Na 
maioria dos casos, tais acontecimentos estão re-
lacionados com a gestão dos recursos públicos 
devido à dificuldade na aprovação dos projetos, 
no primeiro caso, e à contratação de obras base-
ada em projetos incompletos, no segundo. 

Esses problemas nascem de interpreta-
ções desencontradas entre administradores pú-
blicos e órgãos técnicos e de controle.

De fato, de um lado, a leitura isolada e 
superficial da lei que regra as contratações pú-
blicas deixa a entender que um projeto sem o 
devido detalhamento (Projeto Básico) seja sufi-
ciente para a contratação da obra. Por outro, os 
órgãos de controle tendem a exigir do Proje-
to Básico um nível de precisão que desestimula 
seu desenvolvimento ou impede sua aprovação 
em fase de efetivação dos instrumentos de re-
passe de verbas públicas.

2 Fases da projetação
Viana (2015, p. 7) define o projeto como 

“um empreendimento temporário, desenvolvido 
com o objetivo de gerar um produto ou serviço, 
através de atividades coordenadas, consideran-
do as limitações de tempo e recursos, inclusive 
financeiros”.

No caso da engenharia civil, Mattos 
(2010, p. 31) entende que:

[...] o termo projeto geralmente vem asso-
ciado ao plano geral de uma edificação ou 
de outro objeto qualquer, compreendendo o 
conjunto de plantas, cortes e cotas necessá-
rios à construção – projetos arquitetônicos, 
estruturais, de instalações elétricas e sanitá-
rias, entre outros.

A definição de fases da projetação visa a 
dar mais eficiência ao planejamento. Ao longo 
do processo, a cada momento, faz-se necessário 
apresentar propostas num nível de detalhamen-
to suficiente para a tomada de decisão.

A Norma Brasileira NBR 13531 – Ela-
boração de projetos de edificações - atividades 
técnicas - da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) (1995, p. 4) define as oito fa-
ses da projetação: Levantamento, Programa de 
Necessidades, Estudo de Viabilidade, Estudo 
Preliminar, Anteprojeto, Projeto Legal, Projeto 
Básico e Projeto para Execução. 
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Cada fase possui um objetivo precípuo e 
um nível de detalhamento crescente, para que o 
objetivo de se obter uma obra de boa qualidade 
a um preço justo seja alcançado. 

A aplicação dessa norma, de um lado, im-
pede que, por informação insuficiente, a escolha 
recaia numa opção inapropriada, por outro, que 
por detalhamento excessivo nas fases iniciais da 
projetação, possam ocorrer custos de projeta-
ção desnecessários, além de retrabalho.

Por exemplo, na fase de escolha da al-
ternativa, o Anteprojeto é suficiente; na fase 
de captação de recursos ou obtenção na área 
ambiental de Licença de Instalação (LI), seria 
necessário apenas o Projeto Básico, mas para 
a execução da obra e obtenção de Licença de 
Operação, serviria o Executivo.

Assim, entende-se que não é o detalha-
mento do projeto que caracteriza o nível de 
projetação, mas seu escopo, sendo aquele uma 
consequência desse. 

A utilização de nível de projetação não 
congruente com o escopo prefixado (escolha da 
alternativa, captação de recursos, licitação, con-
tratação da obra, etc.) implica perda de eficiên-
cia, quer por defeito, quer por excesso.

Atualmente, num processo de licitação, 
preveem-se três níveis de projetação: Antepro-
jeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. O pri-
meiro está previsto na lei do Regime Diferen-
ciado de Contratação (Lei nº 12.462/2011 de 
4/8/2011), e não será objeto desse artigo, os 
dois últimos estão previstos na Lei de Licita-
ções e Contratos (LLC) de nº 8.666/93 (BRA-
SIL, 1993):

Art. 7o As licitações para a execução de obras 
e para a prestação de serviços obedecerão ao 
disposto neste artigo e, em particular, à se-
guinte sequência:

I–Projeto Básico;
II –Projeto Executivo;
III –Execução das obras e serviços.

Esse artigo impõe, via de regra, que cada 

fase seja obrigatoriamente precedida da conclu-
são da etapa anterior.

A Figura 1: Fluxograma previsto na 
LLC (regra geral), abaixo, representa o previs-
to como regra pela LLC.
  
Figura 1: Fluxograma previsto na LLC 
(regra geral)

Nesse fluxograma, se entende como ór-
gão competente, o que por lei deve aprovar o 
projeto. Por exemplo, um Ministério deve apro-
var o Projeto Básico antes da liberação de re-
cursos de uma obra executada com recursos de 
convênio, mas não há previsão legal de aprova-
ção de projeto executivo antes da licitação.

A análise dos dois projetos, ao contrário, 
é necessária para os licenciamentos ambientais, 
onde o Projeto Básico vai se ajustando às exi-
gências do órgão ambiental até obter a Licença 
de Prévia (LP). Obtida a LI, é possível detalhar 
o projeto executivo e solicitar a Licença de Ins-
talação (LI) antes de dar início à obra. 

Portanto o Projeto Básico deve ter um 
detalhamento aproximado, para se adaptar às 
exigências impostas pelo órgão competente 
sem excessivos custos de projeto e evitar, por 
exemplo, a elaboração de cálculos estruturais a 
cada modificação exigida pelo órgão ambiental.

Já o projeto executivo deve detalhar todo 
o projeto, pois com base na sua execução exata 
é que poderá, por exemplo, ser concedida a Li-
cença de Operação (LO). 

Essa ordem de execução, todavia, não é 
normalmente seguida pela Administração Pú-
blica. Supostamente amparadas pelo art. 6o, § 1, 
da LLC, sendo a maioria das licitações, inclusive 
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de obras de grande porte, realizadas contando 
apenas com o Projeto Básico.

Desse modo, entendeu-se ser necessário 
revisar o significado legal e técnico dos Proje-
tos Básicos e Executivo, para entender qual ní-
vel mínimo de projetação necessita a obra a ser 
licitada.

3 Projeto Básico e Executivo na 
Normativa 

3.1 Projeto Básico
O Conselho Federal de Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia (CONFEA) por meio 
da Resolução do nº 361, de 10 de dezembro 
de 1991, detalha o que seria o Projeto Básico 
(CONFEA, 1991):

Art. 1º - O Projeto Básico é o conjunto de 
elementos que define a obra, o serviço ou o 
complexo de obras e serviços que compõem 
o empreendimento, de tal modo que suas ca-
racterísticas básicas e desempenho almejado 
estejam perfeitamente definidos, possibili-
tando a estimativa de seu custo e prazo de 
execução.

Art. 2º - O Projeto Básico é uma fase perfei-
tamente definida de um conjunto mais abran-
gente de estudos e projetos, precedido por 
estudos preliminares, anteprojeto, estudos 
de viabilidade técnica, econômica e avaliação 
de impacto ambiental, e sucedido pela fase de 
Projeto Executivo ou detalhamento.

Com essa definição, o CONFEA deixa 
claro que o Projeto Básico: a) defina perfeita-
mente apenas as características básicas e seu de-
sempenho; b) possibilite a estimativa de custo, 
c) de norma, deveria ser seguido pelo Projeto 
Executivo. 

Essa visão orientou a LLC (BRASIL, 
1993, grifo nosso), que tentou replicar esse 
conceito:

Art. 6o [...] conjunto de elementos neces-
sários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou servi-
ço, ou complexo de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indica-
ções dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequa-
do tratamento do impacto ambiental do em-
preendimento, e que possibilite a avaliação 
do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os se-
guintes elementos:

[...]
f) orçamento detalhado do custo global 
da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados.

Observa-se que o objetivo do Projeto Bá-
sico é de tão somente caracterizar o objeto com 
“nível de precisão adequado” e “que possibilite 
a avaliação do custo global da obra e a definição 
dos meios e prazo para execução”.

O detalhamento é expresso em nível ge-
nérico (“adequado”), não deve espelhar o real 
custo da intervenção, nem sequer avaliar o cus-
to, e sim, apenas, “possibilitar” sua avaliação. 

A Norma Brasileira - NBR 13531 – Ela-
boração de projetos de edificações - atividades 
técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) (1995, p. 4) tentou definir 
melhor o alcance do Projeto:

Projeto básico (PB) (opcional)

Etapa opcional destinada à concepção e à 
representação das informações técnicas da 
edificação e de seus elementos, instalações e 
componentes, ainda não completas ou defini-
tivas, mas consideradas compatíveis com os 
projetos básicos das atividades técnicas ne-
cessárias e suficientes à licitação (contrata-
ção) dos serviços de obra correspondentes.

O Projeto Básico deve, portanto, conter 
“informações técnicas da edificação e de seus 
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elementos, instalações e componentes, ainda 
não completas ou definitivas”. De acordo com 
a norma, essa definição se alcançará somente 
com o Projeto para Execução e será esse proje-
to, e não o Projeto Básico, necessário e suficien-
te para licitar.

Nota-se que a ABNT define essa etapa 
como opcional. Nela, as informações, ainda não 
completas, devem ser consideradas compatíveis 
com o projeto que será licitado.

Apesar de a ABNT tentar especificar o 
alcance desse projeto e seu nível de detalha-
mento, o significado do que seria o Projeto Bá-
sico continua vago.

Cunha e Carvalho (2012, p. 18) asserem 
que o Projeto Básico é alvo de estudos específi-
cos que levam a definições próprias de “grande 
valia sob o prisma jurídico”.

Assim, o prisma jurídico vai prevalecen-
do sobre o da engenharia e, ao longo dos anos, 
vários administrativistas, desconhecendo ou 
perdendo de vista a teleologia das fases da pro-
jetação, tentaram melhor definir o alcance do 
Projeto Básico, até chegar à Orientação Técni-
ca - OT – IBRAOP 001/2006, por meio da qual 
o Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 
Públicas – IBRAOP assim o define (IBRAOP, 
2006, grifo nosso):

Projeto Básico é o conjunto de desenhos, 
memoriais descritivos, especificações técni-
cas, orçamento, cronograma e demais ele-
mentos técnicos necessários e suficientes à 
precisa caracterização da obra a ser execu-
tado, atendendo às Normas Técnicas e à 
legislação vigente, elaborado com base em 
estudos anteriores que assegurem a viabili-
dade e o adequado tratamento ambiental do 
empreendimento. 
Deve estabelecer com precisão, através de 
seus elementos constitutivos, todas as ca-
racterísticas, dimensões, especificações, e as 
quantidades de serviços e de materiais, custos 
e tempo necessários para execução da obra, 
de forma a evitar alterações e adequações du-
rante a elaboração do Projeto Executivo e 

realização das obras.

É evidente que a OT 1 do IBRAOP 
(2006), ao substituir, no nível de precisão espe-
rado, o termo legal “adequado” por “com preci-
são”, atribuiu ao Projeto Básico detalhamento 
não previsto na LLC e não estabelecido origina-
riamente na Resolução do CONFEA, órgão téc-
nico legalmente competente para sua definição.

Também, o IBRAOP, contrariamente a 
quanto especificado no art. 6o, inciso X, da Lei 
nº 8.666/93, atribui ao Projeto Básico, e não ao 
Projeto Executivo, o respeito às normas técni-
cas, numa evidente interpretação equivocada do 
conceito de Projeto Básico. 

Apesar de o IBRAOP não ser órgão nor-
mativo e expor conceitos que contrariam as 
normas vigentes, fundamentado nessa OT, o 
Tribunal de Contas da União (TCU) emitiu vá-
rios acórdãos nos quais se sustenta que o Proje-
to Básico deva conter todas as informações ne-
cessárias para executar a obra. Tais acórdãos 
são resumidos no seguinte texto de Campelo e 
Cavalcante (2013, p. 465-466): 

Logo, devem constar do Projeto Básico todos 
– repetimos todos – os elementos necessários 
e essenciais para a caracterização da obra e a 
elaboração de seu orçamento. A lei considera 
que tais condições são suficientes para garan-
tia dos valores fundamentais da licitação. As 
intervenções previstas no Projeto Executivo, 
assim, não devem impactar relevantemente 
no custo da obra, a tal ponto de comprome-
ter a isonomia do certame. Tais informações 
devem, necessariamente, constar do Projeto 
Básico. A peça executiva deve abrigar, unica-
mente, o detalhamento das soluções já confe-
ridas no Projeto Básico original. 

Citamos, em exemplo prático, o projeto es-
trutural de uma edificação em concreto ar-
mado. Tal documento deve, obrigatoriamen-
te, fazer parte do Projeto Básico.

Essa visão, entretanto, contrariaria o 
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significado de “Básico”, assim, os próprios au-
tores (CAMPELO; CAVALCANTE, 2013, p. 
452), ao perceber essa contradição, concluíram 
que a acepção a ser dada ao termo “básico” é de 
“fundamental” e não de “simples”: ‘Não se tra-
ta, deste modo, de um Projeto Básico, no senti-
do simplificado do vocábulo. O termo “básico” 
está associado, sim, à palavra “fundamental”, 
“basilar”’. 

Não são raras, entretanto, as contradi-
ções encontradas até mesmo no próprio TCU. 
Por exemplo, essa corte em “Convênios e Ou-
tros Repasses” (BRASIL, 2014, p. 34) assim de-
fine o Projeto Básico:

Projeto básico é o documento por meio do 
qual o proponente deve caracterizar precisa-
mente a obra, a instalação ou o serviço ob-
jeto do convênio, inclusive quanto sua via-
bilidade técnica, custo, etapas e prazos de 
execução. Deve ser elaborado com base em 

estudos técnicos preliminares e assegurar o 
adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento. 

Todavia, no mesmo manual, à página 35, 
ressalva-se que o Projeto Básico “não se destina 
a disciplinar a execução da obra ou do serviço 
(esse é o papel do Projeto Executivo), mas de-
monstrar a viabilidade e a conveniência de sua 
execução”. 

Ainda, o TCU (BRASIL, 2013) propõe, 
para os níveis de Anteprojeto, Projeto Básico e 
Projeto Executivo a Tabela 1 – Características 
e nível de precisão dos projetos, que define os 
níveis de aproximação aos reais custos da obra 
aceitáveis para esses três níveis de projetação 
(Margem de erro), o tipo de orçamento previsto 
(Tipo), o nível de precisão (Precisão) e os ele-
mentos que necessariamente devem estar pre-
sente para cada nível de projetação (Elementos 
Necessários).

Nota-se que cabe ao Projeto Executivo, 
e não ao Projeto Básico, apresentar as plantas 
detalhadas e especificações completas.

Acórdãos do próprio TCU (BRASIL, 

2003, apud JUSTEN FILHO, 2009, p. 129), às 
vezes, não conseguem distinguir os dois pro-
jetos, como se entende, por exemplo, no Acór-
dão 67/2002–Plenário invocado no Acórdão 
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Tabela 1 – Características e nível de precisão dos projetos

Tipo Precisão Margem de erro Projeto Elementos Necessários

Avaliação Baixa 30% Anteprojeto

- Área construída

- Padrão de Acabamento

- Custo unitário Básico

Orçamento Sintético Média 10 a 15% Projeto Básico

- Plantas principais

- Especificações básicas

- Preços de referência

Orçamento Analítico Alta 5%
Projeto 
Executivo

- Plantas detalhadas

- Especificações 
completas

- Preços negociados

Fonte: TCU, 2013
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1.684/2003 – Plenário: “projeto básico exigido 
na licitação de obras rodoviárias [...] é o Proje-
to Final de Engenharia da rodovia, denomina-
do pelos órgãos licitantes de Projeto Executivo, 
que atende aos requisitos do art. 6o, inciso IX 
[...]”.

Diante dessas incongruências, o CON-
FEA, ao invés de atuar como órgão intérpre-
te e orientador técnico da lei, resolveu se ade-
quar à visão predominante, decidindo detalhar 
a Resolução nº 361/1991, emanando a Deci-
são Normativa nº 106, de 17 de abril de 2015 
(CONFEA, 2015), por meio da qual se desfaz 
o entendimento anterior e, praticamente, espe-
lha-se na definição da IBRAOP:

I – o Projeto Básico, abordado pela Resolução 
n° 361, de 1991, e pela Orientação Técnica 
IBRAOP/OT – IBR 001/2006, que consiste 
nos principais conteúdos e elementos técni-
cos correntes aplicáveis às obras e serviços, 
sem restringir as constantes evoluções e im-
pactos da ciência, da tecnologia, da inovação, 
do empreendedorismo e do conhecimento e 
desenvolvimento do empreendimento social 
e humano, nas seguintes especialidades: 

a) levantamento Topográfico; b) sondagem; 
c) projeto Arquitetônico; d) projeto de Ter-
raplenagem; e) projeto de Fundações; f) pro-
jeto Estrutural; g) projeto de Instalações 
Hidráulicas; h) projeto de Instalações Elé-
tricas; i) projeto de Instalações Telefônica, 
de dados e som; j) projeto de Instalações de 
Prevenção de Incêndio; k) projeto de Insta-
lações Especiais (lógicas, CFTV, alarme, de-
tecção de fumaça); l) projeto de Instalações 
de Ar-condicionado; m) projeto de Instala-
ções de Transporte Vertical; e n) projeto de 
Paisagismo. 

Nota-se que se trata de Decisão Norma-
tiva. Essa não tem o condão uniformizar os en-
tendimentos, mas não de revogar a precedente 
Resolução nº 361, de 10 de dezembro de 1991.

As duas deveriam conviver 

harmoniosamente, mas, de fato, uma contradiz 
a outra. Dessa forma, ao invés de pacificar o as-
sunto, essa Decisão Normativa contribui para 
deixar ainda mais obscuro o imbróglio jurídico, 
não deixando claro qual seria a função do Pro-
jeto Executivo, uma vez que suas característi-
cas foram repassadas ao Projeto Básico.

Assim, a adoção continuada do Projeto 
Básico como base da licitação reforçou o enten-
dimento de esse instrumento ser apto a caracte-
rizar a obra com perfeição

De fato, por força do art. 6o, § 1, da LLC, 
é permitida a licitação sem o Projeto Executivo, 
sob certas condições: 

§ 1 – A execução de cada etapa será 
obrigatoriamente precedida da conclusão 
e aprovação, pela autoridade competente, 
dos trabalhos relativos às etapas anteriores, 
à exceção do Projeto Executivo, o qual po-
derá ser desenvolvido concomitantemente 
com a execução das obras e serviços, desde 
que também autorizado pela Administração. 
(Grifo nosso)

Todavia, como assere Justen (2009, p. 
159, grifo nosso), essa possibilidade é uma ex-
ceção, conforme trecho baixo:

A autorização para que a licitação para execu-
ção de obras ou serviços abranja a elaboração 
de projeto executivo tem relação direta com 
o disposto no art. 7º, §1º [da lei 8.666/93]. 
Como regra a licitação pressupõe a existên-
cia de projetos básico e executivo [...] admi-
te-se excepcionalmente que a licitação se 
desenvolva com base apenas no projeto bási-
co, atribuindo-se ao licitante vencedor a obri-
gação de elaborar o projeto executivo.

O Projeto Básico sistematicamente uti-
lizado como base da licitação, para a contra-
tação da obra sem prévia projetação executiva 
passou a desenvolver o papel de Projeto Exe-
cutivo, mesmo não tendo o devido detalhamen-
to, tornando-se, atipicamente, o instrumento 
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disciplinador do contrato. A Figura 2: Fluxo-
grama na interpretação da exceção prevista 
LLC esquematiza esse entendimento comu-
mente utilizado na Administração Pública.

 Figura 2: Fluxograma na interpretação da 
exceção prevista LLC

Uma leitura atenta da LLC evidencia que 
o esquema apresentado não representa fielmen-
te as determinações legais para poder licitar 
apenas com o Projeto Básico.

De fato, existem três condições para que 
o Projeto Básico possa ser utilizado como base 
da licitação: devida motivação, aprovação e 
existência de orçamento por custo unitário. 

A primeira condição, motivação, deriva 
do próprio do art. 6o, § 1, da LLC acima cita-
do, quando se admite que o Projeto Executivo 
“poderá” ser desenvolvido concomitantemente 
à execução da obra.

A utilização do termo “poderá” indica 
que licitar apenas com Projeto Básico faz parte 
daqueles atos discricionários ditados pela opor-
tunidade e conveniência. 

Quando o administrador público atua 
nesse campo, deve apresentar a motivação que 
o levou a abrir mão da regra geral de licitar 
com Projeto Executivo, pois, conforme leciona 
Celso Bandeira de Mello (2008, p. 113): “atos 
administrativos praticados sem a tempestiva e 
suficiente motivação são ilegítimos e invalidá-
veis pelo Poder Judiciário”.

Dessa forma, a primeira condição para 
que o Projeto Básico seja utilizado como base 
de licitação é a presença da motivação que levou 
a Administração Pública a não se ater à regra 
geral, e utilizar-se da exceção prevista em lei. 

As outras duas condições se originam do 
§ 2º, incisos I e II, do art. 6° da LLC que deter-
mina que (BRASIL, 1993): 

§2º As obras e os serviços somente poderão 
ser licitados quando:

I houver Projeto Básico aprovado pela auto-
ridade competente e disponível para exame 
dos interessados em participar do processo 
licitatório;

II existir orçamento detalhado em planilhas 
que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; [...]

Observa-se que, mediante a aprovação 
do Projeto Básico, a autoridade competente não 
apenas verifica a viabilidade e a conveniência 
de sua execução, mas assume a responsabilida-
de de licitar sem o Projeto Executivo, admitin-
do que o Projeto Básico aprovado possa disci-
plinar a execução da obra ou do serviço. Nesse 
sentido, entende-se que poderá ser responsabi-
lizada, caso a projetação seja manifestamente 
insuficiente.

Quanto à existência de orçamento com 
as composições de custos unitários, isso impli-
ca que, além da planilha de custo global prevista 
no Projeto Básico (art. 6o, alínea f), é necessá-
rio que exista outra planilha orçamentária, não 
prevista anteriormente, que expresse a compo-
sição de todos seus custos unitários. 

Com isso, não se pode dizer que o Pro-
jeto Básico seja suficiente para efetuar a licita-
ção, uma vez que, para poder ser utilizado como 
base da licitação, precisa dessas complementa-
ções legais.

Neste momento do raciocínio, vale a 
pena retomar à discussão sobre o escopo pre-
cípuo de cada fase da projetação. Conhecer o 
custo global da obra permite, por exemplo, 
estimar o valor do instrumento de repasse a 
ser assinado. Já as planilhas base da licitação 
devem expressar os custos unitários, para, 
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inclusive, permitir a medição dos serviços.
A apresentação da “composição de todos 

os seus custos unitários” implica elaborar to-
dos os estudos necessários para poder alcançar 
esse resultado. Na prática, o que seria um Pro-
jeto Básico tornar-se-ia um verdadeiro Projeto 
Executivo.

Se, por exemplo, o cálculo do custo de 
concreto armado a ser utilizado na obra num 
Projeto Básico foi realizado aplicando um custo 

parametrizado por metro cúbico (custo global), 
esse não poderá ser utilizado como base da lici-
tação. Para que seja possível licitar é necessário 
desenvolver o cálculo estrutural completo, de-
terminar a bitola dos vergalhões a serem utili-
zados e os demais detalhes para que seja possí-
vel elaborar a composição de custos unitários. 

Dessa forma, o fluxograma da exceção 
prevista na LLC é o abaixo reproduzido na Fi-
gura 3: Fluxograma da exceção da LCC.
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F igura 3: Fluxograma da exceção da LLC

‘

 

‘

3.2 Projeto Executivo
Diferentemente do Projeto Básico, que 

o CONFEA já definiu desde 1991, para en-
contrar a definição de Projeto Executivo, tem 
que se recorrer ao art. 6o, inciso X, da Lei nº 
8.666/93.

X – Projeto Executivo – o conjunto dos ele-
mentos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT.

Tal definição foi adotada também pelo 
CONFEA na Decisão Normativa nº 106, de 17 
de abril de 2015:

II – o Projeto Executivo, que consiste no con-
junto dos elementos necessários e suficientes 

à execução completa da obra ou do serviço, 
conforme disciplinamento da Lei n° 8.666, 
de 1993, e das normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas – ABNT.

Se o Projeto Básico deve conter todas as 
informações para executar a obra, o que o dife-
renciaria, nessa Decisão Normativa, do Projeto 
Executivo? Apenas a necessidade de o Proje-
to Executivo obedecer às normas técnicas da 
ABNT.

Essa diferenciação, congruente na acep-
ção dada pela Lei nº 8.666/93, que atribui ao 
Projeto Básico um caráter genérico, perde com-
pletamente razão de ser quando esse se torna 
tão detalhado a ponto de se confundir com o 
Projeto Executivo.

De fato, mantendo-se, nesse contexto, a 
referência à observância das normas técnicas 
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somente na definição de Projeto Executivo, en-
tende-se que, contrario sensu, o Projeto Básico 
não deva seguir tais normas e, ainda assim, po-
der constituir-se base da licitação.

O Manual de Obras Públicas – Edifica-
ções, editado em 1997, pela Secretaria de Es-
tado da Administração e Patrimônio – Minis-
tério do Planejamento (BRASIL, 1997), definiu 
de forma mais ampla o Projeto Executivo, atri-
buindo a esse instrumento as informações ne-
cessárias para a realização do empreendimento:

É o conjunto de informações técnicas 
necessárias e suficientes para a realização do 
empreendimento, contendo de forma clara, 
precisa e completa todas as indicações e de-
talhes construtivos para a perfeita instalação, 
montagem e execução dos serviços e obras 
objeto do contrato.

Mais uma vez, depois de ter sido atribu-
ído ao Projeto Básico o detalhamento impos-
to pela OT – IBRAOP 001/2006, seguido pela 
Decisão Normativa nº 106, de 17 de abril de 
2015, não mais foram facilmente detectáveis as 
diferenças entre esse projeto e o básico. 

Brito (2014) interpreta a diferença entre 
os dois projetos da seguinte maneira:

[...] o Projeto Executivo, além dos itens 
constantes no Projeto Básico, especifica 
como deve se dar a operacionalização e uti-
lização dos itens de obra, serviços e equipa-
mentos que estão descritos no Projeto Básico 
(continuando a analogia à receita, é por meio 
dele que se diz como e de que forma os in-
gredientes devem ser utilizados, misturados, 
para se alcançar o resultado desejado).

Entretanto, o Projeto Executivo não é 
um simples detalhamento. O Projeto Executi-
vo pode inovar, se for preciso. Nesse sentido, 
posiciona-se a Súmula 261 do TCU (BRASIL, 
2010):

Em licitações de obras e serviços de 

engenharia, é necessária a elaboração de pro-
jeto básico adequado e atualizado, assim con-
siderado aquele aprovado com todos os ele-
mentos descritos no art. 6º, inciso IX, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo 
prática ilegal a revisão de projeto básico ou a 
elaboração de projeto executivo que transfi-
gurem o objeto originalmente contratado em 
outro de natureza e propósito diversos.

O TCU considera práticas ilegais apenas 
as que “transfigurem o objeto originalmente 
contratado em outro de natureza e propósitos 
diverso”, pois de fato, no Projeto Básico, somen-
te as características básicas e o escopo almejado 
devem ser perfeitamente descritos.

De regra, o Projeto Básico, portanto, é 
um projeto sujeito a mudanças, deve permitir 
que a obra se adapte da melhor forma possí-
vel às exigências do comitente, às contingên-
cias e às características do território e ambien-
tais, sem implicar custos excessivos oriundos de 
uma projetação detalhada além de o necessário. 

Somente no caso, que deveria ser excep-
cional, em que o Projeto Básico for utilizado 
como base da licitação, é necessário que esse 
não seja mudado e o Projeto Executivo não po-
derá dele diferir.

Conforme visto na Tabela 1 – Caracte-
rísticas e nível de precisão dos projetos, o TCU 
atribui ao Projeto Executivo o orçamento ana-
lítico, a precisão alta, plantas detalhadas, es-
pecificações completas e utilização de preços 
negociados.

Chama a atenção o fato de que o TCU 
admita, como preços a serem utilizados, os ne-
gociados, uma vez que se pressupõe que a obra 
tenha sido licitada, como de costume, com o 
Projeto Básico e a obra ser executada contem-
poraneamente à projetação executiva.

Nesse caso, a LLC, entretanto, apresenta 
uma incongruência, pois não há como dizer que 
o Projeto Executivo será desenvolvido conco-
mitantemente com a obra, uma vez que, para ser 
aprovado pela administração pública (art. 6°, § 
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1 da LLC), deverá ser elaborado previamente. 
Dessa forma, vislumbra-se a possibilida-

de de que a intenção do legislador não tives-
se sido permitir que o Projeto Executivo fosse 
desenvolvido concomitantemente com a obra, 
tornando-se o que poderia ser um as built (con-
forme construído), e sim que a projetação exe-
cutiva fosse licitada em conjunto com a obra.

4 Conclusões
Via de regra, o Projeto Executivo é o 

único instrumento idôneo para licitar a contra-
tação de uma obra.

A Lei nº 8.666/93 deve ser interpretada 
de forma mais restritiva, impedindo, salvo ex-
ceções devidamente justificadas, que sejam lici-
tadas obras dispondo apenas de Projeto Básico, 
especialmente quando não complementado pela 
composição de custo unitário. 

O Projeto Básico deveria apenas ditar as 

regras gerais do empreendimento e estimar o 
custo global da obra, sem entrar em maiores 
detalhes. A possibilidade de ser modificado ou 
reavaliado, ao longo da projetação executiva, 
constitui a força desse instrumento de planeja-
mento, pois a obediência cega ao Projeto Bási-
co pode impedir a adoção de alternativas mais 
adequadas.

Ao contrário, tendo o escopo de regrar 
a contratação, salvo motivos sobrevenientes, o 
Projeto Executivo deve, no limite do possível, 
ser inalterável.

Esse é o entendimento que se deduz ao 
analisar todos os instrumentos legais sobre o 
tema, com exceção da Decisão Normativa nº 
160 do CONFEA, fruto da repetida utilização 
do Projeto Básico como base de licitações, e da 
aplicação da OT – IBRAOP 001/2006, mesmo 
não sendo norma, por parte dos Tribunais de 
Contas.
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Resumo: Este trabalho tem o objetivo de 
descrever como se distribuem as variáveis 

dos processos de acompanhamento de licitações 
e contratos no Tribunal de Contas do Municí-
pio de São Paulo (TCMSP). A pesquisa é quan-
titativa e o instrumento de análise de dados é a 
Jurimetria, que é a estatística aplicada ao Direi-
to. O estudo é, portanto, descritivo. Este traba-
lho se justifica na medida em que é necessário 
conhecer quantitativamente a aplicação concre-
ta da lei pelos Tribunais de Contas. Para tan-
to foi realizado levantamento dos julgamentos 
proferidos pelo mencionado Tribunal, através 
de pesquisa documental e os dados foram cole-
tados na seção de jurisprudência do sítio eletrô-
nico do TCMSP. Com base nos dados colhidos, 
pode-se verificar as distribuições das variáveis e 
duração dos processos de acompanhamento de 
licitações e contratos do TCMSP. 

Palavras-chave: Jurimetria. Tribunal de 
Contas. Acompanhamento de Licitações e Con-
tratos. Duração do processo.

Abstract: This work has the objective of  
describing how the variables of  the processes 
of  monitoring bids and contracts are distribut-
ed in the Court of  Accounts of  the Municipality 
of  São Paulo (TCMSP). The research is quanti-
tative and the instrument for data analysis is Ju-
rimetrics, which is the statistics applied to Law. 
The study is, therefore, descriptive. This work is 
justified insofar as it is necessary to know quanti-
tatively the concrete application of  the law by the 
Courts of  Auditors. For this purpose, a survey 
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of  the judgments made by the aforementioned 
Court was carried out through documentary re-
search and the data were collected in the jurispru-
dence section of  the TCMSP website. Based on 
the data collected, it is possible to verify the distri-
butions of  the variables and duration of  the pro-
cesses of  monitoring bids and contracts of  this 
Court of  Accounts

. 
Keywords: Jurimetrics. Courts of  ac-

counts. Auditing of  Bids and Contracts. Dura-
tion of  the process.

1 Introdução 
O objetivo do estudo é descrever os 

acompanhamentos de licitações e contratos re-
alizadas na cidade de São Paulo, julgados pelo 
Tribunal de Contas do Município de São Pau-
lo (TCMSP) na sua função de controle exter-
no, através do método estatístico denominado 
Jurimetria. 

Segundo a Associação Brasileira de Juri-
metria (ABJ), Jurimetria é a “disciplina resul-
tante da aplicação de modelos estatísticos na 
compreensão dos processos e fatos jurídicos”. 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIME-
TRIA, 2020). Trata-se, portanto, de ferramen-
ta de análise que colabora com a realização de 
pesquisas nos tribunais judiciários, onde agru-
pando, coletando e organizando seus dados, tem 
condições de apresentar relatórios dos proces-
sos, levando em conta, as decisões proferidas 
por assunto, tempo de tramitação dos proces-
sos, e demais dados.

 O objeto do trabalho são os julgados dos 
processos de acompanhamento de Licitações e 
Contratos no TCMSP. A questão de pesquisa é: 
Como se distribuem as variáveis dos processos 
de acompanhamento de Licitações e Contratos 
nos julgados do TCMSP?

2 Referencial teórico
De acordo com Hely Lopes Meireles, a 

licitação: 

É um procedimento administrativo mediante 
o qual a Administração Pública seleciona a 
proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Visa a propiciar iguais opor-
tunidades aos que desejam contratar com o 
Poder Público, dentro de padrões previamen-
te estabelecidos pela Administração, e atua 
como fator de eficiência e moralidade nos 
negócios administrativos. É o meio técnico-
-legal de verificação das melhores condições 
para a execução de obras e serviços, compra 
de materiais e alienações de bens públicos 
(MEIRELLES, 1999. p. 23).

A licitação é um processo administra-
tivo que visa assegurar igualdade de condi-
ções a todos que queiram realizar um contrato 
com o Poder Público. A Licitação, respeitando 
o princípio da legalidade, é disciplinada na lei 
8666/1993, que estabelece critérios objetivos 
de seleção das propostas de contratação mais 
vantajosas para o interesse público. Conforme 
segue:

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vanta-
josa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformida-
de com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (BRASIL, 1993)

As formas de licitação estão previstas no 
artigo 22 da mencionada Lei 8.666/1993, e são 
elas: concorrência, tomada de preços, convite, 
concurso e leilão. Importante registrar que, o 
parágrafo 8º do mesmo artigo 22, taxativa e ex-
pressamente, proíbe a criação de outras moda-
lidades de licitação ou a combinação das referi-
das neste artigo. A Lei 10.520/2002 foi criada 
para disciplinar outra modalidade de licitação, 
o pregão. De acordo com Maria Sylvia Zanella 
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Di Pietro (2016, p. 457): “Pregão é a modalida-
de de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, em que a disputa pelo fornecimen-
to é feita por meio de propostas e lances em ses-
são pública”. A Lei 9.472/1997 fez a previsão de 
uma outra modalidade de licitações, a consulta. 
O Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC), está regulamentado pela Lei 
12.462/2011.

O contrato administrativo é o instru-
mento que é firmado entre o Poder Público e 
o vencedor da licitação. Ele formaliza a contra-
tação para que a Administração Pública possa 
adquirir produtos ou serviços. A meta é manter 
transparência, assegurar direitos e cumprir de-
veres. A Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (BRASIL, 1993), traz uma definição de 
contrato administrativo no parágrafo único de 
seu artigo 2°, conforme abaixo:

Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou enti-
dades da Administração Pública e particula-
res, em que haja um acordo de vontades para 
a formação de vínculo e a estipulação de obri-
gações recíprocas, seja qual for a denomina-
ção utilizada. (BRASIL, 1993).

É importante destacar que, mesmo sendo 
privada, a empresa vencedora da licitação 
uma vez contratada, deve seguir todas as 
normas e princípios do direito público. Caso 
a Administração Pública entenda que houve 
descumprimento do contrato, pode rompê-lo 
e ainda aplicar multas e sanções. Isso porque, 
segundo a Lei, o interesse público deve 
prevalecer ao interesse privado. Assim, esses 
Contratos Administrativos são regulados, 
acompanhados e fiscalizados por órgãos de con-
trole, dentre eles, o Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo. 

As fiscalizações do Tribunal de Con-
tas do Município (TCMSP), alcançam as Au-
tarquias Municipais, a Câmara Municipal, os 

Centros (como o Centro de Atendimento So-
cial), as Companhias (como a de Engenharia de 
Tráfego, a de Habitação), as Empresas Públi-
cas, Fundações, Fundos (como o de Habitação, 
de Saúde, de Iluminação Pública), Hospital do 
Servidor Público, Prefeitura, Procuradoria Ge-
ral, Secretarias Municipais, Prefeituras Regio-
nais ou Subprefeituras. O Regimento Interno 
do TCMSP, em seu artigo 43, elenca como pro-
cedimentos de fiscalização: 

Art. 43 - A fiscalização a cargo do Tribunal, 
mediante a realização de acompanhamentos, 
inspeções, análises e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial, tem o objetivo de verificar 
a legalidade, a legitimidade e a economici-
dade de atos e fatos administrativos.” (SÃO 
PAULO, 2020). 

Segundo o Regimento Interno do 
TCMSP (SÃO PAULO, 2020), em seu artigo 
2º, § 2º, o “Tribunal pode proceder a auditorias 
e acompanhamentos a qualquer tempo, bus-
cando, com isso, verificar a legalidade, a legi-
timidade e a economicidade de atos e fatos ad-
ministrativos”. Portanto, a fiscalização do tipo 
acompanhamento tem a finalidade de assegurar 
a eficácia do controle. O Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo (TCMSP) define acom-
panhamento como a função da Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle (SFC) que contempla as 
fiscalizações e se realiza de forma concomitante 
aos atos de gestão vejamos:

Acompanhamento: Esta função contem-
pla as fiscalizações realizadas de forma se-
letiva e concomitante aos atos ou atividades 
dos Órgãos ou Entidades da Administração 
Municipal, por meio das análises de editais, 
do acompanhamento das sessões de licitação, 
da análise da execução dos contratos, execu-
ção de convênios, contratos de gestão, preca-
tórios e da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF. (SÃO PAULO, 2021a).
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Assim, podemos dizer que auditoria de 
acompanhamento é uma ação de controle que 
se realiza de forma periódica e concomitante à 
execução dos atos de gestão, tendo como prin-
cipal objetivo prevenir a ocorrência de atos da-
nosos ao interesse público, seja por se mostra-
rem em desacordo com os normativos vigentes, 
seja por não alcançarem os objetivos previstos 
de forma econômica, eficiente, eficaz e efetiva.

3 Jurimetria
Segundo Marcelo Guedes Nunes, pre-

sidente da Associação Brasileira de Jurimetria 
(ABJ):

A Jurimetria propõe um giro epistemológi-
co, análogo àquele proposto pelos realistas, 
deslocando o centro de interesse da pesquisa 
do plano abstrato para o plano concreto. O 
conceito norteador deste giro é que o Direito 
efetivo, aquele capaz de afetar a relação entre 
sujeitos, corresponde às sentenças, acórdãos, 
contratos e demais ordens jurídicas produ-
zidas no plano concreto. A Lei é uma decla-
ração de intenções do legislador, que muitas 
vezes se mostra plurívoca, contraditória e la-
cunosa. Para a Jurimetria, é no plano concre-
to que o Direito se revela, sendo a Lei apenas 
um dos fatores – ao lado dos valores pessoais, 
religião, empatia, experiência pessoal de vida 
e outros tantos – capaz de influenciar o pro-
cesso de concretização das normas do Direi-
to. (NUNES, 2019, p. 108).

Marcelo Guedes Nunes relata os estudos 
de Oliver Wendell Holmes Jr. em um texto do 
final do século XIX:

A noção de que o objetivo do estudo do Direi-
to é antecipar o entendimento dos tribunais 
se fortaleceu principalmente nos Estados 
Unidos, por conta da estrutura de case Law 
e do pragmatismo desse país. Oliver Wendell 
Holmes, Jr, juiz da Suprema Corte America-
na e um dos doutrinadores mais prestigiados 
e influentes dos EUA, em um texto escrito 

ainda no final do século XIX, retira o verniz 
filosófico do academicismo jurídico e recoloca 
o Direito em seu plano concreto, intimamen-
te relacionado às incertezas da experiência 
humana, afirmando que o trabalho dos juris-
tas e advogados resume-se a antecipar aquilo 
que os tribunais vão decidir. Na sua frase, que 
se tornou brocardo: “Prever o que as cortes 
farão de fato, sem qualquer pretensão adicio-
nal, é o que eu entendo por Direito”. 
[...]
A conclusão de Holmes é, como expresso na 
epígrafe deste capítulo, taxativa: o jurista do 
futuro terá o domínio da Estatística e será ca-
paz de aproximar o estudo do Direito de uma 
verdadeira “ciência”. O ideal a ser perseguido 
é o da previsibilidade do que as cortes decidi-
rão, que a estatística e a probabilidade podem 
trazer. (NUNES, 2019, p. 83).

Sobre aplicação da Jurimetria em artigo 
na Revista Controle do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará:

A aplicação da Jurimetria nos tribunais de 
contas também se encaixa na conjuntura de 
pesquisa jurídica que se debruça sobre o con-
trole da administração pública brasileira. Em 
tempos recentes, observa-se que despontam 
trabalhos de pesquisa jurídica empírica vol-
tados à análise do desempenho das cortes 
de contas. Nessa perspectiva, pode-se citar o 
Observatório de Controle da Administração 
Pública, coordenado pelo professor titular 
Floriano de Azevedo Marques Neto e forma-
do por alunos de graduação e pós-graduação 
da Universidade de São Paulo, que investigou 
aspectos do tribunal de Contas da União so-
bre a estrutura e o funcionamento das agên-
cias reguladoras. Também nessa lógica apre-
senta-se o Observatório de Contas da União, 
formado por pesquisadores da Escola de Di-
reito de São Paulo (FGV Direito SP) e da So-
ciedade Brasileira de Direito Público (SBDP). 
Que visa, com enfoque de pesquisa mais am-
plo, sistematizar normas, decisões de contro-
ladores e textos jurídicos relevantes para tal 
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estudo. A utilização de técnicas diferenciadas 
de pesquisa, como a estatística descritiva ou 
inferencial ou regressões lineares. 
[...]
A Jurimetria permite olhar o direito por outro 
ângulo, ou seja, não pelo viés relativo ao que 
diz a lei ou a doutrina, hipóteses disciplinadas 
pela norma e exemplos dos pronunciamentos 
jurisprudenciais relativos à sua aplicação. Esses 
são aspectos comumente manuseados em outra 
época do fenômeno jurídico, quando bastava o 
ferramental erudito para o convencimento do 
julgador, como, por exemplo, o uso de citações e 

o domínio dos códigos. (LUVIZOTTO; GAR-
CIA, 2020, p. 46).

 4 Métodos e técnicas
A técnica utilizada na presente pesquisa 

é a pesquisa documental em fonte primária. 
A base de dados utilizada é o sítio eletrônico 
do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo (TCMSP). Foram pesquisados os 
julgados na sessão de jurisprudência do tipo 
acompanhamento. A figura 1 mostra a pági-
na do site do TCMSP em que foi realizada a 
pesquisa. 
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Figura 1 – Sítio eletrônico do TCMSP

Fonte: dos autores 

A  pesquisa foi realizada em 05/10/2020 
e resultou em uma população de 1.556 julgados. 
Esses dados foram transferidos para uma pla-
nilha do tipo Excel e analisados por meio das 
ferramentas “Localizar e Selecionar” e “Classi-
ficar e Filtrar”, ambas do programa Excel. 

5 Resultados 
A pesquisa realizada na página de Juris-

prudência do site do TCMSP em 05 de outubro 

de 2020 resultou em 1556 processos do tipo 
ACOMPANHAMENTO (figura 2). Desses 
processos, 1411 possuem um despacho e 145 
possuem recursos. O período dos julgados é do 
ano de 1997 ao ano de 2020. Os julgados sele-
cionados foram exportados para uma planilha 
do tipo XLS onde são detalhadas cada informa-
ção. A opção de exportação para o XLS é ofere-
cida pelo próprio site do TCMSP, o que facilita 
a coleta dos dados.
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Figura 2 – Quantidade de julgados do tipo ACOMPANHAMENTO em 05/10/2020

Fonte: Dos autores

A planilha gerada no Excel, figura 3, é 
a base de dados para a descrição dos julgados. 
Ela é composta de linhas e colunas com os de-
talhes de cada julgado e possui as seguintes 
informações:

• Número do julgado: exemplo 
“TC0064722018”;

• Tipo do processo: nesta pesqui-
sa todos os julgados são do tipo 
“ACOMPANHAMENTO”;

• Sigla e nome do órgão fiscalizado;
• Objeto da fiscalização: indica se o jul-

gado é um acompanhamento de edi-
tal, execução de contrato ou convê-
nio e resumo do que foi fiscalizado. 
Exemplo “EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DO CORREDOR PERIMETRAL 
BANDEIRANTES/SALIM FARAH 
MALUF - TRECHOS 1 E 2, INTE-
GRANTES DO PLANO MUNICI-
PAL DE MOBILIDADE URBANA”

• Grupo do processo: todos os julga-
dos estão classificados como licitação/
contrato;

• Data, ano e número da sessão em que 
ocorreu o julgado;

• Nome do relator do processo;
• Ementa: nesta coluna consta o re-

sumo do julgado, o tipo de processo, 
se o julgado é recurso, a regularida-
de processual, da aplicação de multa, 
da votação por unanimidade ou por 
maioria e determinações emitidas pelo 
tribunal. Exemplo “ACOMPANHA-
MENTO. EXECUÇÃO. CONTRATO. 
SME. Fornecimento de kits de 
material escolar. 1. Falta de material 
na maioria dos kits. 2. Notas fiscais 
sem discriminação dos conteúdos. 3. 
Análise da qualidade dos materiais não 
realizada. 4. Ausência de conferência 
do conteúdo dos kits. IRREGULAR. 
DETERMINAÇÃO para a cobrança 
da parcela inexecutada e das multas. 
Votação unânime.”
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Figura 3 – Planilha dos julgados em formato XLS 

    Fonte: Dos autores 
Inicialmente, verificamos a frequência 

dos órgãos públicos auditados pelo TCMSP 
nessa fiscalização do tipo acompanhamento. A 
frequência (N) dos órgãos foi obtida por meio 

da terceira coluna da planilha dos julgados, 
onde consta a sigla do órgão fiscalizado. Cons-
tatamos que os 1556 julgados se referem a 105 
órgãos públicos conforme a tabela 1.

Tabela 1 – Frequência dos órgãos auditados

Sigla Órgão N %
SME Secretaria Municipal de Educação 147 9,45
SMS/FMS Secretaria Municipal da Saúde 132 8,48
SPTrans São Paulo Transporte S/A 103 6,62

SMADS Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 81 5,21

SMSP Secretaria Municipal das Subprefeituras 74 4,76
CET Companhia de Engenharia de Tráfego 68 4,37
SPTuris São Paulo Turismo S/A 60 3,86
SMT Secretaria Municipal de Transportes 52 3,34
SMC Secretaria Municipal de Cultura 50 3,21

SIURB Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras 42 2,70

AHM Autarquia Hospitalar Municipal 37 2,38
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SVMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 37 2,38

SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Recreação 36 2,31

SES Secretaria Municipal de Serviços 36 2,31

SMSU Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana 34 2,19

SMPP Secretaria Municipal de Participação e 
Parceria 33 2,12

PRODAMSP Empresa Tec. Inform. Comun. do Mun. 
São Paulo -PRODAM-SP S/A 30 1,93

COHABSP Companhia Metropolitana de Habitação 
de São Paulo 24 1,54

EMURB Empresa Municipal de Urbanização 24 1,54

SFMSP Serviço Funerário do Município de São 
Paulo 24 1,54

SGM Secretaria do Governo Municipal 22 1,41

SMG Secretaria Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização 22 1,41

SSO Secretaria de Serviços e Obras 17 1,09
SECOM Secretaria Municipal de Comunicação 16 1,03
SEHAB Secretaria Municipal de Habitação 16 1,03

Outros (80 órgãos com menos de 1%) 339 21,79
TOTAL DE ACOMPANHAMENTOS 1556 100,0

Fonte: Dos autores

Sigla Órgão N %

Desses órgãos, as secretarias e as empre-
sas públicas, inclusas as sociedades de econo-
mia mista, são as que mais possuem julgados e 

representam por 82% do total. A tabela 2 é um 
resumo do que está descrito na tabela 1 confor-
me a nomenclatura de cada órgão listado.

Tabela 2 – Resumo dos órgãos auditados

Órgão N %
Secretaria 947 60,9
Empresa pública 330 21,2
Autarquia 132 8,5
Subprefeitura 117 7,5
Câmara Municipal 9 0,6
Fundos 9 0,6
TCM 7 0,4
Fundação 2 0,1
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PMSP 2 0,1
PGM 1 0,1
TOTAL 1556 100,00

Fonte: Dos autores

Órgão N %

Após a pesquisa dos órgãos envolvi-
dos na fiscalização, verificaram-se os julgados 
e como estão descritos. Constatou-se que os 
julgados podem ser referentes ao acompanha-
mento de editais de licitação, acompanhamen-
to de execuções de contratos e execuções de 
convênios. 

Na descrição dos julgados de editais de 
licitação, aplicou-se um filtro de texto com 
o termo “EDITAL” na coluna ementa da ta-
bela, o que resultou em 575 julgados. Nes-
sa planilha resultante, efetuou-se uma nova 
filtragem com o termo “EXECUÇÃO”, re-
ferente à execução de contrato, o que resul-
tou na exclusão de 5 julgados que possuem 
o termo edital, mas que se trata de julgados 

de acompanhamento de execução de contra-
to. Portanto, após a aplicação dos dois filtros 
obteve-se 570 julgados do tipo acompanha-
mento de edital. 

As modalidades de licitação encontradas 
foram o Pregão, Concorrência, Chamamento 
público, Tomada de preço, Concurso, Convi-
te, RDC e Leilão. A frequência das modalida-
des de licitação está na tabela 3, onde constata-
-se que as modalidades pregão e concorrência 
são as mais frequentes. Exemplo de ementa de 
um julgado de edital de licitação da modalidade 
concorrência: “ACOMPANHAMENTO. EDI-
TAL. CONCORRÊNCIA. SPTRANS. Forne-
cimento e instalação de abrigos. REGULAR. 
Votação unânime”.

Tabela 3 - Modalidades de licitação

Modalidade N %
Pregão 267 46,8
Concorrência 230 40,4
Chamamento público 23 4,0
Tomada de preço 11 1,9
Concurso 5 0,9
Convite 2 0,4
Edital não identificado 26 4,6
RDC 5 0,9
Leilão 1 0,2
TOTAL 570 100

Fonte: Dos autores

Efetuada a frequência das modalidades 
de licitação, isolaram-se todos os respectivos 
julgados e calculou-se a frequência dos órgãos 
auditados em cada modalidade. A modalidade 

pregão é apresentada na tabela 4, onde verifica-
-se que três secretarias representam aproxima-
damente 38% dos julgados.
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Tabela 4 - Frequência dos órgãos auditados em Pregão

Sigla Órgão N %
SME Secretaria Municipal de Educação 41 15,4
SMS/FMS Secretaria Municipal da Saúde 34 12,7
SMSP Secretaria Municipal das Subprefeituras 26 9,7
CET Companhia de Engenharia de Tráfego 19 7,1
AHM Autarquia Hospitalar Municipal 15 5,6
SMSU Secretaria Municipal de Segurança Urbana 13 4,9

SMG Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e Des-
burocratização 11 4,1

SPTrans São Paulo Transporte S/A 10 3,7

PRODAMSP Empresa Tecnologia Inform. Comun. do Mun. S. Paulo 
-PRODAM-SP S/A 8 3,0

SFMSP Serviço Funerário do Município de São Paulo 7 2,6
SMC Secretaria Municipal de Cultura 7 2,6
SPTuris São Paulo Turismo S/A 7 2,6
SVMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 7 2,6
SMPR Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais 6 2,2
SP-SE Subprefeitura Sé 5 1,9

SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social 4 1,5

HSPM Hospital do Servidor Público Municipal 3 1,1
SES Secretaria Municipal de Serviços 3 1,1

SF Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico 3 1,1

SP-BT Subprefeitura Butantã 3 1,1
Outros Órgãos com menos de 1 % (26) 35 13,1
TOTAL  267 100,0

Fonte: Dos autores

A tabela 5 mostra a frequência dos ór-
gãos auditados na modalidade de licitação con-
corrência, onde há um predomínio da Secreta-
ria dos Transportes com 23,5% dos julgados. 
A Tabela 6 mostra a frequência dos órgãos 

para a modalidade chamamento público onde 
constata-se que a Secretaria Municipal da Cul-
tura é responsável pela maioria com 52% dos 
julgados. 

Tabela 5 - Frequência dos órgãos auditados em Concorrência

Sigla Órgão N %
SPTrans São Paulo Transporte S/A (*) 54
SIURB Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 20 8,7
SMT Secretaria Municipal de Transportes 17 7,4
SMSP Secretaria Municipal das Subprefeituras 14 6,1
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SES Secretaria Municipal de Serviços 13 5,7
CET Companhia de Engenharia de Tráfego (*) 12 5,2
SMDU Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 11 4,8
COHABSP Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo (*) 9 3,9
SPTuris São Paulo Turismo S/A 8 3,5
SEHAB Secretaria Municipal de Habitação (*) 7 3,0
SPobras São Paulo Obras 7 3,0
EMURB Empresa Municipal de Urbanização 6 2,6
SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 6 2,6
SSO Secretaria de Serviços e Obras 5 2,2
SECOM Secretaria Municipal de Comunicação 4 1,7
SME Secretaria Municipal de Educação (*) 4 1,7
SMSO Secretaria Municipal de Serviços e Obras 4 1,7
SVMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 4 1,7
SFMSP Serviço Funerário do Município de São Paulo (*) 3 1,3
Outros Órgãos com menos de 1% (17 órgãos) 22 9,6
TOTAL  230

Fonte: Dos autores

Tabela 6 - Frequência dos órgãos auditados em editais em Chamamento Público  

w Órgão N %
SMC Secretaria Municipal de Cultura 12 52,2
SMSO Secretaria Municipal de Serviços e Obras 3 13,0
SMT Secretaria Municipal de Transportes 3 13,0
SMDP Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias 2 8,7
FMS Fundo Municipal da Saúde 1 4,3
SME Secretaria Municipal de Educação 1 4,3
SPCINE Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A. 1 4,3
TOTAL  23

Fonte: Dos autores

A frequência dos órgãos auditados na 
modalidade tomada de preços é mostrada na 
tabela 7, onde observa-se um equilíbrio na 

frequência entre os órgãos. Em seguida as pla-
nilhas para as modalidades concurso, convite, 
leilão e RDC. 

Tabela 7 - Frequência dos órgãos auditados em editais em Tomada de Preços

Sigla Órgão N %
SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 2 18,2
SP-MB Subprefeitura M’Boi Mirim 2 18,2
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CET Companhia de Engenharia de Tráfego 1 9,1
COHABSP Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 1 9,1
SME Secretaria Municipal de Educação 1 9,1
SP-BT Subprefeitura Butantã 1 9,1
SP-SE Subprefeitura Sé 1 9,1
SPTuris São Paulo Turismo S/A 1 9,1
SP-VM Subprefeitura Vila Mariana 1 9,1
TOTAL  11 100

Fonte: Dos autores

Tabela 8 - Frequência dos órgãos auditados em editais em Concurso

Sigla Órgão N %
AHM Autarquia Hospitalar Municipal (*) 3 60,0
SMC Secretaria Municipal de Cultura (*) 1 20,0

SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (*) 1 20,0

TOTAL  5 100
Fonte: Dos autores

Tabela 9 - Frequência dos órgãos auditados em editais em Convite

Sigla Órgão N %
SP-SA Subprefeitura Santo Amaro 1 50
SP-PI Subprefeitura Pinheiros 1 50
TOTAL   2 100

Fonte: Dos autores

Tabela 10 - Frequência dos órgãos auditados em editais em Leilão

Sigla Órgão N %

SF Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Eco-
nômico 1 100

TOTAL  1 100
Fonte: Dos autores

Tabela 11 - Frequência dos órgãos auditados em editais em RDC

Sigla Órgão N %

SIURB Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras

5 100

TOTAL  5 100
Fonte: Dos autores
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Prosseguindo na descrição dos julga-
dos, observou-se que além da fiscalização em 
editais, os julgados podem ser referentes à fis-
calização de execução de contrato ou convê-
nio. Para quantificaram-se esses julgados, foi 
aplicado o filtro de texto com o termo “CON-
TRAT” na coluna de ementas, o que resultou 
em 702 julgados. Em seguida, aplicamos o fil-
tro com termo “EDITAL” para exclusão de 13 
julgados que são de editais, mas que contém a 
palavra contrato na descrição do edital fisca-
lizado. Utilizamos também o filtro com o ter-
mo “convênio” e encontramos mais 2 julgados, 

mas esses julgados eram execuções de contra-
to, portanto não foram excluídos. 

 Efetuadas essas operações, constatou-
-se que 689 julgados são referentes ao acompa-
nhamento de execução de contrato e a Secreta-
ria Municipal de Educação foi responsável por 
aproximadamente 10% dos julgados. Exem-
plo de ementa de um julgado de execução de 
contrato: “ACOMPANHAMENTO. EXECU-
ÇÃO. CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. 
SDTE Execução das ações de Qualificação 
Social e Profissional. ACOLHIDOS. Votação 
unânime.”

Tabela 12 - Frequência dos órgãos fiscalizados na execução de Contratos

Sigla Órgão N %
SME Secretaria Municipal de Educação 67 9,7
SMS/FMS Secretaria Municipal da Saúde 54 7,8
SPTuris São Paulo Turismo S/A 40 5,8
CET Companhia de Engenharia de Tráfego 27 3,9
SMC Secretaria Municipal de Cultura 22 3,2
SPTrans São Paulo Transporte S/A 26 3,8
SMSP Secretaria Municipal das Subprefeituras 25 3,6
SMSU Secretaria Municipal de Segurança Urbana 19 2,8
SGM Secretaria do Governo Municipal 18 2,6
AHM Autarquia Hospitalar Municipal 19 2,8
PRODAMSP Empresa Tec. Inform. Comunicação do Mun. São Paulo 18 2,6
SVMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 23 3,3
SES Secretaria Municipal de Serviços 19 2,8
SMT Secretaria Municipal de Transportes 21 3,0
EMURB Empresa Municipal de Urbanização 12 1,7
SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 17 2,5
IPREM Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 10 1,5
SECOM Secretaria Municipal de Comunicação 9 1,3
SIURB Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 10 1,5

SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social 12 1,7

COHABSP Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 12 1,7
HSPM Hospital do Servidor Público Municipal 9 1,3
SEMAB Secretaria Municipal de Abastecimento 8 1,2
SMPP Secretaria Municipal de Participação e Parceria 9 1,3
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SEHAB Secretaria Municipal de Habitação 8 1,2
SFMSP Serviço Funerário do Município de São Paulo 12 1,7
SSO Secretaria de Serviços e Obras 8 1,2
Outros Órgãos com menos de 1% (57 órgãos) 155 22,5
TOTAL  689 100

Fonte: Dos autores

Os julgados originados da fiscalização 
de convênios foram separados com a aplicação 
do filtro “CONVÊNIO” na coluna de emen-
tas. O resultado foi 171 julgados que continha 
esse termo. Para afinar esta seleção aplicamos 
o filtro “CONTRATO” e excluímos um julga-
do que se tratava de uma execução de contra-
to. Portanto, observou-se a quantidade de 170 
julgados do tipo acompanhamento de execução 

de convênio e a Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social foi respon-
sável por 36% do total de julgados. Exemplo 
de ementa de um julgado de acompanhamento 
de convênio: “ACOMPANHAMENTO. EXE-
CUÇÃO. CONVÊNIO. SMADS. Serviço de-
nominado Centro para crianças e adolescen-
tes. ACOLHIDO excepcionalmente. Votação 
unânime”. 

Tabela 13 - Frequência dos órgãos fiscalizados na execução de Convênios

Sigla Órgão N %
SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenv. Social 61 35,9
SMS/FMS Secretaria Municipal da Saúde 35 20,6
SMPP Secretaria Municipal de Participação e Parceria 22 12,9
SME Secretaria Municipal de Educação 17 10,0
SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 8 4,7
FUMCAD Fundo Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente 6 3,5
SMDHC Secretaria Mun. de Direitos Humanos e Cidadania 3 1,8
SEPP Secretaria Especial para Participação e Parceria 3 1,8
FABES Secretaria da Família e Bem Estar Social 2 1,2
SMS/FUMDES Secretaria Municipal da Saúde 2 1,2
Outros Órgãos com menos de 1% (10 órgãos) 11 6,5
TOTAL  170 100,0

Fonte: Dos autores

A tabela 14 é um resumo dos julgados re-
sultantes dos acompanhamentos e fiscalizações 

realizadas pelo TCMSP. Constata-se que a 
execução de contratos é o tipo mais frequente. 

Tabela 14 - Tipos de julgados 

Tipos de julgados N %
Execução de Contrato 689 44,3
Edital Pregão 267 17,2
Edital Concorrência 230 14,8
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Execução de Convênio 170 10,9
Edital sem modalidade de licitação 26 1,7
Edital Chamamento público 23 1,5
Edital Tomada de preço 11 0,7
Edital Concurso 5 0,3
Edital RDC 5 0,3
Edital Convite 2 0,1
Edital Leilão 1 0,1
Outros 127 8,2
TOTAL 1556 100

Fonte: Dos autores

No que se refere à quantidade de deci-
sões por processo, existem 145 julgados que 
são recursos e identificam-se na ementa com 
o termo “2º julgado ou RECURSO”. Esses 145 
julgados representem 9% do total dos 1556 
julgados, ou seja, cerca de 9% do total dos pro-
cessos contém recursos. Se especificarmos os 
próprios recursos com o filtro “contrat”, cons-
tatamos que dos 145 recursos, 107 são recursos 

de julgados de execução de contrato, que re-
presentam 74% do total. Com os filtros “convê-
nio” e “edital” aplicados obteve-se 14 julgados 
de execução de convênio e 14 julgados de edi-
tal de licitação, que representam cada, apenas 
10% do total de recursos. Na tabela 15 cons-
tam os órgãos com mais recursos em julgados 
de acompanhamento de execução de contrato. 

Tabela 15 – Órgãos com recursos de execução de Contrato

Sigla Órgão N %
SME Secretaria Municipal de Educação 16 15,0
SMS/FMS Secretaria Municipal da Saúde 10 9,3
SMSP Secretaria Municipal das Subprefeituras 6 5,6
SVMA Secretaria Municipal do Meio Ambiente 6 5,6
SFMSP Serviço Funerário do Município de São Paulo (*) 5 4,7
SPTrans São Paulo Transporte S/A 5 4,7
SPTuris São Paulo Turismo S/A 4 3,7
AHM Autarquia Hospitalar Municipal (*) 3 2,8
COHABSP Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo (*) 3 2,8
SEME Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação 3 2,8
SEPP Secretaria Especial para Participação e Parceria 3 2,8

SMADS Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento So-
cial (*) 3 2,8

SMT Secretaria Municipal de Transportes 3 2,8
AHMRCO Autarquia Hospitalar Municipal Regional Centro-Oeste (*) 4 3,8
AHMRN AHM - Autarquia Hospitalar Municipal Regional Norte (*) 2 1,9
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AHMRS Autarquia Hospitalar Municipal Regional Sul (*) 2 1,9
SIURB Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 2 1,9
SP-IT Subprefeitura Itaim Paulista 2 1,9
SP-PE Subprefeitura Penha 2 1,9
SP-ST Subprefeitura Santana/Tucuruvi 2 1,9
Órgãos com menos de 1 % 21 19,6
TOTAL  107 100,0

Fonte: Dos autores

As frequências das durações dos pro-
cessos foram obtidas por meio da planilha ex-
portada para o Excel. Copiamos a coluna onde 
constam os números dos julgados e a colu-
na onde consta o ano em que foi realizada a 
sessão. Por exemplo, no julgado de número 
TC0035452015, os quatro últimos dígitos são 
o ano do processo. Com o comando “texto para 
colunas” do próprio Excel, é possível separar-
mos o ano do número do processo. 

Efetuada a separação obteve-se uma co-
luna com o ano de abertura do processo e outra 
coluna com o ano da sessão em que se realizou 
o julgado. Ao subtrair-se a segunda coluna da 
primeira, obteve-se a diferença de tempo entre 
o ano de abertura do processo no TCMSP e a 
realização de seu julgado, expressa em núme-
ros inteiros de anos. A duração zero (0) signi-
fica que o processo foi julgado no mesmo ano 
em que foi aberto.

Tabela 16 – Duração dos processos (anos)

Tempo (anos) N Percentagem Percentagem 
acumulada

0 46 3,0 3,0
1 214 13,9 16,9
2 187 12,1 29,0
3 193 12,5 41,5
4 175 11,3 52,8
5 127 8,2 61,0
6 114 7,4 68,4
7 118 7,6 76,1
8 87 5,6 81,7
9 86 5,6 87,3

10 58 3,8 91,1
11 59 3,8 94,9
12 36 2,3 97,2
13 14 0,9 98,1
14 10 0,6 98,8
15 11 0,7 99,5
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16 5 0,3 99,8
17 2 0,1 99,9
18 1 0,1 100,0

Total 1543 100,0 100,0
Fonte: Dos autores

Observa-se na tabela 16 que 52,8% dos 
processos são julgados no período de até qua-
tro anos. A moda, que representa o valor que 
aparece com mais frequência no conjunto de 

dados, é um ano de duração do processo. Ou-
tros parâmetros estatísticos são apresentados 
na tabela 17.

Tabela 17 – Parâmetros estatísticos da duração dos processos

MÉDIA (soma de todos os valores dos dados dividido pelo número de dados) 5,03
MEDIANA (medida que representa o valor central de um conjunto de dados) 4
MODA (valor que aparece com mais frequência em um conjunto de dados) 1
1º QUARTIL (1º valor da amostra dividida em quatro partes iguais) 2
3º QUARTIL (3º valor da amostra dividida em quatro partes iguais) 7
MÁXIMO (maior valor encontrado no conjunto de dados) 18
MÍNIMO (menos valor encontrado no conjunto de dados) 0
VARIÃNCIA (indica o quão distante está cada valor da média dos dados) 12,42
DESVIO PADRÃO (expressa o quão disperso está um conjunto de dados) 3,52

Fonte: Dos autores

A figura 4 apresenta a frequência relativa de julgados por ano

Figura 4 – Frequência relativa de julgados por ano

Fonte Dos autores
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Quanto às multas aplicadas, observamos 
que apenas 5% dos julgados geraram multas. 
Esse resultado foi obtido após aplicar-se o fil-
tro com o termo “multa” na ementa dos julga-
dos. Verificou-se que a Secretaria Municipal de 

Educação possui 18% das multas, seguida da 
Secretaria Municipal da Saúde com 12%. Ao 
utilizar-se o filtro “multa” também nos julga-
dos de recursos, verificou-se que 28% dos ór-
gãos multados entraram com o recurso. 

 Figura 5 – Frequência relativa das multas aplicadas 

 Fonte: Dos autores

Nas decisões existem vários termos uti-
lizados que definem o julgado quanto a sua 
regularidade, acolhimento, aprovação, e ou-
tros termos que constam na tabela 18. Para 

elaboração da tabela 18, filtrou-se cada termo 
na coluna ementa da planilha sem os julgados 
que possuem recursos. Constata-se que a maio-
ria dos julgados é regular.

Tabela 18 – Decisões dos julgados

Decisão N %
Regular 422 30,2
Acolhido 339 24,2
Prejudicado 259 18,5
Irregular 225 16,1
Conhecido 70 5,0
Aprovado 40 2,9
Não acolhido 32 2,3
Não aprovado 3 0,2
Perda de objeto 3 0,2
Arquivo 3 0,2
Não conhecido 2 0,1
Total 1398 100,0

Fonte: Dos autores
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5 Análise e discussão de resultados 
A pesquisa constatou que existem 1.556 

julgados do tipo acompanhamento, o que repre-
senta 15% dos cerca dos 10.000 processos que 
constam no sitio do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo (TCMSP). A quantidade de 
julgados do tipo “acompanhamento” só é menor 
que a do tipo “ações” que possui 3.023 julgados 
e a do tipo “análise”, que possui 3.602 julgados, 
conforme o sitio do TCMSP. Observou-se que 
foram auditados 105 órgãos públicos. A Prefei-
tura de São Paulo possui 59 órgãos da adminis-
tração direta e 20 órgãos da administração indi-
reta, o que resulta em 79 órgãos (SÃO PAULO, 
2021b). A diferença entre os 105 órgãos audi-
tados e os atuais 75 está relacionada com a tro-
ca de nomenclatura dos próprios órgãos, com a 
fusão, extinção ou surgimento de novas secre-
tarias no decorrer dos anos. Verificou-se que o 
órgão que mais possui julgados é a Secretaria 
Municipal da Educação com 9,5% dos julgados, 
seguida da Secretaria Municipal da Saúde com 
8,5% dos julgados. Se for feita uma compara-
ção com os valores do orçamento para esses ór-
gãos, verifica-se que são eles os que possuem 
as maiores fatias do orçamento e com valores 
próximos. Conforme o Portal da Transparên-
cia da Prefeitura Municipal de São Paulo, a pre-
visão orçamentária do ano 2021 para as áreas 
de Educação e Saúde, são 20% e 18% respec-
tivamente. Para uma melhor conclusão geral é 
necessário um estudo em todos os julgados do 
TCMSP, tendo em vista que os do tipo acom-
panhamento representam apenas 15% do total.

A fiscalização de licitações por acompanha-
mento dos editais representa 36,7% do total dos 
julgados (570 do total de 1.556). A modalidade de 
licitação pregão é a mais auditada com 47% desses 
570 julgados. O acompanhamento da execução de 
contratos é o tipo de fiscalização mais frequente, 
pois conforme a pesquisa representa por 44,3% 
dos 1556 julgados. Na execução de convênios, 
que representa 10,9% dos 1556 julgados, obser-
va-se que a Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social é a mais fiscalizada com 
35,9% dos julgados. Em relação a quantidade de 
julgados por ano, observa-se um crescimento a 
partir do ano 2005 e um aumento expressivo no 
ano de 2014. As causas deste crescimento talvez 
seja a presença de melhores tecnologias para agi-
lização dos procedimentos de fiscalização ou o au-
mento na quantidade de funcionários do TCMSP, 
algo que pode ser analisado de forma geral com os 
demais tipos de processo.

Após o julgamento, os responsáveis podem 
entrar com recurso contra a decisão do colegiado. 
Verifica-se que nos processos objeto desta pesqui-
sa 9% entraram com recurso. E dos recursos, 74% 
são de julgados referentes à execução de contrato. 
Quanto à duração dos processos, observa-se que 
53% são julgados em até quatro anos. A fiscali-
zação do tipo acompanhamento tem somente 3% 
dos processos julgados no período menor que um 
ano, sendo um dos motivos a desistência dos ór-
gãos pela continuação do processo, tendo em vis-
ta as falhas apontadas pelo TCMSP, causando a 
perda do objeto. No que se refere às multas apli-
cadas, verifica-se que esta punição foi emitida em 
114 julgados do total de 1.556, o que represen-
ta apenas 5%. Destacamos a Secretaria Munici-
pal da Educação com 18% destas multas. Obser-
vou-se que 28% dos órgãos multados entraram 
com recurso. Quanto à regularidade constatamos 
que 30,2% dos julgados são regulares e 16,1% são 
considerados irregulares.

6 Considerações finais 
Conclui-se que o objetivo de analisar os jul-

gados do tipo acompanhamento do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo foi alcançado. 
Este trabalho mostra que Jurimetria pode for-
necer uma descrição dos fatores que influenciam 
os julgados. A Jurimetria permite a verificação 
das irregularidades mais frequentes, quais os ór-
gãos e secretarias mais envolvidas, a unanimida-
de dos votos dos conselheiros, os votos vencidos 
e outras variáveis. A pesquisa trouxe as seguintes 
conclusões:
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As secretarias são os órgãos mais audi-
tados na cidade de São Paulo, correspondendo 
a 61% dos julgados, sendo a Secretaria Muni-
cipal da Educação a que tem mais processos, 
com quase 10% desses julgados, talvez por ser 
a secretaria do Município de São Paulo com o 
maior orçamento. 

A modalidade de licitação mais fiscalizada 
em editais é o pregão com 17,3% do total de julga-
dos, e também é a modalidade mais utilizada pelo 
Município de São Paulo, atualmente. 

O tipo de fiscalização mais frequente é o 
acompanhamento da execução de contratos com 
44,3% dos 1556 julgados. Deste total, a Secretaria 
Municipal da Educação possui cerca de 10%. 

Por sua vez, a Secretaria que mais possui 
convênios auditados é a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social com 35,9% 

do total de julgados, que representam 10,9% dos 
1556 julgados apresentados nesta pesquisa. 

A quantidade de julgados ao ano, realiza-
dos pelo TCMSP apresenta contínuo crescimen-
to até o ano de 2014. Após este período verifica-se 
uma oscilação. Observa-se que, dos julgados obje-
to desta pesquisa, em 9% os responsáveis entra-
ram com recurso. E dos recursos, 74% são de jul-
gados referentes à execução de contrato. 

Foi observado, ainda, que a 52,8% dos pro-
cessos são julgados em até quatro anos. Por fim, 
constatou-se que o órgão que mais sofreu mul-
tas foi a Secretaria Municipal da Educação com 
18% das multas, seguido da Secretaria Municipal 
da Saúde com 12%. Dos órgãos multados, 28% 
apresentaram recurso. No que tange a regulari-
dade, 30,2% foram julgados regulares e 16,1% 
irregulares.
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lanejamento Estratégico e  
Tribunais de Contas: mentalidade  
de risco e comunicação com as partes 
relacionadas
Strategic Planning and Courts of  Accounts: risk 
mentality and communication with related parties

Resumo: Assim como na iniciativa privada, o 

planejamento estratégico nas organizações 

públicas tem tensionado requisitos de Governança 

Corporativa (GC). O objetivo principal desta pesqui-

sa foi identificar na conformação textual dos Planos 

Estratégicos (PLEs) dos Tribunais de Contas (TCs) 

nacionais, se estão explícitas a mentalidade de risco e 

a comunicação com as partes relacionadas como fru-

to de um Pensamento Estratégico (PTE) enraizado, 

impregnado e institucionalizado na Cultura Orga-

nizacional (CO), em detrimento de uma concepção 

de ferramentas prescritivas descoladas e isoladas do 

processo de Planejamento Estratégico (PE).Tratou-

-se de uma pesquisa documental com finalidade ex-

ploratória, a qual utilizou métodos qualitativos de 

análise. Os resultados apontam que a maioria das 

abordagens sobre os mecanismos de GC ficaram na 

superfície e carregaram abstrações quanto à lingua-

gem escrita e textual dos PLEs dos TCs nacionais. 

Além de repetições de termos técnicos de caráter 

instrumental e prescritivo, a ausência de elementos 

centrais confirma que há muito a se construir. 

Palavras-chave: Planejamento Estraté-
gico. Tribunais de Contas. Mentalidade de Ris-
co. Comunicação com as partes relacionadas.

 
Abstract: As in the private sector, stra-

tegic planning in public organizations has 
strained Corporate Governance (KM) requi-
rements. The main objective of  this resear-
ch was to identify in the textual conformation 
of  the Strategic Plans (PLEs) of  the national 
Courts of  Accounts (TCs), whether the risk 
mentality and communication with related 
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parties are explicit as a result of  rooted Strate-
gic Thinking (PTE), impregnated and institu-
tionalized in the Organizational Culture (CO), 
to the detriment of  a conception of  prescripti-
ve tools detached and isolated from the Strate-
gic Planning (PE) process. It was a documen-
tary research with exploratory purpose, which 
used qualitative methods of  analysis. The re-
sults show that most approaches to the mecha-
nisms of  KM remained on the surface and car-
ried abstractions as to the written and textual  
language of  the PLEs of  the national TCs. In 
addition to repetitions of  technical terms of  an 
instrumental and prescriptive character, the ab-
sence of  central elements confirms that there is 
much to be built.

Keywords: Strategic planning. Courts 
of  Accounts. Risk mentality. Communication 
with related parties.

1 Introdução
A partir dos anos de 1980, houve notável 

dinâmica e efervescência de mudanças signifi-
cativas nos modelos de gestão pública a nível 
mundial, o que influenciou, severamente, no-
vas conformações das estruturas institucionais 
de governo. Em especial no Brasil, as expecta-
tivas decorrentes da transição do regime dita-
torial para um regime democrático e da aber-
tura do país às relações internacionais, seja na 
diplomacia de governo, na economia ou no co-
mércio, influenciaram fortemente, a adoção dos 
princípios da Administração Gerencial (AG) e 
do Governo Empreendedor (EP), seguidos, em 
tempos recentes, dos princípios de Governança 
Corporativa (GC).

As práticas e teorias que influenciaram 
os modelos de gestão na Administração Priva-
da (APr) contribuíram para a intensificação de 
pressões sobre a Administração Pública (APu), 
motivadas por duas principais razões: a necessi-
dade atribuída à APu de ser eficiente, eficaz e efe-
tiva sustentada por princípios constitucionais; e 

pelas requisições decorrentes da orientação da 
APu para a satisfação do interesse público, ou 
seja, de comunicação das informações com sim-
plicidade, clareza e que permitam o acesso ir-
restrito às informações do orçamento público e 
às políticas públicas, que propiciem ao cidadão 
não somente a informação, como também possi-
bilitem sua participação indicando, apontando, 
denunciando e cobrando açõesdos agentes e das 
instituições públicas.

A característica principal que demar-
cou tais reformas, foi a adoção de princípios e 
práticas que influenciaram a APu de fora para 
dentro, quer dizer, identificados pelo termo 
“benchmark”, indicaram a importação de ferra-
mentas, procedimentos, conceitos e teorias que 
foram sendo adaptadas ao longo dos anos, vi-
sando compatibilizar a APu à APr, mesmo em 
face das limitações da primeira, em decorrência 
das restrições legais impingidas pela Lei e pe-
las normas da Administração Burocrática (AB) 
Weberiana (WEBER, 1997).

O modelo de AB ocupou centralidade nas 
discussões e críticas, considerado agora, ina-
propriado e disfuncional para o contexto ins-
titucional contemporâneo. Tal modelo é enten-
dido como ineficiente, empolado, engessado, e 
ineficaz quanto às respostas às necessidades do 
cidadão e da sociedade civil. 

Nesse sentido, as novas ondas de me-
lhoria e as novas propostas metodológicas de 
gestão na APr, recheadas de orientações pres-
critivas, desembocaram na esfera da APu e pro-
vocaram intensas pressões internas e externas 
provocando reformas nos discursos e no plane-
jamento público.

No entanto, o caráter prescritivo das 
ferramentas, metodologias e conjuntos de 
práticas importadas pela APu da APr têm 
revelado buscas frequentes de implantar, 
instituir e implementar medidas apropriadas 
e bem intencionadas, mas, que por estarem 
isoladas, descoladas ou desalinhadas em relação 
ao pensamento estratégico, mentalidade 
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institucional ou Cultura Organizacional (CO), 
tendem ao fracasso, descontinuidade ou até a 
compor um discurso retórico de difícil conver-
são em prática efetiva.

Assim, os Planos Estratégicos (PLEs), 
entendidos como a expressão mais abrangen-
te do Pensamento Estratégico (PTE) requisita, 
com base no mais recente modelo de gestão que 
os mecanismos de gerenciamento de risco e co-
municação com as partes relacionadas estejam 
presentes e contemplados no texto do PLE de 
forma explícita, tornando claro que estão en-
raizados, impregnados e institucionalizados no 
PTE e na CO. Dessa forma, tais incrementos na 
APu surgiriam de dentro para fora na direção 
dos interesses do cidadão e da sociedade civil, 
ou seja, teriam origem num Planejamento Es-
tratégico (PE) sustentado por uma cultura de 
riscos e de comunicação, já institucionalizadas. 

Presume-se que esta orientação favorece 
o alinhamento do PLE aos anseios e interesses 
do cidadão e da sociedade civil. Se por um lado, 
a mentalidade de riscos elimina possibilidades 
de insucesso dos objetivos essenciais da insti-
tuição; por outro lado, a preocupação com a co-
municação com as partes relacionadas, também 
contribuiria com a garantia do alcance dos obje-
tivos institucionais, uma vez que a participação 
do cidadão e da sociedade civil seriam impor-
tantes não somente no que diz respeito ao seu 
direito de informação, mas também na eficácia 
da alocação, gerenciamento e maximização dos 
resultados de políticas públicas e das ações da 
APu, além das possibilidades de sua participa-
ção em denúncias e fiscalizações de difícil alcan-
ce pela APu.

Portanto, o principal objetivo desta pes-
quisa documental é identificar na conforma-
ção textual dos PLEs dos Tribunais de Contas 
(TCs), se estão explícitas a mentalidade de ris-
co e a comunicação com as partes relacionadas 
como fruto de um PTE enraizado, impregna-
do e institucionalizado na CO em detrimento 
de uma concepção de ferramentas prescritivas 

descoladas e isoladas do processo de PE.
Dessa forma é possível perguntar: os 

TCNs têm enraizadas a mentalidade de risco 
e a comunicação com as partes relacionadas na 
sua CO e partem delas para elaborar seus PLEs, 
ou concebem a gestão de riscos e a comunicação 
e Transações entre Partes Relacionadas (TPRs) 
como ferramentas prescritivas e instrumentais 
no seu contexto estratégico?

A inquietação que levou esta pesquisa a 
concentrar esforços nesta questão, parte do fato 
de que, se o objetivo essencial dos tribunais de 
contas atuantes no território nacional é atender 
às expectativas dos cidadãos e dos órgãos que 
dependem de apreciação e aprovação dos atos 
do executivo relativos às premissas e parâme-
tros orçamentários, cumpre a esses – TCs atu-
antes no território nacional brasileiro que pos-
suem um PLE oficialmente publicado - o dever 
de eficiência, eficácia, efetividade e de transpa-
rência da máquina burocrática. Em especial, 
cabe a eles não somente informar com clareza 
e transparência o cidadão e a sociedade civil or-
ganizada, mas ouvir, permitir a participação por 
meio de canais de denúncia e sugestões visando 
a melhoria e eficiência orçamentária e das polí-
ticas públicas. 

Nesse sentido, a relevância desta pes-
quisa pode ser entendida a partir do reconhe-
cimento do nível de comprometimento que há 
hoje, por parte dos tribunais de contas atuan-
tes no território nacional, em tomar ações que 
favoreçam o avanço da administração pública 
num sentido da eficiência, eficácia e efetividade 
e da publicidade e transparência. 

Essa visão apresenta-se mais profícua 
em relação ao interesse em aprofundar-se em 
questões que visam articular uma aproximação 
da esfera pública com os modelos gerenciais do 
campo privado, fortemente disseminados. É re-
conhecida também, a possibilidade de partici-
pação efetiva do cidadão e da sociedade civil or-
ganizada não só como beneficiários de direitos 
e benefícios, mas como elementos fundamentais 
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Resumopara orientação, feedback, denúncia e fiscaliza-
ção externa da APu.

2 Fundamentação teórica

2.1 Planejamento estratégico
A partir da década de 1950, a Teoria 

Neoclássica inaugura uma nova fase na Admi-
nistração. O foco aponta para os resultados a 
serem alcançados em detrimento do enfoque 
anterior, cujos fundamentos estavam relaciona-
dos aos processos e atividades-meio. Nesse con-
texto, o PE assume papel central. Após defini-
dos os objetivos de longo prazo da organização, 
é necessário estruturar a estratégia global para 
alcançá-los de maneira eficiente. Dessa forma, 
especifica-se o que a organização almeja para o 
futuro em função das circunstâncias do presen-
te (CHIAVENATO, 2003).

Para Oliveira (1999, p. 17), “Planejamen-
to estratégico é o processo administrativo que 
proporciona sustentação metodológica para se 
estabelecer a melhor direção a ser seguida pela 
empresa, atuando de forma inovadora e diferen-
ciada”. Oliveira (1999) considera que a empre-
sa espera, entre outros fatores, ter um plano de 
trabalho efetivo que seja capaz de identificar 
como e onde alocar os seus recursos; e de res-
ponder questões como o quê, como, quando, por 
quem, para quem, por quê e onde devem ser re-
alizados os planos de ação. 

A partir disso, espera-se que sejam apre-
sentados como resultados finais: direciona-
mento de esforços para resultados comuns; 
consolidação de entendimento por todos os 
funcionários das estratégias da empresa; e o es-
tabelecimento de uma agenda de trabalho, na 
qual sejam consideradas as prioridades e as ex-
ceções. Portanto, o PE, além do estabelecimen-
to de pretensões, abrange aquilo que deve ser 
feito para que os anseios se tornem realidade. 

Pereira (2011, p. 38) define PE como “a 
formulação sistemática de estratégias, ações 
estratégicas e a escolha da melhor ação no 

momento certo para a organização; quer dizer, 
é sistemática porque não é pontual, tem início, 
meio e continuidade”. Além de destacar o seu 
dinamismo, o autor aponta como vantagens de 
se realizar o PE: a possibilidade de criação de 
um comportamento sinérgico entre as várias 
áreas da organização e; a sua transformação 
em proativa, em contraposição à visão tradicio-
nal de reatividade. Assim sendo, deve ser com-
preendido sob uma perspectiva mais ampla, na 
qual todos os atores envolvidos direta ou indi-
retamente no processo devem ser considerados. 

Chiavenato (2003) além de apontar como 
uma das premissas da escola do PE,: a neces-
sidade de as estratégias definidas serem expli-
citadas a todos os membros da organização, 
enfatiza a importância do controle sobre as ati-
vidades e sugere que se evite a todo custo a falta 
de envolvimento dos atores que participam do 
processo.

Após a definição do PE, constrói-se o 
PLE, através do qual são definidos os PLTs 
de médio prazo a serem trabalhados dentro da 
estratégia global. A GC, ponto chave de coor-
denação entre esses planos, traz requisitos im-
portantes como: a mentalidade de risco e a co-
municação com as partes interessadas. Para se 
alcançar uma gestão eficiente, quer nas orga-
nizações privadas, quer no setor público, faz-se 
necessária a devida análise sobre o desempe-
nho organizacional, tomando-se por conta es-
ses aspectos.

A GC trata, ainda, sobre conflitos de agên-
cia. Em virtude da separação entre propriedade e 
gestão, pode surgir o conflito de interesses que ca-
racteriza a relação agente-principal. Na teoria de 
agência, o principal contrata o agente e delega a 
responsabilidade de desenvolver tarefas e tomar 
decisões que estejam de acordo com os objetivos 
daquele. Contudo, como é dotado de preferências 
e objetivos próprios, há razões para supor que o 
agente nem sempre se comportará de forma a ma-
ximizar os interesses do principal (GODOI; SIL-
VA; CARDOSO, 2018).
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Para Godói, Silva e Cardoso (2018), os 
conflitos de agência podem ser mitigados atra-
vés de investimento das organizações em con-
trole e monitoramento do agente, além da pro-
moção de incentivos que busquem controlar a 
atitude do agente e aproximá-la das pretensões 
do principal. A governança procura resolver es-
ses conflitos de interesses, orientando a gestão 
em direção aos objetivos da empresa e otimi-
zando a geração de valor.

O setor público possui um problema pe-
culiar relacionado à implementação do PE: as 
constantes trocas de comando das organiza-
ções. Essas trocas podem provocar mudanças 
e interrupções no planejamento, desgastando-
-o, devido à confusão entre estratégia da orga-
nização e política partidária (PEREIRA, 2011). 
Destarte, salienta-se a importância da gover-
nança no setor público.

No referencial básico de governança apli-
cável a órgãos e entidades da administração pú-
blica do Tribunal de Contas da União (TCU), 
encontra-se o seguinte conceito de governança 
no setor público:

Governança no setor público compreende 
essencialmente os mecanismos de liderança, 
estratégia e controle postos em prática para 
avaliar, direcionar e monitorar a atuação da 
gestão, com vistas à condução de políticas 
públicas e à prestação de serviços de interes-
se da sociedade (BRASIL, 2014, p. 26).

Enquanto a gestão do PE tem como pre-
ocupação a eficácia e eficiência do objetivo, a 
governança visa auferir a efetividade e econo-
micidade do resultado alcançado. No setor pú-
blico, em geral, a governança está relaciona-
da ao alcance de determinada política pública. 
Para tanto, envolve as funções básicas de ava-
liação, direcionamento e monitoramento, que 
se decompõem, entre outras, nas atividades de 
gerenciamento de riscos estratégicos e envol-
vimento de partes interessadas. Nesse senti-
do, partindo da existência de um plano maior, 

proveniente do PE, cabe à governança atentar-
-se à qualidade do processo decisório e sua efe-
tividade. (BRASIL, 2014).

2.2 Comunicação com as partes relacionadas
O papel estratégico da comunicação nas 

organizações evidencia-se cada vez mais, prin-
cipalmente quando se possui uma visão de lon-
go prazo no negócio. A comunicação traz em 
seu bojo aspectos legais, éticos, financeiros, so-
cioambientais. Quando eficaz, contribui para 
criação de valor e melhoria dos resultados. Boas 
práticas de comunicação geram aprimoramento 
do desempenho da organização.

Governança eficiente pressupõe uma 
comunicação adequada e de qualidade com 
as partes envolvidas no processo. Nas orga-
nizações públicas, comunicação e transparên-
cia vão além do que se reconhece como boas 
práticas, são princípios constitucionais con-
substanciados no princípio da publicidade. 
Trata-se de poder-dever atribuído ao agen-
te administrativo pelo ordenamento jurídico. 
Portanto, a Constituição Federal brasileira 
(BRASIL, 1988) eleva a transparência ao sta-
tus de regra indispensável ao Estado Demo-
crático de Direito (AMARAL, 2003).

Nesse contexto, entrou em vigor, em 
2012, a Lei 12.527/11, conhecida como LAI. 
Tendo em vista a importância da informação 
para avaliação de políticas públicas, contro-
le social e da corrupção, além da participação 
qualificada da população, a LAI regulamenta o 
direito à informação consagrado na Constitui-
ção Federal Brasileira (BRASIL, 1988). Através 
dessa lei nacional, busca-se desenvolver a cul-
tura de transparência e controle social, na qual 
órgãos públicos sejam obrigados a considerar a 
publicidade como regra. Essa cultura está rela-
cionada ao conceito de liberdade de expressão, 
que não pode ser devidamente exercido sem um 
efetivo controle social do Estado pela popula-
ção (LOGAREZZI, 2016). 

A publicidade exige comunicações 
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completas e informações seguras. Por meio de 
relacionamentos transparentes, os agentes en-
volvidos criam confiança nas ações da equipe 
de gestão e no processo de tomada de decisão, 
além de transmitir responsabilidade por par-
te dos dirigentes da organização (MARQUES, 
2007).

2.3 Mentalidade e gerenciamento de riscos 
em organizações estatais

A superação das dificuldades metodoló-
gicas quanto à formulação das estratégias, espe-
cificamente, a transposição de uma sistemática 
de adoção de instrumentos, ferramentas, pro-
cessos e programas desarticulados para uma 
elaboração de estratégias subsidiadas por um 
pensamento estratégico, ganha uma forte con-
tribuição de Morin (2000) que aponta que:

A estratégia deve prevalecer sobre o progra-
ma. O programa estabelece uma sequência de 
ações que devem ser executadas sem variação 
em um ambiente estável, mas, se houver mo-
dificação das condições externas, bloqueia-se 
o programa. A estratégia, ao contrário, elabo-
ra um cenário de ação que examina as certezas 
e as incertezas da situação, as probabilidades, 
as improbabilidades. O cenário pode e deve ser 
modificado de acordo com as informações reco-
lhidas, os acasos, contratempos ou boas oportu-
nidades encontradas ao longo do caminho. Po-
demos, no âmago de nossas estratégias, utilizar 
curtas sequências programadas, mas, para tudo 
que se efetua em ambiente instável e incerto, 
impõe-se a estratégia. Deve, em um momento, 
privilegiar a prudência, em outro, a audácia e, 
se possível, as duas ao mesmo tempo (MORIN, 
2000, p. 90).

Nesse sentido, fica evidente a necessi-
dade de um pensamento estratégico que fun-
damente o tratamento das incertezas, pois, “A 
mentalidade de risco habilita uma organização 
a determinar os fatores que poderiam causar 
desvios nos seus processos e no seu sistema de 
gestão da qualidade em relação aos resultados 

planejados” (ABNT, 2015, p. 7). Disseminar 
essa cultura na organização permitiria a toma-
da de ações preventivas para minimizar impac-
tos negativos e, ao mesmo tempo, maximizar 
aqueles positivos.

Esta abordagem permite que a organiza-
ção, partindo do ciclo PDCA assegure a melho-
ria contínua dos processos organizacionais. A 
mentalidade de risco permite que a organização 
planeje e implemente ações para abordar riscos 
e oportunidades potenciais transformando-os a 
seu favor.

A grande maioria das empresas ou orga-
nizações públicas em sua jornada para alcan-
ce de objetivos estratégicos, se depararão com 
obstáculos ou desvios de rota não previstos, ou 
seja, a organização está exposta a alguns riscos 
que são inerentes aos processos organizacio-
nais, outros, sem nexo causal. Portanto, a ques-
tão não é simplesmente evitar ou enfrentar os 
riscos como um problema a ser mitigado, mas 
ter procedimentos para identificar, avaliar, tra-
tar e monitorar adequadamente, em suma, ter 
competência para gerenciá-los dentro da orga-
nização. Os mesmos riscos devem ter tratamen-
tos diferenciados em diferentes organizações, 
pois a ponderação de cada risco deve tomar em 
conta sua contextualização.

O gerenciamento de risco pode ter sido 
demandado por uma questão regulamentar, le-
gal ou ainda ser derivado das políticas internas. 
Entretanto ele deverá ser universal dentro da 
organização, atingindo desde a alta direção até 
o nível operacional. Ademais, deverá ser orgâni-
co, quer dizer, construído com a participação de 
todos e aceito por todos, sem espírito coercitivo.

A Norma ISO 9001, que trata do SGQ, 
em sua última revisão no ano de 2015 já incor-
pora muitos dos preceitos da Gestão de Riscos 
constantes na norma correspondente (ABNT/
NBR ISO 31.000, 2009). Isto “habilita uma or-
ganização a usar a abordagem de processo, 
combinada com o ciclo PDCA e a mentalidade 
de risco, para alinhar ou integrar seu sistema de 
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gestão da qualidade com os requisitos de outras 
normas de sistemas de gestão” (ABNT, 2015, 
p. 11).

3 Métodos e técnicas 
A metodologia adotada por esta pesqui-

sa foi exploratória quanto aos fins, pois o cam-
po no qual se situa o objeto de nossa pesquisa 
é ainda, incipiente e com pouca disponibilidade 
de pesquisas. A partir dessa realidade, ficou en-
tendido como conveniente a esta pesquisa, que 
para exploração e ampliação do conhecimento 
nessa área, seria mais apropriado investigar do-
cumentos oficiais disponibilizados em sítios da 
internet pelas unidades específicas da adminis-
tração pública – os Tribunais de Contas atuan-
tes no território nacional. Quanto aos meios, 
trata-se de uma pesquisa documental, porque 
buscou, por meio da análise dos planejamentos 
estratégicos dos tribunais de contas estabeleci-
dos no território nacional, obter as informações 
necessárias à análise. Esta pesquisa, portanto, 
se valeu da disponibilidade de documentos no 
sítio dos Tribunais de Contas atuantes no terri-
tório brasileiro, bem como de publicações cien-
tíficas e de instituições especializadas voltadas 
à certificação técnica, legal, administrativa re-
conhecidas no âmbito da administração pública. 

O universo da pesquisa é conformado 
pelo total de Tribunais de Contas atuantes na 
esfera pública e a amostra segrega dentre eles, 
os Tribunais de Contas que disponibilizaram, 
em seus sítios de internet, seus PLEs, os quais 
devem refletir seus valores, princípios, visão, 
missão, metas e objetivos essenciais para alcan-
ce. Portanto, o objeto da pesquisa é a conforma-
ção textual dos PLEs do conjunto de Tribunais 
de Contas atuantes na esfera pública nacional, 
que definiram e publicaram seu PLE visando 
identificar em que nível e profundidade, consi-
deram neles, princípios de mentalidade de risco 
e de comunicação com as partes interessadas, 
pois ambos traduzem esforços no sentido de 
aperfeiçoamento da atividade pública visando 

uma boa governança corporativa, cuja base são 
os princípios que regem a burocracia estatal: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência. Partes textuais destacadas 
dos documentos de “primeira mão” segundo Gil 
(2002, p. 46), ou seja, documentos públicos dis-
ponibilizados nos sítios dos Tribunais de Con-
tas presentes no território nacional brasileiro 
e que ainda não foram tratados analiticamente.

Os textos processados a partir dos docu-
mentos de primeira mão e que se articulam à 
mentalidade de risco e de comunicação com as 
partes relacionadas serão organizados por meio 
das técnicas de análise do conteúdo e análise do 
discurso visando o alcance de condições para 
elaboração de conclusões. Tais elementos de-
ram suporte à análise qualitativa da pesquisa.

O método de análise adotado por esta 
pesquisa foi proposto por Bardin, L. (1977) de-
nominada de “Análise do Conteúdo” permitin-
do também, a Análise do discurso, ou seja, a 
consideração de ambiguidades, tendências, des-
vios ou até evidências de inverdades ou omis-
sões percebidas, tomando-se em conta, elemen-
tos ausentes. A construção textual foi analisada 
orientada para a percepção das tendências se-
mânticas de reprodução apenas, ou articula-
ção dos conteúdos. A pesquisa adotou um con-
junto de 3 categorias de análise, considerando 
aspectos que, conjugados, podem contribuir 
para classificar o distanciamento ou a aproxi-
mação da verdade sobre o que se estabeleceu 
como problema da pesquisa. As três categorias 
de análise, subjetiva, qualitativa e quantitativa, 
portanto, ficaram definidas como:

- Categoria de análise 1: declarações cla-
ras e convincentes de alinhamento dos PLEs dos 
TCNs com os sentidos definidos nesta pesquisa: 
gestão de risco e comunicação com as partes re-
lacionadas; GC (IBGC) e a qualidade do processo 
decisório; GC (IBGC) e o monitoramento do de-
sempenho; GC (IBGC) e a regulação da gestão de 
conflitos (custos ex-ante); GC (IBGC) e a regula-
ção dos custos de transação (custos ex-post).
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- Categoria de análise 2: excertos de 
textos que representam o formalismo a partir 
da utilização de ferramentas de busca textual. 
Pensamento Estratégico ou Mentalidades es-
senciais institucionalizadas. Esta categoria está 
conformada por: práticas e princípios institu-
cionalizados de GR; práticas e princípios insti-
tucionalizados de comunicação com partes rela-
cionadas assimiladas pela CO.

- Categoria de análise 3: essa categoria 
de análise procura elementos textuais ausen-
tes que comprovariam o alinhamento dos PLEs 
dos TCNs com a Comunicação e a participação 
protagonista da Sociedade Civil. Esta terceira 
categoria se divide em: Disponibilização de in-
formações; qualidade das informações; transpa-
rência das informações; relação entre os TCNs 
e a Sociedade Civil como parte relacionada no 
sentido de mão de duas vias; canais de denúncia; 
ouvidoria e; destaque à participação da Socieda-
de Civil no protagonismo do controle externo. 
Elementos de convergência podem estar ocul-
tos ou omitidos.

As explorações textuais dos PLEs dos 
TCNs procuraram observar, com base nas pers-
pectivas destacadas anteriormente, evidências e 
sentidos textuais para concluir a pesquisa. São 
três as perspectivas: Declarações claras e con-
vincentes de alinhamento dos TCNs com os 
sentidos definidos nesta pesquisa sobre: men-
talidade de riscos e; comunicação com as partes 
relacionadas. Busca-se sentidos que apontem 
para uma CO amadurecida o suficiente para a 
institucionalização dessas linhas de pensamen-
to, dos princípios e de boas práticas visando à 
elaboração do PLE, bem como; ausências de 
construções textuais que tornariam clara a ins-
titucionalização da mentalidade de risco e da 
comunicação e TRPs.

Os textos dos PLEs foram revisados com 
o auxílio de tecnologias da informática, como 
aplicativos de busca textual (Word/Microsoft 
e leitor pdf) visando comparar excertos de tex-
tos que apontem divergências ou convergências 

que demonstrem formalismo ou mimetismo 
praticados pelos TCNs em sua elaboração do 
PLE. Após a varredura textual dos PLEs dos 
TCNs, essa categoria de análise procura exem-
plos ausentes de elementos textuais que com-
provariam o alinhamento dos PLEs dos TCs 
com o sentido desta pesquisa. Isso pode sus-
tentar as conclusões, quer sejam favoráveis à 
comprovação de alinhamento pelos PLEs dos 
TCNs à proposta desta pesquisa, quer sejam 
desfavoráveis ao esperado. Em face da dificulda-
de e enumeração detalhada de todos os trechos 
relacionados à busca, foram analisados termos 
que tenham sido identificados na maioria dos 
PLEs dos TCs, ou que tenham sido considera-
dos ausentes.

Como os textos dos PLEs dos TCNs re-
fletem e explicitam suas proposições e objeti-
vos, ou seja, é uma proposta formal à sociedade 
de suas estratégias, o alinhamento com o que 
preconiza a teoria, pode, seguramente, respon-
der positivamente ao problema da pesquisa, 
bem como os seus desalinhamentos, podem fa-
vorecer a conclusão de que, a GR e a comunica-
ção e as TPRs não estão institucionalizadas na 
CO como uma forma de PTE ou mentalidade 
essencial assimilados por ela.

Foram prospectados todos os textos re-
lativos aos PLEs dos TCNs que os disponibili-
zam em cada um de seus sítios de internet, bus-
cando neles, qualquer menção aos termos aqui 
pesquisados. Para esta prospecção além da uti-
lização das ferramentas de busca disponibiliza-
das nos aplicativos de edição de textos, a leitura 
cuidadosa de cada texto levantado, foi realizada 
para aferir o contexto em que o termo estava 
inserido e qual o grau de detalhamento do as-
sunto em tela. Importante frisar que estes ex-
certos foram retirados dos textos oficiais dispo-
nibilizados na data de acesso ao sítio de internet 
de cada uma das Cortes de Contas elencadas. 
De posse dos excertos textuais dos PLEs, pro-
cedeu-se a aferição do contexto, a profundidade 
da abordagem, o detalhamento e a adequação 
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destas às premissas dos PLEs, bem como do seu 
atendimento às diretrizes básicas de GC.

Não foi a intenção deste estudo a compa-
ração entre os PLEs dos diversos TCNs estu-
dados, nem tampouco estabelecer um ranking 
classificatório dos textos estudados. Neste tra-
balho procurou-se abdicar de avaliações objeti-
vas, tais como notas ou conceitos à cada uma 
das inserções textuais, preferindo observar 
conteúdos e discursos e as relações de senti-
do que assumem em relação ao discutido nes-
ta pesquisa. Foram observadas expressões au-
sentes e que mereceram destaque textual como 
requisito de aferição entre as práticas reais dos 
entes estudados e aquelas requeridas por uma 
CO amadurecida nos sentidos aqui propostos.

4 Análise dos resultados

4.1 Categoria de análise 1
Busca identificar declarações claras e 

convincentes de alinhamento dos PLEs dos 
TCNs com os sentidos definidos nesta pesqui-
sa sobre: mentalidade de riscos e; comunicação 
com as partes relacionadas. Buscam-se sentidos 
que apontem para uma CO amadurecida o sufi-
ciente para a institucionalização dessas linhas 
de pensamento, dos princípios e de boas práti-
cas visando à elaboração do PE.

Exemplos:
Pensamento Estratégico e a Comunica-
ção com Partes Relacionadas: PLE/TCU, 
2019-2025

• A implementação da estratégia exi-
ge que unidades e servidores estejam 
alinhados e compromissados com o 
referencial estratégico institucional. 
Para assegurar tal conexão, a organi-
zação deve dispor de processo de comu-
nicação eficaz que retrate a forma pela 
qual as ações da organização se con-
vertem em resultados que maximizem o 
cumprimento da missão institucional 

(PLE/TCU, 2019-2025, p. 26).
O texto demonstra uma visão instru-

mental ao articular-se ao referencial estraté-
gico institucional, isto é, não deixa claro que 
a mentalidade e pensamento essencial estejam 
institucionalizados.

• Incluir sugestões de gestores públi-
cos locais. Levar em consideração in-
formações sobre o desempenho do TCDF 
utilizando fontes externas, a exemplo do 
uso dos resultados da última avaliação 
do Marco de Medição de Desempenho do 
Tribunais – MMDTCs (PLE/TCDF, 
2020-2023, p. 4).

O desempenho do Tribunal toma como 
foco, a medição e avaliação do seu desempenho, 
portanto, a sua visão estratégica pode estar li-
mitada ao aspecto concorrencial – quando seu 
desempenho é ranqueado e comparado ao de-
sempenho dos demais tribunais. Isso é o que in-
dica o MMDTC.

• Além disso, o relacionamento com o 
Congresso Nacional e setores da socieda-
de civil organizada possibilita ao TCU 
esclarecer suas decisões, divulgar seus 
trabalhos e, em conjunto, debater os 
problemas do país e encontrar solu-
ções, auxiliando a construir uma ima-
gem positiva da atuação da atividade de 
controle externo a cargo do Tribunal. 
(PLE/TCU, 2019-2025, p. 68).

A preocupação institucional está intensa-
mente ligada à imagem do tribunal, decorrente 
do seu desempenho quanto ao controle externo. 

Pensamento Estratégico ou Mentalidade de 
riscos: Textos do PLE/TCU

• Objetiva induzir o aperfeiçoamento 
da gestão de riscos e controles internos 
na administração pública federal. A 
gestão de riscos é uma técnica de 
gestão que aumenta a capacidade 
de tomar boas decisões em relação 
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a estratégias, projetos, políticas, progra-
mas processos de trabalho, atividades 
etc, aumentando, com isso, as chances de 
sucesso na realização de objetivos, por 
meio de medidas de mitigação de ris-
cos, dentre elas os controles internos 
(PLE/TCU, 2019-2025, p. 56).

• As práticas de gestão de riscos passa-
ram recentemente a ser obrigatórias 
no Governo Federal e nas empresas 
estatais, mas ainda estão em fase de 
implantação inicial na maior parte 
dos órgãos e entidades (PLE/TCU, 
2019-2025, p. 56). 

Há uma definição utilitária do pensamen-
to estratégico quando introduz – algo que não 
havia; uma análise mais ampla – mais dirigida. 
O pensamento e mentalidade de risco é que são 
mais amplos e influenciam o PE.

• O pensamento estratégico habilita a 
organização pública a estar mais pre-
parada para a geração de valor para 
a sociedade, pois introduz, no seu pro-
cesso de planejamento, uma análise mais 
ampla do contexto no qual está inseri-
da, que abrange as principais neces-
sidades e desafios do Estado e do ci-
dadão (PLE/TCU, 2019-2025, p. 1). 

Indução do aperfeiçoamento da gestão 
de riscos e controles internos. Indução do aper-
feiçoamento de algo que não era sistematizado 
e agora tem necessidade de o ser, por força da 
compulsoriedade para a gestão pública federal 
(PLE/TCU 2019-2025, p. 55). Isso dá senti-
do à implantação do PROMOEX, por exemplo, 
como uma proposta de meritocracia e premia-
ção pecuniária pelo desempenho. Há uma con-
cepção técnica e instrumental da GR. Não há 
uma abordagem da GR como uma mentalidade 
ou pensamento estratégico.

A gestão de riscos é concebida como 
algo instrumental e descolado do geral. Sua 
aplicação se dá, claramente, visando o aumen-
to da probabilidade de melhoria dos resultados 

“aumentando, com isso, as chances de sucesso 
na realização de objetivos, por meio de medidas 
de mitigação de riscos, dentre elas os controles 
internos.” (PLE/TCU, 2019-2025, p. 56).

Termos analisados por busca textual – PLE/
TCDF 2020-2023:

Pensamento ou Mentalidade de risco; co-
municação com as partes relacionadas; ins-
trumentos ou Mecanismos de Governança 
Corporativa

Gestão de risco – 5 citações, todas elas 
pontuais, considerando uma atividade 
normal, dentre as demais.
Comunicação – 11 citações: Adotada, 
ora como infraestrutura, ora como ins-
trumento ou aparato tecnológico. Como 
processo e atividade, no restante das 
vezes.
Partes relacionadas – Uso do termo: 
partes interessadas (2) no sentido de 
partes relacionadas. Nas duas aparições, 
uma define quem são as partes relaciona-
das e a outra refere-se a uma das partes 
ligadas pela comunicação da informação; 
Relacionadas (9) outras aplicações no 
sentido de “relativas”. Como partes Re-
lacionadas (0) vezes.
Canais de denúncia – Há apenas (1) 
citação. Canais somente funcionam no 
sentido da administração para a sociedade 
como meio de divulgação e publicidade 
de dados e informações. Segundo a 
abordagem textual não funcionam em 
2 vias. Há públicos-alvo. A ideia supõe o 
TCDF como divulgador e publicitário e 
a sociedade civil como um receptor final, 
ou seja, “o público-alvo”.
Ouvidoria – Não houve citação textual 
sobre ouvidoria em todo o texto do PLE.
Governança Corporativa – Houve (40) 
citações ao longo do texto do PLE, no 
entanto, entendida como mecanismo ou 
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conjunto de ferramentas para trabalhar, 
normativamente, no sentido de rigor, de 
incremento disciplinar e de controle. O 
instituto da GC não assumiu, ainda, uma 
mentalidade como pensamento essencial 
que pode regular condutas, objetivos, in-
teresses e práticas entre agentes e insti-
tuições públicas, no sentido de harmoni-
zar os interesses daqueles com os destes, 
levando-se em conta que os interesses 
institucionais devem refletir o interesse 
público amplamente defendido nos limi-
tes do controle externo com protagonis-
mo da sociedade civil. Os interesses da 
gestão pública não devem ser mais nem 
menos do que os interesses e as necessi-
dades da sociedade civil.

4.2 Categoria de análise 2
Os textos dos PLEs foram revisados com 

o auxílio de mecanismos informatizados e apli-
cativos de busca textual (Word/Microsoft e lei-
tor/pdf) visando comparar excertos de textos 
que apontem divergências ou convergências 
que demonstrem formalismo ou mimetismo 
praticados pelos TCNs em sua elaboração do 
PLE. Nesse sentido,

A partir do exercício de 2009, optou-se por 
adotar a metodologia do Balanced Scorecard 
(BSC), utilizada para facilitar a construção e 
comunicação da estratégia do Tribunal e de 
suas unidades, com o objetivo de formular o 
Plano Estratégico 2010-2013: Construindo 
a Convergência, complementada com a me-
todologia do Gerenciamento por Diretrizes 
(GPD), ferramentas amplamente utilizadas 
por organizações privadas e públicas, nos ce-
nários internacional e nacional. Tal Plano 
contemplou 13 objetivos e 61 Diretrizes Es-
tratégicas (PLE/TCE-BA, 2020-2024, p. 12).

Em acréscimo a isso, ficou concebido que 
para estabelecimento de um novo PLE alguns 
recursos são imprescindíveis. Um deles é:

O Mapa Estratégico é a ferramenta, baseada 
em metodologia de gestão estratégica cha-
mada de Balanced Scorecard (BSC), que apre-
senta, de forma lógica e estruturada, a estra-
tégia da organização. Aponta, por meio dos 
objetivos estratégicos, agrupados em temas 
estratégicos, que por sua vez estão reunidos 
em perspectivas, o caminho para se atuar no 
Negócio, cumprir a Missão, atingir a Visão 
e respeitar os Valores (PLE/TCE-CE, 2016-
2020, p. 28).

Termos analisados por busca textual PLE/
TCDF 2020-2023:
Mentalidade ou pensamento estratégico, 
institucionalizado ou impregnado na CO. 
Enraizada; institucionalizada; consagra-
da; disseminada; impregnada; incorpora-
da; arraigada; radicada; firmada; fixada; 
estabelecida.

Pensamento estratégico – A cren-
ça em ferramentas isoladas, por mais 
atrativas e eficientes que possam pare-
cer em determinados contextos, assu-
me um protagonismo que equiparado 
ao papel de um pensamento estratégico 
ou uma mentalidade essencial que con-
duza a CO. Geralmente, essas ferramen-
tas ou mecanismos são introduzidos por 
programas compulsórios ou bonifica-
dos de incentivo à melhoria, sendo essa, 
uma evidência de que ainda não há um 
pensamento estratégico ou mentalida-
de de risco e comunicação com partes 
relacionadas já institucionalizados na 
CO. Quando a CO não está sedimen-
tada num pensamento estratégico ou 
mentalidade essencial, abre-se espaço 
para programas de incentivo à melho-
ria e inovação lastreados por determi-
nações e prescrições compulsórias as 
quais adotam prêmios e benefícios arti-
culados e relacionados com metas e ob-
jetivos classificáveis, quantitativamente 
e passíveis de mensuração. Portanto, 
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Optou-se por manter o BSC, implantado de 
forma sistematizada, no âmbito dos Tribu-
nais de Contas, a partir de 2006, com o ad-
vento do Programa de Modernização do 
Sistema de Controle Externo dos Estados e 
Municípios Brasileiros - Promoex. Essa deci-
são deve-se à completude da ferramenta que per-
mite traduzir a missão e a estratégia do Tribunal 
em objetivos e metas mensuráveis, bem como ava-
liar o desempenho global da organização (PLE-
-TCDF, 2020-2023, p. 6, grifo nosso).

É importante lembrar que o BSC é 
uma ferramenta da qualidade, importada do 
gerencialismo privado e para ser adotado 
na gestão pública, passa por adaptações. O 
BSC, portanto, é fruto de uma outra cultura, 
de outros modelos de pensamento gerencial. 
Geralmente, seu uso é incentivado a partir do 
conhecimento de que outros órgãos da APu já 
o adotaram. Trata-se de uma prática mimética, 
cerimonial ou formal. Em colaboração a estas 
considerações, Silva e Mário (2015, p. 1422, 
grifo nosso) em sua pesquisa sobre a elaboração 
dos PLEs nos TCNs concluem que:

Como os respondentes informaram utilizar 
como referência as metodologias praticadas em 
outras instituições (sendo o TCU citado por 
grande parte deles), algumas ferramentas são 
comuns aos Tribunais, como a adoção do Balan-
ced Scorecard, que é predominante na amostra 
estudada.

Esta lógica é interpretada em sua pesqui-
sa, sob a luz da teoria institucional e como um 
aspecto do isomorfismo, ou seja, a imitação de 
práticas já institucionalizadas em outras estru-
turas organizacionais.

Termos analisados por busca textual PLE/
TCDF, 2020-2023:
Pensamento ou mentalidade de risco; co-
municação com as partes relacionadas; ins-
trumentos ou mecanismos de Governança 
Corporativa.

Gestão de risco – 5 citações, todas elas 
pontuais, considerando uma atividade 
normal, dentre as demais.
Comunicação – 11 citações: Adotada, 
ora como infraestrutura, ora como ins-
trumento ou aparato tecnológico. Como 
processo e atividade, no restante das 
vezes.
Partes relacionadas – Uso do termo: 
partes interessadas (2 vezes) no sentido 
de partes relacionadas. Nas duas apari-
ções, uma define quem são as partes re-
lacionadas e a outra refere-se a uma das 
partes ligadas pela comunicação da in-
formação; Relacionadas (9 vezes) ou-
tras aplicações no sentido de “relativas”. 
Como partes Relacionadas (0 vezes).
Canais de denúncia – Há apenas (1) ci-
tação. Canais somente funcionam no sen-
tido da administração para a sociedade 
como meio de divulgação e publicidade 
de dados e informações. Segundo a abor-
dagem textual não funcionam em 2 vias. 
Há públicos-alvo. A ideia supõe o TCDF 
como divulgador e publicitário e a so-
ciedade civil como um receptor final, ou 
seja, “o público-alvo”.
Ouvidoria – Não houve citação textual 
sobre ouvidoria em todo o texto do PE.
Governança Corporativa – Houve (40) 
citações ao longo do texto do PE, no en-
tanto, entendida como mecanismo ou 
conjunto de ferramentas para trabalhar, 
normativamente, no sentido de rigor, de 
incremento disciplinar e de controle. O 
instituto da GC não assumiu, ainda, uma 
mentalidade como pensamento essencial 
que pode regular condutas, objetivos, in-
teresses e práticas entre agentes e insti-
tuições públicas, no sentido de harmoni-
zar os interesses daqueles com os destes, 
levando-se em conta que os interesses 
institucionais devem refletir o interes-
se público amplamente defendido nos 
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limites do controle externo com prota-
gonismo da sociedade civil. Os interes-
ses da gestão pública não devem ser mais 
nem menos do que os interesses e as ne-
cessidades da sociedade civil.
Uma grande maioria dos TCNs adotam 

a ferramenta “BSC” organizada em 4 perspec-
tivas como: financeira, do cliente, dos proces-
sos internos e do aprendizado e crescimento. 
Ocorre que, como essa ferramenta foi elabo-
rada visando ser uma metodologia completa 
para as empresas privadas, ao ser introduzi-
da no campo da APu, careceu de adaptações, 
pois, a perspectiva financeira não cabia na na-
tureza das entidades públicas, pois o seu prin-
cipal objetivo não é o “lucro”. Assim, passou 
a ser adotada como uma metodologia forma-
lística e mimética, a partir de quando a sua 
utilização por outros entes da esfera pública 
passou a estimular os demais. Em face disso, 
a APu adota a ferramenta, creditando a ela o 
poder de produzir resultados. No entanto, de-
vido às suas características prescritivas, ten-
de ao fracasso, especialmente, por não encon-
trar o devido espaço que requer na CO das 
instituições, pois não possui relação alguma 
com o seu pensamento estratégico, e em de-
corrência disso, seria imprescindível institu-
cionalizar pensamentos e mentalidades estra-
tégicas que se compatibilizassem com o BSC.

Seus objetivos, nesse hiato estratégico, 
tornam-se instrumentais e descolados do todo, 
muitas vezes, meras formalizações desprovidas 
de eficácia e efetividade.

Conclusões da pesquisa elaborada por 
Silva e Mário (2015, p. 1422) indicam que “[...] 
o processo de monitoramento da execução do 
planejamento estratégico nos Tribunais, de 
forma geral, ainda está em fase de amadureci-
mento e nem todas as ‘melhores práticas’ estão 
sendo executadas por todas essas instituições.” 
Esta posição converge com as percepções desta 
pesquisa.

Já na pesquisa de Lemos, Libonati e 

Wanderley (2013, p. 511) ficam evidentes as 
conclusões de que:

[...] a forma de elaboração dos planejamentos 
estratégicos com base no Balanced Scorecard 
ocorre de forma semelhante entre os tribunais de 
contas estaduais analisados. Tal semelhança é 
verificada no desenvolvimento das perspectivas 
e dos indicadores, e também pela identificação 
da mesma deficiência em todas as entidades ana-
lisadas: a não evidenciação das metas a serem se-
guidas. (grifo nosso).

Essas conclusões corroboram com a pos-
sibilidade de fracasso alertada por esta pesqui-
sa, não por falha nas formalidades, mas, pelo 
fato de os TCNs adotarem ferramentas e meto-
dologias, que muito embora sejam reconhecidas 
como adequadas, são incompatíveis com o status 
quo da CO. Relembra-se que em trecho destaca-
do logo atrás, a justificativa para adoção do BSC 
foi a sua completude “[...] que permite traduzir 
a missão e a estratégia do Tribunal em objetivos e 
metas mensuráveis, bem como avaliar o desempenho 
global da organização (PLE-TCDF, 2020-2023, 
p. 6, grifo nosso). 

Esta afirmação revela o nível de forma-
lismo e mimetismo do texto do PLE/DF, cuja 
afirmação fica desconfigurada pela pesquisa de 
Lemos, Libonati e Wanderley (2013).

4.3 Categoria de análise 3
Após a varredura textual dos PLEs dos 

TCNs, essa categoria de análise procura elemen-
tos textuais ausentes que comprovem o alinha-
mento dos PLEs dos TCNs com o sentido des-
ta pesquisa. Isso pode sustentar as conclusões, 
quer sejam favoráveis à comprovação de alinha-
mento pelos TCNs à proposta desta pesquisa, 
quer sejam desfavoráveis ao esperado.

 
Termos de busca: PLE/TCU, 2019-2025:

Pensamento Estratégico – Foi encon-
trada 1 citação na página inicial, de for-
ma conceitual.
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Mentalidade de risco – 5 citações, pon-
tuais, considerando esta questão uma ati-
vidade dentre outras.
Comunicação – 11 citações: adotadas, 
ora como infraestrutura, ora como ins-
trumento ou aparato tecnológico e como 
processo e atividade.
Partes relacionadas – Uso do termo: 
partes interessadas (2) citações no senti-
do de partes relacionadas. Nas duas apa-
rições, uma define quem são as partes re-
lacionadas e a outra refere-se a uma das 
partes ligadas pela comunicação da in-
formação; Relacionadas (9) outras apli-
cações no sentido de “relativas”. Como 
partes Relacionadas (0) vezes.
Qualidade do processo decisório – 1 
citação. No entanto, essa qualidade do 
processo decisório pretende-se, a partir 
do entendimento da GR como uma téc-
nica ou atividade independente descola-
da do todo.
Monitoramento do desempenho – Há 
3 citações, sendo 2 mais pertinentes.
Regulação/Gestão de conflitos (ex-
-ante) – Não há citação pertinente.
Regulação/Custos de transação (ex-
-post –. Não há citação.

Mentalidade ou pensamento estratégico insti-
tucionalizado ou impregnado na CO:

Pensamento estratégico – (1) citação 
formal ou conceitual no início do texto, é 
considerado colaborador do PE que am-
plia as análises. Não é adotado no sen-
tido de Mentalidade ou Pensamento Es-
sencial que influencia toda a CO.
Práticas e princípios institucionaliza-
dos de GR assimilados pala CO – Não 
há citação.
Práticas e princípios institucionaliza-
dos e assimilados de comunicação com 
as partes relacionadas – Não há citação. 

Comunicação e participação do cidadão e da 
sociedade civil (PLE/TCU, 2019-2025):

Disponibilização das informações – 
(9) citações. Destas, 5 referem-se à infor-
mações e 4, referem-se à disponibilidade 
de documentos, acesso e recursos. Por-
tanto, não guardam relação com o sen-
tido pesquisado. As 5 citações relativas 
e pertinentes, referem-se à transmissão 
das informações.
Qualidade das informações – De (35) 
citações de qualidade, (9) se referiram à 
qualidade das informações. Todas são re-
lativas ao processo do nível e da quali-
dade dos dados e informações disponibi-
lizadas aos interessados. As outras (24) 
citações são relacionadas a outros ele-
mentos como: qualidade de vida, de pro-
dutos, de estrutura e etc.
Transparência das informações – São 
(15) as citações do termo. No entanto, 
apenas (4) se referem especificamente às 
informações. As (11) demais são difusas, 
e se referem à gestão, administração, ati-
vidade fiscal e etc.
Relação entre TCU e a Sociedade Ci-
vil como parte relacionada como mão 
de 2 vias – Não há citação.

Há uma visão dual adotada pelo TCU 
sobre sua relação com a sociedade. É como se 
existisse uma linha demarcatória que separa o 
ambiente institucional em dois lados. De um 
lado se situam o TCU e jurisdicionados e; de 
outro lado, a sociedade civil, a qual participa do 
controle externo. Todos, dentro do que preco-
niza a sociologia, são partes da sociedade. 

Os próprios colaboradores e servidores 
públicos são cidadãos e membros da sociedade. 
Isto posto, a sociedade civil deveria ter o reco-
nhecimento público destacado no próprio PLE do 
TCU como principal parte relacionada, até por-
que ela se constitui no principal interessado na 
eficácia e excelência da atuação da gestão pública. 
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A sociedade civil é sua maior beneficiá-
ria e sendo assim, caberia um papel de prota-
gonista a ela, com maior e mais amplo espaço 
no controle externo. Portanto, não seria ape-
nas, detentora do direito a ser informada com 
transparência, mas do direito e dever de par-
ticipar das decisões da gestão pública, de uma 
ponta a outra, ou seja, apontando necessidades 
e expectativas da sociedade civil, contribuindo e 
participando da elaboração de políticas públicas 
e orçamentárias, da implementação e execução, 
do monitoramento e fiscalização e do acompa-
nhamento da prestação de contas e da respon-
sabilização - accountability.

Canais de denúncia - Fala-se de apura-
ção de denúncia, mas não se fala de quais 
são os canais apropriados para denúncia.
Ouvidoria - Sabe-se da existência de 
uma ouvidoria, pois consta nas referên-
cias de elaboração, aprovação e edição do 
PLE. No entanto, sua atuação e impor-
tância não foram expressas no texto do 
PLE.

Destaque à participação da Sociedade Civil 
como protagonista do controle externo

Não há citação. Ela – a Sociedade Civil 
- fica expressa como um público-alvo recep-
tor das informações e publicidades dos atos da 
APu, uma vez que é concebida como cliente.

Quanto às práticas e princípios institu-
cionalizados de GR assimilados pala CO, não 
foi verificada nenhuma citação. Há apenas uma 
citação que aborda inovações como uma propo-
sição a “Buscar melhoria continua, adotando as 
melhores práticas, técnicas, ferramentas e co-
nhecimentos em suas atividades.” (p. 11) e que 
demonstra uma abertura para a adoção de me-
lhores práticas, sem especificá-las. Isso também 
pressupõe a adoção de ferramentas, modelos 
comportamentais e instrumentais de técnicas 
ou ferramentas desprendidas do todo.

Em relação às práticas e princípios 

institucionalizados e assimilados de comu-
nicação com as partes relacionadas.

Não foi identificada nenhuma citação. Se-
gundo o trecho destacado pelo PLE/TCU, fi-
cou evidente uma fraca institucionalização de 
boas práticas de comunicação pela perspectiva 
externa, uma vez que:

Para obter a percepção externa foram aplica-
dos questionários interativos, “on-line” e anô-
nimos a servidores do governo local, cujos 
resultados são apresentados a seguir. Pon-
tos Fortes − Fiscalização e controle; Inde-
pendência; Conhecimento técnico; Condições 
de trabalho; Remuneração − Pontos Fracos 
– Agilidade; Capacitação dos gestores; Atua-
ção concomitante; Proximidade com o ges-
tor; Simplificação; Priorização da avaliação 
dos resultados; Comunicação (PLE/TCU, 
2019-2025, p. 6)

Comunicação e participação do cidadão e da 
sociedade civil

Disponibilização das informações – 
Foram localizadas (5) citações como in-
formação. Destas, 2 referem-se a simples 
informações e 3, referem-se a aparatos 
ou mecanismos tecnológicos. Portanto, 
não guardam relação com o sentido pes-
quisado. As 6 citações relativas e perti-
nentes, referem-se à comunicação como 
processo. Delas, 2 referem-se à comuni-
cação como um ponto fraco da institui-
ção, tanto pela percepção externa quanto 
interna; 1 delas é apresentada pela per-
cepção interna como uma oportunidade 
de ser explorada e melhorada no sentido 
da comunicação com a Sociedade Civil e 
com as demais partes relacionadas. Mes-
mo assim, a concepção do PLE é de que 
se possa melhorar esse quesito como um 
processo, uma atividade e prática isolada, 
desconectada do todo.
 A qualidade dos processos de 
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comunicação, é concebida pelos próprios servi-
dores, como item prioritário no rol de melho-
rias necessárias na atuação dos TCs, confirman-
do o que foi constatado.

 
Na pesquisa realizada junto aos servidores 
do TCE/PE, questionados sobre as possíveis 
razões do grau de satisfação ainda estar a de-
sejar, considerando a frequência de respostas, 
os mesmos apresentaram como um dos três 
principais motivos a comunicação e transpa-
rência nas ações da instituição, assim como 
um dos itens a serem melhorados no seu de-
sempenho para aumentar o grau de satisfa-
ção e motivação dos servidores, obtendo a 
primeira colocação, com 129 (cento e vinte e 
nove) respostas (FARIAS, 2013, p. 99).

Qualidade das informações – Há 3 ci-
tações de qualidade, todas elas se refe-
rem à qualidade dos serviços e das fis-
calizações. Uma das 3 citações faz alusão 
à qualidade da administração pública, de 
forma difusa e genérica.
Transparência das informações – São 
(6) as citações do termo. 5 citações são 
apenas conceituais e entendem a trans-
parência como pontualmente aplicada às 
informações prestadas, ou seja, a ofer-
ta farta íntegra de informações, por um 
lado, e por outro lado, como uma carac-
terística de todos os processos da gestão, 
ou seja, a APu. No entanto, apenas (3) se 
referem especificamente às informações. 
A quarta citação refere-se ao reconheci-
mento internacional da importância da 
transparência na APu.
O papel dos órgãos de controle externo é 

fundamental, como reconheceu a Assembleia Ge-
ral da ONU na Resolução nº 62/228, de 19 de de-
zembro de 1924, que enfatizou a necessidade des-
ses órgãos em “promover e fomentar a eficiência, 
responsabilidade, efetividade e transparên-
cia da administração pública” (cic) (PLE/TCDF, 
2020-2023, p. 3, grifo nosso).

A quinta citação refere-se aos requisi-
tos para uma atuação qualificada do TCDF na 
APu tem sustentação na Norma Brasileira de 
Auditoria do Setor Público nº 12, “a qual acen-
tua que a atuação dos Tribunais de Contas é 
instrumento da governança pública e que para 
demonstrarem seu valor para sociedade e fa-
zerem a diferença na vida dos cidadãos devem 
atender os seguintes requisitos: “a) fortalecer 
a accountability, a transparência e a integridade 
dos órgãos/entidades governamentais;” (PLE/
TCDF, 2020-2023, p. 3). A sexta citação, por 
sua vez, refere-se à transparência, publicidade e 
comunicação como uma oportunidade pela per-
cepção interna do TCDF,” (p. 7) que a identifica 
como uma oportunidade de “[...] Transparên-
cia, publicidade e comunicação.”

Relação entre TCDF e a Sociedade Civil 
como parte relacionada - via de 2 mãos

Não há citação. Um dos objetivos do 
PLE/TCDF – o terceiro – é “Aprimorar a co-
municação com a sociedade e com as demais 
partes interessadas.” (PLE/TCDF, 2020-2023, 
p. 13). Nela fica evidente o interesse na melho-
ria das relações com prioridade à Sociedade Ci-
vil e também com as demais partes interessa-
das, ou seja, partes relacionadas. No entanto, 
nessa mesma página o assunto é desdobrado no 
sentido de sua operacionalidade, o que não pode 
ser ignorado, pois mesmo de forma prescritiva 
e ainda insipiente, demonstra um esforço em 
traduzir a proposta teórica em prática quando 
enumera suas pretensões como segue:

Efetividade de manutenção de parce-
rias estratégicas; cumprimento do ca-
lendário de ações educacionais para ju-
risdicionados, controladores sociais e 
cidadãos; elaborar plano de comunica-
ção de gestão dos perfis institucionais 
em redes sociais; Criar perfil institucional 
no Instagram; Produzir vídeos institucio-
nais sobre a missão e a atuação do TCDF 
para veiculação junto ao público externo 
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e interno; Reestruturar a Intranet; Pu-
blicar conclusões de estudos especiais e con-
sultas (cic) (PLE/TCDF, 2020-2023, p. 
13, grifo nosso).
Ainda assim, as suas relações com as par-

tes interessadas ou relacionadas são concebidas 
e pensadas partindo do TCDF na direção dos 
públicos-alvo, com um caráter de publicidade, 
informação, comprovação. Ainda não é percep-
tível uma mão de 2 vias com a Sociedade Civil.

Canais de Denúncia – Não há nenhuma 
referência a canais de denúncia. Não há 
nenhuma referência ao termo “canais”. 
Quanto ao termo “denúncia” foram iden-
tificadas 6 aparições, conjugadas com o 
termo “representações”, apenas. Embo-
ra sejam registradas denúncias e repre-
sentações, não são citados canais para 
que ocorram e formas de ampliar essas 
possibilidades.
Ouvidoria – No item 3, dos objetivos 
estratégicos que indicam o aprimora-
mento da comunicação com a socieda-
de e com as demais partes interessadas, 
é registrada uma série de indicadores, 
conforme destacado na citação anterior, 
cujas proposições e projetos, sugerem 
ações técnicas e instrumentais apenas, 
como fica elencado: “Tempestividade 
dos relatórios trimestrais da ouvidoria; 
100% Índice de menções positivas na 
mídia; 90% Tempestividade da resposta 
final ao demandante da ouvidoria.” 
(PLE/TCDF, 2020-2023, p. 13). Não 
há reconhecimento de espaço nem 
mecanismo de participação para a 
Sociedade Civil promover, acompanhar, 
fiscalizar o encaminhamento, a solução e 
respostas à denúncias.

Destaque à participação da Sociedade Civil 
no protagonismo do controle externo 

Há uma visão dual adotada pelo TCDF 

sobre si mesmo e sobre a Sociedade Civil. É 
como se existisse uma linha demarcatória que 
separa o ambiente institucional em dois lados. 
De um lado se situa o TCDF e; de outro lado, a 
sociedade civil, a qual participa do controle ex-
terno. Todos, dentro do que preconiza a socio-
logia, são partes ou diferentes representações 
da sociedade.

À Sociedade Civil deve ser oferecido 
espaço como a principal parte relacionada, 
até porque ela se constitui no principal 
interessado na eficácia e excelência da atuação 
da gestão pública. A sociedade civil é sua maior 
beneficiária e sendo assim, caberia um papel 
de protagonista a ela, com maior e mais amplo 
espaço no controle externo. Portanto, não seria 
apenas, detentora do direito a ser informada 
com transparência, mas do direito e dever 
de participar das decisões da gestão pública, 
em todas as etapas do processo, apontando 
suas prioridades, necessidades e expectativas, 
contribuindo e participando da elaboração 
de políticas públicas e orçamentárias, da 
implementação e execução, do monitoramento 
e fiscalização, do acompanhamento da prestação 
de contas e da responsabilização - accountability.

Não há citação. Ela – a Sociedade Civil 
- fica expressa como um público-alvo das infor-
mações e publicidade dos atos da Administração 
Pública, a qual assume um sentido de cliente. 
Há 3 citações para o termo: “participação”, mas, 
nenhum se refere à participação social protago-
nista. Há 8 citações do termo “sociedade”, ape-
nas a identificando como o alvo final das infor-
mações, da transparência e das publicações do 
TCDF. Em momento algum a Sociedade Civil é 
referida como a principal parte relacionada nem 
como protagonista no processo de comunicação 
entre ela e o TCDF, no sentido da detenção de 
maior espaço e oportunidade de participação. 

Assim, considerando o nível de cita-
ções dos termos pesquisados no corpo do tex-
to do PLE/TCDF, em consonância com o sen-
tido proposto por esta pesquisa, acrescido da 
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ausência de termos esperados que apontem 
para o mesmo sentido, o nível de evidências é 
insuficiente para constatação de que, na confor-
mação textual dos PLE do TCDF, estão explí-
citas ou implícitas a mentalidade de risco e de 
comunicação e TPRs como fruto de um PTE 
enraizado, impregnado e institucionalizado na 
CO, em detrimento de suas concepções como 
ferramentas prescritivas descoladas e isoladas 
no processo de PE.

Dessa forma, é possível a afirmação de 
que a mentalidade de risco e de comunicação 
com as partes relacionadas não estão explícitas 
nem implícitas no texto dos PLE/TCDF como 
um PTE ou mentalidade essencial enraizados, 
impregnados e institucionalizados na sua CO. 

Foram feitas as mesmas consultas textu-
ais aos demais PLEs/TCNs, cujos textos expri-
mem a mesma linha de pensamento. Não foram 
citadas aqui, devido apontarem para a mesma 
direção. É preciso sair do mimetismo, do forma-
lismo e das limitações de teorias, ferramentas e 
métodos prescritivos, formais e instrumentais. 
Como apontam para uma função isolada e téc-
nica, poderiam, facilmente, conduzir as institui-
ções, desprovidas de um pensamento ou men-
talidade estratégicos já institucionalizados e 
impregnados na CO, ao fracasso.

5 Considerações finais
Finalmente, é possível considerar que os 

tribunais de contas atuantes no território nacional 
tenham grandes desafios pela frente, pois os re-
querimentos de GC não são, como muitos acredi-
tam, simples adereços ou modismos que latentes 
hoje, futuramente poderão cair no esquecimento.

Os desafios da atualidade surgem a partir 
da profunda necessidade de postura ética, legal 
e profissional das organizações, especialmente 
das entidades públicas. A GC tem sido um forte 
aliado para o aprimoramento do comportamen-
to organizacional, no entanto, tem estabelecido 
requerimentos aos quais as organizações públi-
cas não podem se negar.

O objetivo essencial das organizações 
públicas, via-de-regra, é o atendimento dos in-
teresses da sociedade composta por todos os 
seus cidadãos e que têm, no serviço público, o 
fornecimento de informações e a realização de 
políticas sociais, como um bem-comum.

Um lado reprovável nos instrumentos de 
participação refere-se à sua utilização visando o 
cumprimento de prescrições legais como ocorre 
com o conselho de políticas públicas e com a au-
diência pública, limitando-se unicamente a fa-
vorecer a concepção dos administradores, afas-
tando-se de seu papel que é dar voz e escutar o 
cidadão e incentivar a participação da sociedade 
civil. Esse aspecto ficou oculto nesta pesquisa, 
pois a maior evidencia apresentada foi o caráter 
de consumidor de informações protagonizado 
pela sociedade e cidadãos, pela perspectiva de 
comunicação e de TPRs dos TCNs. 

Há, desde a iniciativa privada, suspeitas 
de que muitas organizações vêm nos processos 
de certificação de qualidade e de boas práticas 
de governança, apenas um meio para se diferen-
ciarem da concorrência e de ocuparem um es-
pecial espaço no campo da competitividade de 
mercado e distinção de seu status. No entanto, 
tais mecanismos, quando confrontados entre si, 
demonstram convergência no sentido de sua 
essencialidade, de fato, para uma administração 
mais justa, equitativa, correta e de grande va-
lor social. 

É importante revisitar o problema da 
pesquisa que questiona: os TCs têm enraizadas 
a mentalidade de risco e de comunicação com as 
partes relacionadas na sua CO e partem delas 
para elaborar seus PEs, ou, concebem a gestão 
de riscos e a comunicação e TPRs como ferra-
mentas prescritivas e instrumentais no seu con-
texto estratégico?

Finalmente, a resposta ao proble-
ma da pesquisa é negativa. Os TCNs não 
têm enraizadas a mentalidade de risco e de 
comunicação com as partes relacionadas na sua 
CO e não partem delas para elaborar seus PEs. 
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Os TCNs concebem a gestão de riscos e a co-
municação e TPRs como ferramentas prescriti-
vas e instrumentais no seu contexto estratégi-
co. Um exemplo claro é a adoção do BSC como 
principal ferramenta e metodologia para o PE, 
por uma grande maioria. 

Embora, se verifique muitos esforços 
nesse sentido, é necessário ir além da perspec-
tiva técnica e instrumental e institucionalizar a 
mentalidade de risco e de comunicação com as 
partes relacionadas como um PTE que serve de 
base para a CO. 

Assim, sobre essa CO amadurecida e pre-
parada, é possível estabelecer novo PLE, to-
mando-se em conta a GR e a comunicação e 
TPRs a base de um PTE.

Pouco se percebeu nesta pesquisa do-
cumental que aponte para esse refinamento. 
Ao contrário, a maioria das abordagens sobre 
os mecanismos de GC, ficaram na superfície 
e carregaram abstrações quanto à linguagem 
escrita e textual dos PLEs dos TCNs. Além 
de repetições de termos técnicos desconecta-
dos de um plano maior, a ausência de elemen-
tos preconizados como fundamentais a partir 
do que concebe o IBGC (2020), confirma que 

há muito a ser construído, verdadeiramente. 
Muitas repetições textuais, algumas com 

evidência de reprodução assemelhada a textos 
de outras cortes ou órgãos da APu, na íntegra, 
demonstram que é necessário rever, inclusive o 
PLE, sob o risco de se cair em descrédito.

É importante que fique claro, como 
evidenciado anteriormente, que esta pesquisa 
documental não se propõe a construir soluções, 
indicar medidas nem servir de manual para 
as organizações públicas construírem suas 
estruturas de GC e modificar os seus processos 
e PLEs, mas, de alerta para o fato de se dar 
grande valor a uma conformação estética, for-
mal e simbólica de aperfeiçoamento da adminis-
tração pública, priorizando uma aparência e um 
conjunto de argumentos e premissas, em detri-
mento de simples e corretas medidas e práticas 
que fortalecerão a elaboração de um PLE har-
mônico atravessado pelos mecanismos de GC, 
como a comunicação, as TPRs e a GR.

Destacam-se aqui, possibilidades e ins-
pirações para futuras pesquisas que possam se 
aprofundar no estudo desses mecanismos, ta-
refa que, aqui, deslocaria a linha central desta 
pesquisa.
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onvênios da Secretaria Municipal de 
Educação de Diadema com o Terceiro 
Setor: resultados de uma pesquisa 
documental
Agreements of The Secretaria Municipal de Educação of Diadema 
With The Third Sector: Results af a Documentary Research

Resumo: A Constituição Federal de 1988 
assegura a educação como dever do Es-

tado e direito universal dos brasileiros. A Lei 
Federal nº 11.494, de 20/6/2007, por meio do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (Fundeb), permite o es-
tabelecimento de convênios entre Secretarias 
Municipais de Educação e o terceiro setor, re-
presentado por organizações não governamen-
tais, sem fins lucrativos. Considerando a ampli-
tude da área educacional, a indagação é: quais 
são os objetos de convênios da Secretaria Mu-
nicipal da Educação de Diadema? Nesse sen-
tido, o objetivo deste artigo é verificar o obje-
to dos convênios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação de Diadema, com vis-
tas a contribuir para a visibilização e publiciza-
ção dos convênios existentes. Trata-se de uma 
pesquisa documental, realizada em fevereiro de 
2020 no Portal da Transparência do site ins-
titucional da Prefeitura Municipal de Diade-
ma (PMD), por meio da seleção da aba “convê-
nios” e seleção posterior do ano de referência 
e Secretaria. O resultado desta consulta 
identificou que no período de 2014 a 2019 a 
Secretaria Municipal de Educação de Diadema 
estabeleceu 58 contratos de convênios com 17 
entidades (termo utilizado no Portal da Trans-
parência), direcionados para 03 objetos: vagas 
para creche, atendimento na educação especial 
e realização de oficinas culturais a alunos ma-
triculados nas escolas municipais. Verificou-se 
a predominância de convênios para vagas para 
creches, situação idêntica no município de São 
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Bernardo do Campo, conforme estudo apresen-
tado por Almeida (2014). Podemos inferir que 
este direcionamento seja resultante da alta de-
manda por vagas de creches. 

Palavras-chave: Política pública. Educa-
ção. Convênios.

Abstract: The Federal Constitution of  
1988 ensures education as a duty of  the State 
and universal right of  Brazilians. Federal Law 
No. 11,494, of  6/20/2007, through the Fund 
for the Maintenance and Development of  Ba-
sic Education and the Valorization of  Educa-
tion Professionals (Fundeb), allows the estab-
lishment of  agreements between municipal 
departments of  education and the third sector, 
represented by non-governmental organiza-
tions, non-profit. Considering the breadth of  
the education area, the question is: what are the 
objects of  agreements of  the Municipal De-
partment of  Education of  Diadema? In this 
sense, the objective of  this article is to verify 
the object of  the agreements established by the 
Municipal Department of  Education of  Dia-
dema, with a view to contributing to the visu-
alization and publicization of  existing agree-
ments. This is documentary research, carried 
out in February 2020 on the Transparency 
Portal of  the institutional website of  the Di-
adema City Hall (PMD), through the selection 
of  the tab “agreements” and subsequent selec-
tion of  the reference year and Secretariat. The 
result of  this consultation identified that in the 
period from 2014 to 2019 the Municipal De-
partment of  Education of  Diadema established 
58 contracts of  agreements with 17 entities 
(term used in the Transparency Portal), direct-
ed to 03 objects: vacancies for daycare, atten-
dance in special education and holding cultur-
al workshops to students enrolled in municipal 
schools. There was a predominance of  agree-
ments for places for day care centers, an identi-
cal situation in the municipality of  São Bernar-
do do Campo, according to a study presented 

by Almeida (2014). We can infer that this di-
rection is the result of  the high demand for day 
care vacancies.

Keywords: Public policy. Education. Co-
venants entities.

1 Introdução
A Constituição Federal de 1988 assegura 

a educação como dever do Estado e um direito 
universal dos brasileiros. Em seu artigo 211, há 
menção de que os municípios devem atuar prio-
ritariamente no ensino fundamental (1º ao 9º 
ano) e na educação infantil (creche e pré-esco-
la). Em especial, as creches, que atendem crian-
ças na faixa etária de 0 a 03 anos, podem ser 
oferecidas pelos governos municipais, de for-
ma direta ou indireta, por meio de convênios 
com o terceiro setor. A conceituação de terceiro 
setor é apresentada pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (2016)

A designação “Terceiro Setor” identifica área 
pertinente e implicada com a solução das 
questões sociais: O Primeiro Setor é o Go-
verno, representante do Estado e maior pro-
vedor das necessidades de uma coletividade. 
No Segundo Setor encontra-se a iniciativa 
privada, cuja competência administrativa dos 
meios de produção cuida da satisfação dos an-
seios individuais e, com o aumento das carên-
cias e ameaças de falência do Estado, a mes-
ma iniciativa privada (cidadania) passa a se 
preocupar com questões sociais, surgindo o 
“Terceiro Setor”, representado por cidadãos 
integrados em organizações sem fins lucrati-
vos, não governamentais, voltados para a so-
lução de problemas sociais e com objetivo fi-
nal de gerar serviços de caráter público (SÃO 
PAULO, 2016, p. 15).

O terceiro setor abrange, portanto, en-
tidades sem fins lucrativos, como entidades 
sem fins lucrativos, organizações sociais (OSs) 
e organizações da sociedade civil de interesse 
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público (OSCIPs). Em consonância com a no-
menclatura utilizada no Portal da Transparên-
cia da PMD1, fonte da pesquisa documental, 
neste artigo será utilizado o termo entidades. 

A normatização destes convênios está 
contemplada no artigo 8º da Lei Federal nº 
11.494, de 20/6/2007, por meio do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb). 

A terceirização de políticas públicas é ob-
jeto de divergências teóricas e políticas. Por um 
lado, há a defesa pela execução direta de tais 
serviços pelo Estado, seja no âmbito municipal, 
estadual ou federal. Por outro, há a argumen-
tação de que a terceirização seria uma forma 
eficiente e menos onerosa. Trata-se de um em-
bate polêmico. Costa (2018, p. 44) aborda que a 
transferência de execução de políticas públicas 
para entidades, ao mesmo tempo em que sim-
boliza o aumento da participação da sociedade, 
também atende a demandas neoliberais, ao re-
duzir a atuação direta do Estado. 

O objetivo deste artigo é apresentar os 
objetos dos convênios estabelecidos com enti-
dades na área da Educação, pela Prefeitura do 
Município de Diadema (PMD). A escolha por 
Diadema é justificada pela proximidade da au-
tora com este território, devido a sua inserção 
profissional na PMD. O direcionamento para a 
Secretaria de Educação é explicado pela impor-
tância dessa política pública para o país. 

Nesse sentido, o acesso por cidadãos e 
pesquisadores aos bancos de dados oficiais é 
uma excelente ferramenta para a compreensão 
da destinação dos recursos para a educação.

Trata-se de uma pesquisa documen-
tal, realizada em fevereiro de 2020, no Por-
tal da Transparência do site institucional da 
PMD. Para obtenção dos dados, foi acessada 
a aba “convênios”, selecionado o nome da Se-
cretaria de Educação e os anos de referência. A 
seguir, foram verificadas as planilhas que sur-
giram com os dados sobre os convênios em re-
lação ao período de vigência, número e objeto 

dos contratos e identificação das entidades. O 
acesso aos convênios no Portal da Transparên-
cia está disponibilizado desde 2000, entretan-
to até o ano de 2010, aparece apenas “registros 
não encontrados”. De 2011 a 2013, a tela apare-
ce em branco, sem nenhuma informação. A par-
tir do ano de 2014 aparecem informações sobre 
os convênios estabelecidos por esta Secretaria. 

 A divulgação dos convênios pela Secre-
taria de Educação pelo Portal da Transparência 
a partir de 2014 pode ter sido derivada da obri-
gatoriedade de transparência pública dos con-
vênios, estabelecidas pela Lei 13.019/2014. 

Oliveira (2010 p. 50-51) revela a existên-
cia de convênios anteriores, estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. O primei-
ro refere-se ao ano de 1997 e foi direcionado 
para vagas para creches. Em 2001, o Programa 
“Creche Lugar de Criança” incentivou tais con-
vênios, uma vez que o atendimento emergencial 
a esta demanda foi apontada no orçamento par-
ticipativo da cidade e também pelo Ministério 
Público, que aplicou um Termo de Ajustamen-
to de Conduta (TAC) ao município. No ano de 
2010 haviam 11 entidades conveniadas, respon-
sáveis por 27 (vinte sete) creches. 

A importância da pesquisa documental 
como forma de registro da história é evidencia-
da por Cellard (2008, p. 295):

[...] o documento escrito constitui uma fonte 
extremamente preciosa para todo pesquisa-
dor nas ciências sociais. Ele é, evidentemen-
te, insubstituível em qualquer reconstituição 
referente a um passado relativamente distan-
te, pois não é raro que ele represente a quase 
totalidade dos vestígios da atividade humana 
em determinadas épocas. Além disso, muito 
frequentemente, ele permanece como o único 
testemunho de atividades particulares ocor-
ridas num passado recente.

Pressupõe-se que este estudo possibi-
lite ampliar a divulgação sobre os convênios 
existentes em Diadema na área da educação 
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municipal e, propiciar possíveis análises sobre 
esse processo.

2 Breve histórico da cidade de 
Diadema

Diadema é conhecida pelo histórico de 
intensas participações e mobilizações popu-
lares nas décadas de 70, 80 e 90 e também 
pelos altos índices de violência e de carên-
cias sociais. Ocupa uma área de 30,7 km² e 

encontra-se situada a uma distância de 17 km 
do centro de São Paulo e a 50 km do porto 
de Santos. Está inserida na região do Gran-
de ABC paulista, constituída por sete municí-
pios: Santo André, São Bernardo do Campo, 
São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribei-
rão Pires e Rio Grande da Serra. Diadema faz 
divisa com as cidades de São Paulo e de São 
Bernardo do Campo (MONTEIRO, 2013).

A cidade foi fundada em 25 de dezembro 
de 1958 e tornou-se conhecida como o “D” do 
ABC paulista, sendo constituída, inicialmen-
te, por quatro povoados: Taboão, Piraporinha, 
Conceição e Eldorado. Foi habitada por uma 
população de migrantes, de baixa renda, oriun-
da da Região Nordeste do País e do estado de 
Minas Gerais. Sua economia era formada por 
pequenas e médias empresas que forneciam pe-
ças e serviços às grandes indústrias automobi-
lísticas da cidade de São Bernardo do Campo. 

 Há três marcos territoriais importantes 
ocorridos na cidade: as construções das rodo-
vias Anchieta e Imigrantes (1970) e o corredor 
do Trólebus (1980), que facilitaram o trans-
porte entre as cidades do ABC e a cidade de 
São Paulo (SPOSATI, 2009, p.24). 

Nas décadas de 1970 e 1980, a região do 
ABC ficou conhecida nacionalmente pelas ma-
nifestações sindicais e populares. Em 1983 a ci-
dade elegeu o primeiro prefeito do Partido dos 
Trabalhadores (PT) no país. 

Mapa 1 -Região do Grande ABC no Estado de São Paulo
 

Fonte: Consórcio do ABC. Disponível em 
http://consorcioabc.sp.gov.br/o-grande-abc
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A cidade teve um crescimento expressivo 
na economia e no número de habitantes. Segun-
do Reali e Alli (2010), Diadema possuía 12 mil 
habitantes em 1960; em 1970, aumentou para 
79 mil; em 1980, para 228 mil e, em 1990, para 
300 mil. A cidade é 100% urbanizada e pos-
sui alta densidade demográfica, o equivalente 
a 12.696 habitantes por km2 no ano de 2012, 
ocupando o segundo lugar dentre os 5.570 mu-
nicípios do país e o 1º lugar na região do ABC e 
no Estado de São Paulo. 

Em relação à economia da cidade, há peque-
nas e médias empresas, com grande participação do 
setor industrial, do polo de cosméticos e dos setores 
de serviços e comércio (MONTEIRO, 2013). 

A população estimada para 2020 é de 426.757 
habitantes e a taxa de escolarização é de 96,8% na 
faixa etária de 06 a 14 anos (IBGE, 2010).

3 A estrutura da Secretaria Municipal 
de Educação de Diadema 

De acordo com informações disponibili-
zadas no site de Diadema, a configuração admi-
nistrativa da PMD na atual gestão (2017/2020) 
é formada pelo gabinete do Prefeito e por 17 
Secretarias, sendo uma delas a Educação. Esta 
Secretaria é responsável pelo ensino nas esco-
las municipais de educação básica, englobando 
o ensino infantil (creches e pré-escolas), fun-
damental I e II, Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) e o Movimento de Alfabetização de Jo-
vens, Adultos e Idosos (Mova).

Na área da educação especial a Secretaria 
conta com o Centro de Atenção a Inclusão So-
cial (CAIS), visando a inclusão de alunos com 
deficiências nas escolas municipais e o atendi-
mento da Escola de Educação Especial Olga 
Benário Prestes, voltada para o ensino na edu-
cação Infantil e fundamental I e II à comuni-
dade surda. O município conta com 01 Polo da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB). O ensino 
médio é de responsabilidade da Secretaria Esta-
dual de Ensino. 

Há o programa “Cidade na Escola”, que 

se direciona para o desenvolvimento integral 
dos alunos, nas dimensões intelectual, afetiva, 
social e física. As atividades são realizadas por 
meio de parcerias com as entidades conveniadas 
com a PMD. 

De acordo com estimativa do IBGE 
(2010) em 2018 a cidade contava com 111 esco-
las (públicas e particulares) no ensino infantil e 
fundamental I e II, com atendimento a 53.919 
alunos. 

4 Contextualização dos convênios na 
PMD 

O registro público sobre os convênios re-
alizados pela PMD está inserido no Portal da 
Transparência, com disponibilização dos da-
dos: nome das entidades, número e objeto dos 
contratos, documentos das entidades, plano de 
trabalho, apresentação dos gastos e aprovação 
do órgão municipal. Verificou-se que os chama-
mentos públicos realizados não permanecem no 
histórico do site institucional. 

Até o ano de 1992, as entidades con-
veniadas recebiam subvenções públicas, após 
seus projetos serem encaminhados à Câma-
ra Municipal, pelo Prefeito. No ano seguinte, 
foi aprovada a Lei Municipal nº 1276/1993, 
de 06 de outubro de 1993 que autorizava o 
estabelecimento de convênios com entida-
des para as áreas de Educação, Cultura e Es-
portes, Saúde e Higiene2 e Assistência So-
cial. Esta lei determinava que o repasse dos 
recursos financeiros seria mensal, mediante 
a comprovação dos gastos realizado no mês 
anterior e que as entidades deveriam ser de 
utilidade pública, constituídas juridicamen-
te, registradas nos Conselhos Municipais da 
área de atuação e sem remuneração dos car-
gos de diretoria. Tais normatizações ainda 
são vigentes em 2020 e o direcionamento dos 
convênios permanece para as 05 Secretarias 
mencionadas.

A pesquisa no site da câmara munici-
pal de Diadema permitiu localizar legislações 
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relacionadas aos convênios realizados pela 
PMD com entidades, no período de 1986 a 

2011. Após esse período, as informações foram 
obtidas no Portal da Transparência da PMD.

O quadro demonstra o registro de par-
cerias com entidades desde o ano de 1986 e 
que até o ano de 1990 os termos utilizados 
são “concessão de subvenções”. A partir da Lei 
1.276, de 1993, há regulamentação para o esta-
belecimento de convênios, restrito a 05 Secre-
tarias, quais sejam: Educação, Cultura e Espor-
tes, Saúde e Higiene e Assistência Social.

Observa-se, pelo quadro, a predominân-
cia de entidades pequenas e fundadas na cidade. 
As exceções são a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE), Santa Casa de Mi-
sericórdia (Santa Casa) e Associação Paulista 
para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM), 
conhecidas pelo seu grande porte e históri-
co vínculo na área da Saúde. A maioria das 

entidades mencionadas no quadro ainda man-
tém convênios com a PMD. Pode-se considerar 
que seja um dado positivo, na medida em que 
revele constância e continuidade dos serviços 
prestados à população. Mas também sinaliza a 
tendência do órgão público municipal em per-
manecer terceirizando a execução de políticas 
públicas, ao invés de investir em equipamentos 
e recursos humanos próprios, por meio da rea-
lização de concursos públicos.

O processo inicial dos convênios é realiza-
do por chamamento público, ato inicial obrigatório, 
previsto pela Lei Federal 13.019, de 2014. Esta Lei é 
conhecida como “marco regulatório do terceiro se-
tor” e apresenta normatizações aos convênios cele-
brados entre órgãos públicos e entidades.

Quadro 1- Leis Municipais sobre Convênios com entidades de 1986 a 2011
Lei Data Teor
843 06/6/1986 Concede subvenções sociais a 04 entidades: Santa Casa, APAE, Liga de Fute-

bol Amador de Diadema e Liga Diademense de Futebol de Salão.
943 29/4/1988 Concede subvenções a 13 entidades: APAE; Santa Casa; Lar Espírita O Bom 

Samaritano; Clube de Mães do Jd. Navegantes; Lar do Ancião; Sociedade Cul-
tural dos Amigos do Jardim das Nações; Lar de Menores São José; Lar Espírita 
Luz e Amor; SODIPROM; BETEL; Comunidade Inamar; Centro Com. do Jd. 
Santa Rita e Obra Social São Francisco Xavier.

1.009 03/5/1989 Concede subvenções a 12 entidades: APAE; Centro Com. Jd. Santa Rita; BE-
TEL; Clube de Mães do Jd. Navegantes; Santa Casa; Lar Espírita Luz e Amor; 
Lar Espírita O Bom Samaritano; Lar de Menores São José; Lar do Ancião; 
Obra Social São Francisco Xavier; Sociedade Cultural dos Amigos do Jardim 
das Nações e SODIPROM.

1.059 25/4/1990 Concede subvenção à APAE
1.076 06/7/1990 Concede subvenções a 14 entidades: APAE, Centro Comunitário Jd. Santa 

Rita; BETEL; Clube de Mães Jd. Navegantes; Santa Casa; O Bom Samarita-
no; Lar São José; Lar do Ancião; Obra Social São Francisco Xavier; SODIPROM; 
Associação de Mulheres do Jardim Inamar; Sociedade Amigos dos Moradores 
da Favela da Vila Popular; Sociedade Cultural Amigos do Jardim das Nações e 
Organização Popular de Compras Comunitárias. 

1.276 06/10/1993 Autoriza convênios para cooperação técnica e financeira com entidades as-
sistenciais do município, para prestação de serviços nas áreas de Educação, 
Cultura e Esportes, Saúde e Higiene e Assistência Social.

2.328  28/5/2004 Celebra convênio com a APAE
2.412  11/7/2005 Concede subvenções a APAE, Santa Casa e Núcleo Educacional da Santa Casa. 

Fonte: Elaborado pela autora, 2020.
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O edital do chamamento público deverá ser 
divulgado no sítio oficial do órgão ou en-
tidade estatal, com antecedência mínima 
de trinta dias, contendo necessariamen-
te: a programação orçamentária, o objeto 
da parceria, datas, prazos, condições, local, 
formas de apresentação das propostas, va-
lor, condições, minuta do instrumento, da-
tas, critérios de seleção e julgamento das 
propostas e condições para interposição de 
recursos (COSTA, 2018, p. 60).

Após o chamamento público, em Diade-
ma o processo de aprovação dos contratos é 
constituído por 04 fases, de acordo com o do-
cumento oficial municipal, denominado Manual 
Básico3 (DIADEMA, 2020a). A primeira fase é 
constituída pela comprovação técnica e de ido-
neidade das entidades, para análise do setor ju-
rídico da PMD. Na segunda fase, as entidades 
apresentam seus planos de trabalho, com pro-
postas e metas a serem cumpridas. A terceira 

fase é de execução do plano do trabalho e, por 
fim, a última fase é de prestação de contas so-
bre as ações desenvolvidas e gerenciamento dos 
gastos. O recebimento integral do pagamento 
mensal do repasse financeiro é condicionado à 
realização da meta conveniada.

5 Convênios estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação 
com entidades

De acordo com os dados do Portal da 
Transparência, no período de 2014 a 2019 a Se-
cretaria de Educação estabeleceu 58 contratos 
de convênios com 17 entidades. Dentre as de-
mais Secretarias Municipais, a Educação está 
em segundo lugar em número de convênios es-
tabelecidos pela PMD. 

O quadro a seguir elenca o nome das en-
tidades e o período dos convênios elencados no 
Portal da Transparência.

Quadro 2- Relação de entidades conveniadas com a Secretaria Municipal  
de Educação no período de 2014 a 2019
Entidade Período do convênio
Associação de Apoio a Criança em Risco (ACER Brasil) de 2014 a 2019
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Diadema (APAE 
Diadema)

de 2014 a 2019

Associação Cultural e Educação Circense Tapias Voadores/Circo Escola de 2014 a 2019
Lar Escola Jesue Frantz de 2014 a 2019
Associação Assistencial e Cultural Manos de Paz de 2015 a 2019
Associação Beneficente Shekinah de 2016 a 2018
Associação Beneficente Nova Conquista (ABENCO) de 2016 a 2019
Associação Cultural Educacional Recreativa e Social (ACERES) de 2016 a 2019
Associação Ciclo da Vida de 2016 a 2019
Comunidade Inamar Educação e Assistência Social de 2016 a 2019
Espaço Solidário Associação Assistencial de 2016 a 2019
Futura Geração Associação Assistencial de 2016 a 2019
Grupo Espírita Caiabar Schutel de 2016 a 2019
Instituto Dom Décio de 2016 a 2019
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Diadema (Santa Casa de 
Diadema)

de 2016 a 2019

Instituto Cultural e Educacional Matéria Rima de 2017 a 2019
Associação A Palavra de Deus 2019

Fonte: DIADEMA. Portal da Transparência da PMD, 2020b (dados organizados pela autora) 
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O quadro demonstra que os convênios 
estabelecidos pela Secretaria de Educação a 
partir de 2014 permaneceram, em sua maioria, 
por um período superior a 03 anos. Ressalta-se 
a avaliação positiva pela renovação dos convê-
nios, por significar continuidade da prestação 
de serviços à população, bem como em relação 

a qualidade dos serviços prestados, visto que 
foram referendados pela avaliação da gestão 
municipal. 

O objeto dos convênios estabelecidos 
entre entidades e Secretaria de Educação é 
apresentado, no quadro a seguir.

 Quadro 3 – Objeto dos convênios e número dos contratos estabelecidos por entidade
Entidade Nº contratos Objeto do convênio
ACER Brasil 19945/2013

16.333/2017
Oficinas culturais a alunos do ensino fundamental das escolas 
municipais. Oficinas e vivências a alunos da educação básica 
para atividades no contra turno.

Jesue Frantz 19.947/2013
38.155/2015
11.076/2016
18.957/2016 
24.322/2016
 5.843/2017
16.327/2017
16.329/2017

Atendimento na educação especial a crianças e adolescentes 
com deficiências múltiplas em períodos integral e parcial. Vagas 
para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar aos 
alunos. Atendimento na educação especial a alunos com grave 
comprometimento intelectual, deficiências múltiplas ou trans-
torno do espectro autista, em período parcial ou integral.

APAE 19.963/2013
11.067/2016
16.331/2017

Atendimento na educação especial a munícipes com deficiência 
intelectual e múltipla. Alimentação escolar aos alunos. Aten-
dimento na educação especial a alunos com grave comprome-
timento intelectual, deficiências múltiplas ou transtorno do 
espectro autista, em período parcial ou integral.

Tapias Voadores 19.946/2013
16.332/2017

Oficinas culturais circenses para crianças matriculadas nas esco-
las municipais. Oficinas e vivências a alunos da educação básica 
para atividades no contra turno.

ABENCO 38.145/2015
16.319/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos.

ACERES 38.159/2015
 5.849/2017
16.320/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 
anos.

Manos da Paz 22.565/2014 Oficinas culturais a alunos do ensino fundamental das escolas 
municipais.

Dom Décio 38.152/2015
11.073/2016
 5.838/2017
16.324/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 anos.

Comunidade Inamar 38.151/2015
11.071/2016
 5.837/2017
16.323/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 
anos.

Caiabar Schutel 38.148/2015
11.069/2016
 5.834/2017
16.321/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar aos 
alunos matriculados. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 anos.

Espaço Solidário 38.153/2015
11.074/2016
 5.839/2017
16.325/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados em período integral. Vagas para creche 
a crianças de 1 a 3 anos.

Shekinah 38.157/2015
11.077/2016
 5.846/2017
16.328/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados em período integral. Vagas para creche 
a crianças de 1 a 3 anos.
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Santa Casa 38.144/2015
11.078/2016
 5.848/2017
16.318/2017 

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados em período integral. Vagas para creche 
a crianças de 1 a 3 anos.

Ciclo da Vida 38.149/2015.
11.070/2016
 5.836/2017
16.322/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 
anos.

Futura Geração 38.154/2015
11.075/2016.
 5.842/2017
16.326/2017

Vagas para creche a crianças de 0 a 3 anos. Alimentação escolar 
aos alunos matriculados. Vagas para creche a crianças de 1 a 3 
anos. 

Palavra de Deus 35.354/2018 Vagas para creche a crianças de 1 a 3 anos.
Matéria Rima 25.138/2016

16.336/2017
Oficinas a alunos da educação integral do ensino fundamental. 
Oficinas e vivências para atividades de contra turno escolar a 
alunos da educação básica. 

Fonte: DIADEMA. Portal da Transparência da PMD, 2020b (dados organizados pela pesquisadora) 

Pelo quadro, identifica a existência de 03 
objetos de convênio da Secretaria Municipal de 
Educação: vagas para creche, atendimento na edu-
cação especial e realização de oficinas culturais a 
alunos matriculados nas escolas municipais.

A predominância de convênios para va-
gas em creche decorre da grande demanda por 
este serviço e do direcionamento da PMD pela 
terceirização deste serviço, evidenciado no Pro-
grama Creche Lugar de Criança, conforme 
análise de Oliveira (2010, p. 51): “O convênio é 
apontado como a forma mais rápida de atendi-
mento, em virtude do crescimento da demanda, 
pois auxilia a diminuí-la. Conforme informa-
ções coletadas, o atendimento conveniado aten-
de mais crianças do que as dezoito creches mu-
nicipais.” Para Oliveira (2010), os municípios 
tendem a priorizar o atendimento direto do en-
sino fundamental e transferem os serviços de 
creche para as entidades.

O Repórter Diário (2014) registra que 
em 2014 o déficit de creches em Diadema cor-
respondia a 6.767 vagas, sendo que a prestação 
desse serviço, previsto como direito na Consti-
tuição Federal, é alvo de constante intervenção 
do Ministério Público.

Esta situação não é específica de Diadema. 
Estudo de Almeida (2014, p.48) revela que em 
São Bernardo do Campo o número de crianças 

matriculadas em creches conveniadas aumentou 
em 900% no período de 2003 a 2009. No ano de 
2007, 84,7% das crianças daquele município eram 
atendidas por creches conveniadas, demonstrando 
a supervalorização do terceiro setor e sua implica-
ção em relação ao ensino laico, visto que a maio-
ria das entidades estão atreladas a instituições re-
ligiosas. Almeida (2014, p.89) enfatiza que a opção 
por convênios na área da educação “ tem se cons-
tituído mais como uma opção política e econômica 
do que propriamente técnica e pedagógica”, signi-
ficando “falta de planejamento do poder público, 
que busca no “mercado” soluções mágicas e resul-
tados imediatos para seus pretensos problemas”. 

Destaca-se como peculiar ao Municí-
pio, o oferecimento de vagas para creche pela 
Santa Casa de Diadema, instituição mais co-
nhecida pelo serviço prestado na área da saú-
de. A Santa Casa possui um Núcleo Educacio-
nal, em prédio anexo ao local de atendimento 
de fisioterapia e reabilitação, com atendimento 
de crianças em idade de creche e também man-
tém convênio com a Secretaria de Assistência 
Social e Cidadania desde 2015, para prestação 
de serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos para crianças e adolescentes. 

Em relação ao atendimento à educação es-
pecial, identifica-se a prestação de serviços por 
duas entidades: Jesue Frantz e a APAE. A APAE 

Entidade Nº contratos Objeto do convênio
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é referência nacional no atendimento nesta área 
e mantém convênios também com a Secretaria 
de Saúde e com a SASC, para prestação de ser-
viços de convivência, fortalecimento de víncu-
los e proteção especial para pessoas com defici-
ência e familiares e atendimento no Centro Dia 
de Referência. Estas entidades prestam atendi-
mento na área educação especial a alunos com 
grave comprometimento intelectual, deficiências 
múltiplas ou transtorno do espectro autista. O 
atendimento educacional a crianças e adolescen-
te com comprometimentos moderados são acom-
panhados nas escolas municipais e pela equipe do 
CAIS, considerando o preceito de inclusão de pes-
soas com deficiência.

As oficinas e vivências educativas e cul-
turais a crianças e adolescente são realizadas 
por 03 entidades: ACER Brasil, Tapias Voado-
res e Matéria Rima e são desenvolvidas em ho-
rários diversos ao turno escolar. 

6 Considerações finais
A pesquisa documental em sites de ór-

gãos públicos nos permite identificar e analisar 
o direcionamento das políticas públicas gover-
namentais existentes, cujo acesso precisa ser 
estimulado aos cidadãos e pesquisadores.

Neste estudo, o acesso ao Portal da 
Transparência permitiu visualizar o direcio-
namento dos convênios estabelecidos pela Se-
cretaria Municipal de Educação da PMD com 
entidades a partir de 2014. Os convênios esta-
belecidos em períodos anteriores não estão re-
gistrados de forma sistemática no site oficial da 
PMD e há escassez de material bibliográfico re-
lacionado a este tema. É uma parte da história 
da cidade que pode incorrer no esquecimento.

 O estudo permitiu identificar o 
estabelecimento de 58 contratos com 17 enti-
dades no período de 2014 a 2017, cujos objetos 
de convênios se direcionaram para oferecimen-
to de vagas para creches, atendimento na área 
da educação especial a crianças e adolescentes 
com maior comprometimento na área intelec-
tual ou cognitiva e para oficinas culturais no 
contra turno escolar. A maioria das entidades é 
de pequeno e médio porte e foram fundadas no 
município. 

Em Diadema, verificou-se constância 
na renovação dos contratos com as entidades 
pela Secretaria de Educação, algo salutar, por 
significar continuidade nos serviços prestados 
e de vínculos entre profissionais, entidade e 
população. 

Referências
ALMEIDA, Volnei Bispo de. As parcerias público-privadas na educação infantil. 2014. Disser-
tação (Mestrado) – Faculdade de Humanidades e Direitos, Universidade Metodista de São Paulo, 
São Paulo, 2014.

ABC carece de 20 mil vagas na pré-escola. Repórter Diário, ABC, 22 de agosto de 2014. Disponí-
vel em: https://www.reporterdiario.com.br/ noticia/474898/abc-carece-de-20-mil-vagas-na-pre-
-escola/ Acesso em 20 ago 2020.

BRASIL. Constituição da República Federativa de 1988. Brasília, DF: Senado Federal: Centro 
Gráfico, 1988. 

BRASIL. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que 
trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei n o 10.195, de 14 
de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis n os 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 
9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências. Brasília: Casa Civil, 
2007. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11494.
htm Acesso em 13 set 2020.

Co
nv

ên
io

s d
a S

ec
re

ta
ria

 M
un

ici
pa

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

 d
e 

Di
ad

em
a c

om
 

o 
Te

rc
ei

ro
 S

et
or

: r
es

ul
ta

do
s d

e 
um

a p
es

qu
isa

 d
oc

um
en

ta
l

simetria 7 - miolo.indd   112 07/10/2021   14:21:38



113

Re
vi

st
a S

im
et

ria

BRASIL. Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). Brasí-
lia: Casa Civil, 2014. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/
lei/l13019. htm Acesso em 30 ago 2020.

CELLARD, A. A análise documental. In: POUPART, J. et al. A pesquisa qualitativa: enfoques epis-
temológicos e metodológicos. Petrópolis: Vozes, 2008.

COSTA, Daiane Vieira Melo. O controle dos repasses públicos ao terceiro setor no estado de 
São Paulo e a Lei nº 13.029/14: um olhar crítico para a atuação das entidades sem fins lucrativos. 
Dissertação (Mestrado em Direito) - Programa de Estudos Pós-Graduados em Direito, Universi-
dade Nove de Julho, São Paulo, 2018.

DIADEMA. Portal da Transparência. Diadema: PMD, 2020b. Disponível em: http://www.diade-
ma.sp.gov.br/portal-da-transparencia. Acesso em: 10 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal 843, de 06 de junho de 1986. Concede subvenções sociais à Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Diadema; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; Liga 
de Futebol Amador de Diadema e Liga Diademense de Futebol de Salão, na forma que especifica, e dá 
outras providências. Diadema: Legislação Municipal, [1986]. Disponível em: http://www.cmdiadema.
sp.gov.br/legislacao/leisintegra.php? chave =84386 Acesso em 20 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal 943, de 29 de abril de 1988. Concede subvenção a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Diadema -APAE; Irmandade Santa Casa de Misericórdia de 
Diadema; Lar Espírita “O Bom Samaritano”; Club de Mães do Jardim dos Navegantes; Lar do An-
cião; Sociedade Cultural dos Amigos do Bairro Jardim das Nações; Lar de Menores São José; Lar 
Espírita Luz e Amor; Sociedade Diademense de Proteção ao Menor-SODIPROM; Centro de Con-
vivência Infanto-Juvenil “BETEL”; Comunidade Inamar de Educação e Assistência Social; Centro 
Comunitário do Jardim Santa Rita e Obra Social São Francisco Xavier; e dá outras providências. 
Diadema: Legislação Municipal, [1988]. Disponível em: http://www.cmdiadema.sp.gov.br/legis-
lacao/leis_integra.php? chave=94388 Acesso em 20 ago 2020. 

DIADEMA. Lei Municipal nº 1009, de 03 de maior de 1989. Concede subvenções sociais à As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais, Centro Comunitário do Jardim Santa Rita, Centro de 
Convivência Infanto-Juvenil “BETEL”, Clube de Mães do Jardim dos Navegantes, Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Diadema, Lar Espírita “Luz e Amor”, Lar Espírita “O Bom Samarita-
no”, Lar de Menores São José, Lar do Ancião, Obra Social São Francisco Xavier, Sociedade Cultural 
dos Amigos do Bairro Jardim das Nações e Sociedade Diademense de Proteção ao Menor - SODI-
PROM, e dá outras providências. Diadema: Legislação Municipal, [1989]. Disponível em: http://
www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leisintegra. php?chave=100989 Acesso em 20 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal nº 1059, de 25 de abril de 1990. Concede subvenção Social à APAE 
-Associação de Pais a Amigos dos Excepcionais e autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura 
de Crédito Suplementar. Diadema: Legislação Municipal, [1990]. Disponível em: http://www.cm-
diadema. sp.gov.br/legislacao/leis_integra.php?chave=105990 Acesso em 20 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal nº 1.076, de 06 de julho de 1990. Concede subvenções sociais a enti-
dades assistenciais na forma que especifica e dá outras providências (quatorze entidades). Diadema: 
Legislação Municipal, [1990]. Disponível em: http://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leis_ 
integra.php?chave=107690. Acesso em 20 ago 2020.

Co
nv

ên
io

s d
a S

ec
re

ta
ria

 M
un

ici
pa

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

 d
e 

Di
ad

em
a c

om
 

o 
Te

rc
ei

ro
 S

et
or

: r
es

ul
ta

do
s d

e 
um

a p
es

qu
isa

 d
oc

um
en

ta
l

simetria 7 - miolo.indd   113 07/10/2021   14:21:38



114

Re
vi

st
a S

im
et

ria

DIADEMA. Lei Municipal 1276, de 06 de outubro de 1993. Autoriza o Poder Executivo a cele-
brar Convênio de Cooperação Técnica e Financeira com entidades assistenciais para prestação de 
serviços à população. Diadema: Legislação Municipal, [1993]. Disponível em:http://www.cmdia-
dema.sp.gov.br/ legislacao/ leis_integra.php?chave=127693 Acesso em 26 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal nº 2.328, de 28 de maio de 2004. Autoriza o Poder Executivo Muni-
cipal a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Diadema, 
objetivando atendimento especializado à pessoa portadora de deficiência mental. Diadema: Legisla-
ção Municipal, [2004]. Disponível em: http://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leis_ integra.
php?chave=232804 Acesso em 20 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal nº 2.412, de 11 de julho de 2005. Autoriza o poder executivo a conceder 
subvenções na forma que especifica. Diadema: Legislação Municipal, [2005]. Disponível em: http://
www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leis_integra.php?chave=241205 Acesso em 20 ago 2020.

DIADEMA. Lei Ordinária nº 2565/2006, de 27 de outubro de 2006. Autoriza o poder execu-
tivo, através da Secretaria de Saúde, a celebrar convênios de cooperação técnica e financeira com 
entidades filantrópicas e/ou sem fins lucrativos, visando o atendimento da população na área de 
saúde, mediante recursos advindos do Sistema Único de Saúde – SUS. Diadema: Legislação Muni-
cipal, [2006]. Disponível em: http://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leis_integra.php? cha-
ve= 256506 Acesso em 26 ago 2020.

DIADEMA. Lei Municipal 2.693, de 21 de dezembro de 2007. Autoriza o Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria de Saúde, a celebrar convênio de cooperação técnica e financeira com enti-
dades filantrópicas e/ou sem fins lucrativos, visando o atendimento da população na área de saúde, 
mediante o desenvolvimento de ações e programas de atenção, promoção e recuperação da saúde 
no complexo de unidades do Quarteirão da Saúde. Diadema: Legislação Municipal, [2007]. Dis-
ponível em: http://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leis_ integra.php?chave=269307 Acesso 
em 20 jul 2020. 

DIADEMA. Manual Básico: gestão financeira dos repasses públicos e prestação de contas terceiro 
setor. Diadema: PMD, 2020a. Disponível em: http://scriptcaseprod9.diadema.sp.gov.br/ arquivos_
gestao_ convenios/uploads/convenios_pmd_20200127144419.pdf  Acesso em 20 jul 2020.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Cidades e Estados. 
2010. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sp/diadema.html?. Acesso em 
01 fev 2020. 

MONTEIRO, Claudia Lima. Redução da jornada de trabalho de assistentes sociais para 30 
horas semanais: análise da experiência na prefeitura do município de Diadema-São Paulo. Dis-
sertação (Mestrado em Serviço Social) - Programa de Estudos Pós Graduados em Serviço Social, 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2013. 

OLIVEIRA, Jaqueline dos Santos. Oferta educacional nas creches e parcerias público privado 
nos municípios paulistas de 100.000 a 500.000 habitantes. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Licenciatura em Pedagogia) - Instituto de Biociências, Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, Rio Claro, 2010.

REALI, Mário; ALLI, Sérgio. A cidade de Diadema e o Estatuto da Cidade. In: O ESTATUTO 
da Cidade comentado. São Paulo: Ministério das Cidades: Aliança das Cidades, 2010. Disponível 
em: https://citiesalliance.org/sites/default/files/CA_Images/CityStatuteofBrazil_Port_Ch3.pdf. 
Acesso em: 22 ago 2020.

SÃO PAULO (Estado). Tribunal de Contas. Manual básico: repasses públicos ao terceiro setor. 
São Paulo: TCESP, 2016. Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicaco-
es/repasses_publicos_terceiro_setor.pdf  Acesso em 10 out 2020.

Co
nv

ên
io

s d
a S

ec
re

ta
ria

 M
un

ici
pa

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

 d
e 

Di
ad

em
a c

om
 

o 
Te

rc
ei

ro
 S

et
or

: r
es

ul
ta

do
s d

e 
um

a p
es

qu
isa

 d
oc

um
en

ta
l

simetria 7 - miolo.indd   114 07/10/2021   14:21:38



115

Re
vi

st
a S

im
et

ria

SPOSATI, Aldaíza (coord.); RAMOS, Frederico; GAMBARDELLA, Alice. Topografia social de 
Diadema. Diadema: PMD/Cedest/PUC-SP, 2009.

Notas
1  O Portal da Transparência da PMD é disponibilizado no endereço eletrônico: http://www.diadema.sp.gov. br/
portal-da-transparencia/21483-convenios

2  Na ocasião as áreas de Cultura e Esportes eram inseridas em uma mesma Secretaria e a pasta da Saúde 
era denominada “Saúde e Higiene”. A então Secretaria de Assistência Social denomina-se atualmente como 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

3  Documento elaborado pela Diretoria de Controle Interno e Secretaria de Planejamento e Finanças da PMD, com 
orientações detalhadas sobre os procedimentos padronizados para a formalização e prestação de contas dos convênios. 
Manual elaborado em 2017 e atualizado em 2018 e 2020, baseia-se na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.
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Adolescentes Vítimas de Violência Doméstica
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Assistente Social formada pela FAPSS; 
especialista em Sociopsicologia pela FESP/
SP; pós-graduanda em Prevenção e Proteção a 
Violência Doméstica à Criança e Adolescente pela 
FAPSS. Gerente de Serviço que acolhe mulheres 
em situação de violência doméstica e risco de 
morte.

papel da escola no combate à violência 
doméstica sob a ótica do Serviço 
de Proteção Social às Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência - 
SPSCAVV1

The Role of School in Combating Domestic Violence Under 
the View of The Serviço de Proteção Social às Crianças e 
Adolescentes Vítimas de Violência - SPSCAVV

Resumo: No desenvolvimento do serviço 
de atendimento a mulheres em situação de 

violência doméstica e risco de morte, percebe-
-se a necessidade de relações intersetoriais, ou 
seja, a importância de se manter diálogo, com 
a saúde, habitação, trabalho e principalmente 
com a educação, visto que este é depois do 
espaço familiar o local onde as crianças mais se 
relacionam. Este artigo trata da importância de 
a escola vir a ser um espaço onde a violência 
doméstica contra crianças e adolescentes não 
seja mitificada, ou tratada como sendo um pro-
blema do âmbito familiar. O artigo versa sobre 
uma escola onde o processo de educação toma 
para si a responsabilidade de dialogar e desvelar 
formas de prevenção e combate a este mal que 
hoje é considerado um grave problema de saú-
de pública. Crianças e adolescentes, vítimas de 
violência doméstica, costumam apresentar vá-
rios sintomas físicos e psicológicos, e se o corpo 
docente das escolas estiver preparado de cer-
to irão contribuir para o combate à violência 
doméstica.

Palavras-chave: Educação. Violência 
doméstica. Desvelar. Ensinar. Prevenção.

Abstract: In developing the service to 
women in situations of  domestic violence and 
risk of  death, the need for intersectoral rela-
tions, namely, the importance of  maintaining 
dialogue with the health, housing, work and 
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especially with education, as this is after the 
family space where the children relate to one 
another. The article is about with the impor-
tance a school become a place where domestic 
violence against children and adolescents don’t 
be mythologized, or treated as a problem of  
the family. We’re talking about a school where 
the process of  education takes the responsibi-
lity to talk and reveal ways of  preventing and 
combating this evil which today is considered 
a serious public health problem. Children and 
adolescents, victims of  domestic violence are 
usually present several physical and psycholo-
gical symptoms associated with and if  the fa-
culty of  schools are ready, right will contribute 
to the fight against domestic violence.

Keywords: Education. Domestic vio-
lence. Unveil. Teach. Prevention.

1 Introdução
O artigo em tela tem o intuito de organi-

zar e apresentar como esforço final da especia-
lização em violência doméstica um produto de 
avaliação da relação entre a atuação da Assis-
tência e da Educação no programa que atende 
direta ou indiretamente criança e adolescente 
em situação de violência.

A razão do interesse em pesquisar a vio-
lência doméstica contra crianças e adolescentes 
se deu pelo fato de perceber que no desenvolvi-
mento de meu trabalho com mulheres em situ-
ação de violência de gênero e risco de morte as 
crianças e adolescentes filhas (os) destas rela-
ções, herdeiras (os) destas histórias, tendem a 
expressar comportamento de aceitação ou prá-
tica da violência vivenciada. Em grande parte 
dos casos as crianças passaram por violência fí-
sica, psicológica, negligência e abuso sexual e 
conhecer estes fenômenos de maneira aprofun-
dada é de fundamental importância para assim 
intervir nessa realidade, criando estratégias de 
combate evitando assim um desfecho fatal ou 
traumático.

A violência é um fenômeno que se de-
senvolve e se fortalece nas relações sociais e 
interpessoais e acompanha a trajetória huma-
na desde os mais antigos registros tornando-se 
parte do cotidiano das famílias independente 
das classes sociais a que pertençam, tem im-
plicações com uma relação de poder que para 
o senso comum passa a ser concebida e aceita 
como natural a existência de um mais forte. A 
história da violência contra as mulheres per-
manece vaga na literatura científica. Isto é em 
parte porque muitos tipos de violência contra 
as mulheres (especificamente estupro, agressão 
sexual, e violência doméstica) são subnotifica-
dos, muitas vezes devido a normas sociais, ta-
bus, estigmas e a natureza sensível do assunto. 

A violência contra as mulheres está intimamen-
te relacionada com a visão histórica das mulhe-
res como propriedade. Foi só no século XX que 
a violência contra crianças e adolescentes co-
meçou a ser estudada, pois foi neste século que 
valores foram atribuídos à criança e à família e 
este assunto passou a ser discutido no meio aca-
dêmico a partir dos anos 80, tempo curto para 
se ter a dimensão e magnitude da gravidade 
desta violência.

E por conta da situação descrita acima 
me interessei em estudar o assunto, e o artigo 
em tela tem como objetivo identificar, junto ao 
SPVV –, de como se dá a relação do dito serviço 
com os profissionais de educação (professores, 
orientação pedagógica, e demais profissional do 
campo da educação), se a escola costuma realizar 
algum trabalho de prevenção, se denunciam, 
ou como os mesmos percebem esta violência, 
e qual é a relação dos mesmos com o Serviço 
de Proteção Social às Crianças e Adolescentes 
Vítimas de Violência, ou seja, de que forma se 
organizam para lidar com o fenômeno.

Trata-se de um estudo exploratório des-
critivo, realizado com duas profissionais do 
serviço de atendimento (Assistente Social), a 
crianças e adolescentes em situação de violência 
doméstica, na zona leste (São Miguel Paulista), 
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da cidade de São Paulo, em um serviço que aten-
de 120 crianças e adolescentes. 

2 SPSCAVV – Serviço de Proteção 
Social às Crianças e Adolescentes 
Vítimas de Violência Doméstica

O Serviço de Proteção Social às Crianças 
e Adolescentes Vítimas de Violência Domésti-
ca é referenciado ao Centro de Referência Es-
pecializado da Assistência Social – CREAS, e 
oferece um conjunto de procedimentos técnicos 
especializados por meio do atendimento social; 
psicossocial na perspectiva de interdisciplina-
ridade e articulação intersetorial para atendi-
mento às crianças e aos adolescentes vítimas 
de violência doméstica, abuso ou exploração 
sexual, bem como aos seus familiares e, quan-
do possível, ao agressor, proporcionando-lhes 
condições para o fortalecimento da autoestima, 
superação da situação de violação de direitos e 
reparação da violência vivida.

2.1 Violência Doméstica Contra Crianças e 
Adolescentes

[...] todo ato ou omissão praticado por pais, 
parentes ou responsáveis contra criança e ou 
adolescente que, sendo capaz de causar à ví-
tima dor ou dano de natureza física, sexual 
e/ou psicológica, implica, de um lado, uma 
transgressão do poder/dever de proteção do 
adulto. 
De outro, leva a coisificação da infância, isto 
é, a uma negação do direito que crianças e 
adolescentes têm de serem tratados como 
sujeitos e pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento. (AZEVEDO; GUERRA, 
1998, p. 25).

Percebe-se que muitos profissionais uti-
lizam a denominação de maus tratos, a mídia 
quando expõe a violência contra crianças e ado-
lescentes utilizam essa terminologia, embora 
essa definição esteja sujeita a críticas de vários 

profissionais e estudiosos porque faz supor que 
a “maus-tratos” se oporiam “bons-tratos”. A 
violência doméstica pode ser agrupada em cin-
co tipos: negligência, abandono, violência 
psicológica, violência física e abuso sexual. 

Negligência: é uma forma de violência ca-
racterizada por ato de omissão do respon-
sável pela criança ou adolescente em prover 
as necessidades básicas para seu desenvol-
vimento sadio. Pode significar omissão, em 
termos de cuidados diários básicos como ali-
mentação, cuidados médicos, vacinas, roupas 
adequadas, higiene, educação e/ou falta de 
apoio psicológico e emocional. (CLAVES; 
CRAMI; A REDE; ABRAPIA, 1997 apud 
BRASIL, 2004).
Abandono: é uma forma de violência muito 
semelhante à negligência. Segundo o CLA-
VES - Centro Latino Americano de Estudos 
de Violência e Saúde, ele se caracteriza pela 
ausência do responsável pela criança ou ado-
lescente na educação e cuidados da criança. 
O abandono parcial é a ausência temporária 
dos pais, expondo a criança a situações de 
risco. O abandono total é o afastamento do 
grupo familiar, ficando as crianças sem habi-
tação, desamparadas, expostas a várias for-
mas de perigo. (CLAVES; CRAMI; A REDE; 
ABRAPIA, 1997 apud BRASIL, 2004).
Violência psicológica: é um conjunto de ati-
tudes, palavras e ações para envergonhar, 
censurar e pressionar a criança de modo per-
manente. Ela ocorre quando falamos mal, 
rejeitamos, isolamos, aterrorizamos, exigi-
mos demais das crianças e dos adolescen-
tes, ou mesmo, os utilizamos para atender a 
necessidades dos adultos. Apesar de ser ex-
tremamente frequente, essa modalidade de 
violência é um dos mais difíceis de serem 
identificadas e podem trazer graves danos 
ao desenvolvimento emocional, físico, sexu-
al e social da criança. (CLAVES; CRAMI; 
A REDE; ABRAPIA, 1997 apud BRASIL, 
2004).
Violência física: é o uso da força física de 
forma intencional, não acidental, por um 
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agente agressor adulto (ou mais velho que 
a criança ou o adolescente). Normalmen-
te, esses agentes são os próprios pais ou 
responsáveis que muitas vezes machucam 
a criança ou adolescente sem a intenção 
de fazê-lo. A violência física pode deixar ou 
não marcas evidentes e nos casos extremos 
pode causar a morte. (CLAVES; CRAMI; 
A REDE; ABRAPIA, 1997 apud BRASIL, 
2004).
Violência Sexual: consiste não só numa 
violação à liberdade sexual do outro, mas 
também numa violação dos direitos hu-
manos da criança e do adolescente. É 
praticada sem o consentimento da pes-
soa vitimizada. Quando cometida con-
tra a criança, constitui crime ainda mais 
grave. Pode ser classificada como intra-
familiar, extrafamiliar, e exploração co-
mercial sexual. (CLAVES; CRAMI; A 
REDE; ABRAPIA, 1997 apud BRASIL, 
2004).

3. Material e métodos
Para realização deste estudo, utilizou-se 

uma amostra de 02 sujeitos – formados em Ser-
viço Social, sendo que a idade média e a de 35 a 
45 anos, trabalhadores de SPVV da região leste 
da cidade de São Paulo.

A localidade onde a pesquisa foi realiza-
da é caracterizada por graves problemas sociais, 
tais como, pobreza, alto índice de violência, vul-
nerabilidade e ausência do poder público no de-
senvolvimento de políticas públicas relaciona-
das à construção de espaços de cultura e lazer 
entre outras necessidades. 

A coleta de dados foi realizada por meio 
de questionário, constituído por 10 (dez) ques-
tões abertas, contemplando os seguintes temas: 
definição de 1) O que é violência doméstica e 
qual a relação com a escola; 2) Em sua opinião, 
a equipe de trabalho das escolas tem condições 
de perceber indícios de violência doméstica; 3) 
Existe algum fluxo oficial de atendimento dos 
casos de VDCA-Violência doméstica contra 
Crianças e Adolescentes - entre SPVV e escola? 

4) Qual a origem dos encaminhamentos rece-
bidos pelo SPVV; 5) Qual seria a relação entre 
escola e SPVV dos seus sonhos; 6) E de seu co-
nhecimento a realização de campanhas esco-
lares sobre prevenção e combate a VDCA? 7) 
Como saber se uma criança está em situação de 
violência doméstica? Existem sinais? 8) em sua 
opinião qual o papel dos educadores frente aos 
casos de VDCA e o que isso tem a ver com o de-
sempenho escolar? 9) O SPVV costuma chamar 
as escolas para discussão de casos de VDCA? 
10) A escola costuma chamar os SPVV para 
discussão de casos de VDCA.

4 Desenvolvimento
Segundo Algeri e Souza (2006) a Violên-

cia Doméstica contra Crianças e Adolescentes 
(VDCA) é um fenômeno que não obedece a ne-
nhum fenômeno histórico cultural, nível social, 
econômico ou religioso e acontece com ambos 
os sexos e por conta do sofrimento imensurável, 
porque geralmente é praticado por conhecidos 
ou por alguém com laço de parentesco quase 
sempre é um crime silencioso. E por estas ca-
racterísticas é uma violência que pode impedir 
o bom desenvolvimento físico, mental, cultural 
e social de suas vítimas. Portanto, a violência 
em suas diferentes formas, é um fenômeno que 
se estabelece por inúmeros fatores e que atin-
ge a realidade familiar, compondo, atualmente, 
grave ameaça à vida.

As consequências da violência doméstica 
são sérias, nesta sociedade desde cedo aprende-
mos que é na família que encontramos proteção 
e é onde aprendemos a nos socializar, então a vi-
vência da violência condiciona o sentido psico-
lógico a naturalizar o que é vivido socialmente 
naquele núcleo. Portanto, é preciso desmistifi-
car esse “mito” de família, enquanto instituição 
intocável, para que atos violentos ocorridos no 
contexto familiar não permaneçam em silêncio 
ao mesmo tempo em que é necessário respon-
sabilizar o Estado por omissão ou por inope-
rância na construção de políticas públicas que 
atendam esta demanda.
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Em se falando de Estado, é bom citar que 
a Doutrina de Proteção Integral da Organiza-
ção das Nações Unidas foi inserida na legisla-
ção brasileira pelo artigo 227 da Constituição 
Federal de 1988, trazendo para nossa sociedade 
os avanços obtidos na ordem internacional em 
favor da criança e do adolescente, pela relevân-
cia reproduzo abaixo:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (BRASIL, 1988).

Esta citação faz com que tenhamos uma vi-
são mais ampla e incluímos ainda o ponto de vis-
ta proposto por Minayo (1994), em que a autora 
refere que esta forma de violência contra crian-
ças e adolescentes, acontece em um contexto fun-
damentado na própria estruturação da sociedade, 
marcado que é pelos processos culturais que lhe 
são próprios. A Unicef  (2005) propõe uma defini-
ção que abranja os atos bem como os estados de 
violência, e nesta perspectiva cita a filósofa Mari-
lena Chaui (1999, p. 25), que produz uma formu-
lação mais completa do fenômeno ao afirmar que: 

A violência tem uma expressão multifacetada: 
seria tudo o que se vale de força para ir contra a 
natureza de um agente social; todo ato de força 
contra a espontaneidade, à vontade e a liberda-
de de alguém (é coagir, constranger, torturar, 
brutalizar); todo ato de transgressão contra o 
que uma sociedade define como justo e como 
um direito. Consequentemente, violência é um 
ato de brutalidade, sevícia e abuso físico e/ou 
psíquico contra alguém e caracteriza relações 
intersubjetivas e sociais definidas pela opres-
são e intimidação, pelo medo e terror. (CHAUI, 
1999, p.25).

Segundo a UNICEF Brasil em 2015, se-
gundo dados do Disque 100, foram registradas 
17.588 denúncias de violência sexual contra 
crianças e adolescentes, equivalentes a duas de-
núncias por hora. Foram 22.851 vítimas, 70% 
delas meninas. Por sua vez, o Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(2001) afirma que anualmente 6,5 milhões de 
crianças sofrem algum tipo de violência domés-
tica no País; 18 mil são espancadas diariamente 
e 300 mil crianças e adolescentes são vítimas de 
incesto. Violências perceptíveis no desenvolvi-
mento do trabalho com mulheres em situação 
de violência e risco de morte.

Em se falando do Brasil, a tentativa de 
padronizar o registro de violência contra crian-
ças e adolescentes é fragmentada, ocasionando 
deficiências nos procedimentos a serem segui-
dos pelos profissionais envolvidos e carecendo 
de políticas públicas que tratem da prevenção, 
geralmente ao lidar com o acontecido, não é uti-
lizado critérios para que não voltem a aconte-
cer, lembrando que este tipo de violência deixa 
marcas que se não tratadas acompanham a víti-
ma para o resto da vida.

Minayo (1994) afirma que, com a falta de 
integração e escassez de dados, é possível inferir 
que as várias modalidades de violência ocorridas 
no ambiente familiar podem ser responsáveis por 
grande parte dos atos violentos que compõem o 
índice de morbimortalidade no Brasil.

Ao falar de prevenção, é preciso entender 
o papel da escola, entendendo que a escola hoje 
sofre os reveses de falta de estrutura, de apoio, e 
condições de preparo do profissional para lidar 
com o dia a dia do funcionamento de uma esco-
la, porém, entendo que é o lugar onde deve ser 
tratada a prevenção da VDCA.

A VDCA tem sido tratada do ponto de 
vista familiar, o Estado está livre de suas res-
ponsabilidades, e ao tornar isso um problema 
familiar o peso é para as mulheres, que acabam 
sendo as responsáveis pelo processo de educar 
e salvar os filhos. 
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A história de vida dos envolvidos, a au-
sência do Estado e de políticas públicas favore-
cem o surgimento do fenômeno da violência. A 
VDCA, quase sempre praticada pelos próprios 
pais ou responsáveis, também tem como agres-
sora a mulher, importante pontuar que a mu-
lher, a mãe, também pratica violência sexual, 
física, psicológica, negligência, entretanto, no 
computo geral em nossa sociedade quase sem-
pre a mulher é responsabilizada por toda vio-
lência que uma criança ou adolescente possa vir 
a sofrer e quase sempre é o homem que some de 
cena, já que em nossa sociedade patriarcal a mu-
lher é apresentada como a cuidadora, e se algo 
aconteceu é que a mulher não prestou atenção.

Fatores sociais, religiosos, culturais e eco-
nômicos, também favorecem o surgimento da 
VDCA, acredita-se que o desemprego, a baixa es-
colaridade, e demais fatores estressantes, ou mes-
mo histórico de vida violento vivido pelos pais 
contribuem para essa situação, entretanto, sabe-
mos também que em camadas sociais aonde não 
existem problemas sociais, econômicos, cultu-
rais ou financeiros, a violência contra crianças e 
adolescentes também acontece, vide o caso “Caso 
Nardoni”. Pela forma como fomos colonizados, 
onde a infância era vista como infantaria, ou bu-
cha de canhão, a violência foi perpetuada como 
forma adequada para educar, ou mesmo como es-
tratégia de solução de problemas, haja vista que, 
as nações resolverm conflitos mundiais utilizando 
bombas, e pouco diálogo.

A Violência Doméstica contra Crianças 
e Adolescentes, bem como a violência contra as 
mulheres, guardam algo em comum que é a re-
lação de poder que tem a finalidade de domi-
nar, explorar e oprimir, e as consequências são 
danos físicos, psíquicos e sociais. Desse modo, 
fica introjetado na criança, no adolescente, na 
mulher ou naquele que sofreu a violência que 
o poder é do mais forte e que a violência é algo 
permitido já que foi cometido, por quem manda, 
ou seja, pelo pai, pela mãe ou por alguém “em-
poderado” deste núcleo familiar.

O ECA, Estatuto da Criança e do Ado-
lescente em seu art.13 prevê que todo cidadão 
é obrigado a notificar casos de violência, abuso, 
ou situação suspeita contra menores de 18 anos, 
porém, vivemos ainda um processo cultural de 
não se intrometer na vida de vizinhos, ou seja, 
é problema deles, e a mídia por sua vez, indi-
retamente não valoriza notificação de violên-
cia quando envolve pessoas de classe social bai-
xa, parece que é natural que pessoas que vivem 
em situação de vulnerabilidade social resolvam 
seus problemas de forma violenta. Temos uma 
legislação avançada, uma das melhores do 
mundo, em que pese ser recente para a crian-
ça brasileira ter status de pessoa, assim como 
as mulheres, que só adquiriram o direito de 
voto em 1932, é pouco tempo para a cidadania 
ser significativa, mas temos que nos basear 
na lei, o ECA em seu art. 245 diz:

Deixar o médico, professor ou responsável 
por estabelecimento de atenção à saúde e 
de ensino fundamental, pré-escola ou cre-
che, de comunicar à autoridade os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo sus-
peita ou confirmação de maus-tratos con-
tra criança ou adolescente: pena – multa 
de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência”. 
(BRASIL, 1990). 

Entretanto, segundo levantamento 
realizado por Vagostello (2001) junto a um 
Conselho Tutelar e a uma Vara de Infância 
e Juventude da região leste do Município de 
São Paulo, constatou-se que a proporção de 
denúncias de maus-tratos provenientes de 
escolas é ínfima quando comparada a outras 
fontes como hospitais, vizinhos ou parentes 
de vítimas, e no desenvolvimento do trabalho 
com mulheres em situação de violência pude 
constatar no contato com as escolas segundo a 
fala de profissionais da educação que é muita 
coisa, e que não é responsabilidade da escola dar 
conta disso.
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6 Resultados
Com relação às duas entrevistadas não 

tive dificuldades, entretanto, observei certo te-
mor com relação à preocupação das mesmas no 
que tange a garantia do anonimato e se isso te-
ria implicações no desenvolvimento do trabalho 
delas. Todas as perguntas foram respondidas e 
foi reiterado o sigilo da ação.

As duas profissionais entrevistadas tra-
balham na Assistência e como mencionei ante-
riormente com crianças e adolescentes em situ-
ação de violência doméstica em SPVV, das duas 
amostras ambas concordaram que a melhor for-
ma de designar o que é violência seria o em-
préstimo das palavras da estudiosa no assunto 
Maria Amélia Azevedo que diz:

Violência é todo ato ou omissão, praticado 
por pais ou parentes, ou responsáveis con-
tra crianças e adolescentes, que sendo capaz 
de causar dor, danos de natureza física, se-
xual ou psicológica, implica de um lado na 
coisificação da infância, isto é, numa negação 
dos direitos que a criança tem de ser tratada 
como sujeito ou pessoa em condição peculiar 
de desenvolvimento (AZEVEDO; GUER-
RA, 1998, p.24)

As profissionais relatam que a escola, ou, 
os profissionais de educação se estiverem aten-
tos perceberão com facilidade crianças em situ-
ação de violência, visto que as mesmas mudam 
o comportamento, por exemplo, está calor e a 
criança está toda empacotada, provavelmente 
escondendo marcas, porém, as mesmas dizem 
que de certa maneira a violência contra crianças 
e adolescentes está naturalizada, e os profissio-
nais sem preparo para lidar com esta situação.

Não existe fluxo oficial, o SPVV, trabalha 
o território, tentam realizar capacitação, mas as 
escolas dificultam este acesso, acabam por rea-
lizar este trabalho nas reuniões ou atividades 
realizadas pela Rede intersetorial, que quase 
sempre não contam com a presença das escolas.

A origem dos encaminhamentos depende 

de cada território, é comum na zona leste pelo 
relato das duas Assistentes Sociais, os encami-
nhamentos virem por parte do Conselho Tute-
lar, Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS), Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS), Ministério Públi-
co e Poder Judiciário, a instituição que mais en-
caminha é o CREAS, e temos também a ques-
tão da porta aberta, chega o encaminhamento 
a equipe verifica, e depois da análise feita, se 
há vaga faz o atendimento ou vai para fila de 
espera.

As duas profissionais dizem que para o 
melhor desenvolvimento do SPVV a escola dos 
sonhos, seria a de uma parceira sem preceden-
tes com acesso ao espaço físico escolar, para 
realização de sensibilização, para discussão de 
casos, para criação de projetos de trabalho arti-
culados em rede pensando a prevenção da vio-
lência doméstica.

As duas profissionais entrevistadas des-
conhecem qualquer campanha realizada pelas 
escolas na zona leste de prevenção em relação à 
violência doméstica.

A questão sobre indícios da violência, 
segundo elas, basta observar o comportamen-
to, pois os mesmos apresentam dificuldades de 
verbalizar, pois precisam confiar muito, e geral-
mente ficam irritadiços, introspectivos, apáti-
cos, retraídos, tristes, com medo, sexualizados, 
agressivos, com certo rebaixamento relaciona-
do à educação, como o percebido em um dos 
atendimentos o garoto M.S. com 12 anos que so-
freu agressão aos 07 anos só conseguiu falar sobre 
esta violência através da ilustração por desenho.

A instituição escolar precisa ser parcei-
ra, ter sensibilidade para perceber o compor-
tamento da criança, precisa ser um agente fa-
cilitador quando for preciso denunciar, precisa 
saber acolher, e a criança e o adolescente preci-
sam sentir-se seguros. Para tanto, elas pontuam 
que é preciso realizar atividades tratando da te-
mática, precisam empoderar as crianças e ado-
lescentes trabalhando o ECA nas escolas.
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Segundo relato das duas profissionais en-
trevistadas o SPVV, costuma chamar as esco-
las para atividades conjuntas, mas nem sempre 
conseguem. Além de chamar as escolas tentam 
mapear por onde passam as crianças, por exem-
plo, na saúde, claro que esta relação também 
depende do território, mas esta relação é fir-
me quando se trata de crianças e adolescentes 
que vivem em abrigos, aí o diálogo é comum, é 
parceiro.

Elas dizem ser raro serem chamadas pela 
escola para realização de qualquer atividade, ou 
só chamam quando o caso estourou, ou quando 
o Conselho Tutelar já está envolvido.

As duas profissionais sujeitas deste estu-
do demonstram conhecer e estarem preparadas 
para lidar com situação de violência domésti-
ca, uma delas tem formação do Laboratório da 
Criança da Universidade de São Paulo (LA-
CRI), sendo que as duas são concluintes da es-
pecialização em violência doméstica.

7 Discussão
De maneira geral, as profissionais en-

trevistadas mostraram conhecer aspectos te-
óricos e práticos da violência doméstica, pois 
lidam com isso no seu dia-a-dia, além de esta-
rem comprometidas com a defesa de crianças e 
adolescentes.

Ambas trazem ressentimento com rela-
ção à separação que existe entre escola e assis-
tência, informam que na escola existe o NAA-
PA2, que em tese trabalham a proteção social 
nos territórios, entretanto, nunca foram apre-
sentadas a este serviço e estranham este fato, 
visto que estão no território com o SPVV, tra-
balhando violência doméstica.

A experiência das mesmas indica que a 
principal ação das escolas nos casos de violên-
cia doméstica consiste em convocar os pais jo-
gando para os mesmos a responsabilidade da si-
tuação, e quando muito orientam a procurarem 
profissional de psicologia, ou acionar órgãos os 
competentes (Conselhos Tutelares).

E desconhecem se o NAAPA, por exem-
plo, está em todas as regiões ou mesmo, se tra-
balham a questão da formação relacionada à 
violência doméstica, até porque pensam que 
esta formação seria papel do SPVV.

8 Considerações finais
O presente artigo mostrou que as esco-

las, embora sejam capazes de identificar casos 
de violência doméstica, ainda apresentam cer-
ta dificuldade para abordar o assunto, e geral-
mente ocultam o problema sob o manto de que 
as escolas hoje lidam com a rebeldia de adoles-
centes que vivem em lares “desestruturados” se 
isentando de responsabilidade, culpabilizando 
os pais e ou responsáveis e não se comprome-
tendo com a mudança.

O estudo revela que não é papel da escola 
combater a violência, que isso é responsabilidade 
dos pais ou do sistema judicial, que é papel 
da escola os problemas pedagógicos e que, 
portanto, cumprem seu papel quando chamam 
os responsáveis e os orientam a cerca de como 
devem agir, entretanto é papel da escola, de-
senvolver atividades de educação sexual que 
é essencial para que crianças e adolescentes 
aprendam a identificar abusos e consigam com-
preender os limites de seus corpos. Não há como 
falar de proteção dissociada da prevenção e a 
educação é fundamental neste processo. Que a 
escola não é um espaço de intervenção na medi-
da em que não tem os recursos necessários para 
apurar os fatos, ou autoridade para atuar no que 
tange a violência doméstica. Parece que a escola 
deveria ser um espaço de prevenção e combate a 
violência doméstica, mas que este feito, deveria 
ser só através da identificação e comunicação a 
quem de direito, isto é complicado, já que as es-
colas carecem de relacionamento com o territó-
rio, e com o que existe no território.

Pensar a prevenção e combate a violência 
doméstica como um ato de comunicação ou no-
tificação me parece aquém do que é preciso para 
de fato ser efetivo, ou seja, parece ser omissão e 
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que coloca crianças e adolescentes em situação 
de risco.

A escola de fato não é um espaço de in-
tervenção, já que como foi dito, carece de recur-
sos adequados para apurar as situações de vio-
lência, porém, se temos na cidade de São Paulo 
uma política pública que atende crianças e ado-
lescentes em situação de violência doméstica, 
cabe à escola sair deste pedestal, e dar espaço a 
outros entes que irão em parceria realizar este 

trabalho. É o que diz e procura o SPVV, ou seja, 
realizar esta parceria, para que a violência não 
seja um caso de saúde pública.

Concluindo este artigo, percebe-se que a 
escola apesar de conseguir identificar situações 
de violência, precisa definir qual é seu papel no 
combate e prevenção a violência doméstica con-
tra crianças e adolescentes e precisa abrir-se 
para a realização de parcerias para que também 
não tenha o peso de tudo.
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Resumo:  Este artigo objetiva discutir a 
relação público-privado na oferta de ser-

viços de saúde e assistência social à população 
de São Paulo. Para tanto, parte do referencial 
teórico e histórico sobre as políticas de saú-
de e assistência social. O enfoque é ressaltar 
as semelhanças e diferenças na relação públi-
co-privado que atravessam estas duas políti-
cas não contributivas de Seguridade Social, 
e ao mesmo tempo, avaliar se há paralelo 
com projeto de ajuste neoliberal do Estado 
brasileiro que reduz e elimina direitos so-
ciais, mesmo no contexto de pandemia do 
coronavírus.

Palavras-chaves: Assistência social. 
Saúde. Público-privado. Cidadania.

Abstract: This article aims to discuss 
the public-private relationship in the provi-
sion of  health and social assistance services 
to the population of  São Paulo. For this, part 
of  the theoretical and historical framework 
on health and social assistance policies. The 
focus is to highlight the similarities and diffe-
rences in the public-private relationship that 
cross these two non-contributory Social Se-
curity policies, and at the same time, assess 
whether there is a parallel with the neoliberal 
adjustment project of  the Brazilian State that 
reduces and eliminates social rights, even in 
the Coronavirus pandemic.
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1 Introdução
O público e o privado historicamente são 

partes indissociáveis na provisão de serviços de 
saúde e assistência social à população de São 
Paulo. Registros apontam que esta relação é an-
tiga e deita raízes no começo do período colo-
nial. Desde aquela época, entidades caritativas 
vinculadas à Igreja Católica cuidavam de pesso-
as enfermas e distribuíam esmolas para os mais 
pobres (SPOSATI, 1988). Muitas dessas insti-
tuições filantrópicas, já recebiam doações e sub-
sídios dos donatários e colonos, governadores 
mors das antigas províncias e nobres da coroa 
portuguesa. Segundo Sposati (1988), não havia 
muita distinção entre práticas de saúde e assis-
tência social. Ambas eram prestadas nos mes-
mos locais e, durante muito tempo, compuse-
ram um binômio para lidar com os socialmente 
desprotegidos.

Porém, delineou-se transformações mais 
significativas nesse quadro a partir da Revo-
lução de 1930. É quando há o acirramento da 
luta de classes entre burguesia e proletariado. 
Para se conter os conflitos entre capital e tra-
balho, estabelecem-se políticas sociais no Bra-
sil (MESTRINER, 2011). Todavia, no começo 
tais políticas eram travejadas por ideias liberais 
e tinham caráter paternalista, clientelista e as-
sistencialista sendo, portanto, bastante limita-
das. Pode-se dizer, que apesar das variações his-
tóricas, ao longo de muitos anos, conservou-se 
a filantropia como padrão de respostas predo-
minante às expressões da questão social (MES-
TRINER, 2011). Apenas com a Constituição 
Federal de 1988 (CF 88) é que as mudanças 
aconteceram. É quando se inaugura um novo 
arcabouço de direitos pautados em valores de-
mocráticos, solidários e de cidadania. 

A partir da Carta Magna, surge a Se-
guridade Social a qual reunirá a saúde e assis-
tência social enquanto políticas públicas não 

contributivas, de direito de todos e de dever do 
Estado, ao lado da previdência social contribu-
tiva. Esta conquista, inscrita há trinta e dois 
anos atrás é resultado dos esforços dos diferen-
tes setores da sociedade civil, que lutaram não 
só pelo fim da ditadura e redemocratização do 
país, mas também pela criação de novos direitos 
sociais à população (NOGUEIRA, 2011). Neste 
sentido, a Seguridade Social é a reunião de es-
forços de toda a sociedade civil para se prevenir 
situações de desproteção e riscos sociais, tendo 
o Estado o dever de assegurar as políticas ne-
cessárias à sua efetivação (BRASIL, 1988). 

Porém, na década de 1990 com o avanço 
do projeto neoliberal nos países de capitalismo 
dependente como o Brasil, muitos direitos so-
ciais ficaram sob ameaça (MONTAÑO, 2010). 
De certo modo, o Brasil naquela época foi su-
bordinado ao projeto neoliberal de contrarre-
formas, que se contrapôs aos avanços consti-
tucionais. Sendo assim, o papel do Estado na 
área social foi limitado ao controle, fomento e 
financiamento de atividades sociais cujo merca-
do não tem interesse de se apropriar. É neste 
contexto do Estado mínimo para o social e má-
ximo para o capital (MONTAÑO, 2010), que as 
organizações da sociedade civil crescem e são 
colocadas no papel de executoras das atenções 
de saúde e assistência à população.

Por esse caminho, pretendemos neste ar-
tigo abordar a relação público-privado na oferta 
de serviços de saúde e assistência social à po-
pulação de São Paulo. O propósito é identificar 
se este modelo é consoante ao projeto de ajuste 
neoliberal que reduz direitos sociais e elimina 
as conquistas históricas da classe trabalhado-
ra. Para tanto, na primeira parte deste artigo, 
traçaremos uma breve reflexão sobre o traje-
to histórico da Seguridade Social brasileira. Na 
segunda parte, abordaremos de modo conciso 
o debate teórico sobre o Terceiro Setor, com 
enfoque na relação entre entidades sem fins lu-
crativos e o Estado. Na terceira parte, analisa-
remos alguns indicadores sobre a rede indireta 
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de serviços socioassistenciais da cidade de São 
Paulo, tendo em vista que esses serviços são 
municipalizados. Também apresentaremos al-
guns dados sobre os equipamentos de Saúde do 
Estado de São Paulo gerenciados pelas Organi-
zações Sociais. Na quarta e última parte, apre-
sentaremos uma crítica sobre a postura política 
do Governo Federal no enfrentamento à pande-
mia do coronavírus.

2 Assistência social e saúde: da 
filantropia à seguridade social

Historicamente, o atendimento de saúde 
e assistência social foi considerado sinônimo de 
filantropia. Eram comumente atreladas à práti-
ca da caridade e benevolência para com os mais 
pobres, dado os aspectos seletivos, imediatistas 
e pontuais de ajuda (YAZBECK, 1995, p. 06). 
Isto não é por acaso. Obras de saúde e assistên-
cia social surgiram no Brasil com as “Irman-
dades das Santas Casas de Misericórdias” as 
primeiras entidades assistenciais do país, funda-
das juntamente com as capitanias hereditárias 
por volta de 1540. O Estado brasileiro, desde 
as suas origens subvencionou entidades filan-
trópicas para prestarem serviços de saúde e as-
sistenciais em seu lugar. Nessas áreas, a prática 
estatal se voltou para mecanismos de apoio às 
entidades filantrópicas e não diretamente à po-
pulação no formato de políticas públicas. Deste 
modo, durante muito tempo o paradigma filan-
trópico foi o padrão de resposta às demandas 
sociais direcionadas à determinados segmentos 
da população (MESTRINER, 2011). 

Nas primeiras décadas do século XX, a 
capital paulista se consolidava como um im-
portante centro financeiro e industrial do país. 
Por essa época, o café era o principal produto 
da economia brasileira e representava cerca de 
70% do Produto Interno Bruto (PIB) do país 
(FAUSTO, 1996). Não por acaso, o poder polí-
tico se concentrava nas mãos dos aristocratas 
agrárias de São Paulo e Minas Gerais, maiores 
produtores de café do mundo. Porém, na década 

de 1930, o quadro econômico nacional muda-
ria de cores. A crise financeira de 1929, aliada 
ao acirramento da concorrência internacional, 
causou uma queda nos preços das comodities 
agrícolas nos mercados internacionais (FER-
NANDES, 2006). Nisto, parte da burguesia e 
classes médias brasileiras lideradas por Getú-
lio Vargas descontentes com a Velha República 
(1899 - 1930) desferem um golpe contra as oli-
garquias rurais. Sendo assim, abre-se o cami-
nho para o avanço do projeto capitalismo indus-
trial moderno e financeiro. 

Na década de 1930, São Paulo passo a 
crescer ainda mais rapidamente, impulsionado 
pelo ritmo produtivo de suas fábricas emergen-
tes (FAUSTO, 1996). Na época, intensificou-se 
o deslocamento da força de trabalho migrante e 
imigrante, que já ocorria desde o final do século 
XIX e começo do XX para incorporar os emer-
gentes mercados paulistas. Nisto, houve grande 
crescimento populacional nos centros urbano e 
problemas sociais e de saúde se intensificaram. 
O Estado promoveu ações sanitárias pontuais 
e campanhas contra endemias. Porém, não ha-
via políticas de proteção social ou de saúde para 
todos, o que agravava a precária situação de 
vida da classe trabalhadora explorada e oprimi-
da sem limites pela burguesia. O Estado liberal 
pouco ou nada havia feito para intermediar a re-
lação entre burguesia e proletariado a favor da 
classe trabalhadora. Diante dessa conjuntura, o 
operariado se organizou em sindicatos para en-
frentar o patronato e reivindicar melhores con-
dições de vida e trabalho. 

É na década de 1930, em meio ao acir-
ramento das tensões sociais, que o Estado var-
guista lança as bases das políticas de saúde e 
assistência como estratégia no trato da questão 
social para se atenuar o acirramento da luta de 
classes (SPOSATI, 1988). Todavia, eram po-
líticas paternalistas, clientelistas e limitadas. 
Segundo Caccia Bava (1994), o acesso à saúde 
ficou restrito aos trabalhadores urbanos com 
registro em carteira pertencentes aos setores 
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produtivos de maior interesse do capital nacio-
nal. O direito à saúde era operado pela lógica 
meritória do trabalho e contributiva do seguro 
social. Para aqueles que não se enquadravam as 
regras, restavam-lhes buscar amparo nas obras 
de filantropia. 

Visto que assistência social e saúde não 
eram políticas diretamente vinculadas ao pro-
jeto nacional desenvolvimentista de industria-
lização, ambas serão tratadas de maneira se-
cundária (SPOSATI, 2011). Por esse motivo, 
o Estado não assumiu para si o papel principal 
nas políticas sociais. Ao invés disso, transferiu 
o protagonismo dessa responsabilidade às en-
tidades sem fins lucrativos. Deste modo, cou-
be ao Estado fomentar a filantropia mediante 
certificações, isenções de impostos, concessões 
de áreas públicas e subvenções (MESTRINER, 
2011).

A sociedade reivindicou uma interven-
ção maior do Estado no atendimento às deman-
das sociais e de saúde que se tornavam cada vez 
mais complexas. Neste momento, as forças de-
mocráticas avançavam na direção de novas con-
quistas. Um momento emblemático é a VIII 
Conferência Nacional da Saúde de 1986 quan-
do ocorreu a aprovação da Reforma Sanitária. 
Os debates entre os sanitaristas criaram os fun-
damentos do futuro Sistema Único de Saúde 
(CACCIA BAVA, 1994). 

A partir da Constituição Federal de 1988, 
saúde e Assistência Social são elevadas a posição 
de políticas públicas sociais não contributivas, 
universalistas e integrantes da Seguridade 
Social, ao lado da previdência. Pela primeira vez 
um texto constitucional é afirmativo no sentido 
de apontar a responsabilidade do Estado na 
cobertura das necessidades sociais da popula-
ção e, na sua enunciação, reafirma que a popu-
lação tem acesso a esses direitos na condição de 
cidadão. A Carta Magna define que “Art. 194. 
A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar 
os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social”. Na sequência, estabelece as 
competências do Estado, com base nos seguin-
tes objetivos:

Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, I. universalidade da cobertura e do aten-
dimento; II. uniformidade e equivalência dos 
benefícios e serviços às populações urbanas e 
rurais; III. seletividade e distributividade na 
prestação dos benefícios e serviços; IV. irre-
dutibilidade do valor dos benefícios; V. equi-
dade na forma de participação no custeio; VI. 
diversidade da base de financiamento, iden-
tificando-se, em rubricas contábeis específi-
cas para cada área, as receitas e as despesas 
vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter con-
tributivo da previdência social; VII. caráter 
democrático e descentralizado da adminis-
tração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empre-
gadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados (BRASIL, 1988).   

O que se observa nesse período é a cria-
ção de novos direitos para os cidadãos de res-
ponsabilidade do Estado. Apesar disso, é pre-
ciso destacar que Seguridade Social não se 
confunde com seguro social (SPOSATI, 1995, 
p. 22). O primeiro é um sistema solidário, isto é, 
um conjunto de esforços entre o poder público e 
a sociedade civil para assegurar direitos, sendo 
regido pelos princípios da universalidade, dis-
tributividade, integralidade e indivisibilidade. 
O segundo, sistema de seguro social, é um mo-
delo cuja lógica é a da capitalização financeira, 
em que há responsabilização do indivíduo ou 
de determinado segmento isolado da sociedade 
para atender as suas próprias necessidades. Para 
Sposati (1995), a Seguridade Social representa 
o acesso a um conjunto de seguranças sociais 
que objetivam cobrir, reduzir ou prevenir situa-
ção de riscos sociais, as quais qualquer cidadão 
está sujeito a sofrer em sua vida. A Segurida-
de Social se fundamenta em valores humanos e 
protetivos, em que todos os cidadãos pertencem 

A 
re

la
çã

o 
pú

bl
ico

-p
riv

ad
o 

na
  

As
sis

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l  

simetria 7 - miolo.indd   128 07/10/2021   14:21:40



129

Re
vi

st
a S

im
et

ria

a uma determinada sociedade e são detentores 
de direitos em comum, independentemente de 
sua condição ou situação. Nas palavras de Spo-
sati (1995) a Seguridade Social é:

A noção de seguridade social supõe que os cida-
dãos tenham acesso a um conjunto de certezas, as 
seguranças que cubram, reduzam ou previnam os 
riscos e as vulnerabilidades sociais. Esta cober-
tura deve se dar socialmente e não sob cus-
teio individual direto. O acesso a essa cober-
tura não depende diretamente do trabalho ou 
da compra desse serviço na oferta do merca-
do. [...] Sem dúvida está noção é associada 
ao chamado Estado de Bem-Estar Social, que 
o neoliberalismo atual tem insistido em destruir. 
(SPOSATI, 1995, p. 22, grifo nosso).

O projeto neoliberal ameaça eliminar o 
padrão de resposta público estatal às demandas 
sociais, para em seu lugar colocar um padrão de 
resposta filantrópico privado e mercadorizado 
(MESTRINER, 2011, p. 186). Entretanto, ape-
sar de a Seguridade Social possuir um caráter 
inovador e compor um sistema amplo de prote-
ção social, ainda sim prevalece algumas contra-
dições. Dentre elas, a limitação imposta à Segu-
ridade Social brasileira em reunir apenas três 
políticas sociais, quando se deveria abranger 
outras políticas essenciais importantes como 
habitação, educação aliadas a demais condições 
que permitam assegurar a maior quantidade 
de direitos sociais possível à população. Outra 
contradição é o caráter híbrido do sistema. O 
direito à previdência é restrito aos trabalhado-
res com registro em carteira, a saúde ainda que 
seja um direito universal, o acesso se torna cada 
vez mais de difícil em função da falta de investi-
mentos do governo, e a assistência social a qual 
também seja um direito, o cidadão deve neces-
sitar dele para se ter acesso (SPOSATI, 1995). 

Embora a Constituição Federal de 1988 
estabeleça direitos de cidadania e deveres esta-
tais os quais, diga-se de passagem, importantes 
conquistas resultados das lutas históricas dos 

trabalhadores, a Carta Magna também defende 
como instituições legítimas a propriedade pri-
vada, o livre comércio, a concorrência e o con-
sumo entre outros princípios básicos do capita-
lismo. Nesse sentido, a Carta Magna não é um 
manifesto revolucionário como muitos conser-
vadores apontam na atualidade. Aliás, as políti-
cas públicas sociais no contexto da sociedade de 
classes, assumem um caráter limitado, compen-
satório e redistributivo, ou no limite, repara-
dor de parte dos efeitos causados pela extração 
do mais-valor dos trabalhadores (MONTAÑO, 
2010). Portanto, é somente em uma sociedade 
cuja riqueza socialmente produzida seja de fato 
redistribuída de maneira justa e igualitária para 
todos, é que as desigualdades sociais poderão 
ser superadas. 

3 Crítica ao Terceiro Setor
O debate sobre o Terceiro Setor é polê-

mico e controverso. Envolve perspectivas con-
ceituais diversas e provoca embates entre aque-
les que o defendem ou são contrários a ele. 
Além do mais, é um conceito amplo e ambíguo 
até mesmo pelo alto grau de heterogeneidade 
das organizações que o compõem (TEODÓ-
SIO, 2002). Em números, os indicadores apon-
tam que o Terceiro Setor está presente em qua-
se todos os lugares. Dados do Relatório Global 
de Tecnologia de ONGs de 2018 NGOfacts da 
NP TECH FOR GOOD1 operadora dos regis-
tros de internet ‘.org’, ‘.ngo’  e ‘.ong’, estima que 
há 10 milhões de Organizações Não-Governa-
mentais (ONGs) em todo o mundo. Se fossem 
um país, as ONGs seriam a quinta maior econo-
mia do planeta. Além disso, corresponderiam a 
5%, ou seja, quase 20 milhões de todos os pos-
tos formais de trabalho existentes. No Brasil, 
o Mapa das Organizações da Sociedade Civil 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA, 2016)2 divulgou que há mais de 820 mil 
ONGs registradas no país. Desse total, 709 mil 
(86%) são associações civis sem fins lucrativos, 
99 mil (12%) são organizações religiosas e 12 
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mil (2%) são fundações privadas. A região Su-
deste concentra 40% das ONGs, seguida pelo 
Nordeste 25%, Sul 19%, Centro-Oeste 8% e 
Norte 8% (IBGE, 2013).

Para Di Pietro (2015) o Terceiro Setor 
é composto por entidades da sociedade civil 
que exercem atividades de interesse público e 
não lucrativas. O Primeiro Setor que é o Esta-
do, cujos objetivos são a consecução do bem co-
mum. O Segundo Setor é o mercado cujo pro-
pósito privado de suas ações busca o lucro. O 
Terceiro Setor ou paraestatal, atua ao lado do 
mercado e do Estado, ou seja, não visam subs-
titui-los, mas sim supostamente colaborar com 
estes no desempenho de suas atividades. A es-
trutura de uma entidade se aproxima das regras 
de uma empresa e seguem as regras de seus res-
pectivos estatutos. Porém, as suas funções não 
detêm finalidades lucrativas e se voltam para o 
interesse público assim como o próprio Estado. 
Obter lucro como uma empresa não é legalmen-
te aceitável e configura como crime. Eventuais 
recursos excedentes devem ser reaplicados aos 
objetivos sociais e não podem ser distribuídos 
aos seus dirigentes. O patrimônio de uma orga-
nização não pode ser apropriado e nem trans-
mitido na forma de herança aos seus membros.

Para Fernandes (1994), o caráter identi-
tário do Terceiro Setor surge da negação entre 
Estado e mercado. Terceiro Setor não é gover-
no, muito menos empresa. Não possui finalida-
de lucrativa, tampouco atribuições político es-
tatais. Apesar disso, suas ações são destinadas 
ao público e a sua estruturação contém elemen-
tos do privado. Fernandes (1994, p. 21) observa 
que o conceito de Terceiro Setor denota de um 
conjunto de organizações e iniciativas privadas 
que visam à produção de bens e serviços públi-
cos. Nessa linha, o Estado é o primeiro setor, o 
mercado o segundo e a sociedade civil organi-
zada o terceiro. 

Segundo Fernandes (1994, p. 22) o Ter-
ceiro Setor se ocupa do vazio aberto pelos pri-
meiro e segundo setores. O autor entende que 

a “vida pública” não é feita apenas de atos de 
governo, mas também de atividade cidadã. Com 
isso, resgata a tradição participativa da demo-
cracia direta, porém na forma de grupos e insti-
tuições cuja atributo é suprir demandas que tan-
to o Estado quanto o mercado não são capazes 
de atender. Segundo Teodósio (2002, p. 242), o 
“público, porém privado” pode estar mais perto 
do privado do que do público, quando se trata 
de projetos sociais vinculados às grandes em-
presas. Ou então, o “privado, porém público” 
pode estar junto ao público, quando organiza-
ções filantrópicas são financiadas com recursos 
públicos para prestar atividades de interesse co-
letivo. Para Teodósio (2002,), há uma gama de 
organizações que pertencem ao Terceiro Setor, 
como associações comunitárias; organizações 
não governamentais (ONGs); instituições fi-
lantrópicas; Organizações Sociais (OS); proje-
tos sociais desenvolvidos por empresas; sindi-
catos, fundações; igrejas e seitas entre outros. 
Nesse sentido, Paes (2000) definiu o Terceiro 
Setor como: 

[...] aquele que não é público e nem priva-
do, no sentido convencional desses termos; 
porém, guarda uma relação simbiótica com 
ambos, na medida em que ele deriva sua pró-
pria identidade da conjugação entre a meto-
dologia deste com as finalidades daquele. Ou 
seja, o Terceiro Setor é composto por organi-
zações de natureza “privada” (sem o objetivo 
do lucro) dedicadas à consecução de objeti-
vos sociais ou públicos, embora não seja in-
tegrante do Governo (administração estatal) 
(PAES, 2000, p. 56).

No contraponto do debate, Montaño 
(2010, p. 53) considera que o termo “Terceiro 
Setor” carrega consigo uma série de debilida-
des teóricas. Isto porque, é um recorte neoposi-
tivista, estruturalista e funcionalista da realida-
de. Para Montaño (1999, p. 56) o Terceiro Setor 
é ambíguo e carrega identidades múltiplas. En-
globa desde organizações comprometidas com 
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a classe trabalhadora, como os sindicatos e mo-
vimentos sociais, até organizações de responsa-
bilidade social e patronais, que são contrárias 
aos direitos trabalhistas. Logo, o conceito de 
Terceiro Setor é uma construção ideológica, em 
que a sociedade é dividida em esferas. Reparte-
-se o todo, como se a sociedade pudesse ser iso-
lada em setores. Porém, política não pertence 
somente à esfera estatal, economia não se res-
tringe ao mercado e o social não se remete ape-
nas à sociedade civil. 

Montaño (2010, p. 54) avalia que a sepa-
ração e autonomização de cada setor é na ver-
dade proposital. O objetivo é encobrir a dimen-
são de totalidade social e de classes por parte 
dos trabalhadores, para se evitar as bases para 
a consolidação de um processo revolucionário. 
Assim, o pensamento hegemônico conservador 
e reacionário tenta não só eliminar a todo cus-
to a compreensão de totalidade, como também 
desistoricizar os fatos. Portanto, o Terceiro Se-
tor é um modo eficaz de se alienar a classe tra-
balhadora de seu papel histórico revolucionário 
e, ao mesmo tempo, fragmentar a luta de clas-
ses. Isto porque, as contradições de classes so-
ciais são diluídas ou postas de lado para em seu 
lugar, difundir-se ideias e práticas filantrópicas. 
Montaño (1999, p. 56) entende que as entidades 
não atuam contra o cerne da questão social, na 
contradição entre capital e trabalho. Para o au-
tor, elas não se opõem as determinações do sis-
tema produtivo e de acumulação, o verdadeiro 
causador das desigualdades sociais. 

Outro ponto relevante para o debate so-
bre o Terceiro Setor no contexto da ordem ca-
pitalista, é a crise dos Estados de Bem-Estar 
Social entre os anos de 1970 e 1980. Muitos 
desses Estados foram erguidos entre os anos 
1940 e 1950 como estratégia para se recupe-
rar as economias dos países capitalistas após o 
término da Segunda Guerra Mundial. Tinham 
como estratégia a política do pleno emprego, 
estímulo ao consumo de massas e a oferta de 
sistemas públicos e universais de seguridade 

social, como meio de se assegurar a reprodu-
ção da classe trabalhadora. Entretanto, as cri-
ses de superprodução do capital, deram início 
ao processo de reestruturação produtiva, o qual 
levaria ao desmantelamento desses Estados de 
Bem-Estar Sociais. Para tanto, instituiu-se o 
projeto neoliberal cujos propósitos não se limi-
taram apenas a área econômica para favorecer 
o mercado, mas também se estendeu para to-
dos os setores da sociedade inclusive os sociais 
(MONTAÑO, 1999, p.58). 

O Estado para intervir na crise capitalis-
ta, também se reestrutura para permitir o avan-
ço do mercado sobre as funções estatais produ-
tivas, principalmente naquelas mais rentáveis, 
que são repassadas à iniciativa privada, por meio 
dos mecanismos de privatizações (MONTAÑO, 
1999). Disto decorre que as riquezas produzi-
das pelas empresas estatais, que antes eram re-
vertidas para o próprio Estado em benefício da 
sociedade, com a privatização os ganhos obtidos 
por essas empresas se tornam privados e, por-
tanto, não são revertidos à sociedade da forma 
como o eram antes. 

Para a doutrina neoliberalista3 desmon-
tar a esfera social também é importante. Isto 
porque, a diminuição das funções estatais deso-
nera o capital dos encargos sociais, o que forta-
lece a sua capacidade de acumulação. Além do 
mais, quando os serviços sociais deixam de ser 
provisionados pelo Estado, eles podem ser con-
vertidos em mercadorias. Sendo assim, o obje-
tivo final não é assegurar direitos de cidadania, 
mas uma relação de consumo aonde o objetivo 
principal é o lucro. 

Já as funções que não proporcionam lu-
cro expressivo para serem absorvidas pelo 
mercado, mas que ainda assim são necessárias 
à reprodução da força de trabalho, devem ser 
transferidas do Estado à própria sociedade or-
ganizada em associações civis (MONTAÑO, 
1999, p. 60). Montaño (1999, p. 61) conside-
ra que os serviços públicos sociais ao serem 
transferidos para o setor privado não lucrativo, 
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correm o risco de perder o caráter republicano 
e de direito, para assumir uma identidade par-
ticular e clientelista, o que pode acarretar na 
refilantropização das respostas às refrações da 
questão social (MONTAÑO, 1999, p. 68). Para 
Montaño (1999, p. 60), o Terceiro Setor contri-
bui com a consolidação do projeto neoliberal de 
precarização dos serviços públicos.

4 Assistência Social na capital e 
Saúde no Estado: o caso de São Paulo

São Paulo é o Estado mais populoso do 
Brasil. Estima-se que há cerca de 46 milhões de 
pessoas, o que representa 22% dos 212 milhões 
de habitantes do Brasil (IBGE, 2010). Sua ca-
pital é a cidade de São Paulo, a mais populosa 
cidade do país. Dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) de 2020 apon-
tam que o município tem por volta de 12,3 mi-
lhões de pessoas e representa cerca de 6% de 
toda a população brasileira. De acordo com o 
Censo do IBGE de 2010, há 3.574.286 unidades 
domésticas na cidade de São Paulo. Conforme 
o índice Paulista de Vulnerabilidade Social de 
2010, havia 1.514.870 pessoas (13,6% do total) 
em situação de média vulnerabilidade. Outras 
993.163 pessoas (8,9% do total) em situação de 
alta vulnerabilidade e 833.261 pessoas (7,5% do 
total) em vulnerabilidade muito alta onde a ren-
da dos moradores do domicílio não ultrapassava 
meio salário mínimo per capita. 

Não por acaso, São Paulo é a cidade com 
o maior número de entidades não governamen-
tais do país. Dados do Censo do Sistema Úni-
co de Assistência Social (CensoSUAS) de 2017 

apontam a presença de 46.359 organizações 
sem fins lucrativos no município de São Paulo. 
Isso significa que há uma organização sem fins 
lucrativos para cada grupo de 242 habitantes da 
cidade. Do total de organizações sediadas na ca-
pital paulista, 2.697, ou seja, 5,8% se declaram 
como de Assistência Social e outras 13.783 se 
definem como de defesa de direitos. 

Tendo em vista que os serviços socioa-
ssistenciais são municipalizados, recorrere-
mos aos dados do Portal da transparência da 
prefeitura de São Paulo. A Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvolvimento Social 
(SMADS) responsável pela gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) na cidade, 
revela que há cerca de 360 Organizações da So-
ciedade Civil atuando na rede socioassistencial 
no município. Dentre as quais, há entidades de 
perfil religioso, em sua maioria pertencentes as 
doutrinas católicas e neopentecostais, além de 
associações comunitárias de bairro e movimen-
tos sociais.

Dados do mês de junho de 2020 revelam 
que há 91 unidades públicas estatais de assistên-
cia social em funcionamento em São Paulo. São 
54 Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS), 30 Centros de Referência Especializa-
do de Assistência Social (CREAS), 6 Centros 
de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro POP) e 1 Coordena-
ção de Pronto Atendimento Social (CPAS). Já a 
rede indireta operada pelas organizações da so-
ciedade civil, conta com 1.242 serviços socioa-
ssistenciais. Juntos dispõe de 219.461 vagas de 
atendimento à população. 

Quadro 1 - Número de serviços socioassistenciais na cidade de São Paulo: junho de 2020
Níveis de complexidade Públicos Privados

Proteção Social Básica 54 742

Proteção Social Especial Média Complexidade 37 225

Proteção Social Especial Alta Complexidade --- 275

Total: 91 1.242

Fonte: autoria própria com base nos dados do portal da transparência da cidade de São Paulo.
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Quadro 1 - Número de serviços socioassistenciais na cidade de São Paulo: junho de 2020
Níveis de complexidade Públicos Privados

Proteção Social Básica 54 742

Proteção Social Especial Média Complexidade 37 225

Proteção Social Especial Alta Complexidade --- 275

Total: 91 1.242

Fonte: autoria própria com base nos dados do portal da transparência da cidade de São Paulo.

Observa-se que 93% dos serviços de as-
sistência social da cidade de São Paulo são ofer-
tados à população por intermédio de parcerias 
com organizações privadas sem fins lucrativos, 
as quais juntas receberam o repasse financeiro 
no montante de R$ 88.152.925,07 no mês de ju-
nho de 2020. Souza (2015) ao analisar a ques-
tão, aponta que “Um dos argumentos utiliza-
dos pela SMADS para a defesa da execução dos 
serviços socioassistenciais pelas Organizações 
sem fins econômicos é a redução dos gastos pú-
blicos” (SOUZA, 2015, p. 11). Porém, a autora 
entende que a justificativa da prefeitura é ideo-
lógica, pois conflui com o discurso hegemôni-
co do Estado neoliberal. Trata-se, portanto de 
uma estratégia para retirar direitos historica-
mente conquistados, e, ao mesmo tempo, dividir 
a classe trabalhadora entre servidores públicos 
e prestadores de serviços. Ademais, ao se preca-
rizar as relações de trabalho, fragiliza-se o ca-
ráter público da Política de Assistência Social 
(SOUZA, 2015, p. 11).

Este debate, no caso do município de São 
Paulo é fundamental, posto que o SUAS é ope-
rado quase que exclusivamente pelas organiza-
ções sem fins lucrativos. Sem elas, a rede de ser-
viços socioassistenciais não funciona. Cabe-nos 
ressaltar, que o Estado tem por obrigação ga-
rantir uma rede estatal pública e o dever ter pri-
mazia no comando do SUAS. Caso está prima-
zia não se cumpra, a assistência social na cidade 
de São Paulo corre o risco de se tornar um ar-
ranjo burocrático de transferências de recursos 
do fundo público para entidades privadas, o que 
por si só se configura como terceirização. Esta 
atuação do Estado fragiliza o SUAS enquan-
to um sistema único de gestão estatal público. 
Deste modo, “Para que o SUAS se estabeleça 
como público, direito de cidadania, é necessário 
um esforço coletivo da classe trabalhadora, no 
sentido de exigir do Estado a responsabilidade 
pela condução e execução da Política de Assis-
tência Social” (SOUZA, 2015, p. 11).

A Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS) de 2004 é clara ao afirmar que as en-
tidades não podem substituir a ação estatal. 
Ao invés disso, elas devem compor um sistema 
protetivo maior, cuja estratégia é reunir, arti-
cular e reorganizar serviços de assistência so-
cial, prestados pelos diferentes atores públicos 
ou privados para da população. Nesse sentido, 
o Estado deve reunir os esforços da sociedade 
civil, a fim de compor uma rede socioassisten-
cial unificada para romper com ações sobrepos-
tas, fragmentadas e limitadas, que tramitem do 
campo da ajuda e filantropia para o campo dos 
direitos sociais e da cidadania (PNAS 2004, p. 
48). Sob este aspecto, a PNAS de 2004 reconhe-
ce que o papel das entidades não se limita ape-
nas a meras prestadoras de serviços, mas sim 
como integrantes do SUAS, tanto na função de 
cogestoras, quanto nos conselhos deliberativos 
e espaços de luta pela garantia do acesso aos 
direitos sociais dos usuários. Isto, é um desa-
fio, principalmente em tempos de retrocessos 
de direitos e de ofensiva da nova fase do projeto 
neoliberal (BOSCHETTI; BEHRING; LIMA, 
2018, p. 61-62). 

Na saúde pública, a relação entre entida-
des do setor privado e o Estado também é his-
tórica e controversa. Atualmente, são as Orga-
nizações Sociais em Saúde (OSS) que provem 
serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) res-
ponsáveis pelo atendimento à população. Ribei-
ro (2000) ao analisar o termo nos diz que “or-
ganização” se refere ao conjunto dos que detêm 
o poder econômico. E, “social” remete a busca 
de segmentos da elite que assumem a gestão de 
equipamentos públicos para “ajudar” os mais 
“necessitados” na busca de minorar a miséria 
humana. A implantação de Organizações So-
ciais (OS) configurou-se como estratégia cen-
tral das contrarreformas neoliberais do Estado 
da década de 1990 (RIBEIRO, 2000).

Dados da Secretaria de Estado da Saú-
de de São Paulo demostram a predominância da 
gestão privada nos serviços hospitalares. Em 
2011, 81% dos hospitais que prestam serviços 

A 
re

la
çã

o 
pú

bl
ico

-p
riv

ad
o 

na
  

As
sis

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l  

simetria 7 - miolo.indd   133 07/10/2021   14:21:41



134

Re
vi

st
a S

im
et

ria

públicos no Estado de São Paulo eram geridos 
por entidades privadas com ou sem fins lucrati-
vos. Ao passo que somente 19% tinham geren-
ciamento estatal direto. No caso das OSS, reco-
nhecidas pela Lei Estadual nº 846 de 1988, até 

2019 cerca de 21 entidades assumiram a gestão 
de hospitais que são patrimônio do governo do 
Estado de São Paulo. Para um melhor entendi-
mento, pode-se separar estas entidades em qua-
tro grupos de interesses:

Quadro 2 - Organizações Sociais no Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo
Segmento Quant. Interesses
Acadêmico 9 Ampliar atuação em pesquisas.
Gestores públicos 2 Continuar atuando sem precisar estar no governo.
Empresas e hospitais privados 3 Projetar seu nome ou imagem social no segmento do 

mercado.
Religioso 7 Angariar novos fiéis para a religião ao se cuidar deles.
Total 21

  Fonte: autoria própria com base nos dados do portal da transparência do Estado de São Paulo.

O primeiro segmento é o acadêmico e 
possui três Fundações de Apoio às universi-
dades públicas: a) uma é entidade privada, mas 
com vínculo com uma entidade religiosa; b) 
uma Fundação é vinculada a prefeituras mu-
nicipais; c) 4 universidades que necessitam de 
uma melhor análise do contrato de gestão, pos-
to que o número do Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNJP) é da própria universidade 
pública. O segundo segmento é o dos gestores 
públicos o qual tem crescido nos últimos tem-
pos, principalmente na área de atenção primaria 
e secundária. Em geral, são gestores que já atu-
aram no setor público, seja como estatutários 
ou por indicação para cargos em comissão, que 
se valem do conhecimento adquirido no setor 
público para continuar atuando nele, porém de 
forma privada. 

O terceiro segmento o de hospitais e em-
presas privadas, incluem entidades reconheci-
das como “filantrópicas”, tais como o Hospital 
Sírio Libanês, a Sociedade Assistencial Bandei-
rantes (SAB), e o Serviço Social da Construção 
Civil do Estado de São Paulo (SECONCI-SP), 
Hospital Albert Einstein, as quais apesar de se 
declararem como filantrópicas tem atuação pre-
ponderantemente no setor privado que trans-
forma a saúde em uma mercadoria altamente 

lucrativa. Este segmento, promovem projeto 
e assumem unidades hospitalares do municí-
pio e do governo do Estado de São Paulo, in-
clusive com financiamentos internacionais para 
se beneficiar das vantagens fiscais conferidas 
pelo Estado. O último segmento, o religioso é o 
maior dos quatro, pois além de ser o mais anti-
go é o que costuma a se adaptar as novas formas 
de gestão com maior permeabilidade. Podemos 
citar neste grupo a Santa Casa de São Paulo e a 
Casa de Saúde Santa Marcelina. 

As filantrópicas como o nome sugere, 
não colocam recursos próprios em suas ativida-
des e desativam serviços inclusive de urgência 
e emergência quando os recursos públicos não 
são suficientes para cobrir os gastos. Para as or-
ganizações religiosas, os serviços podem ser um 
espaço privilegiado para angariar adeptos para 
a sua religião, além de utilizar os equipamen-
tos como suporte para seus negócios privados 
na área da saúde. Analisando as OSS a partir 
de sua data de fundação, observa-se que das 21 
OSS, 13 foram criadas até o final da década de 
1960. Pode-se dizer que o setor privado na saú-
de tem uma política “camaleônica” de inserção 
no setor público. São entidades que se perpe-
tuam adaptando as relações público-privadas 
com poucas alterações práticas durante os anos. 
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Observa-se, que as OSS gerenciadoras de hos-
pitais públicos do Estado de São Paulo buscam 
reafirmam seus interesses, os quais podem ser 
econômicos, particulares, religiosos, partidá-
rios, acadêmicos, dentre outros. 

Como visto, no município de São Paulo há 
o predomínio das organizações sem fins lucrati-
vos na prestação das atenções socioassistenciais 
à população da cidade. Nos hospitais e equipa-
mentos de saúde do Estado que prestam atendi-
mento ao público, também se verifica o mesmo 
padrão de gestão privada. O discurso neoliberal 
argumenta que o setor privado presta os mes-
mos serviços a um custo hipoteticamente me-
nor. Porém, não há transparência ou controle 
para se saber ao certo se este é ou não o melhor 
padrão de respostas as demandas sociais da po-
pulação. Observa-se que não existe acesso úni-
co às informações dos serviços gerenciados di-
retamente pelo Estado e pelas entidades. 

Mesmo com a Lei de Acesso à Informa-
ção, importante instrumento para o acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação das políticas 
públicas, não há obrigatoriedade das entidades 
privadas de se ajustar a esta legislação, mesmo 
que atuem no setor público. Desse modo, conti-
nua valendo os mecanismos de controle privado 
para as entidades, os quais não incluem diversas 
informações relevantes tais como gastos com 
pessoal, compras e a contratação de serviços 
terceirizados, ou no caso, quarteirizados. Nota-
-se uma rigidez no quesito transparência para o 
setor público, que não se aplica na mesma me-
dida para o setor privado que lida do mesmo 
modo com recursos públicos. Como não há a 
mesma quantidade de informação, não é possí-
vel comparar se o modelo privado é ou não o 
melhor padrão para as políticas sociais.

Outro aspecto relevante é que na passa-
gem dos serviços das políticas sociais do Estado 
para as organizações, muitas prerrogativas da 
Administração Pública se perdem. Em outros 
termos, os serviços públicos que antes eram re-
gidos pelas regras do direito público, passam a 

ser regidos pelas regras do direito privado (DI 
PIETRO, 2015). Nesse processo, não há obriga-
toriedade de se fazer licitações para se realizar 
compras. Não se é impositivo ser transparente 
com a aplicação dos recursos ou sobre as despe-
sas com pessoal. Pode-se contratar trabalhado-
res sem a necessidade de se instaurar concurso 
público. Do mesmo modo, é possível demiti-
-los a qualquer tempo, sem que haja entraves 
legais que impeçam que isso ocorra. Torna-se 
dispensável a criação de planos de carreira, ou 
de seguranças empregatícias como estabilida-
de, progressões por tempo de trabalho e apo-
sentadorias proporcionais a remuneração rece-
bida quando ativos (DI PIETRO, 2015). Além 
do mais, passar os serviços públicos do Estado 
para entidades privadas proporcionam maior 
flexibilidade e poder discricionário aos gover-
nantes. Isto porque, eles podem fechar serviços 
quando convir, em um intervalo de tempo mui-
to inferior à de qualquer equipamento estatal 
pertencente a administração direta. 

5 Saúde e assistência social no Brasil 
durante a epidemia do coronavírus

A pandemia do coronavírus no Brasil 
reafirmou a importância da Seguridade Social 
brasileira. Sobretudo das políticas públicas so-
ciais não contributivas, isto é, saúde e assistên-
cia social. Além disso, também ressaltou o quan-
to ambas foram afetadas pelo ajuste neoliberal 
do Estado, o qual sistematicamente reduziu in-
vestimentos e eliminou serviços de proteção so-
cial (SPOSATI, 1995). O Brasil vive no ano de 
2020 uma situação contraditória no momento 
da pandemia. Dois sistemas únicos, um de saú-
de e o outro de assistência social, com respaldo 
constitucional, reconhecidos por diversos ato-
res políticos, são duramente atacados pelo pro-
jeto de governo no poder conversador, neolibe-
ral e de ultradireita, o qual busca boicotar tanto 
o Sistema Único de Saúde (SUS) quanto o Sis-
tema Único de Assistência Social (SUAS).

Durante a pandemia, assistiu-se a 
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conduta irresponsável de Bolsonaro enquan-
to líder político do país. Para listarmos alguns 
episódios, Bolsonaro trocou dois Ministros da 
Saúde em plena crise de saúde. O primeiro foi 
Luiz Henrique Mandetta e o segundo Nelson 
Teich, ambos profissionais com formação em 
saúde, que apesar de serem defensores da linha 
política do governo, não suportaram os dispa-
rates do presidente. Dentre eles, destacam-se a 
recomendação do uso do medicamento hidroxi-
cloroquina, mesmo sem haver evidências cientí-
ficas sobre a sua eficácia. No momento em que 
o país se tornava o segundo com o maior nú-
mero de mortes em todo o mundo, Bolsonaro 
desmontou o sistema nacional de divulgação de 
dados da pandemia, o que fez a imprensa priva-
da a criar um consórcio composto por diversos 
veículos de comunicação para divulgar os nú-
meros sobre o avanço da pandemia no Brasil.

Minimizou a gravidade da pandemia 
de Covid-19 tanto nas redes sociais quanto 
em um pronunciamento oficial, em que tratou 
o coronavírus como uma “gripezinha” com a 
qual não deveria se preocupar porque tinha 
histórico de atleta (FERNANDES, 2020). 
Defendeu o isolamento vertical, apenas para 
as pessoas pertencentes aos grupos de risco 
como os idosos e pessoas com doenças crô-
nicas. Estimulou o retorno antecipado das 
atividades, antes mesmo de haver uma cura 
para a doença, além de ter criticado gover-
nadores e prefeitos que adotaram medidas de 
isolamento social em seus respectivos estados 
e municípios. Deu a entender que não pode-
ria fazer nada em relação ao alto número de 
mortos por Covid-19 no Brasil “E daí? La-
mento. Quer que eu faça o quê? Eu sou Mes-
sias, mas não faço milagre” (FERNANDES, 
2020). Ao lado disso, nomeou como Ministro 
da Saúde, Eduardo Pazuello, um general de 
exército, que não tem histórico de atuação 
na saúde pública ou sequer detém formação 
na área. Porém, com todas as dificuldades o 
SUS vêm mostrando sua força. O Editorial 

da Revista Saúde Debate do Centro Brasilei-
ro de Estudos de Saúde (CEBES) mostra esta 
importância:

Ao mesmo tempo que acompanha atônita o 
descaso e a desorientação do governo, a so-
ciedade enxerga e se surpreende com a pre-
sença diária do sistema público nos noti-
ciários, de forma nunca apresentada antes, 
salvando muitos brasileiros, e sofrendo a per-
da de tantos de nós. É um sentimento de re-
conhecimento do SUS e de seu valor como 
bem público. Curiosamente, o sistema pri-
vado saiu de cena nestes tempos de pande-
mia embora beneficiado pela falta de uso dos 
serviços rotineiros por seus usuários acuados 
pelo surto, mas que mantém em dia suas men-
salidades. O acesso universal do SUS entre 
nós contrasta com o que vemos na experiên-
cia americana, em que, sem sistema público, 
muitos cidadãos com sintomas da Covid-19 
fogem do tratamento, morrem em casa, nas 
ruas e parques por medo da conta que não 
podem pagar. Aqui, mesmo a duras penas, 
o SUS atende todos os brasileiros que dele 
dependem, sem nenhum custo. É um direito 
de todos (COSTA; RIZZOTTO; LOBATO, 
2020, p. 1).

São exemplos simbólicos, porém impor-
tantes, as manifestações a favor do SUS e as pal-
mas dadas em janelas de prédios aos trabalha-
dores da saúde em diversas regiões do país e o 
jogo de futebol entre Palmeiras e Corinthians 
realizado em 22 de julho de 2020 na retomada 
do Campeonato Paulista de Futebol quando a 
equipe de arbitragem usou no seu uniforme o 
símbolo do SUS. Outra situação, por um viés 
negativo que têm sido apresentados por diver-
sos veículos de comunicação são as denúncias 
de superfaturamento em compras e contratos 
na área da saúde durante a pandemia. Até ju-
nho de 2020 já existiam denúncias em 13 es-
tados (Amapá; Amazonas; Bahia; Ceará; Distri-
to Federal; Mato Grosso; Pará; Paraíba; Rio de 
Janeiro; Roraima; Santa Catarina; São Paulo e 
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Tocantins). E parte destas denúncias está vin-
culada as Organizações Sociais em Saúde que 
como exposto neste artigo não seguem as nor-
mas do direito público ou da Lei de Acesso à 
Informação (LAI). O caso mais polêmico é o da 
OSS Instituto de Atenção Básica e Avançada à 
Saúde (IABAS) no Rio de Janeiro. Os dirigentes 
dessa OOS foram presos pela Polícia Federal 
acusados de cometer crimes de peculato e lava-
gem de dinheiro em contratos na área da saúde 
em pleno período da pandemia. A suspeita é de 
desvios de mais de R$ 6 milhões apenas com a 
Prefeitura do Rio, mas o grupo é investigado 
também por contratos com os governos estadu-
ais entre eles o Estado de São Paulo (KRUSE, 
2020).

No dia 10 de outubro de 2020, o Brasil 
atingiu o trágico número de 150 mil pessoas 
mortas por Covid-19. Todavia, esta cifra pode 
ser muito maior devido à ausência de testes e os 
inúmeros casos de subnotificação. “Infelizmen-
te, no Brasil o governo Bolsonaro não investe 
na saúde – aliás, segura os recursos disponíveis 
para o enfrentamento da Covid-19 para não re-
passá-los a governadores de oposição – e con-
tinua querendo destruir o Estado e privatizar 
tudo que é público” (CACCIA BAVA, 2020). 
Para Caccia Bava (2020), o desafio é manter e 
ampliar o SUS e valorizar os seus trabalhado-
res, principalmente após superarmos a pande-
mia. Para o autor, deve-se garantir a averigua-
ção de todas as denúncias de superfaturamento, 
desperdícios de verbas e má gestão e igualar 
a transparência entre os serviços próprios do 
SUS e as OSS.

Na assistência social, o atual governo 
desmantelou em 2019 o Ministério do Desen-
volvimento Social (MDS). Em seu lugar, ins-
tituiu o Ministério da Cidadania que é coman-
dado por Damaris Alves, figura polêmica que 
não detém repertório na área social. Neste 
movimento, a assistência social foi novamente 
rebaixada do plano ministerial para o nível 
inferior de uma secretaria. Com isto, o SUAS 

perde recursos o que impacta no enfrentamento 
das consequências sociais causadas pela cri-
se sanitária que afeta, sobremodo, a população 
mais vulnerável, a mais atingida nos momentos 
de crise. 

Milhões de trabalhadores ficaram desem-
pregados durante a pandemia de Covid-19. Ao 
lado disso, outros milhares de pessoas retorna-
ram para a linha da miséria. O governo ao invés 
de fortalecer a política de assistência social, en-
quanto sistema protetivo de seguridade social, 
com capacidade organizacional de proporcionar 
proteção social para todos, investe em alternati-
vas emergenciais que embora sejam importan-
tes, são pontuais e limitadas. Devemos lembrar 
que o Sistema Único de Assistência Social tem 
por objetivo garantir certas seguranças sociais 
à população, sendo elas, a segurança de acolhi-
da, segurança do convívio familiar, segurança 
do desenvolvimento da autonomia, segurança 
de sobrevivência a riscos circunstanciais e a se-
gurança social de renda.  Se antes da pandemia 
esse tipo de proteção social já era necessário, no 
contexto da pandemia de coronavírus ela pas-
sou a ser ainda mais essencial para a sociedade, 
em razão das crises as quais não se resolvem de 
um dia para o outro.

6 Considerações finais
Apesar de serem políticas públicas dis-

tintas, Saúde e Assistência Social tem como 
ponto em comum a Seguridade Social não con-
tributiva, que as definem como direitos sociais 
conforme estabelece a Constituição Federal de 
1988. No caso do Estado e município de São 
Paulo, outro ponto em comum entre as duas 
políticas é a intensa relação público-privado no 
provisionamento dos serviços de saúde e assis-
tência social de atendimento à população. Não 
há dados concretos que justifiquem se este pa-
drão de resposta às demandas da sociedade é o 
melhor ou não a ser seguido. Embora haja uma 
legislação de transparência, ainda prevalece a 
desinformação referente aos termos e contratos 
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que legalizam esta relação. Também, não há por 
parte do governo, estudos comparativos para 
sabermos de fato qual é a melhor opção para as 
políticas sociais. 

Nesse sentido, podemos avaliar que tal 
escolha é muito mais ideológica do que prag-
mática. Isto porque, este caminho vai de encon-
tro com o projeto neoliberal das últimas três 
décadas. É inegável os efeitos que a política do 
Estado mínimo tem causado nas políticas pú-
blicas sociais com a redução do acesso à direitos 
historicamente conquistados pela classe traba-
lhadora. A crise da pandemia do coronavírus 
tornou ainda mais evidente o longo trajeto de 
precarização dos serviços públicos. Ao mesmo 
tempo, reafirmou a importância dos sistemas 
únicos de saúde e assistência social, no sentido 
de proporcionar o acesso da população tanto à 
saúde quanto à assistência, num período em que 
os problemas da sociedade são agravados pela 
COVID-19. Portanto, a temática da Seguridade 
Social não contributiva se torna fundamental, 
sobretudo no sentido de fortalecê-la. 

A investida neoliberal que se acentua na 
atualidade, ameaça as políticas públicas sociais 
a retornarem ao padrão de filantropia do pas-
sado, em que o Estado se colocava no papel de 

subsidiário na oferta dos serviços públicos de 
atendimento à população. Há a possibilidade real 
de um retrocesso anterior as garantias consti-
tucionais, isto é, quando o indivíduo ou a sua 
família são responsabilizados pelas suas condi-
ções de subalternidade e pauperismo (YAZBE-
CK, 1995). Com efeito, os benefícios e serviços 
das políticas públicas sociais de saúde e assis-
tência social podem ser destituídos do seu cará-
ter desmercadorizado, universal e republicano, 
para se tornarem mercadorias, as quais devem 
ser acessadas via compra, ou, de modo paliativo 
e imediatista via caridade quando possível. Per-
de-se a lógica pública de cidadania para se assu-
mir a lógica mercantil de consumidor. 

Com isso, quem é atingido é a população, 
a qual depende, em grande medida, dos servi-
ços públicos sociais. É conveniente ressaltar 
um ponto importante, pois, embora estejamos 
vivenciando enormes retrocessos, ainda temos 
garantias normativas, sistemas únicos de pro-
teção e os dispositivos constitucionais a favor 
dos direitos. Não se deve perder essa dimensão, 
nesse sentido, é válido utilizarmos de todos os 
mecanismos e estratégias possíveis para impe-
dir novas percas às políticas públicas sociais que 
se aproximam.
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Resumo:  A proposta deste artigo é ana-
lisar a importância da avaliação de ris-

cos em contratos de obras públicas de manei-
ra geral, com a apresentação das fases para 
o desenvolvimento de um plano de gestão e 
parâmetros mínimos de identificação, análise 
qualitativa e quantitativa, estratégia de res-
postas, monitoramento e controle dos riscos, 
utilizando uma pesquisa exploratória. Uma 
matriz classifica em função de probabilidade 
e impacto, definindo sua priorização. A matriz 
apresentada propõe algumas ações de atua-
ção, visando o planejamento e monitoramen-
to constante na busca pela otimização dos re-
cursos públicos e entrega da obra com escopo 
definido, no custo e prazo estabelecidos, com 
o intuito de atender ao interesse público, nos 
termos da Lei 8.666/93 que estabelece nor-
mas gerais sobre licitações e contratos admi-
nistrativos pertinentes a obras, serviços, in-
clusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Todas as ferramentas apresentadas podem ser 
usadas para uma melhor avaliação dos riscos e 
um melhor planejamento para contratação de 
obras públicas para o melhor atendimento do 
escopo, prazo e custo estabelecido. 

Palavras-chave: Gerenciamento de 
Riscos. Licitações e Contratos. Obras Públicas. 

Abstract: The purpose of  this article 
is to analyze the importance of  risk assess-
ment in public works contracts in general, 
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with the presentation of  the phases for the de-
velopment of  a management plan and mini-
mum identification parameters, qualitative and 
quantitative analysis, response strategy, moni-
toring and risk control, using exploratory re-
search. A matrix classifies according to prob-
ability and impact, defining its prioritization. 
The matrix presented proposes some action 
actions, aiming at constant planning and mon-
itoring in the search for the optimization of  
public resources and delivery of  the work with 
defined scope, at the established cost and term, 
in order to meet the public interest, under the 
terms of  Law 8.666 / 93 which establishes 
general rules on public tenders and contracts 
related to works, services, including advertis-
ing, purchases, disposals and leases within the 
scope of  the Powers of  the Union, the States, 
the Federal District and the Municipalities. All 
the tools presented can be used for a better as-
sessment of  risks and better planning for con-
tracting public works to better meet the scope, 
deadline and established cost.

Keywords: Risk Management. Bids and 
Contracts. Public Works.

1 Introdução 
A administração pública realiza obras em 

nosso país por meio da contratação de empresas, 
sendo, em sua maioria, contratadas por órgãos e 
pessoas jurídicas do Poder Executivo. O poder 
executivo é aquele que tem a função de governar o 
povo e administrar os interesses públicos, de acor-
do com as leis previstas na Constituição Federal.

Planejar e monitorar os riscos em obras 
é uma tarefa complexa, pois exige análise e 
controle minuciosos (PROJECT MANAGE-
MENT INSTITUTE, 2013). Especificamente 
na Administração Pública a negligência no ge-
renciamento de riscos pode paralisar uma obra 
de grande relevância para a sociedade em fun-
ção da necessidade de aditamentos não permi-
tidos na legislação vigente. (ARAÚJO, 2012).

Este trabalho visa demonstrar o esforço 
gerencial a ser feito no sentido de serem sele-
cionadas as empresas certas que executarão as 
tarefas contratadas, proporcionando o forne-
cimento das mercadorias e serviços dentro do 
prazo estabelecido e com a qualidade especifica-
da na licitação pública. 

A fim de planificar e homogeneizar a 
análise das propostas deve ser estabelecido, em 
comum acordo, um critério de pontos a serem 
distribuídos aos elementos de julgamento: via-
bilidade técnica da proposta, capacidade técni-
ca, quantidade de documentos a serem emitido, 
preço da hora trabalhada, por categoria profis-
sional, taxa de administração sobre as despesas 
reembolsáveis, forma de pagamento etc.                                                                                        

A questão que se apresenta é: como se 
deve avaliar tecnicamente um projeto visando o 
gasto público com propósito de atender o prazo 
e a qualidade especificada? 

Com a gestão da obra pode-se garantir 
preço, prazo e qualidade controlando as ações 
e, se necessário, mudando a estratégia. Outros 
fatores como estudo da viabilidade, realização 
do orçamento da obra, planejamento, controle 
da gestão operacional e logística e seguir o pla-
nejamento do projeto resultam em benefícios 
compensadores. 

É importante que se adote um critério 
de pontuação. De acordo com o art. 46, § 1 da 
Lei de Licitações - Lei 8666/93, são abertas as 
propostas dos licitantes previamente qualifica-
dos e feita então à avaliação e classificação des-
tas propostas. As contratações devem ter uma 
pontuação com base no conhecimento do pro-
blema, na metodologia aplicada, no plano de 
trabalho e na experiência da equipe técnica, fa-
zendo uma contratação a preços compatíveis, 
dando à parte técnica maior peso na pondera-
ção das notas, premiando soluções embutidas 
na proposta em termos de qualidade, prazo e 
custos.

Para a fiscalização dos serviços de enge-
nharia de obras públicas há uma complexidade 
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elevada no âmbito do interesse público. Os ór-
gãos de controle como o TCU – Tribunal de 
Contas da União demonstram na sua atuação a 
importância do estudo abrangendo a viabilida-
de técnica, o processo de planejamento e da ini-
ciação até a finalização do contrato, objetivando 
aumentar a eficiência no gerenciamento das li-
citações e contratos quanto à qualidade, prazos 
e redução de custos do projeto. 

Esta pesquisa tem o objetivo de demons-
trar os procedimentos adotados para a licitação 
e contratação de empresas para obras públicas 
de infraestrutura, assim como realizar um estu-
do teórico sobre a avaliação de riscos em licita-
ções e contratos das referidas obras e avaliação 
de riscos positivos e negativos.

2 Referencial teórico
A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, co-

nhecida como “Lei das Licitações”, determina 
as normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras e serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Os critérios previstos para selecionar 
a proposta mais interessante para a contrata-
ção de obras e serviços de engenharia são a do 
menor preço, onde o preço é o mais vantajoso 
para a administração pública e que atenda às 
exigências do edital, a de técnica e preço, onde 
se faz a média ponderada entre quesitos técni-
cos e preços e a de melhor técnica, que é utiliza-
do em produtos de ordem predominantemente 
de natureza intelectual, nos termos do disposto 
no art.46 da Lei 8666/93.

As formas de execução estão previstas 
no(s) artigos 6, inciso VIII, letras “a”, “b”, “d” e 
“e” e 10, inciso II, letras “a”, “b”, “d” e “e”, da refe-
rida lei. A empreitada por preço global é aquela 
em que se ajusta a execução da obra ou serviço 
por preço certo e total, na empreitada por preço 
unitário se contrata a execução por preço certo 
de unidades determinada, a tarefa é o regime de 

execução próprio para pequenas obras ou para 
partes de uma obra maior e a empreitada in-
tegral é a contratação da integralidade de um 
empreendimento, compreendendo todas as eta-
pas das obras, serviços e instalações necessá-
rias, inclusive projeto executivo, sob inteira res-
ponsabilidade da contratada, até a sua entrega 
ao contratante em condições de ocupação (art. 
6º, VIII, da Lei nº 8.666/93). 

A Lei das Licitações determina a obriga-
toriedade do projeto básico para a contratação 
de obras públicas e ainda o define como sendo 
o conjunto de elementos necessários e suficien-
tes, com nível de precisão adequado, para carac-
terizar a obra ou serviço (art.6º, IX e X, da Lei 
8666/93).

A contratação de obra pública exige um 
procedimento formal que busca a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. 
O gestor público estará vinculado aos princí-
pios constitucionais que pautam a sua atuação 
elencados, expressamente, no caput do art. 37 
da nossa Carta Magna: legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência. (Bra-
sil, 1988). 

 Diferentemente da iniciativa privada, 
quando a Administração Pública decide exe-
cutar um determinado projeto deverá, normal-
mente, contratar sua execução mediante uma 
licitação, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988 que diz:

ressalvados os casos especificados na legis-
lação, as obras, serviços, compras e aliena-
ções serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garan-
tia do cumprimento das obrigações.

Portanto, ao decidir realizar um projeto o 

Av
al

ia
çã

o 
de

 ri
sc

os
 e

 o
 p

la
ne

ja
m

en
to

 e
m

 
co

nt
ra

ta
çõ

es
 d

e 
ob

ra
s p

úb
lic

as

simetria 7 - miolo.indd   143 07/10/2021   14:21:42



144

Re
vi

st
a S

im
et

ria

Poder Público deve fazer estudos e análises pre-
liminares que irão ajudar na decisão de contra-
tar a proposta mais vantajosa. O conhecimento 
da legislação é de fundamental importância no 
processo.

O processo de licitação e contratação é 
dividido em duas fases: interna e externa.

Na fase interna, o órgão responsável pela 
licitação deve tomar todas as providências pre-
liminares antes da publicação do Ato Convoca-
tório conhecido como edital.

O procedimento nessa etapa começa no 
projeto básico completo, com a obtenção das li-
cenças ambientais, definição do valor empreen-
dimento, confecção do edital, autuação do pro-
cesso correspondente e a indicação dos recursos 
orçamentários para as despesas do projeto.

Deve-se mencionar que o Princípio 
da Vinculação ao Instrumento Convocató-
rio, consubstanciado no art. 41, caput, da Lei 
nº 8.666/93, tanto a Administração quanto as 
empresas licitantes não poderão descumprir as 
normas e condições do edital publicado, ao qual 
se encontram vinculados (BRASIL, 1993). Al-
tounian (2007, p. 40) entende que:

[...] antes mesmo da Fase Interna da Licita-
ção existe a Fase Preliminar, na qual ocorrem 
os estudos preliminares, a elaboração de an-
teprojeto, a realização de estudos de viabili-
dade técnica e econômica assim como a ava-
liação dos impactos ambientais que poderão 
ocorrer. 

Segundo o Conselho Federal de Enge-
nharia e Arquitetura (CONFEA, 1991), “o pro-
jeto básico é constituído de estudos e projetos 
que tiveram avaliações preliminares, anteproje-
tos, avaliações de viabilidade técnica, econômica 
e avaliação do impacto ambiental que é sucedi-
do pelo projeto executivo”.

Evidentemente os estudos prelimina-
res devem preceder o projeto básico, tanto em 
empreendimentos privados quanto públicos, 
objetivando a alocação de recursos apenas em 

projetos viáveis.    
As principais fases do processo de con-

tratação em sua fase preliminar são o estudo de 
viabilidade, os aspectos ambientais, o antepro-
jeto e a escolha da solução.

Em sua fase interna o processo inclui a 
autuação do processo, projeto básico, estudo 
dos impactos ambientais, confecção do orça-
mento, fonte de recursos e a confecção do edital. 
Já em sua fase externa, abrange a publicação do 
edital, processo licitatório e a contratação.

 Nas obras públicas a viabilidade da solu-
ção deve ser analisada em todos os seus aspec-
tos sendo eles econômicos, técnicos e ambien-
tais e atender os interesses da Administração 
Pública. Souza (2004, p. 63) ensina que:

O sucesso do empreendimento depende dire-
tamente da qualidade das soluções adotadas 
nesta etapa de definição do produto, pois ela 
irá nortear o processo de seleção e aquisição 
de terrenos e todos os demais processos de 
incorporação, assim como nortear as relações 
da incorporadora com as demais empresas 
parceiras e fornecedoras de serviços projetos 
e construção.

Terminadas as análises, o passo seguinte 
é a definição dos custos e benefícios. Por se tra-
tar de projeto futuro a comparação entre custo 
e benefício se dará por meio de estimativa de 
projetos similares já executados.

Dada à solução mais adequada passamos 
para a próxima fase iniciando o processo de 
contratação mediante a elaboração do projeto 
básico, tendo as medidas ambientais como pa-
râmetros norteadores.

O projeto básico é uma das principais 
causas de irregularidades na execução dos con-
tratos, principalmente quando a proposta ini-
cialmente mais vantajosa não guarda mais co-
erência com a licitação. 

Em alguns casos, depois de realizadas as 
alterações, o contrato chega a não ser o mais 
vantajoso para a contratante, tendo em vista 
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a diferença entre o licitado e o efetivamente 
executado.

Contudo a Lei nº 8.666/93, em seu art. 6º, 
inciso IX define, didaticamente, as característi-
cas do projeto básico a ser utilizado nos proces-
sos de contratação da Administração Pública.

A aplicação desse conceito no processo 
de planejamento de uma obra pública contribui 
significativamente para que os projetos sejam 
desenvolvidos nos moldes legalmente determi-
nados, possibilitando a identificação dos ser-
viços, das soluções técnicas e executivas e das 
interferências entre as áreas de conhecimentos 
distintos, de maneira que a necessidade de alte-
ração na concepção inicial será reduzida. 

A falta de conhecimento da legislação 
ambiental pode até mesmo inviabilizar um pro-
jeto, além dos aspectos financeiros com a tipifi-
cação criminal dos atos em desacordo com tal 
legislação.

Não existe um único órgão para emissão 
do licenciamento ambiental podendo este ser da 
esfera federal, estadual ou municipal dependen-
do do projeto a ser executado.

Atualmente existem três tipos de licen-
ças ambientais concedidas pelo Poder Público, 
diferenciadas pela fase do projeto:

1. Licença Prévia (LP) – concedida na 
fase preliminar do planejamento do 
projeto ou atividade, aprovando a lo-
calização e concepção, atestando a 
viabilidade ambiental e estabelecendo 
requisitos básicos e condicionantes 
que deverão ser atendidos nas próxi-
mas fases de sua implementação.

2. Licença de Instalação (LI) – autori-
za a instalação do projeto ou ativida-
de de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as me-
didas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante.

3. Licença de Operação (LO) 

– possibilita a operação ou atividade 
do projeto, após a verificação do efe-
tivo cumprimento do que consta das 
licenças anteriores, com as medidas 
de controle ambiental e condicionan-
tes determinados para a operação.  

Vale lembrar que a licença prévia deve 
ser tirada pelo órgão contratante na fase do pla-
nejamento do projeto. Compete ao contratante 
elaborar o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), 
cujos resultados estarão no Relatório de Impac-
to Ambiental (RIMA).

Os estudos dos impactos ambientais dos 
projetos, quando postergados para a fase de 
execução dos serviços, podem tanto ter conse-
quências jurídicas quanto demorarem anos, in-
viabilizando o projeto.

A elaboração de um orçamento preciso 
com custos adequados irá contribuir para o su-
cesso da contratação.

A Lei 8.666/93, em seu art. 7º, inciso II, 
determina que as obras e serviços de engenha-
ria somente poderão ser licitados se “existir or-
çamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários”.

A contratante deverá definir um valor 
máximo para as propostas fornecidas pelas em-
presas interessadas em contratar com a Admi-
nistração Pública, acima do valor determinado 
as propostas deverão ser descartadas.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) define o parâmetro a ser utilizado nas 
contratações de obras, no todo ou em parte, 
com recursos provenientes do Orçamento Ge-
ral da União.

No caso de obras rodoviárias admite-se 
usar o SICRO II, sistema específico de orça-
mento desenvolvido pelo Departamento Nacio-
nal de Infraestrutura de Transporte – DNIT.

Na impossibilidade de custos ou compo-
sições de serviços como referência, o orçamento 
deverá ser realizado com fornecedores especia-
lizados, levando-se em conta despesas adicio-
nais como impostos, frete, seguro etc.
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Além dos valores dos serviços e mate-
riais que serão aplicados aos projetos, as taxas 
de Benefícios Indiretos – BDI devem ser con-
sideradas na planilha. Mattos (2007 p.249) en-
tende que a definição, por parte do órgão con-
tratante, de um percentual de BDI máximo a 
ser ofertado pelas empresas concorrentes em 
suas propostas configuraria afronta ao Princí-
pio Constitucional da Livre Iniciativa. O men-
cionado engenheiro afirma que essa imposição 
“É como se não houvesse liberdade de formata-
ção de preço entre os interessados. É como se 
todos os proponentes fossem iguais”. 

O art. 167 da Constituição Federal, que 
veda o início de programas ou projetos não in-
cluídos na lei orçamentária anual, objetiva con-
ferir planejamento ao gasto público, evitando 
endividamento não previsto (BRASIL, 1988).

O art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 
preconiza que as obras e os serviços somente 

poderão ser licitados quando houver previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das 
obras ou serviços a serem executados no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo programa (BRASIL, 1993).

Portanto, as despesas para execução do 
projeto devem estar contempladas na Lei Or-
çamentária Anual, destinadas ao Órgão que irá 
custear o projeto (União, Estado ou Município).

A Lei de Responsabilidade Fiscal tem 
como principal objetivo prevenir os riscos e 
corrigir os desvios capazes de afetar o equilí-
brio entre receitas e despesas.

Devem ser definidos os objetivos, para 
se reduzir as alterações no escopo e executar 
as ações no prazo e com o orçamento previsto. 
Os grupos apresentados pelo PMBOK tornam 
essa missão mais detalhada e, consequentemen-
te, acertada e prática. (Figura 1) 

Figura 1 - Processos de Gerenciamento de Projetos

Fonte: PROJECT MANAGEMENT INSTITUTE, 2013 
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As mudanças legislativas e consequen-
tes novas orientações jurisprudenciais têm ex-
posto a necessidade de uma melhor distribui-
ção das obrigações entre os agentes envolvidos 
na contratação, execução e operação dos ativos. 
Para que o processo seja equânime e transpa-
rente, é necessário o estabelecimento de um 
fluxo decisório que requer o mapeamento e 
mensuração dos fatores que representem ame-
aças e oportunidades para o sucesso do empre-
endimento (CALDEIRA; CARVALHO, 2015).

Pela incipiência e falta de maturidade da 
Administração Pública no uso das boas práti-
cas relacionadas ao gerenciamento de riscos, 
recomenda-se o uso de técnicas e ferramentas 
simplificadas, mas que representarão um avan-
ço no gerenciamento de riscos de suas obras. 
Brainstorming e Matriz SWOT: a técnica 
propõe que um grupo de pessoas, geralmente 
uma equipe multidisciplinar, se reúna e utilize 
seus pensamentos e ideias para que possam 
chegar a um denominador comum, a fim de 

gerar ideias inovadoras. A partir do brains-
torming, faz-se a análise das forças, fraquezas, 
oportunidades e ameaças – eventos internos e 
externos (Identificação dos Riscos) Quadro 1. 
Grande parte dos riscos elencados durante o 
brainstorming não tem outra estratégia de 
resposta a não ser “Aceitar”, pois estão vincu-
lados às questões políticas e regulatórias. No 
entanto, será necessário que a Administração 
Pública estude ações preventivas e corretivas 
para tentar minimizar a ocorrência de alguns 
riscos.

Pode-se exemplificar como um fator in-
terno e positivo o uso da administração públi-
ca de suas planilhas referenciais governamen-
tais e como fraqueza e fator negativo a falta de 
técnicos e para conferências de projetos e para 
fiscalização de obras. Como fatores externos e 
positivos para a contratação pública o mercado 
desaquecido para a construção civil e como ne-
gativo a mudança de gestão e algumas indica-
ções políticas. 

Quadro 1 – Matriz SWOT

Fonte: http://www.portal-gestao.com/images/artigos_k2/matriz_SWOT.png
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A gestão de riscos tem como objetivo 
determinar como os riscos que serão identifi-
cados e analisados deverão ter suas respostas 
planejadas. Temos cinco processos de planeja-
mento e um de controle. São eles:

a. Planejar o gerenciamento dos riscos é o 
processo de definição de como conduzir 
as atividades de gerenciamento dos ris-
cos de um projeto; 

b. Identificar os riscos é o processo de de-
terminação dos riscos que podem afetar 
o projeto e de documentação das suas 
características;

c.  Análise qualitativa dos riscos é o processo de 
priorização de riscos para análise ou ação 
por meio da avaliação e combinação de sua 
probabilidade de ocorrência e impacto;

d.  Análise quantitativa dos riscos é o pro-
cesso de desenvolvimento de opções e 
ações para aumentar as oportunidades 
e reduzir as ameaças aos objetivos do 
projeto; 

e. Planejar as respostas aos riscos é o pro-
cesso de desenvolvimento de opções e 
ações para aumentar as oportunidades e 
reduzir as ameaças aos objetivos do pro-
jeto e, por fim. 

f.  Controlar os riscos é o processo de im-
plementar planos de respostas aos ris-
cos, acompanhar os riscos identificados, 
monitorar os riscos residuais, identificar 
novos riscos e avaliar a eficácia do pro-
cesso de gerenciamento dos riscos du-
rante o projeto (Figura 2). 

Figura 2 - Processos de Gerenciamento de Riscos

Fonte: PROJECT MANAGEMENT INSTITUTE, 2013

3 Metodologia
O método de pesquisa exploratório visa 

explorar um problema. Este tipo de pesquisa se 
concentra em conhecer melhor um determina-
do tema

O presente estudo utiliza-se o método 

exploratório, considerando que, o mesmo, tem 
como objetivo proporcionar maior familiarida-
de com o problema aqui tratado, a Análise do 
Risco em Contratos de Obras Públicas, tornan-
do-o mais explícito e capaz de oferecer hipóte-
ses para sua solução. 
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Quanto à abordagem, trata-se de pesqui-
sa qualitativa, apoiada na análise bibliográfica 
da legislação relacionada a obras públicas (leis, 
decretos, resoluções e decisões) e a busca do en-
tendimento de doutrinadores sobre os pontos 
existentes nestes normativos, bem como livros, 
artigos e sites de conteúdo.

5 Análise de resultados

Na matriz um risco é considerado por 
dois critérios: sua probabilidade de acontecer e 
o impacto que trará para a empresa. Ao avaliar 
um risco, que é uma ameaça, determinamos o 
nível de probabilidade e o impacto, a matriz 
utilizará as linhas e coluna para determinar a 
criticidade do risco, que pode ser baixa, média 
ou muito alta. (Figura 3)

Figura 3 - Gráfico da criticidade do Risco

Fonte: https://evertongomede.blogspot.com/2010/11/reduzindo-o-grau-de-incerteza-dos-seus.html

À medida que os projetos avançam e 
caminha para o seu final, o impacto dos riscos 
no projeto tende a aumentar enquanto o nível 
de incerteza em relação aos riscos tende a 
diminuir. (Figura 4)

Ao final do processo de identificação de 
riscos do projeto, deve-se gerar um documento 
que se chama Registro de Riscos, com a iden-
tificação dos riscos. O registro de riscos pas-
sa a conter mais informações como priorida-
de, impacto, efeito, resposta etc. Os itens que 
devem ser destacados são: Lista dos Riscos 

Identificados, Causa-Raiz e Lista das Respostas 
Potenciais.

No quadro 02, são apresentados vários 
riscos que se encontram ao longo do desenvol-
vimento de um projeto em todas as suas etapas 
de execução. Dado um risco e sua descrição, de-
ve-se verificar a possibilidade de sua materiali-
zação bem como se é possível evitar ou potencia-
lizar este risco, sendo ele negativo ou positivo. 
Também é possível verificar quem deve fazer o 
seu tratamento conforme a sua possibilidade de 
ocorrência. 
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Quadro 2 - Matriz de Riscos
Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Justificativa Alocação

Projeto Inadequação para 
provimento dos 
serviços na qualidade, 
quantidade e custos.

Aumento dos 
custos de 
implantação dos 
serviços.

Contratação integrada 
– responsabilidade da 
solução de engenharia 
do contrato; não 
pagamento se os 
níveis de serviço forem 
atingidos; contratação 
do seguro performance; 
fornecimento dos 
elementos de projeto; 
remuneração do risco.

O planejamento 
inadequado de um 
projeto deve ser mitigado 
para evitar gerar 
aumento de custo para o 
empreendimento

Contratada
Seguradora

Desapropriação/ 
Realocação

Risco de não haver 
frentes liberadas para 
o contratado iniciar 
o empreendimento. 
Risco de não obter 
a desocupação de 
áreas invadidas ou já 
desapropriadas.

Atraso no 
cronograma. 
Aumento do custo.

Administração deve 
fazer levantamento 
das áreas, cadastros 
e avaliação. Estimar o 
custo da desapropriação 
e relocação, incluindo 
indenizações. 
Publicidade. 
Possibilidade de aditivo 
de prazo e reajustamento 
decorrente do atraso 
nessa atividade e, se for 
o caso, reequilíbrio.

O processo de 
desapropriação deve ser 
acompanhado ao longo 
do andamento do projeto 
e ajustado ao cronograma 
do empreendimento

Atos de 
levantamento, 
indenização 
e demais 
executórios da 
expropriação 
são de 
responsabilidade 
da administração.

Construção/ 
Montagem/ 
Implantação

Riscos de ocorrerem 
eventos na construção 
que impeçam o 
cumprimento do prazo 
ou que aumentem os 
custos.

Atraso no 
cronograma. 
Aumento nos 
custos.

Contratação integrada 
– seguro risco de 
engenharia. Condições 
de habilitação.

Ao ocorrer um evento 
que seja significativo ao 
andamento do projeto 
o cronograma deve ser 
imediatamente ajustado 
com este evento

Contratada
Seguradora

Risco Geológico Riscos de haver 
acréscimos nos 
volumes de escavação, 
necessidade de 
tratamentos especiais 
com maior consumo 
de aço ou concreto 
ou, ainda, mudança na 
técnica de construção 
prevista.

Atraso no 
cronograma. 
Aumentos nos 
custos.

Contratação integrada. 
Remuneração do risco 
baseada na avaliação 
quantitativa. Seguro risco 
de engenharia.

Quando isto ocorre 
implica em uma 
verificação no 
planejamento do projeto 
para verificação do erro e 
adicionar o evento depois 
de ajustado às lições 
apreendidas

Contratada
Seguradora

Figura 4 - Gráfico Incerteza x Impacto

‘

Fonte: https://goo.gl/images/MiTj81
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Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Justificativa Alocação
Modificação das 
especificações de 
serviço.

Administração 
poderá modificar 
especificações de 
serviço, modificar ou 
ampliar escopo.

Aumento no prazo 
e custos.

Reequilíbrio econômico-
financeiro, aditivo 
contratual (excepcional).

Este evento tem 
acontecido com 
frequência nas 
contratações públicas 
devido à falta de 
continuidade em projetos 

Administração.

Patrimônio 
histórico, artístico e 
cultural.

Custos e atrasos 
associados com 
descobertas 
arqueológicas ou outras 
interferências com 
patrimônio cultural.

Aumento do 
prazo. Aumento 
no custo.

Administração por 
meio do gerenciamento 
ambiental deve avaliar 
áreas de relevância 
arqueológica, tornando 
público o estudo.

A falta de mapeamento 
correto de nossos 
patrimônios culturais e 
históricos compromete 
sensivelmente muitos 
empreendimentos 

Administração 
arca com o 
custo dos 
aditivos de valor 
devido a prazo 
(reajustamento). 
Custo de 
transportes 
devido à 
exploração de 
novas áreas 
fontes.

Obsolescência 
tecnológica. Falta 
de inovação técnica 
e deficiência de 
equipamentos.

Contratado não 
consegue atingir os 
requisitos de qualidade.

Retrabalhos. 
Aumento de prazo. 
Aumento de custo.

Contratação integrada. 
Seguro de performance. 
Seguro de risco de 
engenharia.

Os termos da contratação 
devem embasar as 
condições que o poder 
público deseja que o seja 
executada a contratação

Contratada
Seguradora

Interferência com 
concessionárias.

Interrupção na 
prestação dos serviços 
públicos. Realocação de 
equipamentos fora das 
normas.

Retrabalho. Atraso 
no cronograma. 
Aumento dos 
custos.

Contratação integrada. 
Cadastro por parte 
das construtoras. 
Seguro performance. 
Remuneração dos riscos.

As partes interessadas 
em um projeto devem 
ter participação desde 
o início dos estudos e 
planejamento 

Contratada
Seguradora

Inflação/ 
Flutuação de 
câmbio/ Aumento 
de insumos/ 
Desapropriações.

Diminuição da 
lucratividade, perda da 
performance do fluxo 
de caixa.

Aumento do custo. Reajustamento. 
Reequilíbrio econômico-
financeiro.

Este risco de difícil 
controle já que a 
contratação às vezes 
não tem controle deste 
processo que, portanto, 
deve ser acompanhado 
por especialistas nesta 
questão. 

A flutuação do 
câmbio no caso 
de insumos 
e o aumento 
do preço 
desarrazoado do 
insumo podem 
gerar reequilíbrio, 
desde que 
atestado por 
meio de notas 
fiscais, análise 
que englobará o 
contrato como 
um todo.

Riscos dos títulos 
minerários.

Inexistência de áreas 
desbloqueadas de 
exploração.

Aumento do 
custo. Atraso no 
cronograma.

Contratação integrada. 
Remuneração do risco.

Assim como o mercado 
deve ser monitorado por 
especialistas para evitar 
reflexo na contratação 

Pagamento de 
royalties caberá, 
nesse caso, à 
contratada.

Caso fortuito ou 
força maior.

Situações de obra 
que configurem caso 
fortuito ou força maior 
com enxurradas, 
escorregamentos, 
desabamentos, perdas 
de cimbramentos.

Aumento do 
custo. Atraso no 
cronograma.

Seguro riso de 
engenharia. 
Remuneração do risco.

O projeto deve se utilizar 
de histórico para estar o 
máximo preparado para 
eventos não previstos 

Contratada
Seguradora

Fonte: Elaborado pelo autor.
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6 Considerações finais 
Quando se gerencia os riscos na empresa 

privada, para contratos de obras públicas, nota-
-se que o tema ainda não está bem difundido na 
administração pública. Este artigo demonstra 
que mesmo existindo uma lei específica para di-
recionar estes contratos não temos a cultura de 
explorar este item da gestão. A matriz de risco 
elaborada não tem um padrão de resposta nas 
contratações existentes.

O trabalho demonstra que vários riscos 
em projetos, patrimônio, obras e financeiros de-
vem ser considerados quando do planejamen-
to de um empreendimento e que, desde que de-
vidamente analisados, podem ser mitigados ou 
alocados na responsabilidade devida. Se aplica-
da às perguntas elaboradas podemos minimizar 
os problemas existentes.

Na administração pública é importante 

que se faça a gestão de riscos antes e não a in-
vestigação de qual das partes teria assumido 
a possibilidade de sua materialização. Pode-se 
usar uma matriz de riscos na gestão dos riscos 
para consensualmente os alocar antecipada-
mente quando da assinatura do contrato.

Agradecimentos
Ao Programa de Pós-graduação Lato 

Sensu (especialização) em Gestão Pública e 
Gestão Pública Municipal da Universidade Fe-
deral de São Paulo – Unifesp, em parceria com 
o Programa Universidade Aberta do Brasil – 
UAB, instituído pelo Ministério da Educação/
MEC, no âmbito do Programa 1061 – Brasil 
Escolarizado, ação 8426 – Formação Inicial e 
Continuada a Distância com a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(Capes).

Referências
ARAÚJO, A. M. C. Gerenciamento de riscos em contratos de obras pública. 2012. 167 f. Dis-
sertação (Mestrado em Estrutura de Construção Civil) – Faculdade de Tecnologia da Universidade 
de Brasília – Brasília, 2012.

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. Diário Oficial da 
União. Brasília, 21 jun. 1993.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CONFEA). 
Resolução nº 361. Dispõe sobre a conceituação de Projeto Básico em consultoria de engenharia, 
arquitetura e agronomia. Brasília: Confea, 1991.

CALDEIRA, d. M.; CARVALHO, M. t. M. Gestão de riscos em obras públicas: perspectivas e de-
bates recentes. In: sIMPÓsIO BRAsILeIRO de GestÃO e eCONOMIA dA

CONstRUÇÃO, 9. Anais […] São Carlos: UFSC, out. 2015.

PROJECT MANAGEMENT INSTITUTE (PMI). Um guia de conhecimento em gerencia-
mento de projeto: (GUIA PMBOK®). 5. ed. [Sl: sn.], 2013.

Av
al

ia
çã

o 
de

 ri
sc

os
 e

 o
 p

la
ne

ja
m

en
to

 e
m

 
co

nt
ra

ta
çõ

es
 d

e 
ob

ra
s p

úb
lic

as

simetria 7 - miolo.indd   152 07/10/2021   14:21:45



153

Re
vi

st
a S

im
et

ria

The pandemic crisis we are living in Bra-
zil, unimaginable less than a year ago, 

has the head of  Medusa: its many snakes stri-
ke simultaneously at the nation’s health, eco-
nomy, and state. While clearly a juggernaut of  
national scale beyond anyone’s estimation or 
experience, it is a crisis most intensely lived in 
cities. The density and precarity of  Brazilian 
cities makes for a terrible and terrifying mul-
tiplier of  crisis. It is not only that Covid-19 
hosts itself  most effectively in the dense ne-
tworks of  urban life, destroying individual li-
ves, community life, and economic livelihood. 
It is also that the pandemic has unleashed the 
dogs of  political strife, as the federal gover-
nment, itself  divided by vectors of  intrigue 
and (in)competence, wars with states and ci-
ties over questions of  science and quackery 
that are symptoms of  yet more fundamental 
conflicts of  security, authority, and liberty at 
the core of  the current configuration of  the 
Brazilian polity. These are primary issues of  
Brazilian federalism and municipalism. That 
is, they concern the basic organization and 
distribution of  power and responsibility be-
tween central government, constituent states, 
and component municipalities.1

Brazil is not alone in finding that the 
Covid-19 pandemic has revealed the fault 
lines of  current configurations of  constitu-
tional federalism. Like Brazil, both India and 
the United States, also federated republics, 
confront pandemic conditions without strong 
and unified leadership from their central gov-
ernments – indeed, without leadership that 

U
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many consider minimally competent. What 

has saved countless lives in all three is that 

mayors and governors have taken action of-

ten in outright defiance of  federal govern-

ment. The failures at the center have forced 

Brazilian, Indian, and American city mayors 
and state governors to take command by exert-
ing their democratically constituted authority 
over their jurisdictions to make decisions and 
impose regulations about security and liberty 
in matters of  public health. They have emerged 
not only as the most important field command-
ers on the front lines of  crisis but also as the 
most vital proponents of  democratic govern-
ment. Often in direct confrontation with the 
dictates of  central authorities, moreover, they 
have consolidated their force through allianc-
es with other governors and mayors. In effect, 
they have reduced the assault of  the virus by 
seizing the resources of  federalism and push-
ing them to their limits. 

Yet cities remain especially vulnerable 
to these limits in current conceptions of  fed-
eralism. This is because they are subordinated 
not only to central but also to individual state 
authorities in many of  the most vital areas on 
which their wellbeing depends, including pub-
lic health, enforcement, immigration, and citi-
zenship itself. This subjection is not primarily 
a matter of  funding as many states and indeed 
nations depend on the wealth of  cities. It is 
rather the result of  a specific conceptualization 
of  national federation that decisively weakened 
the powers of  cities and that became dominant 
with the emergence of  the modern nation-state 
centuries ago. The coronavirus pandemic makes 
the case that this conceptualization of  “nested 
sovereignties” of  nation, states, and cities must 
be rethought. It presents an opportunity, no 
doubt exceptional and even singular, to recon-
figure the organization of  polity. 

What can the judiciary do at this mo-
ment to contribute productively? Squarely 
within its métier, it can recognize the problem 

and promote reasoned responses through 
courses of  study and debate. Even while they 
are themselves in pandemic lockdown, judges 
can engage the comparative study of  constitu-
tions to find better solutions for the structures 
of  federalism. They can address the principles 
of  “nested sovereignties” of  central government 
and constituent components. They can exam-
ine the organization of  regional alliances among 
states and cities that would have the autonomy 
and authority of  confederations. These forma-
tions would necessarily entail trade-offs in terms 
of  powers and expectations in relation to central 
government and to each other, which would vary 
regionally and which would have to be developed 
constitutionally. Judges can also investigate the 
foundations of  municipal power and of  the rela-
tions between regions, states, and cities both as 
individual entities and as leagues. 

Fortunately, Brazil’s current constitu-
tion (1988) and enabling legislation, such as 
the City Statute (2001), provide important 
measures as well as clues for how to construct 
this comprehensive rethinking. This is a time 
for redesign and invention, in which judges can 
make a significant contribution not by waiting 
for problems to appear in their courts but by 
recognizing that the problems are already there 
and by investigating possible solutions outside 
the current constitutional box. 

Moreover, when problems of  federal-
ism and its competing authorities do appear 
in their courts, they can decide in favor of  al-
ready established local rights and obligations, 
in favor of  the rights of  states and especial-
ly of  the rights of  cities. There are many re-
sources in existing law that judges can use to 
defend the local. In the 1988 Federal Constitu-
tion, Chapter III of  Title III, especially Arti-
cle 25, paragraph 3, establishes the principle of  
federalism, giving constituent units of  the fed-
eration both general and explicit powers. Ar-
ticle 30 of  Chapter IV does the same for mu-
nicipalities. Articles 182 and 183 of  Title VII 
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are pioneering initiatives of  Urban Policy, cre-
ating unprecedented opportunities for urban 
residents to claim rights and find justice. Most 
important, the City Statute (2001) gives cit-
ies a comprehensive legal foundation to claim 
their rights and enforce the many powers it at-
tributes to them. This statute is world-renowned 
for establishing Brazil’s pioneering vision of  a de 
jure – and not only politically de facto – “right to 
the city” for residents. There is indeed a global 
movement of  “municipalism” – at times directly 
inspired by Brazilian innovations in municipal de-
mocracy embodied in the City Statute. It is now 
time for the Brazilian courts to use these legal re-
sources to further the right of  cities to more ro-
bust powers to decide issues of  security and liber-
ty that affect its inhabitants decisively, including 
those of  policing, planning and redevelopment, 
property, the environment, and public health, and 
that are today in part or whole imposed by state 
and federal governments. 

For example, conflicts between federal and 
local governments frequently arise over matters 
of  public health in large measure because the na-
tional Minister of  Health determines and coordi-
nates the general policies and financial resources 
of  SUS while municipalities implement the ac-
tual services. However inefficient, the center re-
quires that local demand be funneled through it. 
The local purchase of  ventilators in the state of  
Maranhão is a case in point. The national gov-
ernment attempted to block the purchase be-
cause, although efficient, it “sidestepped” central 
authority. Such intervention makes little sense. 
Judges can help reverse this unproductive logic 
by establishing decisions that allow cities to de-
termine policy, precisely because they know their 
needs best, with financial assistance from central 

government. The judicial grounding of  such de-
centralization would amount to a material enact-
ment of  the principle of  “democratic experimen-
talism,” already recognized by the Supreme Court 
(ADI 5253) as an important initiative to generate 
innovation but nevertheless vastly underutilized. 
It would allow mayors to set policy to solve the 
problems they understand best with support but 
not interference from central government. 

The Covid-19 pandemic has made the 
project of  advancing a new organization of  
rights to the city, of  the city, and of  the states an 
urgent challenge. It was there before, but coro-
navirus has exposed its fault lines disastrously. 
Even though its enactment belongs ultimately to 
the political will and resourcefulness of  the Bra-
zilian people, judges have both competence and 
authority to develop the jurisprudence on which 
the necessary leaps in political imagination must 
be built. The reinvention of  federalism’s nested 
sovereignties is now beginning, by force of  cir-
cumstance, in India, the United States, and other 
federations. A different conceptualization of  mu-
nicipal rights and federal organization may well 
emerge on the other side of  pandemic. Brazilian 
judges need to engage this rethinking, before the 
union derails into yet another coup, impeachment, 
or anarchic rebellion, none of  which offers lon-
ger-term solutions. The judiciary can contribute 
with vision and direction to the reconfiguration 
of  the federated union that could come after the 
pandemic, one which consolidates the rights of  
cities and metropolitan regions to safeguard their 
welfare with greater independence from either 
enlightened or idiotic central authorities. The al-
ternative of  inaction leaves cities as vulnerable as 
they are today to the next pandemic in whatever 
form it is sure to come.

Note
1  The first version of  this text resulted from an invitation by the President of  the Permanent Forum for 
Constitutional, Administrative and Public Policy Studies, Judge Dr. Cristina Tereza Gaulia, and by the School for 
Magistrates of  the State of  Rio de Janeiro. The author also thanks Prof. Dra. Rafaela Selem for her translation of  the 
text into Portuguese.
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A crise da pandemia que estamos vivendo 
no Brasil, inimaginável há menos de um 

ano atrás, tem a cabeça da Medusa: suas mui-
tas cobras atacam simultaneamente a saúde, a 
economia e o Estado-Nação. Embora seja cla-
ramente uma força devastadora de escala na-
cional adiante da estimativa ou experiencia de 
qualquer pessoa, essa é uma crise vivida mais 
intensamente nas cidades. A densidade e pre-
cariedade das cidades brasileiras contribui 
como um multiplicador terrível e aterrorizan-
te da crise. Não é apenas o fato de que a Co-
vid-19 se hospeda de maneira mais eficaz nas 
densas redes da vida urbana destruindo vidas 
individuais, vida comunitária e meios de sub-
sistência econômicos. É também o fato de que 
a pandemia soltou os cães de rinha da disputa 
política, pois o governo federal, em si dividi-
do por vetores de intrigas e (in)competência, 
guerra com estados e cidades sobre questões 
de ciência e charlatanismo. Essas guerras são 
sintomas de conflitos ainda mais fundamentais 
sobre segurança, autoridade e liberdade no 
centro da atual configuração do governo bra-
sileiro. Essas são as questões primárias do fe-
deralismo e municipalismo brasileiro. Ou seja, 
dizem respeito a organização básica e distri-
buição de poder e responsabilidade entre go-
verno central, estados constituintes e munici-
palidades componentes.1

O Brasil não está sozinho ao descobrir 
que a pandemia da Covid-19 revelou as linhas 
falhadas das configurações atuais do federalis-
mo constitucional. Como o Brasil, a Índia e os 
Estados Unidos, também repúblicas federadas, 

P
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confrontam as condições da pandemia sem lide-
rança forte e unificada de seus governos cen-
trais – de fato, sem uma liderança que muitos 
considerem minimamente competente. O que 
salvou inúmeras vidas nesses três países, foram 
prefeitos e governadores agindo, com frequ-
ência, em total desafio ao governo federal. As 
falhas no centro forçaram prefeitos e governa-
dores dos Estados brasileiro, indiano e norte-
-americano a assumirem o comando, exercendo 
sua autoridade democraticamente constituída 
sobre suas jurisdições para tomar decisões e 
impor regulamentações sobre segurança e li-
berdade em questões de saúde pública. Prefei-
tos e governadores surgiram não apenas como 
os comandantes de campo mais importantes na 
linha de frente da crise, mas também como os 
defensores mais vitais do governo democrático. 
Muitas vezes em confrontamento direto com os 
ditames das autoridades centrais, eles também 
consolidaram suas forças por meio de alianças 
com outros prefeitos e governadores. De fato, 
eles reduziram o ataque do vírus, aproveitan-
do os recursos do federalismo e levando-os ao 
limite. 

No entanto, as cidades permanecem es-
pecialmente vulneráveis a esses limites nas 
concepções atuais do federalismo. Isso ocorre 
porque elas são subordinadas não apenas as au-
toridades centrais, mas também as autoridades 
estaduais individuais em muitas das áreas mais 
vitais das quais seu bem-estar depende, incluin-
do saúde pública, fiscalização, imigração e cida-
dania. Essa sujeição não é primariamente uma 
questão de financiamento, pois muitos estados 
e, na verdade, nações dependem da riqueza das 
cidades. É, antes, o resultado de uma conceitua-
lização específica de federação nacional que en-
fraqueceu decisivamente os poderes das cidades 
e se tornou dominante com o surgimento do es-
tado-nação moderno séculos atrás. A pandemia 
de coronavírus demonstra que essa conceituali-
zação de “soberanias aninhadas” da nação, esta-
dos e cidades deve ser repensada. A pandemia 

apresenta uma oportunidade, sem dúvida ex-
cepcional e até singular, de reconfiguração da 
organização política. 

O que o Judiciário pode fazer neste mo-
mento para contribuir produtivamente? Direta-
mente dentro de seu metier, ele pode reconhecer 
o problema e promover respostas fundamenta-
das por meio de cursos de estudo e debate. Mes-
mo enquanto os juízes estão eles próprios em 
isolamento em função da pandemia (lockdown), 
eles podem se engajar em estudos comparativos 
de constituições para encontrar melhores so-
luções para as estruturas do federalismo. Eles 
podem abordar os princípios de “soberanias 
aninhadas” do governo central e componentes 
constituintes. Eles podem examinar a organi-
zação de alianças regionais entre estados e ci-
dades que possam ter autonomia e autoridade 
de confederações. Essas formações implicariam 
necessariamente trocas em termos de poderes 
e expectativas entre relação ao governo central 
e entre si, o que poderia variar regionalmente 
e que deveria ser desenvolvido constitucional-
mente. Juízes também podem investigar os fun-
damentos do poder municipal e a relação entre 
as regiões, estados e cidades tanto como entida-
des individuais quanto como ligas. 

Felizmente, a atual constituição brasilei-
ra (1988) e a legislação que a viabiliza, como o 
Estatuto da Cidade (2001), fornecem importan-
tes parâmetros bem como pistas para construir 
esse repensar abrangente. Esse é um momento 
para o redesenho e a invenção, no qual juízes 
podem fazer uma significativa contribuição não 
esperando pelo surgimento dos problemas em 
seus tribunais, mas reconhecendo que o proble-
ma já está posto e investigando possíveis solu-
ções fora da “caixa” constitucional atual. 

Além disso, quando os problemas do fe-
deralismo e de suas autoridades competentes 
aparecem em seus tribunais, juízes podem de-
cidir em favor dos direitos e obrigações locais 
já estabelecidos, em favor dos direitos dos esta-
dos e especificamente dos direitos das cidades. 
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Existem muitos recursos na lei que os juízes 
podem usar para defender o local. Na Consti-
tuição Federal de 1988, Capítulo III do Título 
III, especificamente o Parágrafo 3º do Artigo 
25, estabelece o princípio do federalismo atri-
buindo às unidades constituintes da federação 
poderes tanto gerais quanto explícitos. O Arti-
go 30 do capítulo IV faz o mesmo para os muni-
cípios. Os Artigos 182 e 183 do Título VII são 
iniciativas pioneiras de política urbana criando 
oportunidades sem precedentes para os resi-
dentes urbanos reivindicarem direitos e encon-
trarem justiça. Mais importante, o Estatuto da 
Cidade (2001) dá às cidades uma base jurídica 
abrangente para reivindicar seus direitos e fa-
zer valer os muitos poderes que lhes são atribu-
ídos. Esse estatuto é mundialmente reconheci-
do por estabelecer a visão pioneira do Brasil do 
direito a cidade para os residentes não apenas 
como politicamente de facto mais também como 
de jure. Existe um movimento global de “muni-
cipalismo” que foi diretamente inspirado pelas 
inovações brasileiras na democracia municipal 
que estão corporificadas no Estatuto da Cidade. 
É agora o momento para os tribunais brasilei-
ros usarem esses recursos legais para promover 
o direito das cidades a poderes mais fortes para 
decidir questões de segurança e liberdade que 
afetam decisivamente seus habitantes, incluin-
do aquelas de policiamento, planejamento e re-
desenvolvimento, propriedade, meio ambien-
te, e saúde pública, e que são hoje impostas em 
parte ou no todo pelos governos dos estados e 
federal. 

Por exemplo, conflitos entre governos 
federais e locais frequentemente surgem so-
bre questões de saúde pública em grande parte 
porque o Ministro da Saúde determina e coor-
dena políticas gerais e os recursos financeiros 
do SUS enquanto os municípios implementam 
seus serviços reais. Por mais ineficiente que 
seja, o centro exige que as demandas locais se-
jam canalizadas através dele. Um exemplo dis-
so é a compra local de ventiladores no estado do 

Maranhão. O governo nacional tentou bloque-
ar a compra porque, embora eficiente, ela pas-
sou ao largo da autoridade central. Essas inter-
venções fazem pouco sentido. Os juízes podem 
ajudar a reverter essa lógica improdutiva, esta-
belecendo decisões que permitem às cidades de-
terminar políticas, precisamente porque conhe-
cem melhor suas necessidades, com assistência 
financeira do governo central. A fundamenta-
ção judicial dessa descentralização equivaleria 
a uma promulgação material do princípio do 
“experimentalismo democrático”, já reconheci-
do pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 5253) 
como uma iniciativa importante para gerar ino-
vação, mas que é, no entanto, amplamente su-
butilizada. Isso permitiria aos prefeitos definir 
políticas para resolver os problemas que enten-
derem melhor, com o apoio, mas não a interfe-
rência do governo central. 

A pandemia de Covid-19 tornou o pro-
jeto de promover uma nova organização de 
direitos à cidade, da cidade e dos estados um 
desafio urgente. Isso já estava posto antes, 
mas o coronavírus expos desastrosamente 
essas linhas falhadas. Embora sua promul-
gação pertença, em última análise, à vontade 
política e engenhosidade do povo brasileiro, 
os juízes têm competência e autoridade para 
desenvolver a jurisprudência na qual os saltos 
necessários na imaginação política devem ser 
construídos. A reinvenção das soberanias ani-
nhadas do federalismo está agora começan-
do, por força das circunstâncias, na Índia, nos 
Estados Unidos, e em outras federações. Uma 
conceitualização diferente dos direitos muni-
cipais e da organização federal emergirá do 
outro lado da pandemia. Os juízes brasileiros 
precisam se engajar nesse repensar, antes que 
a União descarrilhe em um novo golpe, im-
peachment, ou rebelião anárquica, nenhuma 
das quais oferecerá soluções de longo prazo. 
O Judiciário pode contribuir com uma visão 
e direção para uma reconfiguração da união 
federada que podem vir após a pandemia, 
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que consolidem o direito das cidades e regi-
ões metropolitanas para salvaguardar o bem 
estar, com maior independência tanto em re-
lação às autoridades centrais esclarecidas 

quanto das idiotas. A alternativa de inação 
deixa as cidades tão vulneráveis quanto hoje 
para a próxima pandemia que, em qualquer 
que seja a forma, certamente virá.

Nota
1  A primeira versão deste comentário resultou de um convite da Presidente do Fórum Permanente de Estudos 
Constitucionais, Administrativos e de Políticas Públicas, a desembargadora Dra. Cristina Tereza Gaulia, e da Escola da 
Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. Contou com a colaboração da Profa. Dra. Rafaela Selem para tradução do 
texto original do inglês para o português.
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Município de São Paulo (TCMSP), que veicula artigos nas áreas de Controle Externo, Controle Social, Políticas 
Públicas, Direito Constitucional e Administrativo, Administração Pública, Contabilidade e Finanças Públicas, 
Auditoria do Setor Público e Obras Públicas. A missão desse informativo é aprimorar a Administração Pública em 
benefício da sociedade, por meio do Controle Externo.

1. Documentos aceitáveis em caráter de publicação científica: Artigos técnicos e científicos.
2. Prazo para submissão: recebimento de artigos em fluxo contínuo. O artigo deve ser enviado para <revista.
simetria@tcm.sp.gov.br>;
3. Notificação da aceitação por e-mail.
4. Política de publicação:

4.1. Política de acesso aberto e disponibilização gratuita do artigo completo;
4.2. A Revista Simetria é composta de artigos recebidos por chamada pública e também pela contribuição 
de membros e servidores do TCMSP e convidados;
4.3. As contribuições devem ser originais e não devem ter sido submetidas para consideração de outros 
periódicos;
4.4. A avaliação de artigos recebidos por chamada pública é realizada por pareceristas pelo sistema duplo 
cego (double blind peer review);
4.5. A aceitação pode ficar condicionada à revisão recomendada pelos pareceristas e revisores quanto à 
consistência, qualidade da redação, correção gramatical e adequação às normas técnicas;
4.6. A aceitação não implica a publicação imediata do artigo, podendo ficar reservado para edições 
subsequentes:

4.6.1. Nestes casos, o autor deve comunicar se o artigo for publicado em outro periódico neste 
ínterim.

4.7. Os artigos serão aceitos em português, inglês e espanhol;
4.8. Títulos, resumos e palavras-chave devem se apresentar na língua do artigo e em inglês;
4.9. A responsabilidade sobre o conteúdo cabe aos autores.

5. Formatação do artigo:
5.1. A formatação do artigo deve se orientar pelas normas emitidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT): NBR 6022/2018, NBR 6023/2018, NBR 6024/2012, NBR 6028/2003 e 
NBR 10.520/2002.
5.2. Autor: constar, logo após o título, o nome, formação acadêmica, ocupação atual e endereço eletrônico 
(e-mail) de todos os autores; se mais de um, constar primeiramente o autor principal;
5.3. Se for o caso, informar a fonte de financiamento da pesquisa;
5.4. Três a cinco palavras-chave no idioma original e em inglês;
5.5. Em se tratando de artigos sobre pesquisas empíricas, sugere-se usar estrutura análoga à da NBR 
6022/2018: título no idioma original, título em inglês, resumo, palavras-chave, abstract, keywords, 
introdução, fundamentação teórica, metodologia, resultados, discussão dos resultados, considerações 
finais e referências bibliográficas;
5.6. Diagramas, gráficos e imagens em alta resolução (mínimo 300 dpi);
5.7. O artigo deve ter no máximo 25 páginas.
5.8. Formatação – informações complementares:

5.8.1. Corpo principal do texto com fonte Calibri tamanho 12, e tamanho 10 em resumo, abstract, 
palavras-chave, keywords, citações com mais de três linhas, paginação, notas, legendas e fontes das 
ilustrações e tabelas;
5.8.2. Parágrafo justificado e com espaçamento simples, exceto as referências bibliográficas, que 
devem ter alinhamento à esquerda;
5.8.3. Tabulação do parágrafo com 1,25 cm;
5.8.4. Folha de tamanho A4 (29,7 x 21 cm) e margens: superior (3 cm), esquerda (3 cm), inferior (2 
cm) e direita (2 cm).
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